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SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.1.2

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/03/2022, autorizou o que segue:

PRESIDENTE PRUDENTE – prédio localizado à Rua Major Felício Tarabay n.º 1.017, Vila Nova - Antecipação do 
encerramento do expediente forense no dia 21/03/2022, a partir das 15 horas, com suspensão dos prazos processuais dos 
processos físicos na referida data, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1351/2020.

RIBEIRÃO PRETO - Antecipação do encerramento do expediente forense no dia 21/03/2022, a partir das 17 horas, com 
suspensão dos prazos processuais dos processos físicos na referida data, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 
1351/2020.

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

DICOGE

DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 04/2022 – CONTEÚDO E GABARITO DA PROVA DE SELEÇÃO

O Presidente da Comissão Examinadora do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas 
e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador WALTER ROCHA BARONE, TORNA PÚBLICO o conteúdo e o gabarito 
das Provas de Seleção (versões 01, 02, 03 e 04) do referido certame, realizadas em 13/03 e 20/03/2022:

CRITÉRIO REMOÇÃO (PROVA REALIZADA AOS 13/03/2022)

VERSÃO 1

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
01. O Oficial de Registro de Imóveis deve qualificar negativamente, pela forma, o seguinte tipo de documento eletrônico:
(A) Extrato de Instrumento Particular com Efeitos de Escritura Pública (Extrato), desde que apresentado sob a forma de 

documento eletrônico estruturado em XML (Extensible Markup Language), assinado digitalmente por incorporadoras imobiliárias, 
com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

(B) Documento PDF/A (Portable Document Format/Archive) nato-digital, produzido originalmente em formato digital, assinado 
digitalmente pelas partes dentro dos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

(C) Documento PDF/A (Portable Document Format/ Archive) decorrente de processo de digitalização do documento físico, 
assinado digitalmente por Tabelião ou seu preposto, com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 
cumprindo ao registrador verificar o atributo do subscritor.

(D) Documento PDF (Portable Document Format) passível de confirmação eletrônica em sites confiáveis.

02. Para registro das incorporações imobiliárias previstas no parágrafo único do art. 28 da Lei no 4.591 de 1964, devem ser 
exigidos:

(A) a assinatura do engenheiro responsável técnico nos requerimentos de registro da incorporação, ainda que tal assinatura 
já conste dos documentos técnicos que o instruem.

(B) o projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes, dispensada a apresentação do alvará de 
execução da obra.

(C) prova de representação do incorporador pessoa jurídica, com base no contrato de constituição da sociedade, ficando 
dispensada verificação pelo oficial se quem requer o registro tem poderes para tanto.

(D) a apresentação dos títulos de propriedade, abrangendo os últimos vinte anos, acompanhada das certidões dos registros 
correspondentes, de imóvel matriculado há mais de 20 anos.
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3. No procedimento de registro da Regularização Fundiária Urbana (Reurb) de núcleos urbanos informais consolidados e da 
titulação de seus ocupantes, é correto afirmar que

(A) o registro da CRF depende da averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no INCRA, na qual será 
indicada a lei de inclusão do núcleo ao perímetro urbano.

(B) o registro da CRF, decorrente de Reurb de Interesse Específico (Reurb-E), depende da comprovação do pagamento de 
tributos ou penalidades tributárias.

(C) não serão aceitas CRFs sem a listagem de ocupantes e sem o reconhecimento de direito real sobre as unidades 
imobiliárias derivadas da regularização.

(D) serão exigidos reconhecimentos das firmas nos documentos que acompanharem a CRF quando apresentados por entes 
da administração pública indireta.

4. Assinale a alternativa correta com relação aos atos de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros.
(A) Todas as aquisições de imóveis rurais por estrangeiros deverão ser obrigatória e trimestralmente comunicadas ao INCRA 

e à Corregedoria Geral da Justiça, ainda que inaplicáveis as restrições estabelecidas na Lei no 5.709, de 7 de outubro de 1971, 
e no Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1974.

(B) Na hipótese de inexistência de aquisição de imóvel rural por estrangeiro, fica dispensada a comunicação negativa à 
Corregedoria Geral da Justiça.

(C) A aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, está sujeita às mesmas regras do art. 108 do 
Código Civil.

(D) Para adquirir imóvel rural, a pessoa física estrangeira, casada com brasileiro(a), residindo no Brasil e com filhos 
brasileiros, não se sujeita às exigências da Lei no 5.709/71, regulamentada pelo Decreto no 74.965/74.

5. Levando-se em consideração os princípios da continuidade, exposto no art. 195, o da obrigatoriedade, previsto no art. 
169, e o da instância, tratado no art. 217, todos da Lei no 6.015/73, é possível afirmar que

(A) a averbação da alteração do nome por casamento será feita a requerimento do interessado, com firma reconhecida, 
instruído com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente.

(B) o registro do penhor rural depende do consentimento do credor hipotecário.
(C) o registro e a averbação poderão ser provocados exclusivamente pelos interessados, incumbindo-lhe as despesas 

respectivas.
(D) o terceiro prejudicado deve obter autorização judicial para cancelamento do registro de ônus, ainda que munido de 

autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em instrumento público ou particular.

6. A carta de sentença decorrente de ação de separação ou divórcio, formada em Tabelião de Notas, deverá conter cópia ao 
menos das seguintes peças:

(A) da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação do Município concordando com o valor recolhido a título 
de Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, sempre que haja pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros.

(B) da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória, independentemente do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, 
pela respectiva Procuradoria, concordando com o recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis 
e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

(C) da petição inicial; do plano de partilha, da sentença homologatória, da certidão de interposição de recurso recebido com 
efeito suspensivo, e da manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e 
do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação 
de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha 
havido pagamento da diferença em dinheiro.

(D) da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva 
Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações 
(ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os 
herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

7. O registro de loteamento ou desmembramento, requerido apenas com o cronograma de execução das obras de 
infraestrutura, deve contar com a seguinte providência:

(A) se o registro do loteamento ou desmembramento for requerido apenas com o cronograma de execução das obras de 
infraestrutura, o oficial certificará tal situação no corpo do registro, ficando o loteador dispensado de oferecer outras garantias.

(B) sempre que o registro do loteamento ou desmembramento seja requerido apenas com o cronograma de execução das 
obras de infraestrutura, o oficial exigirá o registro da garantia real oferecida pelo loteador, com averbação remissiva na matrícula 
mãe, ou mencionará no texto do registro outro tipo de garantia aceita pelo Município.

(C) sempre que o registro do loteamento estiver segurado por garantia real ou outro tipo de garantia aceita pelo Município, 
o Oficial de Registro de Imóveis está dispensado de comunicar a Prefeitura Municipal e o Curador de Registros Públicos a falta 
de apresentação do termo de verificação de execução de obras, mesmo após o decurso do prazo do cronograma de obras e 
eventual prorrogação.

(D) os loteamentos e desmembramentos habitacionais que obtenham prévio Certificado de Aprovação do GRAPROHAB 
estão dispensados de apresentar competente instrumento de garantia para a execução das obras, ainda que o registro tenha 
sido requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura.

8. O Oficial de Registro de Imóveis deve impedir o registro de loteamento se o exemplar do contrato padrão de promessa de 
venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, previsto no art. 18 da Lei no 6.766/79, contiver a seguinte informação:

(A) da taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 
3 (três) meses.
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(B) indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado.
(C) que a venda ou a promessa de venda está na dependência do prévio registro formal do loteamento.
(D) as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja por meio de resolução contratual motivada 

por inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, no qual tenham sido destacadas as penalidades aplicáveis e 
para os prazos para devolução de valores ao adquirente.

9. Quando do registro de alterações na propriedade de imóvel, ocorridas em virtude de transmissão “causa mortis”, os 
Oficiais de Registro de Imóveis deverão exigir os seguintes documentos:

(A) III – na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado no 
Estado de São Paulo, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, e a certidão de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao 
número da Declaração de ITCMD apresentada.

(B) na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de 
ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e respectiva certidão de homologação, 
expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD apresentada, confirmando 
o pagamento dos débitos indicados na referida declaração.

(C) na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado em outra 
Unidade da Federação, deve ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, o comprovante de pagamento dos débitos declarados na referida Declaração de ITCMD e a certidão 
de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD 
apresentada.

(D) na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de 
ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e o comprovante de pagamento dos débitos 
declarados na referida Declaração de ITCMD, ficando dispensada a apresentação da certidão de homologação do referido 
pagamento.

10. Em caso de apresentação de título complexo para exame e registro, envolvendo questões de alta indagação jurídica, 
pode o Oficial, a expresso requerimento do interessado, submeter o caso em consulta doutrinária ao juízo competente, nos 
termos do art. 198 da Lei no 6.015/1973?

(A) A consulta é sempre admitida em sede estritamente administrativa, pois incumbe ao Poder Judiciário a fiscalização 
hierárquica dos serviços registrais com vistas a orientar os agentes, cabendo ao Juiz Corregedor “zelar para que os registros 
sejam prestados de modo eficiente” (art. 38 da Lei no 8.934/1994).

(B) Tratando-se de título complexo, que envolve questões de alta indagação jurídica e envolvendo graves repercussões 
econômicas e sociais, pode o registrador, em homenagem à segurança jurídica preventiva, promover consulta ao juízo 
corregedor, em sede de dúvida doutrinária, figura admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo.

(C) A dúvida doutrinária deve ser suscitada e solvida por registradores congregados em órgãos revisores do registrador 
singular, reconhecidos pelo Poder Judiciário. Dirimida a dúvida, far-se-á o registro ou a devolução fundamentada.

(D) Não cabe dúvida doutrinária ou consulta prévia ao Juiz Corregedor Permanente relativas à admissibilidade da prática de 
ato de registro considerado em seu sentido estrito ou mesmo ao modo como deve fazê-lo.

11. Instrumento particular de dissolução de sociedade, firmado e assinado pelos sócios e testemunhas com todas as firmas 
reconhecidas, com atribuição de patrimônio imobiliário aos sócios. Considere as alternativas a seguir, e assinale a alternativa 
correta.

(A) Não cabe ao registrador requalificar o instrumento particular submetido ao Registro do Comércio, o que representaria 
um bis in idem redundante e antieconômico, ferindo o princípio da função social das pessoas jurídicas (parágrafo único do art. 
49-A do Código Civil).

(B) A transmissão de bem imóvel da sociedade para o sócio, ainda que a título de pagamento dos haveres decorrentes da 
dissolução e posterior liquidação da empresa, tem como requisito de validade a escritura pública, salvo se o imóvel tiver valor 
inferior a trinta salários-mínimos, como previsto no art. 108 do Código Civil.

(C) A qualificação registral, em face de contratos submetidos a registro na Junta Comercial, limita-se tão-somente à 
verificação de aspectos fiscais e tributários (art. 289 da LRP).

(D) Nenhuma das alternativas acima são corretas.

12. Nos recursos em processo de dúvida (art. 202 da LRP) vigora a parêmia tantum devolutum quantum appellatum. Assinale 
a alternativa correta.

(A) No recurso de apelação, nos processos de dúvida, devolve-se à instância superior apenas o conhecimento das questões 
formais agitadas no recurso, podendo ainda o órgão apreciar as questões de ordem pública.

(B) O recurso de apelação, ao se admitir as figuras de assistência e de intervenção de terceiros, suas razões devem ser 
apreciadas em grau de recurso.

(C) No recurso tirado em processos de dúvida, a qualificação do título, pelo órgão ad quem, deve ser completa e exaustiva 
e, por essa razão, a apelação devolve a matéria por inteiro ao órgão colegiado.

(D) Nenhuma das alternativas anteriores é correta.

13. Assinale a alternativa correta.
(A) A suscitação de dúvida representa um dever legal do registrador, ato pessoal e indelegável, não se admitindo que, em 

seu nome, atue advogado ainda que munido de procuração ad judicia.
(B) A suscitação de dúvida representa uma peça jurídica, admitindo-se, excepcionalmente, que escreventes habilitados 

formulem seus termos, firmando-a por delegação expressa do Oficial Titular em exercício.
(C) A dúvida inversa, admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, deduzida diretamente perante o 

juízo corregedor permanente, dispensa a suscitação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, conforme previsto pelas 
NSCGJ de São Paulo, bastando sua manifestação nos autos, quando assim determinado pelo juízo.

(D) Cabe a dúvida inversa em face do conflito de interesse qualificado por uma pretensão resistida acerca de atos de 
registro e de averbação. Determinada a prática do ato, a dúvida inversa será julgada procedente.
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14. Sobre o procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião imobiliária, é correto afirmar que
(A) nem todas as modalidades de usucapião existentes no Direito brasileiro podem ser processadas e reconhecidas na via 

extrajudicial.
(B) a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis que reconhece a usucapião extrajudicial faz coisa julgada 

material.
(C) há espaço para contraditório no procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião.
(D) a usucapião reconhecida extrajudicialmente não é modo de aquisição originário da propriedade.

15. No caso de denegação de registro de contrato de locação de serviços no Registro de Títulos e Documentos, o interessado, 
não se conformando com as exigências feitas pelo Oficial, poderá

(A) deduzir diretamente seu pleito perante o juízo competente, já que para o Registro de Títulos e Documentos não existe a 
previsão legal de suscitação de dúvida.

(B) requerer ao Oficial que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para que possa dirimi-la.
(C) postular a declaração de improcedência da decisão do registrador, em ação de suscitação de dúvida deduzida na via 

ordinária, perante o juízo corregedor permanente.
(D) solicitar parecer técnico-jurídico da Associação de classe, reconhecida pelo Poder Judiciário, para que possa dirimir a 

dúvida e, sendo alvitrada improcedente pelo órgão colegiado corporativo, o registro se fará com nota marginal.

16. Serão registrados pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:
(A) os atos constitutivos das associações que desenvolvam atividade futebolística em caráter habitual e profissional.
(B) os atos constitutivos das sociedades simples que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as 

anônimas e as sociedades em comandita por ações.
(C) o registro do empresário individual, ainda que este exerça profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços.
(D) os atos constitutivos de sociedades de advogados.

17. Com relação ao registro exclusivamente para guarda e conservação, é correto afirmar:
(A) no caso de documento em papel apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação, além do arquivo 

de registro do tipo PDF-A que ficará arquivado na serventia, será entregue ao requerente uma certificação do registro feita em 
folha avulsa, contendo a indicação do número total de páginas do documento registrado, devendo ser inserido nas páginas do 
documento registrado chancela ou rubrica comprobatória do registro.

(B) o registro de documento ou conjunto de documentos exclusivamente para fins de guarda e conservação não gera 
publicidade nem eficácia em face de terceiros, mas é vedado ao Oficial Registrador certificar qualquer indicação sobre a 
natureza desse registro.

(C) caso seja apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação algum documento em cópia ou que 
contenha páginas em cópias, essa circunstância deverá ser expressamente esclarecida na folha de certificação, sendo vedada 
a inserção pela serventia de qualquer carimbo, chancela ou rubrica que altere a cópia registrada.

(D) o registro é facultativo e não gera publicidade nem eficácia em relação a terceiros, podendo ser registrado em Oficial 
de livre escolha do requerente, bastando que o interessado seja previamente esclarecido de que a finalidade do registro será 
apenas de arquivamento, autenticação da data, existência e conteúdo do documento.

18. Foi apresentado ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas instrumento particular de constituição de sociedade simples com 
integralização no capital social de bem imóvel de propriedade de interdito. O registrador, ao qualificar o título, deve registrar ou 
devolvê-lo?

(A) Deve devolver, pois a conferência de bens constitui ato de alienação de bem imóvel, e, portanto, a competência para a 
qualificação é do Oficial de Registro de Imóveis que deve examinar preliminarmente o título antes de se o registrar no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ).

(B) Deve registrar. A conferência de bens constitui ato de alienação e nestes casos não se aplicam as regras nem da tutela, 
nem da curatela, e o curador poderá praticar todos os atos sem autorização judicial, já que não há dissipação patrimonial.

(C) Deve registrar. O interdito não pode sofrer qualquer tipo de discriminação na manifestação de vontade, nem depender de 
autorização judicial, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015).

(D) Deve devolver, pois a conferência de bens, destinada à integralização de bem imóvel ao capital social, constitui ato de 
alienação e somente com autorização do juiz pode o interdito vender bens imóveis nos casos em que for permitido.

19. Veda-se o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou razão social) ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já existente na mesma comarca, que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço. Nesse 
caso,

(A) a vedação é ilegal, pois “é plena a liberdade de associação para fins lícitos” e a criação de associações “independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento” (Incs. XVII e XVIII da CF/1988).

(B) a vedação pode ser superada e o registro consumado se houver concordância expressa dos representantes legais das 
pessoas jurídicas envolvidas, formalizada em ata notarial, segundo precedentes da Eg. Corregedoria Geral do Estado de São 
Paulo.

(C) a vedação do registro tem por finalidade impedir dúvidas por parte das pessoas que tiverem contato com a pessoa 
jurídica em sentido amplo, bem como a comunidade em geral.

(D) o registrador, antes de proceder ao registro, deve consultar o Ministério Público da comarca. Na concordância, o registro 
é consumado.

20. O registro de garantias reais nas Cédulas de Crédito Bancário, para valer contra terceiros, faz-se no Registro de Títulos 
e Documentos. Em relação à cédula, é correto afirmar:

(A) é inexigível o registro da Cédula de Crédito Bancário (CCB) nos Livros da Serventia Imobiliária como condição para o 
registro da alienação fiduciária em garantia no Oficial de Registro de Títulos e Documentos.

(B) a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário e de suas garantias reais mobiliárias ou imobiliárias dependem, 
sempre, do prévio registro da cédula no Livro 3 – Registro Auxiliar do Registro de Imóveis competente.

(C) a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário, sem garantia real mobiliária ou imobiliária adjeta, dependem, 
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sempre, de prévio registro no Ofício Imobiliário (Livro 3 – Registro Auxiliar), salvo se os interessados o dispensarem mediante 
requerimento expresso dirigido à serventia.

(D) a validade e a plena eficácia erga omnes das garantias reais contratadas na CCB não dependem de inscrição nos 
Registros Públicos competentes e se aperfeiçoam com o seu registro em entidades registradoras reguladas pelo Banco Central 
do Brasil.

21. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

(A) Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, o formulário de apresentação 
ao Tabelião de Protesto será encaminhado diretamente pelo credor, ou seu representante legal.

(B) Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou 
de decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, encaminhada diretamente 
ao Tabelionato ou Serviço Distribuidor, é dispensada a apresentação de formulário de apresentação.

(C) No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo –, no primeiro dia útil posterior, fará o depósito judicial vinculado ao 
respectivo processo, informando ao Juízo competente.

(D) No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo – o colocará à disposição do credor no primeiro dia útil posterior, 
informando ao Juízo competente.

22. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

(A) Títulos e documentos de dívida assinados mediante utilização de certificados digitais emitidos fora do âmbito da ICP-
Brasil podem ser recepcionados para protesto por meio eletrônico, desde que realizada, em qualificação, conferência das 
assinaturas com emprego de programa adequado à legislação brasileira.

(B) Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente – exclusivamente – no âmbito da ICP-Brasil (Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) poderão 
ser recepcionados para protesto por extrato.

(C) A escolha do programa de verificação de assinaturas digitais – disponibilizado pelo IEPTB – Instituto de Estudos de 
Títulos do Brasil –, em consonância com o padrão da ICP-Brasil, é de responsabilidade do Tabelião, sob supervisão do Juiz 
Corregedor Permanente competente.

(D) Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente fora do âmbito da ICP-Brasil (art. 10, caput e §2o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) 
poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 
informações conferem com o que consta na origem.

23. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

(A) Tornada definitiva a ordem judicial de sustação, o título ou o documento de dívida será encaminhado ao Juízo competente, 
salvo se constar determinação identificando a quem deva ser entregue. Caso a ordem emane de processo eletrônico, o 
encaminhamento será feito em arquivo eletrônico no formato PDF, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo 
Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do 
processo.

(B) O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar, três meses depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

(C) As informações, os ofícios e demais interações do Tabelião de Protesto com o Poder Judiciário, nos processos eletrônicos, 
serão encaminhados em arquivo eletrônico no formato PDF/A, obrigatoriamente assinado com certificado digital no padrão ICP-
Brasil, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício 
de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do protocolo do título.

(D) O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar imediatamente, depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

24. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, é correto afirmar:

(A) o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local da filial que contraiu a dívida, ainda que outra seja a praça de pagamento; 2 – o protesto 
especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente do mesmo título 
ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a intimação, salvo se 
realizada por edital.

(B) o protesto para fins falimentares não se submete às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a 
competência territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de 
pagamento; 2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado 
anteriormente do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem 
recebeu a intimação, vedada a intimação por edital.

(C) os títulos e os outros documentos de dívidas protestados, bem como os suscetíveis de devolução por irregularidade 
formal e os instrumentos de protesto, permanecerão à disposição dos interessados por 10 (dez) anos, contados da data do 
protesto.

(D) o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de pagamento; 2 
– o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente 
do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a 
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intimação, salvo se realizada por edital.

25. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, é correto afirmar:

(A) o credor ou o apresentante podem formalizar diretamente ao Tabelião o pedido de cancelamento do protesto para fins 
de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, devendo pagar os 
emolumentos devidos. O Tabelião encaminhará o expediente ao Juiz Corregedor Permanente, que decidirá a questão.

(B) a requerimento do credor ou do apresentante, formalizado diretamente ao Tabelião, é admitido o cancelamento do 
protesto para fins de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, 
uma vez pagos os emolumentos devidos. Havendo recusa manifestada pelo Tabelião, o expediente será encaminhado ao Juiz 
Corregedor Permanente, que decidirá a questão.

(C) no caso de cancelamento, quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação eletrônica ou 
se lavrado o protesto em meio eletrônico, o termo de protesto será retificado para fazer constar o cancelamento, devendo os 
documentos que instruíram o pedido serem arquivados em separado, anotando-se no índice respectivo.

(D) após o protesto, eventuais ordens judiciais de cancelamento provisório ou de cancelamento, quando exaradas em sede 
de tutela de urgência, serão qualificadas pelo Tabelião como suspensão provisória dos efeitos do protesto, desde que ratificadas 
pelo juízo competente.

26. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto 
de Letras e Títulos, é correto afirmar:

(A) havendo protesto que se refira a homônimo, e não constando elementos identificadores nos assentamentos do tabelionato 
ou nos documentos regularmente arquivados, o interessado deve submeter o pedido de certidão a consulta ao Corregedor 
Permanente, apresentando: 1 – cópia autenticada da carteira de identidade; 2 – atestado de duas testemunhas que declarem 
conhecer o interessado e que não se referem a ele aqueles protestos e 3 – declaração dele interessado, sob responsabilidade 
civil e criminal, dessa circunstância.

(B) as certidões individuais serão fornecidas pelo Tabelião de Protesto de Títulos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
corridos, mediante requerimento por escrito ou verbal do interessado nela identificado, abrangendo período mínimo dos cinco 
anos anteriores à data da expedição da certidão, salvo quando solicitado período maior ou referente a protesto específico.

(C) sempre que a homonímia puder ser verificada com segurança a partir de elementos de identificação que constem dos 
assentamentos, o Tabelião expedirá certidão negativa.

(D) decorridos 60 (sessenta) dias, contados da expedição, os Tabeliães ficam autorizados a inutilizar as certidões, caso o 
interessado não compareça para retirá-las no Tabelionato ou, onde houver, no Serviço de Distribuição. Essa circunstância deve 
ser informada ao interessado no momento do requerimento da certidão de protesto.

27. No tocante ao Procedimento de Incentivo à Quitação ou Renegociação de Dívidas Protestadas, em conformidade com as 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, é correto afirmar:

(A) o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívida fica condicionado ao prévio pagamento dos 
emolumentos e, se for o caso, das despesas de notificação da outra parte.

(B) o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas terá início mediante requerimento 
exclusivamente do devedor, que poderá fazê-lo pessoalmente no tabelionato onde foi lavrado o protesto, ou por meio eletrônico, 
em ambiente seguro disponibilizado pelo tabelionato ou ainda por intermédio da CENPROT.

(C) todos os requerimentos de instauração de procedimento de adoção de medidas de incentivo à quitação ou à renegociação 
de dívida serão protocolados e qualificados no prazo de 3 (três) dias úteis.

(D) visando ao incentivo à renegociação e quitação de dívidas, poderá o tabelionato de protesto de letras e títulos indicar, 
nos documentos que expedir, cláusula compromissória de conciliação ou de mediação extrajudiciais.

28. No que diz respeito ao pagamento de título e documento de dívida apresentado para protesto, é correto afirmar:
(A) o valor a ser desembolsado pelo devedor ou interessado poderá ser acrescido de despesas administrativas, tarifas 

bancárias ou de outros valores e custos associados às implementações e operacionalizações das modalidades de pagamento 
oferecidas ao devedor ou interessado.

(B) o pagamento será recebido pelo Tabelião de Protesto competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, 
acrescido dos emolumentos e despesas comprovadas, cuja cobrança tenha respaldo legal ou normativo, sendo que juros, 
comissão de permanência e outros encargos que devem ser pagos pelo devedor não poderão ser considerados na definição do 
valor total da dívida, salvo nos casos expressamente permitidos por lei.

(C) o Tabelião, realizado o pagamento mediante cheque comum, dará quitação ao devedor ou interessado, com a ressalva, 
no recibo, de que fica condicionada à liquidação do cheque, e deixará o título ou documento de dívida à disposição do credor 
durante quinze dias úteis, contados do pagamento, para eventuais reclamações.

(D) se, embora realizado tempestivamente por meio de boleto de cobrança, o banco não enviar a informação de pagamento 
no dia imediatamente subsequente, o Tabelião deverá proceder ao cancelamento do protesto lavrado, mediante provocação do 
devedor.

29. De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
assinale a alternativa correta.

(A) Para cada unidade do serviço notarial e de registro haverá um livro de visitas e correições, que permanecerá sob a 
guarda do Ofício judicial da respectiva Corregedoria Permanente, no qual serão lavrados os respectivos termos.

(B) Na hipótese de perícia em qualquer dos livros ou documentos sob a guarda dos notários ou registradores, o exame 
deverá ocorrer em dia e hora previamente designados, com ciência do titular e autorização do juízo competente, na sede do 
cartório da Corregedoria Permanente respectiva.

(C) Salvo na Comarca da Capital, o magistrado, ao assumir a Vara de que seja titular, fará, em 20 dias, visita correcional em 
todas as serventias notariais e de registro sob sua corregedoria permanente, verificando a regularidade de seu funcionamento.

(D) Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação deverão, salvo quando solicitados pelo 
Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça, permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular 
de serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.
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30. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao 
Livro Registro Diário da Receita e da Despesa, assinale a alternativa correta.

(A) Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual 
exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas 
as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro 
valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de 
renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.

(B) Os lançamentos relativos a receitas compreenderão a totalidade dos emolumentos previstos no regimento de custas 
estadual, incluída a parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, assim 
como as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária 
ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos 
fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.

(C) A receita será lançada separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia do recebimento dos 
emolumentos, fazendo-se referência à data da prática do ato, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe 
identificação com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado.

(D) Considera-se o dia da prática do ato o da lavratura do termo de protesto, o do acatamento do pedido de desistência e a 
do pagamento do título, para o serviço de protesto de títulos; o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o serviço de 
notas; o do registro, para os serviços de registros de imóveis, títulos e documentos e civil de pessoa jurídica; e o do momento 
do recebimento do pagamento efetuado pelo Fundo do Registro Civil para os atos gratuitos da habilitação para o casamento, ou 
dos assentos de nascimento ou óbito, para o serviço de registro civil das pessoas naturais.

31. Quanto à autorização eletrônica de viagem:
I   - Fica instituída a Autorização Eletrônica de Viagem – AEV, nacional e internacional, de crianças e adolescentes até 18 

(dezoito) anos desacompanhados de ambos ou um de seus pais, a ser emitida, exclusivamente, por intermédio do Sistema de 
Atos Notariais Eletrônicos – e-Notariado.

II   - A Autorização Eletrônica de Viagem obedecerá a todas as formalidades exigidas para a prática do ato notarial eletrônico 
previstas no Provimento no 100/2020 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como na Resolução CNJ no 131, de 26 de maio 
de 2011, e na Resolução CNJ no 295, de 13 de setembro de 2019. Assim, o ato eletrônico emitido com a inobservância dos 
requisitos estabelecidos nos atos normativos previstos no caput deste artigo é anulável.

III - Os pais ou responsáveis, nas hipóteses em que não seja necessária a autorização judicial, poderão autorizar a viagem 
da criança e do adolescente por instrumento particular eletrônico, com firma reconhecida por autenticidade por um tabelião de 
notas, nos termos do art. 8o da Resolução CNJ no 131, de 26 de maio de 2011, e do art. 2o da Resolução CNJ no 295, de 13 de 
setembro de 2019.

IV - O requerimento eletrônico de autorização de viagem será efetuado, exclusivamente, por meio de eventuais modelos ou 
formulários produzidos, divulgados e disponibilizados por meio de links pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais nos 
termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução CNJ no 131/2011.

V - Para a assinatura da Autorização Eletrônica de Viagem é imprescindível a realização de videoconferência notarial para 
confirmação da identidade e da autoria daquele que assina, a utilização da assinatura digital notarizada pelas partes e a 
assinatura do Tabelião de Notas, independentemente do uso do certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

VI - A Autorização Eletrônica de Viagem firmada pelos pais ou responsáveis possui o mesmo valor do instrumento particular 
emitido de forma física e poderá ser apresentada à Polícia Federal e às empresas de transporte rodoviário, marítimo ou 
aeroportuário.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
I, V e VI, apenas.
I, II, III, IV, V e VI.
III e IV, apenas.
II, III e IV, apenas.

32 . Quanto às Centrais Notariais:
I   - Os Tabeliães de Notas e os Registradores Civis com atribuições notariais remeterão, mensalmente, ao CNB-CF, por 

meio da CENSEC e ao CNB-SP, por meio do SIGNO, informações constantes das escrituras públicas e procurações públicas ou 
informações negativas da prática desses atos, com ressalva das referentes a separação, divórcio, inventário e partilha, a serem 
encaminhadas à CESDI, e das relativas a testamento, a serem enviadas ao RCTO, nos seguintes termos: a) até o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente, quanto aos atos praticados na segunda quinzena do mês anterior; b) até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 
relação aos atos praticados na primeira quinzena do mesmo mês. 164.1. Nos meses em que os dias 5 e 20 não forem úteis, a 
informação deverá ser enviada no primeiro dia útil subsequente.

II  - Constarão das informações: a) nome por extenso das partes, com seus respectivos números de documento de identidade 
(RG ou documento equivalente) e CPF; b) valor do negócio jurídico, se declarado; c) livro e folhas em que o ato foi lavrado.

III - As informações positivas serão enviadas, por meio da internet, ao CNB-CF e ao CNB-SP, arquivando-se digitalmente o 
comprovante de envio.

IV - Independentemente da prestação de informações à CEP, é obrigatória a comunicação da lavratura de escritura pública 
de substabelecimento, renúncia ou revogação de procuração e de escritura pública de rerratificação, pelo Tabelião que as 
lavrar, ao Tabelião que houver lavrado a escritura de procuração substabelecida, objeto da renúncia ou revogada, ou a escritura 
pública do negócio jurídico objeto da rerratificação, com a realização das anotações remissivas correspondentes, em todas as 
escrituras, pelo remetente e pelo destinatário.

V - As informações constantes da CEP poderão ser acessadas, diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães 
de Notas e Registradores Civis com atribuições notariais e serão disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, bem como aos órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que delas necessitem para a prestação do serviço público de que incumbidos.

VI - CNB-SP fornecerá informações sobre a existência de escrituras e procurações aos requerentes que sejam parte 
integrante de atos notariais contemplados na CEP, mediante o envio de requerimento em seu próprio nome, digitalizado, com 
firma reconhecida da assinatura ou assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil, em que conste o motivo da solicitação. Para ter 
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acesso às informações, os órgãos acima identificados deverão habilitar-se na CENSEC conforme os termos estabelecidos no 
Provimento no 18 da Corregedoria Nacional da Justiça.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
I, II, III, IV, V, VI.
I, II, IV, V, apenas.
I, II, III, apenas.
II, IV, V, VI, apenas.

33. Quanto à mediação e conciliação, considere o seguinte:
I   - Os procedimentos de conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro serão obrigatórios e deverão 

observar os requisitos previstos na Lei no 13.140/2015, no Provimento no 67, de 26 de março de 2018, da Corregedoria Nacional 
de Justiça, e nesse Provimento.

II  - A confirmação da emissão da habilitação das delegações a que se refere o subitem 94.1, para a realização de conciliação 
e de mediação, poderá ser objeto de consulta exclusivamente pelo Conselho Nacional de Justiça.

III - Os conciliadores e mediadores autorizados a prestar o serviço deverão, a cada 3 (três) anos, contados da autorização, 
comprovar à Corregedoria Geral da Justiça e ao NUPEMEC a que estão vinculados a realização de curso de aperfeiçoamento 
em conciliação e em mediação.

IV - Toda e qualquer informação revelada na sessão de conciliação ou mediação será confidencial, inclusive quanto às 
hipóteses do art. 30 da Lei no 13.140/2015.

V  - A conciliação e a mediação que envolvam direitos indisponíveis, mas transigíveis, deverão ser homologadas em Juízo, 
na forma do art. 725, VIII, do CPC e do art. 3o, § 2o, da Lei no 13.140/2015.

VI - Os serviços notariais e de registro optantes pela prestação do serviço manterão livro de protocolo exclusivo para 
recebimento de requerimentos de conciliação e de mediação.

Estão corretas apenas:
III, V e VI.
I, II, III e V.
V e VI.
II, IV e VI.

34 - Assinale a alternativa correta.
(A) O preenchimento do cartão de firmas deve ser feito presencialmente ou por videoconferência via e-notariado, perante o 

Tabelião de Notas ou do escrevente que deve conferi-lo e visá-lo.
(B) A ficha-padrão destinada ao reconhecimento de firmas conterá os seguintes elementos: a) nome do depositante, endereço, 

profissão, nacionalidade, estado civil, filiação e data do nascimento; b) indicação do número de inscrição no CPF, quando for o 
caso, e do registro de identidade, ou documento equivalente, com o respectivo número, data de emissão e repartição expedidora; 
c) data do depósito da firma; d) assinatura do depositante, aposta 2 (duas) vezes; e) rubrica e identificação do Tabelião de Notas 
ou escrevente que verificou a regularidade do preenchimento; f) no caso de depositante cego ou portador de visão subnormal, e 
do semialfabetizado, o Tabelião de Notas preencherá a ficha e consignará esta circunstância.

(C) É obrigatória a apresentação do original de documento de identificação (Registro Geral; Carteira Nacional de Habilitação, 
modelo atual, instituído pela Lei no 9.503/97; carteira de exercício profissional expedida pelos entes criados por Lei Federal, 
nos termos da Lei no 6.206/75; passaporte, que, na hipótese de estrangeiro, independentemente de estar com o prazo do 
visto expirado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, modelo atual, informatizado, e carteira de identificação funcional dos 
Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública) para abertura da ficha-padrão.

(D) O Tabelião de Notas está autorizado a extrair, sem ser às expensas dos interessados, cópia reprográfica do documento 
de identidade apresentado para preenchimento da ficha-padrão, dispensando o arquivamento com a ficha-padrão.

35. Assinale a alternativa correta.
(A) É vedado, no caso de reconhecimento de firma por autenticidade de vários documentos referentes à mesma pessoa 

física ou ao mesmo representante da pessoa jurídica, a escrituração de um termo referente a cada documento em ordem 
sequencial e ininterrupta, mediante inutilização do campo relativo à assinatura de cada um deles. O termo subsequente servirá 
para a subscrição do usuário e para o encerramento, onde será consignado pelo preposto que a assinatura ali aposta ratifica e 
é referente a todos os termos de números inicial e final da sequência daquele signatário, com expressa menção do número de 
cada um dos termos a que se refere.

(B) Quando o documento exigir a assinatura de duas ou mais pessoas em conjunto, deverá ser feito com o comparecimento 
das duas ou mais pessoas, em um único termo, considerando tantos atos quantas forem as assinaturas. É obrigatório uso de 
etiqueta adesiva na lavratura de reconhecimento de firma por autenticidade, a qual deverá ser integralmente preenchida por 
processo mecânico, exceto no que se refere às assinaturas da parte e do Tabelião de Notas, ou Registrador Civil com atribuições 
notariais, ou escrevente autorizado, mediante aposição do visto daquele que lavrar o termo e carimbo com identificação do 
Tabelião de Notas ou Registrador Civil com atribuições notariais, que ocupem parte da etiqueta e parte do livro, de modo a 
deixar marca em caso de remoção daquela.

(C) No reconhecimento da firma como autêntica, o Tabelião de Notas deve exigir que o signatário assine o livro a que 
se refere o item 184, com indicação do local, data, natureza do documento exibido, do número do selo utilizado e, ainda, se 
apresentado Certificado de Registro de Veículo – CRV visando à transferência de veículo automotor, do número do Registro 
Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de inscrição no CPF e da data da 
transferência.

(D) Os Tabeliães de Notas, os Registradores Civis com atribuições notariais e os responsáveis pelos serviços velarão pela 
guarda das etiquetas em local seguro. O extravio e a subtração das etiquetas serão comunicados exclusivamente à Corregedoria 
Permanente respectiva, informando a esta a numeração respectiva das etiquetas.
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36. Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
(A) as operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, 

observadas as seguintes condições essenciais: I – reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; II – remuneração 
do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato; III – capitalização dos juros; IV – contratação, pelos tomadores de 
financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente.

(B) o CRI terá apenas as seguintes características: I – nome da companhia emitente; II – número de ordem, local e data de 
emissão e III – valor nominal.

(C) a insuficiência dos bens do patrimônio separado dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao 
agente fiduciário convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
patrimônio separado.

(D) as operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser garantidas apenas por: I – hipoteca; II – cessão fiduciária 
de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis; III – alienação fiduciária de coisa imóvel.

37. Segundo a Lei Federal no 8.935/94, são deveres dos notários e dos oficiais de registro:
(A) manter somente em arquivo físico as leis, os regulamentos, as resoluções, os provimentos, os regimentos, as ordens de 

serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade.
(B) atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas 

exclusivamente pelas autoridades judiciárias.
(C) proceder de forma a dignificar a função exercida, apenas nas atividades profissionais.
(D) manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em locais seguros.

38. Afirma-se que, no âmbito da Lei Geral de Proteção de dados, o tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado, sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para

(A) o cumprimento somente de obrigação regulatória pelo controlador.
(B) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 

sanitária.
(C) atender solicitação da administração pública ou privada, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários 

à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV da Lei no 13.709/2018.

(D) a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, obrigatória e sempre, a anonimização dos dados pessoais.

39. Segundo a Lei Federal no 6.766/79, assinale a alternativa correta.
(A) A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o 

requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal apenas: I – as ruas ou estradas existentes 
ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 
respeitadas e o traçado básico do sistema viário principal.

(B) Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito 
Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres 
e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: I – as divisas da gleba a ser loteada; II – as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal; III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes; IV – a indicação dos 
arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; V – o tipo de 
uso predominante a que o loteamento se destina; VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

(C) À União caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes 
condições: I – quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio 
cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; Il – quando o loteamento 
ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões 
metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; III – quando o loteamento abranger área 
superior a 15 000 000 m².

(D) Mesmo sendo verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou 
notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, não poderá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes devendo apenas notificar o loteador para suprir a falta.

40. Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, é correto afirmar:

(A) para preservação do princípio da continuidade, é vedada a lavratura de atos relativos a bens imóveis se o título anterior 
não estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, não obstante, ciente da situação e de seus efeitos jurídicos, 
o interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

(B) para preservação do princípio da continuidade, é recomendável evitar os atos relativos a bens imóveis sempre que o 
título anterior não estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, salvo se, ciente da situação e de seus efeitos 
jurídicos, o interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

(C) nas escrituras relativas à transferência do domínio útil, é obrigatória a referência ao comprovante de pagamento dos 
cinco últimos foros anuais, se a enfiteuse recair sobre propriedade privada.

(D) as escrituras de instituição ou de interesse de Fundação somente serão lavradas sem a intervenção do Ministério 
Público se a respectiva minuta estiver previamente aprovada pelo respectivo órgão.

41. Paulo e Roberta vivem em união estável e pretendem convertê-la em casamento. Nesse caso,
(A) o processo de habilitação segue rito diverso daquele previsto para o casamento, sendo dispensável a publicação de 

editais.
(B) a lavratura do assento de casamento independe da autorização do Juiz Corregedor Permanente, porém exige o ato da 

celebração do matrimônio.
(C) não constará do assento de casamento a data do início ou período de duração da união estável, salvo nas hipóteses em 

que houver reconhecimento judicial dessa data ou período.
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(D) o falecimento de um deles no curso do processo de habilitação, mesmo estando em termos o pedido, impede a lavratura 
do assento de conversão da união estável em casamento.

42. Assinale a alternativa correta sobre assento de óbito.
(A) Antes de proceder ao assento de óbito de pessoa de menos de um ano, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 

verificará se houve registro de nascimento, o qual, se inexistente, será previamente feito, no mesmo Registro Civil das Pessoas 
Naturais competente para a lavratura do assento de óbito.

(B) Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 horas do falecimento, pela distância ou por qualquer outro motivo 
relevante, o assento será lavrado depois, com a maior urgência, sempre dentro do prazo máximo de 30 dias, ou até dentro de 
3 meses para os lugares distantes mais de 30 quilômetros da sede do Registro Civil das Pessoas Naturais, que será o do local 
do óbito.

(C) O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais deve observar a ordem sucessiva das pessoas obrigadas a declarar o 
óbito, inclusive se apresentado atestado médico (DO).

(D) Nele deve, obrigatoriamente, haver menção a todas as relações de estado civil atual e anteriores, se existentes, do 
falecido.

43. Leia as assertivas a seguir, referentes aos livros do Registro Civil das Pessoas Naturais.
I   - O livro “D” de registro de proclamas e o livro de Protocolo de Entrada poderão ser mantidos em meio eletrônico.
II  -  O Juiz poderá autorizar a diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado na 

Lei de Registros Públicos, caso o justifique a quantidade dos registros.
III - A manutenção de livro de transporte de anotações e averbações, com as respectivas remissões aos assentos, em 

continuidade, é obrigatória.
IV - A cada um dos livros exigidos pela Lei de Registros Públicos, com exceção do Livro Protocolo de Entrada, corresponderá 

um índice alfabético dos assentos lavrados, pelos nomes das pessoas a quem se referirem, o qual, a critério do Oficial, poderá 
ser organizado pelo sistema de fichas ou exclusivamente por meio eletrônico.

É correto afirmar que
(A) apenas duas delas são corretas.
(B) todas as assertivas são corretas.
(C) apenas uma delas é correta.
(D) apenas três delas são corretas.

44. A respeito do registro de nascimento civil de indígenas, assinale a alternativa correta.
(A) Trata-se de hipótese de registro facultativo.
(B) Não pode o registrador recusar prenome que possa expor ao ridículo seu portador.
(C) A etnia do registrando pode ser lançada como filiação, a pedido do interessado.
(D) Apenas o município de nascimento pode constar como informação a respeito da naturalidade do registrando.

45. É correto afirmar que, a respeito das certidões expedidas pelos Registros Civis de Pessoas Naturais,
(A) a certidão de nascimento de inteiro teor requerida pelo próprio adotado deverá dispor sobre todo o conteúdo registral, 

inclusive a origem biológica, independentemente de determinação judicial.
(B) o número da DNV, quando houver, constará obrigatoriamente da certidão de nascimento.
(C) as certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, serão expedidas mediante autorização do Juiz Corregedor 

Permanente.
(D) o CPF será facultativamente incluído nas certidões de casamento.

46. Sobre as averbações e anotações praticadas pelo Registro Civil de Pessoas Naturais, é correto afirmar que
(A) a dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal serão averbados nos assentos de 

nascimento dos cônjuges.
(B) no livro de nascimento será anotada a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da 

Justiça.
(C) as sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que 

seja o seu efeito.
(D) o óbito deverá ser averbado nos assentos de casamento e nascimento.

47. Os Registros Civis das Pessoas Naturais são considerados ofícios da cidadania. Sobre tal faceta, é correto afirmar que
(A) apenas dos reconhecidamente pobres não são cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento 

de óbito, e pela primeira certidão respectiva.
(B) segundo entendimento firmado pelo STF, é válida a atribuição aos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais de 

prestação de outros serviços remunerados, conexos aos seus serviços típicos, mediante convênio devidamente homologado 
pelo Poder Judiciário local, em credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas.

(C) a todos é isenta de emolumentos a emissão da primeira certidão de casamento.
(D) a gratuidade da averbação do reconhecimento de paternidade prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente estende-

se ao reconhecimento de filho socioafetivo.

48. De acordo com as NSCGJ do Estado de São Paulo, assinale a alternativa que indica a hipótese em que o prenome pode 
ser retificado ou alterado, independentemente de decisão judicial.

(A) Substituição ou acréscimo de apelido público notório.
(B) Exposição do portador ao ridículo.
(C) Alteração decorrente de programa de proteção à testemunha.
(D) Alteração de nome de pessoa transgênero.
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49; No Registro Civil das Pessoas Naturais, poderão ser inutilizados, sem necessidade de reprodução por processo de 
microfilmagem ou mídia digital, após o prazo de 2 (dois) anos,

(A) notas devolutivas.
(B) livros de registro de edital em suporte físico.
(C) declarações de nascidos vivos (DN) expedidas pela maternidade e de nascidos fora de estabelecimentos hospitalares.
(D) os processos de habilitação para o casamento.

50. Em relação ao registro tardio de nascimento, é correto afirmar:
(A) o requerimento de registro será assinado por duas testemunhas.
(B) a inscrição depende de autorização do Corregedor Permanente.
(C) o Oficial examinará os documentos apresentados pelos interessados, não lhe sendo dado entrevistá-los.
(D) passados trinta dias do nascimento, o registro será considerado tardio.

DIREITO CONSTITUCIONAL
51. A história dos direitos fundamentais pode ser dividida em gerações, também conhecidas como dimensões. Cada geração 

ou dimensão é produto de processos de lutas e reivindicações, que culminaram na incorporação, pelos textos constitucionais, 
de direitos invocados pela coletividade. A terceira geração ou dimensão tem início no período posterior ao pós-Segunda Guerra 
Mundial, ou seja, a partir da segunda metade do século XX. Assinale o direito fundamental que corresponde a esse período.

(A) Democracia.
(B) Liberdade.
(C) Proteção jurídica do patrimônio genético.
(D) Meio ambiente ecologicamente equilibrado.

52. A dignidade da pessoa humana, prevista no art. 1o, inciso III, da Constituição Federal, pertence ao rol dos princípios 
fundamentais da República Federativa do Brasil. Assinale a alternativa que mais se aproxima de sua origem histórica.

(A) A noção de dignidade da pessoa humana origina-se no decorrer da Revolução Industrial, em razão da degradante 
condição dos trabalhadores nas fábricas.

(B) O conceito de dignidade da pessoa humana remonta à Idade Média, momento em que a humanidade vivenciou a 
Renascença.

(C) A dignidade da pessoa humana remonta ao direito natural moderno.
(D) A dignidade da pessoa humana pertence ao chamado “direito à democracia”, produto, por sua vez, da quarta geração ou 

dimensão de direitos fundamentais.

53. Acerca das competências legislativas e administrativas dos entes federados, assinale a alternativa correta.
(A) Aos Estados e aos Municípios compete a elaboração de normas de alcance metropolitano, de forma comum.
(B) À União, aos estados e ao Distrito Federal cabe a competência legislativa concorrente em matéria de direito 

previdenciário.
(C) Aos estados e ao Distrito Federal incumbe o planejamento e a promoção da defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações.
(D) À União incumbe a elaboração de normas gerais e, inexistindo tais normas, fica vedado aos estados e ao Distrito Federal 

o exercício da competência legislativa plena.

54 . Assinale a alternativa correta acerca do controle de constitucionalidade.
(A) A Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) não foi regulamentada por lei própria, não sendo meio 

eficaz, portanto, de controle de constitucionalidade.
(B) O controle difuso de constitucionalidade possui efeitos erga omnes e ex tunc.
(C) A Ação Direta de Inconstitucionalidade é a modalidade adequada ao controle das omissões constitucionais.
(D) A Ação Declaratória de Constitucionalidade é aplicável aos casos em que há controvérsia quanto à compatibilidade de 

lei perante a Constituição.

55. Considerando-se que o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, o qual é composto pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado, pode-se afirmar que é da competência exclusiva do Congresso Nacional

(A) autorizar a ausência do Presidente e do Vice-Presidente da República nos casos em que essa ausência excede a quinze 
dias.

(B) aprovar a escolha de Ministros do Supremo Tribunal Federal.
(C) autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República.
(D) processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal.

56. A competência do Superior Tribunal de Justiça é prevista constitucionalmente, cabendo-lhe, dentre outras atribuições,
(A) julgar, em sede de recurso especial, as dúvidas de Registros de Imóveis decididas, em última instância, pelos Tribunais 

de Justiça dos Estados.
(B) originariamente, causas em que haja alegação de contrariedade a Tratado ou a Lei Federal ou negar-lhes vigência.
(C) processar e julgar os conflitos de atribuição entre autoridades administrativas e judiciárias da União, originariamente.
(D) originariamente, julgar os mandados de segurança decididos, em única instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão.

57. Segundo o art. 5o, inciso XXXIV, da Constituição Federal, denomina-se o direito para que se possa reclamar diretamente 
junto aos Poderes Públicos, em defesa de direitos contra a ilegalidade ou abuso de poder,

(A) de tutela jurisdicional.
(B) de petição.
(C) de mandado de segurança.
(D) de ação.
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58. A Constituição Federal, no seu art. 37,§ 6o, estabelece o regime de responsabilidade civil da Administração Pública. No 
que diz respeito ao dever de indenizar,

(A) no caso de conduta concorrente entre vítima e servidor, não haverá dever de indenizar por parte da Administração.
(B) a Administração Pública é sempre obrigada a indenizar o administrado, em decorrência do regime de risco, 

independentemente de causalidade.
(C) a consideração da culpa dependerá de demonstração dos requisitos previstos em lei.
(D) são necessários, exclusivamente, a demonstração da existência de dano ao administrado, a conduta do agente ou 

servidor e o nexo de causalidade.

59. São direitos e deveres individuais e coletivos, previstos no art. 5o da Constituição Federal,
(A) licença paternidade, salário família e direito à habeas data.
(B) gratuidade do registro de nascimento e óbito para aqueles reconhecidamente pobres, 13o salário e princípio da legalidade 

penal.
(C) proibição da pena de morte, seguro-desemprego e licença paternidade.
(D) liberdade de associação, liberdade de exercício do trabalho, liberdade de pensamento e proibição da pena de morte.

DIREITO ADMINISTRATIVO
60. O agente público que praticar ilícito administrativo será processado segundo as disposições da Lei Estadual no 10.294, 

de 20 de abril de 1999. Instaurado o procedimento competente mediante representação do usuário, lhe é defeso, nos termos da 
Lei:

(A) ter ciência da tramitação do processo, por conta própria ou representado por advogado, e poder se manifestar, após 
concluída a instrução, no prazo de até 10 (dez) dias.

(B) ter prazo em dobro para responder às intimações para prestar informações ou apresentar provas, em prestígio à 
presunção de sua hipossuficiência.

(C) a representação por advogado particular ou, caso preencha os requisitos legais, pela Defensoria Pública, em todos os 
procedimentos definidos pela Lei, sob pena de nulidade.

(D) recorrer da decisão administrativa que julgar improcedente a denúncia.

61. A respeito dos princípios informadores do direito urbanístico, assinale a alternativa que apresenta a correlação correta.
(A) O princípio da proporcionalidade se correlaciona com o efetivo controle da função social da propriedade, podendo isentar o 

proprietário de imóvel subutilizado das penalidades previstas constitucionalmente quando comprovada a sua hipossuficiência.
(B) O princípio da legalidade constitui vedação para que Municípios com menos de 20 mil habitantes elaborem seus planos 

diretores.
(C) O princípio da igualdade fundamenta a diretriz da justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização.
(D) O princípio da função pública do urbanismo, expressamente previsto na Constituição Federal, materializa-se na 

competência concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas habitacionais.

62. A função social da propriedade é um direito fundamental assegurado pelo art. 5o, XXIII, da Constituição Federal. É 
correto afirmar, nesse sentido, que

(A) as cidades com menos de 20 000 habitantes estão dispensadas, à luz do Estatuto da Cidade, de observarem a função 
social da propriedade urbana.

(B) as funções sociais da cidade designam genericamente os elementos que compõem a função social da propriedade 
urbana.

(C) o conteúdo substancial desse direito no âmbito da propriedade urbana decorre dos princípios fundamentais de ordenação 
das cidades expressos no plano diretor.

(D) a subutilização ou não utilização de imóvel urbano não resultam, em tese, em vulneração da função social da propriedade, 
devendo sua regularidade ser apurada e cotejada com base na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e no Código de 
Obras do Município.

63. A rejeição das contas de prefeito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enseja
(A) recurso ao Poder Judiciário, apenas, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição.
(B) recurso ordinário, a ser apreciado pelo próprio Tribunal de Contas.
(C) recurso ao Tribunal de Contas da União, na forma regimental.
(D) apreciação final pela Câmara de Vereadores, posto que a manifestação da Corte de Contas, neste caso, tem força 

meramente opinativa.

64. O Conselho Superior da Magistratura, nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(RITJSP), tem competência, entre outros, para expedir atos administrativos na forma de provimentos e pareceres e, ainda,

(A) avocar sindicâncias realizadas pela Corregedoria Geral da Justiça, em caráter excepcional, podendo, ouvida a Câmara 
Especial de Presidentes, rever suas decisões.

(B) aprovar a designação dos juízes de direito corregedores permanentes dos serviços das delegações extrajudiciais, a 
cargo do Corregedor Geral da Justiça, nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito.

(C) competência exclusiva para promover a reforma do RITJSP.
(D) julgar os processos de dúvida de serventuários dos Registros Públicos, ouvindo, nestes casos, o Corregedor Geral da 

Justiça.

DIREITO TRIBUTÁRIO
65. O art. 152 da Constituição Federal dispõe que: “É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino”.
(A) Este artigo explicita um Princípio Constitucional Tributário, qual seja:
(B) Princípio da liberdade de tráfego.
(C) Princípio da uniformidade da tributação da renda.
(D) Princípio da não-discriminação.
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Princípio da uniformidade geográfica.
Suspende a exigibilidade do crédito tributário, exceto:
o depósito do montante integral.
o parcelamento.
a moratória.
a anistia.

Em relação às espécies de tributos, a teoria adotada pelo STF é:
pentapartite.
tripartite.bipartite.quadripartite.
Em relação ao tributo imposto, assinale a alternativa incorreta.
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituí-lo.
Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Há autorização constitucional tanto para a progressão de imposto de caráter pessoal, quanto para a progressão de imposto 
de caráter real.

Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 
relativa ao contribuinte.

Em relação à isenção e à imunidade, é correto afirmar que
ambas as modalidades são cláusulas pétreas.
ambas as modalidades são decorrentes de lei específica.
ambas as modalidades são previstas posteriormente à criação do tributo.
ambas as modalidades não geram a obrigação de pagar o tributo.

DIREITO CIVIL
Sobre personalidade e capacidade, assinale a alternativa correta.
Mesmo se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida, a decretação da ausência é pressuposto 

para a declaração de morte presumida.
A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, a exercer o 

direito à família e à convivência familiar e comunitária, inclusive quanto à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

A incapacidade do menor de 16 anos pode cessar pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 
instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz.

A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 
a abertura de sucessão provisória.

“(...) acreditamos que o exame do negócio jurídico em seus três planos, seguido da análise de cada um deles, tende a fazer 
com que cada vez menos essas palavras expressem uma verdade. Realmente, examinando o negócio jurídico sob o ângulo da 
existência, da validade e da eficácia, torna-se simples dizer quando ele inexiste, quando não vale e quando é ineficaz (ineficácia 
em sentido estrito) (...) O exame do negócio, sob o ângulo negativo, deve ser feito através do que batizamos com o nome de 
técnica de eliminação progressiva. Essa técnica consiste no seguinte: primeiramente, há de se examinar o negócio jurídico 
no plano da existência e, aí, ou ele existe, ou não existe. Se não existe, não é negócio jurídico, é aparência de negócio (dito 
“ato inexistente”) e, então, essa aparência não passa, como negócio, para o plano seguinte, morre no plano da existência. No 
plano seguinte, o da validade, já não entram os negócios aparentes, mas sim somente os negócios existentes; nesse plano, os 
negócios existentes serão, ou válidos, ou inválidos; se foram inválidos, não passam para o plano da eficácia, ficam no plano da 
validade; somente os negócios válidos continuam e entram no plano da eficácia. Nesse último plano, por fim, esses negócios, 
existentes e válidos, serão ou eficazes ou ineficazes (ineficácia em sentido restrito).

(AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio Jurídico, Existência, Validade e Eficácia. 4.a ed. 6.a t. São Paulo: Saraiva, 
2008, p. 62 a 64).

A partir desse excerto e com base na conhecida escada Ponteana (elementos de existência, requisitos de validade e fatores 
de eficácia), classificar a venda a non domino realizada entre agentes capazes:

negócio existente e válido, mas ineficaz por falta de legitimação do vendedor, embora passível de convalidação.
negócio anulável, já que a propriedade pode ser adquirida depois, a regularizar a obrigação assumida.
negócio inexistente por falta de declaração de vontade do proprietário, impossível de ser convalidado.
negócio nulo, pois ilícita a venda de coisa de terceiro, capaz de implicar confisco.

É correto afirmar sobre as obrigações solidárias que
importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores.
o credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento não responderá aos outros pela parte que lhes caiba.
qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores solidários e o credor, em qualquer 

hipótese, altera as balizas originárias e se projeta sobre os outros devedores.
se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela para com aquele que 

pagar.

Huguinho compra um liquidificador nas Casas Maranhão, pagando por ele R$ 100,00, preço que foi dividido em 50 parcelas 
de R$ 2,00. Ao chegar em casa, exausto, pede para Maria, a sua secretária do lar, um suco. Empolgada com o novo instrumento, 
resolve, por conta própria, usá-lo para agradar seu empregador. Durante o processo, em razão de um defeito de fabricação, o 
eletrodoméstico explodiu, a provocar a perda de uma das vistas de Maria.

À luz desse contexto, assinale a alternativa correta.
Maria é consumidora própria pelo núcleo de conduta utilizar, podendo, assim, promover ação indenizatória com base no 

CDC.
Já que não comprou o liquidificador defeituoso, Maria se apresenta como consumidora equiparada, uma terceira vítima do 
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evento.
A mera exposição de Maria a esse problema já lhe garante o status jurídico de consumidora.
Maria não pode ser considerada consumidora, cabendo-lhe demandar seus direitos com arrimo na legislação comum de 

direito privado.

Diógenes e Margarete se separaram e a guarda unilateral de seu filho Benjamin, menor de 18 anos, ficou a cargo de 
Diógenes. Benjamin pretende se casar. Por possuir guarda unilateral de Benjamin, Diogenes entende que pode autorizar sozinho 
o casamento, sem a necessidade de consentimento de Margarete. (art. 1634 do CC).

Como a guarda decorre do pater potestas Margarete não necessita autorizar o casamento.
Margarete poderia autorizar o casamento somente se possuísse a guarda compartilhada de Benjamin.
A autorização do casamento decorre do poder familiar e, portanto, não gera o direito unilateral de autorização para o 

casamento.
Por não possuir a guarda do filho, Margarete deverá ter o suprimento de consentimento outorgado judicialmente.

Assinale a alternativa prevista na lei.
Os netos não concebidos na data da abertura da sucessão não terão direito à herança por testamento.
Os bens reservados ao embrião serão revertidos aos herdeiros legítimos se não forem concebidos até dois anos após a 

abertura da sucessão, salvo disposição testamentária ou decisão judicial.
As testemunhas do testamento podem ser nomeadas herdeiras pelo testador.
Pessoas jurídicas não podem ser beneficiárias de testamento.

Pode-se afirmar sobre a união estável, reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 226 par. 3o:
a guarda dos filhos deverá ser requerida em ação autônoma, não podendo constar dos pedidos inseridos na ação de 

dissolução de união estável.
a companheira não pode requerer a abertura de inventário, sendo legitimada somente se o companheiro falecido possuísse 

cônjuge também falecido anteriormente.
a guarda dos filhos poderá ser requerida na ação de dissolução de união estável.
as cláusulas impeditivas de casamento não se aplicam aos parentes em linha reta se a união estável foi dissolvida 

judicialmente.

Sobre a hipoteca, assinale a alternativa correta.
A perempção da hipoteca ocorre em 20 (vinte) anos contados da data do contrato.
A hipoteca legal independe de registro.
O dono do imóvel pode constituir segunda hipoteca sobre o mesmo bem, mas a garantia não pode ser dada em favor do 

credor da primeira hipoteca.
É válida a cláusula que estabelece o vencimento da obrigação em caso de alienação do imóvel dado em garantia.

Sobre a multipropriedade regida pelo Código Civil, assinale a alternativa correta.
A multipropriedade se extinguirá automaticamente se todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.
O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados.
A maioria absoluta dos multiproprietários tem legitimidade para ajuizar ação de extinção de condomínio do bem objeto da 

multipropriedade.
É vedada ao multiproprietário a cessão da fração de tempo que lhe cabe por meio de locação ou comodato.

Assinale a alternativa que apresenta corretamente uma modalidade de condomínio.
Time sharing.
Usufruto.
Direito de Laje.
Enfiteuse.
Pode-se afirmar acerca da usucapião que
as causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição se aplicam à usucapião.
accessio possessionis ocorre na hipótese em que determinado bem passa a ser ocupado por meio de posse justa.
embora modo originário de aquisição da propriedade, a sentença de usucapião deve respeitar o princípio da continuidade.
cinco anos é o menor prazo estabelecido pelo Código Civil para a aquisição da propriedade imóvel por meio da usucapião.

A fiança
não exige, para ser prestada, vênia conjugal no caso de regime de comunhão parcial de bens.
pode ser estipulada ainda que contra a vontade do devedor.
não pode ser prestada em obrigação nula, nem mesmo se a nulidade for resultante apenas da incapacidade pessoal do 

devedor.
não desobriga o fiador solidário caso o credor tenha aceitado amigavelmente do devedor objeto diverso do que este era 

obrigado a lhe dar pelo pagamento da dívida, mesmo se o bem for perdido pelo credor posteriormente por evicção.

Sobre a locação de imóveis urbanos, é corretor afirmar que
a celebração de contrato de locação por prazo igual ou superior a 10 anos exige vênia conjugal.
se considera residencial a locação quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, 

diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
é admitida a vinculação do aluguel à variação do salário-mínimo.
o direito de preferência também alcança os casos de perda de propriedade por permuta e integralização de capital social de 
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sociedade.
Assinale a alternativa correta sobre a responsabilidade civil dos notários e registradores nos atos típicos de sua atividade.
Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade objetiva, que exige somente a comprovação de três 

pressupostos: conduta, dano e nexo causal.
Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade subjetiva, que exige a comprovação de quatro 

pressupostos: conduta, elemento subjetivo (dolo ou culpa), nexo causal e dano, e cujo prazo prescricional legal para a pretensão 
de reparação é de três anos contados da data em que o titular do direito violado toma ciência da ofensa.

Conforme entendimento firmado pelo STF, o Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 
oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 
casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.

A responsabilidade civil é independente da criminal, podendo-se questionar sobre a existência do fato, ou sobre quem seja 
o seu autor, mesmo quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.

Assinale a alternativa incorreta sobre o contrato de comissão.
O comissário é obrigado a agir com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas também 

para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.
O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem contratar, sem que estas tenham ação contra o 

comitente, nem este contra elas, salvo se o comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.
Se dele constar cláusula del credere, responderá o comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em 

nome do comitente.
O comissário responde pela insolvência das pessoas com quem tratar.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sobre a sentença e a coisa julgada, é correto afirmar que
publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la por meio de embargos de declaração.
a sentença de mérito deve se pautar pelos pedidos das partes (na ação e/ou em possível reconvenção), quando o juiz os 

acolherá ou os rejeitará, no todo ou em parte.
a sentença que impuser ao réu condenação genérica não valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária.
os motivos, dês que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença, também fazem automaticamente 

coisa julgada.

De acordo com o artigo 792, § 1o, do Código de Processo Civil (CPC), “A alienação em fraude à execução é      em 
relação ao exequente”.

Assinale o termo que preenche corretamente a lacuna.
nula
inexistenteineficazanulável
A interrupção da prescrição, operada pela decisão que ordena a citação, de acordo com o § 1o do artigo 240 do CPC, 

retroage à data da propositura da ação, para o que é preciso que
o autor adote, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação.
o réu esteja localizado na mesma Comarca em que for proposta a ação.
o Juízo que determinou a citação seja competente.
a demanda trate de direitos disponíveis.

A contestação é o ato facultado ao réu para responder ao pleito formulado pelo autor, ocasião em que deve ele, o réu, expor 
toda a matéria de defesa, contendo argumentos de fato e de direito que obstam a pretensão do autor, especificando também as 
provas que pretende produzir. O réu que não contestar a ação é considerado revel sendo, também, presumidos verdadeiros os 
fatos deduzidos pelo autor, nos termos do artigo 344 do CPC. Entretanto, a revelia não produz efeitos, de acordo com o artigo 
345 do CPC, se

o litígio versar sobre direitos disponíveis.
nenhum dos demais réus contestar a ação.
as alegações do autor forem inverossímeis.
existir, nos autos, a prova dos fatos deduzidos pelo autor.

DIREITO PENAL
É causa interruptiva da prescrição:
cumprimento de pena no exterior.
oferecimento da denúncia ou queixa.
renúncia do direito de queixa, nos crimes de ação privada.
publicação do Acordão recorrível.

Com relação à punição para o falsificador de documentos, é correto afirmar:
é mais severa a pena para a falsificação de documentos públicos por se tratar de ato atentatório à fé pública e potencialmente 

mais danoso.
independentemente da natureza dos documentos, a violação da verdade terá punição equitativa em decorrência da quebra 

de segurança das relações dos cidadãos.
independentemente de se tratar de falsidade grosseira, há potencialidade lesiva e, portanto, é igualmente punível.
é punido mais severamente o falsificador de documento formal e substancialmente público do que o falsificador de documento 

formalmente público e substancialmente privado.

DIREITO PROCESSUAL PENAL
O juiz se declarará impedido se
ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 

parte ou diretamente interessado no feito.
tiver aconselhado qualquer das partes.
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for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.
ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 

haja controvérsia.

DIREITO COMERCIAL
Em uma Sociedade em Conta de Participação, é correto afirmar que
cabe ao sócio participante representar a sociedade perante terceiros.
cabe ao sócio ostensivo exercer a atividade em que consiste o objeto social em seu próprio nome e sob sua responsabilidade, 

partilhando o resultado com os demais sócios.
o sócio ostensivo pode admitir novos sócios sem a anuência do sócio participante, mesmo que silente o contrato social.
é um dos tipos de sociedade personificada, previsto no Código Civil.

Sobre a Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão de Sociedades, pode-se afirmar que
a fusão de duas sociedades implica na criação de uma nova sociedade, de tipo necessariamente distinto das duas 

fundidas.
o credor que não tiver apresentado oposição à cisão, não pode cobrar da nova sociedade o crédito vencido antes da cisão.
a transformação de uma sociedade não pode ser levada a efeito sem a baixa de todos os protestos existentes contra a 

sociedade que se pretende transformar.
na incorporação de empresas, a sociedade incorporada é extinta e a incorporadora assume todos os seus direitos e 

obrigações, sucedendo-a.

As vantagens ou preferências das ações preferenciais de sociedades anônimas podem consistir
na prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo.
no poder de presidir as assembleias gerais da sociedade.
no poder de participar de novos investimentos da sociedade, prioritariamente.
na preferência na aquisição das ações, quando negociadas pelos demais acionistas.

Assinale a alternativa que apresenta formalidade dispensável à caracterização de um título de crédito do tipo Nota 
Promissória.

Inscrição do nome da pessoa a quem deve ser paga a Nota Promissória.
Inscrição da data de vencimento do título.
Denominação no título de ‘Nota Promissória’.
Assinatura do emitente da Nota Promissória.

Sobre a sociedade limitada, assinale a alternativa correta.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 10 (dez) membros, é obrigatória a instituição no contrato social de Conselho 

Fiscal, composto de, no mínimo, 03 (três) membros da sociedade.
A designação de administradores não sócios depende da aprovação unânime dos sócios, após a integralização do capital 

social.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 03 (três) membros, é obrigatória a deliberação dos sócios ser tomada em 

assembleia, mesmo que todos decidam, por escrito, sobre a matéria a ser objeto dela.
A sociedade limitada rege-se pelas disposições do Código Civil, podendo o contrato prever a regência supletiva pelas 

normas da sociedade anônima (Lei no 6.404/76).

Assinale a alternativa correta sobre o contrato de compra e venda mercantil.
O prazo para o comprador exercer o direito de preferência pode ser convencionado entre as partes, independentemente de 

coisa móvel ou imóvel.
O direito de preferência na aquisição de bens é transmissível aos herdeiros.
A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 

contra terceiros.
O vendedor poderá executar a cláusula de reserva de domínio, independentemente de constituição do comprador em mora.

Sobre o contrato de leasing disciplinado pela Lei no 6.099/74, é correto afirmar que
nos contratos deve constar cláusula com opção de compra do bem ou a renovação do contrato, como faculdade ao 

arrendatário.
é possível às pessoas jurídicas, direta ou indiretamente coligadas, ou interdependentes, a utilização do tratamento jurídico 

conferido pela aludida Lei.
a cessão do contrato de leasing à pessoa jurídica domiciliada no exterior independe de prévia autorização do Banco Central 

do Brasil.
nos contratos contendo a opção de compra pelo arrendatário, é desnecessária a inserção de cláusula contendo a previsão 

do preço ou, ainda, critério para sua fixação.

Assinale a alternativa que corresponda corretamente à atribuição do administrador judicial na falência, segundo a legislação 
de regência.

Relacionar os processos e assumir a representação judicial do devedor falido.
Relacionar, quando da sua nomeação, seus bens pessoais, para fins de sua responsabilização em caso de desídia.
Transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, independentemente de autorização 

judicial.
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Relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida.
CONHECIMENTOS GERAIS
O que significa o termo “vegano”?
Uma pessoa que não consome carne vermelha, peixe ou frango, mas que consome ovos e laticínios.
Uma pessoa que não consome derivados de animais, mas utiliza seus insumos nos produtos de beleza e vestuário.
Estilo de vida segundo o qual a pessoa não consome e não utiliza qualquer produto de origem animal.
Uma pessoa que sofre de avitaminose.

Versão 1 (GABARITO)

1  -  A 2  -  B 3  -  C 4  -  A 5  -  A 6  -  D 7  -  B 8  -  C 9  -  B 10  -  D
11  -  B 12  -  C 13  -  A 14  -  C 15  -  B 16  -  B 17  -  D 18  -  D 19  -  C 20  -  A
21  -  B 22  -  D 23  -  A 24  -  D 25  -  B 26  -  C 27  -  A 28  -  B 29  -  D 30  -  A
31  -  C 32  -  D 33  -  C 34  -  B 35  -  C 36  -  A 37  -  D 38  -  B 39  -  B 40  -  B
41  -  C 42  -  A 43  -  D 44  -  B 45  -  B 46  -  C 47  -  B 48  -  D 49  -  A 50  -  A
51  -  D 52  -  C 53  -  B 54  -  D 55  -  A 56  -  C 57  -  B 58  -  D 59  -  D 60  -  A
61  -  C 62  -  C 63  -  D 64  -  B 65  -  C 66  -  D 67  -  A 68  -  C 69  -  D 70  -  B
71  -  A 72  -  D 73  -  A 74  -  C 75  -  B 76  -  C 77  -  D 78  -  B 79  -  A 80  -  A
81  -  B 82  -  A 83  -  C 84  -  D 85  -  B 86  -  C 87  -  A 88  -  C 89  -  D 90  -  A
91  -  A 92  -  B 93  -  D 94  -  A 95  -  B 96  -  D 97  -  C 98  -  A 99  -  D 100  -  C

VERSÃO 2

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
O Oficial de Registro de Imóveis deve qualificar negativamente, pela forma, o seguinte tipo de documento eletrônico:
Documento PDF/A (Portable Document Format/ Archive) decorrente de processo de digitalização do documento físico, 

assinado digitalmente por Tabelião ou seu preposto, com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 
cumprindo ao registrador verificar o atributo do subscritor.

Documento PDF (Portable Document Format) passível de confirmação eletrônica em sites confiáveis.
Documento PDF/A (Portable Document Format/Archive) nato-digital, produzido originalmente em formato digital, assinado 

digitalmente pelas partes dentro dos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Extrato de Instrumento Particular com Efeitos de Escritura Pública (Extrato), desde que apresentado sob a forma de 

documento eletrônico estruturado em XML (Extensible Markup Language), assinado digitalmente por incorporadoras imobiliárias, 
com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Para registro das incorporações imobiliárias previstas no parágrafo único do art. 28 da Lei no 4.591 de 1964, devem ser 
exigidos:

prova de representação do incorporador pessoa jurídica, com base no contrato de constituição da sociedade, ficando 
dispensada verificação pelo oficial se quem requer o registro tem poderes para tanto.

a assinatura do engenheiro responsável técnico nos requerimentos de registro da incorporação, ainda que tal assinatura já 
conste dos documentos técnicos que o instruem.

a apresentação dos títulos de propriedade, abrangendo os últimos vinte anos, acompanhada das certidões dos registros 
correspondentes, de imóvel matriculado há mais de 20 anos.

o projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes, dispensada a apresentação do alvará de 
execução da obra.

No procedimento de registro da Regularização Fundiária Urbana (Reurb) de núcleos urbanos informais consolidados e da 
titulação de seus ocupantes, é correto afirmar que

não serão aceitas CRFs sem a listagem de ocupantes e sem o reconhecimento de direito real sobre as unidades imobiliárias 
derivadas da regularização.

o registro da CRF depende da averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no INCRA, na qual será 
indicada a lei de inclusão do núcleo ao perímetro urbano.

serão exigidos reconhecimentos das firmas nos documentos que acompanharem a CRF quando apresentados por entes da 
administração pública indireta.

o registro da CRF, decorrente de Reurb de Interesse Específico (Reurb-E), depende da comprovação do pagamento de 
tributos ou penalidades tributárias.

Assinale a alternativa correta com relação aos atos de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros.
Na hipótese de inexistência de aquisição de imóvel rural por estrangeiro, fica dispensada a comunicação negativa à 

Corregedoria Geral da Justiça.
Todas as aquisições de imóveis rurais por estrangeiros deverão ser obrigatória e trimestralmente comunicadas ao INCRA e 

à Corregedoria Geral da Justiça, ainda que inaplicáveis as restrições estabelecidas na Lei no 5.709, de 7 de outubro de 1971, e 
no Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1974.

Para adquirir imóvel rural, a pessoa física estrangeira, casada com brasileiro(a), residindo no Brasil e com filhos brasileiros, 
não se sujeita às exigências da Lei no 5.709/71, regulamentada pelo Decreto no 74.965/74.

A aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, está sujeita às mesmas regras do art. 108 do Código 
Civil.
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Levando-se em consideração os princípios da continuidade, exposto no art. 195, o da obrigatoriedade, previsto no art. 169, 
e o da instância, tratado no art. 217, todos da Lei no 6.015/73, é possível afirmar que

o registro e a averbação poderão ser provocados exclusivamente pelos interessados, incumbindo-lhe as despesas 
respectivas.

o terceiro prejudicado deve obter autorização judicial para cancelamento do registro de ônus, ainda que munido de 
autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em instrumento público ou particular.

a averbação da alteração do nome por casamento será feita a requerimento do interessado, com firma reconhecida, instruído 
com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente.

o registro do penhor rural depende do consentimento do credor hipotecário.

A carta de sentença decorrente de ação de separação ou divórcio, formada em Tabelião de Notas, deverá conter cópia ao 
menos das seguintes peças:

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva 
Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações 
(ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os 
herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação do Município concordando com o valor recolhido a título 
de Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, sempre que haja pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória, independentemente do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, 
pela respectiva Procuradoria, concordando com o recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis 
e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; do plano de partilha, da sentença homologatória, da certidão de interposição de recurso recebido com 
efeito suspensivo, e da manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e 
do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação 
de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha 
havido pagamento da diferença em dinheiro.

O registro de loteamento ou desmembramento, requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura, 
deve contar com a seguinte providência:

sempre que o registro do loteamento estiver segurado por garantia real ou outro tipo de garantia aceita pelo Município, o 
Oficial de Registro de Imóveis está dispensado de comunicar a Prefeitura Municipal e o Curador de Registros Públicos a falta 
de apresentação do termo de verificação de execução de obras, mesmo após o decurso do prazo do cronograma de obras e 
eventual prorrogação.

se o registro do loteamento ou desmembramento for requerido apenas com o cronograma de execução das obras de 
infraestrutura, o oficial certificará tal situação no corpo do registro, ficando o loteador dispensado de oferecer outras garantias.

os loteamentos e desmembramentos habitacionais que obtenham prévio Certificado de Aprovação do GRAPROHAB estão 
dispensados de apresentar competente instrumento de garantia para a execução das obras, ainda que o registro tenha sido 
requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura.

sempre que o registro do loteamento ou desmembramento seja requerido apenas com o cronograma de execução das obras 
de infraestrutura, o oficial exigirá o registro da garantia real oferecida pelo loteador, com averbação remissiva na matrícula mãe, 
ou mencionará no texto do registro outro tipo de garantia aceita pelo Município.

O Oficial de Registro de Imóveis deve impedir o registro de loteamento se o exemplar do contrato padrão de promessa de 
venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, previsto no art. 18 da Lei no 6.766/79, contiver a seguinte informação:

indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado.
que a venda ou a promessa de venda está na dependência do prévio registro formal do loteamento.
as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja por meio de resolução contratual motivada por 

inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, no qual tenham sido destacadas as penalidades aplicáveis e para os 
prazos para devolução de valores ao adquirente.

da taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 
3 (três) meses.

Quando do registro de alterações na propriedade de imóvel, ocorridas em virtude de transmissão “causa mortis”, os Oficiais 
de Registro de Imóveis deverão exigir os seguintes documentos:

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 
que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e respectiva certidão de homologação, expedida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD apresentada, confirmando o pagamento 
dos débitos indicados na referida declaração.

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado em outra 
Unidade da Federação, deve ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, o comprovante de pagamento dos débitos declarados na referida Declaração de ITCMD e a certidão 
de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD 
apresentada.

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 
que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e o comprovante de pagamento dos débitos declarados 
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na referida Declaração de ITCMD, ficando dispensada a apresentação da certidão de homologação do referido pagamento.
III – na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado no 

Estado de São Paulo, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, e a certidão de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao 
número da Declaração de ITCMD apresentada.

Em caso de apresentação de título complexo para exame e registro, envolvendo questões de alta indagação jurídica, pode 
o Oficial, a expresso requerimento do interessado, submeter o caso em consulta doutrinária ao juízo competente, nos termos do 
art. 198 da Lei no 6.015/1973?

Tratando-se de título complexo, que envolve questões de alta indagação jurídica e envolvendo graves repercussões 
econômicas e sociais, pode o registrador, em homenagem à segurança jurídica preventiva, promover consulta ao juízo 
corregedor, em sede de dúvida doutrinária, figura admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo.

Não cabe dúvida doutrinária ou consulta prévia ao Juiz Corregedor Permanente relativas à admissibilidade da prática de ato 
de registro considerado em seu sentido estrito ou mesmo ao modo como deve fazê-lo.

A consulta é sempre admitida em sede estritamente administrativa, pois incumbe ao Poder Judiciário a fiscalização 
hierárquica dos serviços registrais com vistas a orientar os agentes, cabendo ao Juiz Corregedor “zelar para que os registros 
sejam prestados de modo eficiente” (art. 38 da Lei no 8.934/1994).

A dúvida doutrinária deve ser suscitada e solvida por registradores congregados em órgãos revisores do registrador singular, 
reconhecidos pelo Poder Judiciário. Dirimida a dúvida, far-se-á o registro ou a devolução fundamentada.

Instrumento particular de dissolução de sociedade, firmado e assinado pelos sócios e testemunhas com todas as firmas 
reconhecidas, com atribuição de patrimônio imobiliário aos sócios. Considere as alternativas a seguir, e assinale a alternativa 
correta.

A qualificação registral, em face de contratos submetidos a registro na Junta Comercial, limita-se tão-somente à verificação 
de aspectos fiscais e tributários (art. 289 da LRP).

Nenhuma das alternativas acima são corretas.
A transmissão de bem imóvel da sociedade para o sócio, ainda que a título de pagamento dos haveres decorrentes da 

dissolução e posterior liquidação da empresa, tem como requisito de validade a escritura pública, salvo se o imóvel tiver valor 
inferior a trinta salários-mínimos, como previsto no art. 108 do Código Civil.

Não cabe ao registrador requalificar o instrumento particular submetido ao Registro do Comércio, o que representaria um bis 
in idem redundante e antieconômico, ferindo o princípio da função social das pessoas jurídicas (parágrafo único do art. 49-A do 
Código Civil).

Nos recursos em processo de dúvida (art. 202 da LRP) vigora a parêmia tantum devolutum quantum appellatum. Assinale a 
alternativa correta.

No recurso tirado em processos de dúvida, a qualificação do título, pelo órgão ad quem, deve ser completa e exaustiva e, 
por essa razão, a apelação devolve a matéria por inteiro ao órgão colegiado.

No recurso de apelação, nos processos de dúvida, devolve-se à instância superior apenas o conhecimento das questões 
formais agitadas no recurso, podendo ainda o órgão apreciar as questões de ordem pública.

Nenhuma das alternativas anteriores é correta.
O recurso de apelação, ao se admitir as figuras de assistência e de intervenção de terceiros, suas razões devem ser 

apreciadas em grau de recurso.

Assinale a alternativa correta.
A suscitação de dúvida representa uma peça jurídica, admitindo-se, excepcionalmente, que escreventes habilitados formulem 

seus termos, firmando-a por delegação expressa do Oficial Titular em exercício.
A dúvida inversa, admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, deduzida diretamente perante o juízo 

corregedor permanente, dispensa a suscitação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, conforme previsto pelas NSCGJ 
de São Paulo, bastando sua manifestação nos autos, quando assim determinado pelo juízo.

Cabe a dúvida inversa em face do conflito de interesse qualificado por uma pretensão resistida acerca de atos de registro e 
de averbação. Determinada a prática do ato, a dúvida inversa será julgada procedente.

A suscitação de dúvida representa um dever legal do registrador, ato pessoal e indelegável, não se admitindo que, em seu 
nome, atue advogado ainda que munido de procuração ad judicia.

Sobre o procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião imobiliária, é correto afirmar que
a usucapião reconhecida extrajudicialmente não é modo de aquisição originário da propriedade.
há espaço para contraditório no procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião.
a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis que reconhece a usucapião extrajudicial faz coisa julgada 

material.
nem todas as modalidades de usucapião existentes no Direito brasileiro podem ser processadas e reconhecidas na via 

extrajudicial.

No caso de denegação de registro de contrato de locação de serviços no Registro de Títulos e Documentos, o interessado, 
não se conformando com as exigências feitas pelo Oficial, poderá

postular a declaração de improcedência da decisão do registrador, em ação de suscitação de dúvida deduzida na via 
ordinária, perante o juízo corregedor permanente.

solicitar parecer técnico-jurídico da Associação de classe, reconhecida pelo Poder Judiciário, para que possa dirimir a 
dúvida e, sendo alvitrada improcedente pelo órgão colegiado corporativo, o registro se fará com nota marginal.

requerer ao Oficial que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para que possa dirimi-la.
deduzir diretamente seu pleito perante o juízo competente, já que para o Registro de Títulos e Documentos não existe a 

previsão legal de suscitação de dúvida.
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Serão registrados pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:
o registro do empresário individual, ainda que este exerça profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços.
os atos constitutivos das associações que desenvolvam atividade futebolística em caráter habitual e profissional.
os atos constitutivos de sociedades de advogados.
os atos constitutivos das sociedades simples que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas 

e as sociedades em comandita por ações.

Com relação ao registro exclusivamente para guarda e conservação, é correto afirmar:
o registro é facultativo e não gera publicidade nem eficácia em relação a terceiros, podendo ser registrado em Oficial de livre 

escolha do requerente, bastando que o interessado seja previamente esclarecido de que a finalidade do registro será apenas de 
arquivamento, autenticação da data, existência e conteúdo do documento.

no caso de documento em papel apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação, além do arquivo de 
registro do tipo PDF-A que ficará arquivado na serventia, será entregue ao requerente uma certificação do registro feita em 
folha avulsa, contendo a indicação do número total de páginas do documento registrado, devendo ser inserido nas páginas do 
documento registrado chancela ou rubrica comprobatória do registro.

o registro de documento ou conjunto de documentos exclusivamente para fins de guarda e conservação não gera publicidade 
nem eficácia em face de terceiros, mas é vedado ao Oficial Registrador certificar qualquer indicação sobre a natureza desse 
registro.

caso seja apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação algum documento em cópia ou que contenha 
páginas em cópias, essa circunstância deverá ser expressamente esclarecida na folha de certificação, sendo vedada a inserção 
pela serventia de qualquer carimbo, chancela ou rubrica que altere a cópia registrada.

Foi apresentado ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas instrumento particular de constituição de sociedade simples com 
integralização no capital social de bem imóvel de propriedade de interdito. O registrador, ao qualificar o título, deve registrar ou 
devolvê-lo?

Deve registrar. A conferência de bens constitui ato de alienação e nestes casos não se aplicam as regras nem da tutela, nem 
da curatela, e o curador poderá praticar todos os atos sem autorização judicial, já que não há dissipação patrimonial.

Deve devolver, pois a conferência de bens, destinada à integralização de bem imóvel ao capital social, constitui ato de 
alienação e somente com autorização do juiz pode o interdito vender bens imóveis nos casos em que for permitido.

Deve devolver, pois a conferência de bens constitui ato de alienação de bem imóvel, e, portanto, a competência para a 
qualificação é do Oficial de Registro de Imóveis que deve examinar preliminarmente o título antes de se o registrar no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ).

Deve registrar. O interdito não pode sofrer qualquer tipo de discriminação na manifestação de vontade, nem depender de 
autorização judicial, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015).

Veda-se o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou razão social) ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já existente na mesma comarca, que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço. Nesse 
caso,

a vedação do registro tem por finalidade impedir dúvidas por parte das pessoas que tiverem contato com a pessoa jurídica 
em sentido amplo, bem como a comunidade em geral.

o registrador, antes de proceder ao registro, deve consultar o Ministério Público da comarca. Na concordância, o registro é 
consumado.

a vedação é ilegal, pois “é plena a liberdade de associação para fins lícitos” e a criação de associações “independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento” (Incs. XVII e XVIII da CF/1988).

a vedação pode ser superada e o registro consumado se houver concordância expressa dos representantes legais das 
pessoas jurídicas envolvidas, formalizada em ata notarial, segundo precedentes da Eg. Corregedoria Geral do Estado de São 
Paulo.

O registro de garantias reais nas Cédulas de Crédito Bancário, para valer contra terceiros, faz-se no Registro de Títulos e 
Documentos. Em relação à cédula, é correto afirmar:

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário e de suas garantias reais mobiliárias ou imobiliárias dependem, sempre, 
do prévio registro da cédula no Livro 3 – Registro Auxiliar do Registro de Imóveis competente.

a validade e a plena eficácia erga omnes das garantias reais contratadas na CCB não dependem de inscrição nos Registros 
Públicos competentes e se aperfeiçoam com o seu registro em entidades registradoras reguladas pelo Banco Central do Brasil.

é inexigível o registro da Cédula de Crédito Bancário (CCB) nos Livros da Serventia Imobiliária como condição para o 
registro da alienação fiduciária em garantia no Oficial de Registro de Títulos e Documentos.

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário, sem garantia real mobiliária ou imobiliária adjeta, dependem, sempre, de 
prévio registro no Ofício Imobiliário (Livro 3 – Registro Auxiliar), salvo se os interessados o dispensarem mediante requerimento 
expresso dirigido à serventia.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo – o colocará à disposição do credor no primeiro dia útil posterior, 
informando ao Juízo competente.

No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo –, no primeiro dia útil posterior, fará o depósito judicial vinculado ao 
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respectivo processo, informando ao Juízo competente.
Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 

decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, o formulário de apresentação 
ao Tabelião de Protesto será encaminhado diretamente pelo credor, ou seu representante legal.

Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, encaminhada diretamente ao 
Tabelionato ou Serviço Distribuidor, é dispensada a apresentação de formulário de apresentação.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente fora do âmbito da ICP-Brasil (art. 10, caput e §2o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) 
poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 
informações conferem com o que consta na origem.

Títulos e documentos de dívida assinados mediante utilização de certificados digitais emitidos fora do âmbito da ICP-Brasil 
podem ser recepcionados para protesto por meio eletrônico, desde que realizada, em qualificação, conferência das assinaturas 
com emprego de programa adequado à legislação brasileira.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente – exclusivamente – no âmbito da ICP-Brasil (Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) poderão 
ser recepcionados para protesto por extrato.

A escolha do programa de verificação de assinaturas digitais – disponibilizado pelo IEPTB – Instituto de Estudos de Títulos 
do Brasil –, em consonância com o padrão da ICP-Brasil, é de responsabilidade do Tabelião, sob supervisão do Juiz Corregedor 
Permanente competente.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar, três meses depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

Tornada definitiva a ordem judicial de sustação, o título ou o documento de dívida será encaminhado ao Juízo competente, 
salvo se constar determinação identificando a quem deva ser entregue. Caso a ordem emane de processo eletrônico, o 
encaminhamento será feito em arquivo eletrônico no formato PDF, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo 
Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do 
processo.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar imediatamente, depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

As informações, os ofícios e demais interações do Tabelião de Protesto com o Poder Judiciário, nos processos eletrônicos, 
serão encaminhados em arquivo eletrônico no formato PDF/A, obrigatoriamente assinado com certificado digital no padrão ICP-
Brasil, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício 
de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do protocolo do título.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

os títulos e os outros documentos de dívidas protestados, bem como os suscetíveis de devolução por irregularidade formal e 
os instrumentos de protesto, permanecerão à disposição dos interessados por 10 (dez) anos, contados da data do protesto.

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local da filial que contraiu a dívida, ainda que outra seja a praça de pagamento; 2 – o protesto 
especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente do mesmo título 
ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a intimação, salvo se 
realizada por edital.

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de pagamento; 
2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente 
do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a 
intimação, salvo se realizada por edital.

o protesto para fins falimentares não se submete às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a 
competência territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de 
pagamento; 2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado 
anteriormente do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem 
recebeu a intimação, vedada a intimação por edital.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

no caso de cancelamento, quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação eletrônica ou 
se lavrado o protesto em meio eletrônico, o termo de protesto será retificado para fazer constar o cancelamento, devendo os 
documentos que instruíram o pedido serem arquivados em separado, anotando-se no índice respectivo.

a requerimento do credor ou do apresentante, formalizado diretamente ao Tabelião, é admitido o cancelamento do protesto 
para fins de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, uma vez pagos 
os emolumentos devidos. Havendo recusa manifestada pelo Tabelião, o expediente será encaminhado ao Juiz Corregedor 
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Permanente, que decidirá a questão.
após o protesto, eventuais ordens judiciais de cancelamento provisório ou de cancelamento, quando exaradas em sede de 

tutela de urgência, serão qualificadas pelo Tabelião como suspensão provisória dos efeitos do protesto, desde que ratificadas 
pelo juízo competente.

o credor ou o apresentante podem formalizar diretamente ao Tabelião o pedido de cancelamento do protesto para fins 
de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, devendo pagar os 
emolumentos devidos. O Tabelião encaminhará o expediente ao Juiz Corregedor Permanente, que decidirá a questão.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

as certidões individuais serão fornecidas pelo Tabelião de Protesto de Títulos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
mediante requerimento por escrito ou verbal do interessado nela identificado, abrangendo período mínimo dos cinco anos 
anteriores à data da expedição da certidão, salvo quando solicitado período maior ou referente a protesto específico.

havendo protesto que se refira a homônimo, e não constando elementos identificadores nos assentamentos do tabelionato 
ou nos documentos regularmente arquivados, o interessado deve submeter o pedido de certidão a consulta ao Corregedor 
Permanente, apresentando: 1 – cópia autenticada da carteira de identidade; 2 – atestado de duas testemunhas que declarem 
conhecer o interessado e que não se referem a ele aqueles protestos e 3 – declaração dele interessado, sob responsabilidade 
civil e criminal, dessa circunstância.

decorridos 60 (sessenta) dias, contados da expedição, os Tabeliães ficam autorizados a inutilizar as certidões, caso o 
interessado não compareça para retirá-las no Tabelionato ou, onde houver, no Serviço de Distribuição. Essa circunstância deve 
ser informada ao interessado no momento do requerimento da certidão de protesto.

sempre que a homonímia puder ser verificada com segurança a partir de elementos de identificação que constem dos 
assentamentos, o Tabelião expedirá certidão negativa.

No tocante ao Procedimento de Incentivo à Quitação ou Renegociação de Dívidas Protestadas, em conformidade com as 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, é correto afirmar:

todos os requerimentos de instauração de procedimento de adoção de medidas de incentivo à quitação ou à renegociação 
de dívida serão protocolados e qualificados no prazo de 3 (três) dias úteis.

visando ao incentivo à renegociação e quitação de dívidas, poderá o tabelionato de protesto de letras e títulos indicar, nos 
documentos que expedir, cláusula compromissória de conciliação ou de mediação extrajudiciais.

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívida fica condicionado ao prévio pagamento dos emolumentos 
e, se for o caso, das despesas de notificação da outra parte.

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas terá início mediante requerimento 
exclusivamente do devedor, que poderá fazê-lo pessoalmente no tabelionato onde foi lavrado o protesto, ou por meio eletrônico, 
em ambiente seguro disponibilizado pelo tabelionato ou ainda por intermédio da CENPROT.

No que diz respeito ao pagamento de título e documento de dívida apresentado para protesto, é correto afirmar:
o Tabelião, realizado o pagamento mediante cheque comum, dará quitação ao devedor ou interessado, com a ressalva, 

no recibo, de que fica condicionada à liquidação do cheque, e deixará o título ou documento de dívida à disposição do credor 
durante quinze dias úteis, contados do pagamento, para eventuais reclamações.

se, embora realizado tempestivamente por meio de boleto de cobrança, o banco não enviar a informação de pagamento no 
dia imediatamente subsequente, o Tabelião deverá proceder ao cancelamento do protesto lavrado, mediante provocação do 
devedor.

o valor a ser desembolsado pelo devedor ou interessado poderá ser acrescido de despesas administrativas, tarifas bancárias 
ou de outros valores e custos associados às implementações e operacionalizações das modalidades de pagamento oferecidas 
ao devedor ou interessado.

o pagamento será recebido pelo Tabelião de Protesto competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, acrescido 
dos emolumentos e despesas comprovadas, cuja cobrança tenha respaldo legal ou normativo, sendo que juros, comissão de 
permanência e outros encargos que devem ser pagos pelo devedor não poderão ser considerados na definição do valor total da 
dívida, salvo nos casos expressamente permitidos por lei.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
assinale a alternativa correta.

Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação deverão, salvo quando solicitados pelo 
Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça, permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular 
de serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.

Para cada unidade do serviço notarial e de registro haverá um livro de visitas e correições, que permanecerá sob a guarda 
do Ofício judicial da respectiva Corregedoria Permanente, no qual serão lavrados os respectivos termos.

Na hipótese de perícia em qualquer dos livros ou documentos sob a guarda dos notários ou registradores, o exame deverá 
ocorrer em dia e hora previamente designados, com ciência do titular e autorização do juízo competente, na sede do cartório da 
Corregedoria Permanente respectiva.

Salvo na Comarca da Capital, o magistrado, ao assumir a Vara de que seja titular, fará, em 20 dias, visita correcional em 
todas as serventias notariais e de registro sob sua corregedoria permanente, verificando a regularidade de seu funcionamento.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao Livro 
Registro Diário da Receita e da Despesa, assinale a alternativa correta.

Os lançamentos relativos a receitas compreenderão a totalidade dos emolumentos previstos no regimento de custas 
estadual, incluída a parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, assim 
como as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária 
ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 23 de março de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3472 38

fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.
A receita será lançada separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia do recebimento dos emolumentos, 

fazendo-se referência à data da prática do ato, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação 
com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado.

Considera-se o dia da prática do ato o da lavratura do termo de protesto, o do acatamento do pedido de desistência e a 
do pagamento do título, para o serviço de protesto de títulos; o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o serviço de 
notas; o do registro, para os serviços de registros de imóveis, títulos e documentos e civil de pessoa jurídica; e o do momento 
do recebimento do pagamento efetuado pelo Fundo do Registro Civil para os atos gratuitos da habilitação para o casamento, ou 
dos assentos de nascimento ou óbito, para o serviço de registro civil das pessoas naturais.

Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual 
exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas 
as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro 
valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de 
renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.

Quanto à autorização eletrônica de viagem:
Fica instituída a Autorização Eletrônica de Viagem – AEV, nacional e internacional, de crianças e adolescentes até 18 

(dezoito) anos desacompanhados de ambos ou um de seus pais, a ser emitida, exclusivamente, por intermédio do Sistema de 
Atos Notariais Eletrônicos – e-Notariado.

A Autorização Eletrônica de Viagem obedecerá a todas as formalidades exigidas para a prática do ato notarial eletrônico 
previstas no Provimento no 100/2020 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como na Resolução CNJ no 131, de 26 de maio 
de 2011, e na Resolução CNJ no 295, de 13 de setembro de 2019. Assim, o ato eletrônico emitido com a inobservância dos 
requisitos estabelecidos nos atos normativos previstos no caput deste artigo é anulável.

Os pais ou responsáveis, nas hipóteses em que não seja necessária a autorização judicial, poderão autorizar a viagem da 
criança e do adolescente por instrumento particular eletrônico, com firma reconhecida por autenticidade por um tabelião de 
notas, nos termos do art. 8o da Resolução CNJ no 131, de 26 de maio de 2011, e do art. 2o da Resolução CNJ no 295, de 13 de 
setembro de 2019.

O requerimento eletrônico de autorização de viagem será efetuado, exclusivamente, por meio de eventuais modelos ou 
formulários produzidos, divulgados e disponibilizados por meio de links pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais nos 
termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução CNJ no 131/2011.

Para a assinatura da Autorização Eletrônica de Viagem é imprescindível a realização de videoconferência notarial para 
confirmação da identidade e da autoria daquele que assina, a utilização da assinatura digital notarizada pelas partes e a 
assinatura do Tabelião de Notas, independentemente do uso do certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

A Autorização Eletrônica de Viagem firmada pelos pais ou responsáveis possui o mesmo valor do instrumento particular 
emitido de forma física e poderá ser apresentada à Polícia Federal e às empresas de transporte rodoviário, marítimo ou 
aeroportuário.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
I, II, III, IV, V e VI.
III e IV, apenas.
II, III e IV, apenas.
I, V e VI, apenas.

Quanto às Centrais Notariais:
Os Tabeliães de Notas e os Registradores Civis com atribuições notariais remeterão, mensalmente, ao CNB-CF, por meio 

da CENSEC e ao CNB-SP, por meio do SIGNO, informações constantes das escrituras públicas e procurações públicas ou 
informações negativas da prática desses atos, com ressalva das referentes a separação, divórcio, inventário e partilha, a serem 
encaminhadas à CESDI, e das relativas a testamento, a serem enviadas ao RCTO, nos seguintes termos: a) até o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente, quanto aos atos praticados na segunda quinzena do mês anterior; b) até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 
relação aos atos praticados na primeira quinzena do mesmo mês. 164.1. Nos meses em que os dias 5 e 20 não forem úteis, a 
informação deverá ser enviada no primeiro dia útil subsequente.

Constarão das informações: a) nome por extenso das partes, com seus respectivos números de documento de identidade 
(RG ou documento equivalente) e CPF; b) valor do negócio jurídico, se declarado; c) livro e folhas em que o ato foi lavrado.

As informações positivas serão enviadas, por meio da internet, ao CNB-CF e ao CNB-SP, arquivando-se digitalmente o 
comprovante de envio.

Independentemente da prestação de informações à CEP, é obrigatória a comunicação da lavratura de escritura pública de 
substabelecimento, renúncia ou revogação de procuração e de escritura pública de rerratificação, pelo Tabelião que as lavrar, 
ao Tabelião que houver lavrado a escritura de procuração substabelecida, objeto da renúncia ou revogada, ou a escritura 
pública do negócio jurídico objeto da rerratificação, com a realização das anotações remissivas correspondentes, em todas as 
escrituras, pelo remetente e pelo destinatário.

As informações constantes da CEP poderão ser acessadas, diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães 
de Notas e Registradores Civis com atribuições notariais e serão disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, bem como aos órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que delas necessitem para a prestação do serviço público de que incumbidos.

CNB-SP fornecerá informações sobre a existência de escrituras e procurações aos requerentes que sejam parte integrante 
de atos notariais contemplados na CEP, mediante o envio de requerimento em seu próprio nome, digitalizado, com firma 
reconhecida da assinatura ou assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil, em que conste o motivo da solicitação. Para ter 
acesso às informações, os órgãos acima identificados deverão habilitar-se na CENSEC conforme os termos estabelecidos no 
Provimento no 18 da Corregedoria Nacional da Justiça.
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Considerando-se as afirmações, estão corretas:
I, II, IV, V, apenas.
I, II, III, IV, V, VI.
II, IV, V, VI, apenas.
I, II, III, apenas.

Quanto à mediação e conciliação, considere o seguinte:
Os procedimentos de conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro serão obrigatórios e deverão observar 

os requisitos previstos na Lei no 13.140/2015, no Provimento no 67, de 26 de março de 2018, da Corregedoria Nacional de 
Justiça, e nesse Provimento.

A confirmação da emissão da habilitação das delegações a que se refere o subitem 94.1, para a realização de conciliação e 
de mediação, poderá ser objeto de consulta exclusivamente pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os conciliadores e mediadores autorizados a prestar o serviço deverão, a cada 3 (três) anos, contados da autorização, 
comprovar à Corregedoria Geral da Justiça e ao NUPEMEC a que estão vinculados a realização de curso de aperfeiçoamento 
em conciliação e em mediação.

Toda e qualquer informação revelada na sessão de conciliação ou mediação será confidencial, inclusive quanto às hipóteses 
do art. 30 da Lei no 13.140/2015.

A conciliação e a mediação que envolvam direitos indisponíveis, mas transigíveis, deverão ser homologadas em Juízo, na 
forma do art. 725, VIII, do CPC e do art. 3o, § 2o, da Lei no 13.140/2015.

Os serviços notariais e de registro optantes pela prestação do serviço manterão livro de protocolo exclusivo para recebimento 
de requerimentos de conciliação e de mediação.

Estão corretas apenas:
V e VI.
III, V e VI.
II, IV e VI.
I, II, III e V.

Assinale a alternativa correta.
A ficha-padrão destinada ao reconhecimento de firmas conterá os seguintes elementos: a) nome do depositante, endereço, 

profissão, nacionalidade, estado civil, filiação e data do nascimento; b) indicação do número de inscrição no CPF, quando 
for o caso, e do registro de identidade, ou documento equivalente, com o respectivo número, data de emissão e repartição 
expedidora; c) data do depósito da firma; d) assinatura do depositante, aposta 2 (duas) vezes; e) rubrica e identificação do 
Tabelião de Notas ou escrevente que verificou a regularidade do preenchimento; f) no caso de depositante cego ou portador de 
visão subnormal, e do semialfabetizado, o Tabelião de Notas preencherá a ficha e consignará esta circunstância.

O preenchimento do cartão de firmas deve ser feito presencialmente ou por videoconferência via e-notariado, perante o 
Tabelião de Notas ou do escrevente que deve conferi-lo e visá-lo.

O Tabelião de Notas está autorizado a extrair, sem ser às expensas dos interessados, cópia reprográfica do documento de 
identidade apresentado para preenchimento da ficha-padrão, dispensando o arquivamento com a ficha-padrão.

É obrigatória a apresentação do original de documento de identificação (Registro Geral; Carteira Nacional de Habilitação, 
modelo atual, instituído pela Lei no 9.503/97; carteira de exercício profissional expedida pelos entes criados por Lei Federal, 
nos termos da Lei no 6.206/75; passaporte, que, na hipótese de estrangeiro, independentemente de estar com o prazo do 
visto expirado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, modelo atual, informatizado, e carteira de identificação funcional dos 
Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública) para abertura da ficha-padrão.

Assinale a alternativa correta.
Quando o documento exigir a assinatura de duas ou mais pessoas em conjunto, deverá ser feito com o comparecimento 

das duas ou mais pessoas, em um único termo, considerando tantos atos quantas forem as assinaturas. É obrigatório uso de 
etiqueta adesiva na lavratura de reconhecimento de firma por autenticidade, a qual deverá ser integralmente preenchida por 
processo mecânico, exceto no que se refere às assinaturas da parte e do Tabelião de Notas, ou Registrador Civil com atribuições 
notariais, ou escrevente autorizado, mediante aposição do visto daquele que lavrar o termo e carimbo com identificação do 
Tabelião de Notas ou Registrador Civil com atribuições notariais, que ocupem parte da etiqueta e parte do livro, de modo a 
deixar marca em caso de remoção daquela.

É vedado, no caso de reconhecimento de firma por autenticidade de vários documentos referentes à mesma pessoa física 
ou ao mesmo representante da pessoa jurídica, a escrituração de um termo referente a cada documento em ordem sequencial 
e ininterrupta, mediante inutilização do campo relativo à assinatura de cada um deles. O termo subsequente servirá para a 
subscrição do usuário e para o encerramento, onde será consignado pelo preposto que a assinatura ali aposta ratifica e é 
referente a todos os termos de números inicial e final da sequência daquele signatário, com expressa menção do número de 
cada um dos termos a que se refere.

Os Tabeliães de Notas, os Registradores Civis com atribuições notariais e os responsáveis pelos serviços velarão pela 
guarda das etiquetas em local seguro. O extravio e a subtração das etiquetas serão comunicados exclusivamente à Corregedoria 
Permanente respectiva, informando a esta a numeração respectiva das etiquetas.

No reconhecimento da firma como autêntica, o Tabelião de Notas deve exigir que o signatário assine o livro a que se refere 
o item 184, com indicação do local, data, natureza do documento exibido, do número do selo utilizado e, ainda, se apresentado 
Certificado de Registro de Veículo – CRV visando à transferência de veículo automotor, do número do Registro Nacional de 
Veículos Automotores – RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de inscrição no CPF e da data da transferência.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
o CRI terá apenas as seguintes características: I – nome da companhia emitente; II – número de ordem, local e data de 

emissão e III – valor nominal.
as operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas 

as seguintes condições essenciais: I – reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; II – remuneração do 
capital emprestado às taxas convencionadas no contrato; III – capitalização dos juros; IV – contratação, pelos tomadores de 
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financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente.
as operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser garantidas apenas por: I – hipoteca; II – cessão fiduciária de 

direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis; III – alienação fiduciária de coisa imóvel.
a insuficiência dos bens do patrimônio separado dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao 

agente fiduciário convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
patrimônio separado.

Segundo a Lei Federal no 8.935/94, são deveres dos notários e dos oficiais de registro:
atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas 

exclusivamente pelas autoridades judiciárias.
manter somente em arquivo físico as leis, os regulamentos, as resoluções, os provimentos, os regimentos, as ordens de 

serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade.
manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em locais seguros.
proceder de forma a dignificar a função exercida, apenas nas atividades profissionais.

Afirma-se que, no âmbito da Lei Geral de Proteção de dados, o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado, 
sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para

tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária.

o cumprimento somente de obrigação regulatória pelo controlador.
a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, obrigatória e sempre, a anonimização dos dados pessoais.
atender solicitação da administração pública ou privada, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV da Lei no 13.709/2018.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, assinale a alternativa correta.
À União caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: I – 

quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, 
paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; Il – quando o loteamento ou desmembramento 
localizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; III – quando o loteamento abranger área superior a 15 000 000 
m².

Mesmo sendo verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou 
notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, não poderá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes devendo apenas notificar o loteador para suprir a falta.

Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal 
quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e 
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: I – as divisas da gleba a ser loteada; II – as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal; III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes; IV – a indicação dos 
arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; V – o tipo de 
uso predominante a que o loteamento se destina; VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 
de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal apenas: I – as ruas ou estradas existentes ou projetadas, 
que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas e o 
traçado básico do sistema viário principal.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, é correto afirmar:

para preservação do princípio da continuidade, é recomendável evitar os atos relativos a bens imóveis sempre que o título 
anterior não estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, salvo se, ciente da situação e de seus efeitos 
jurídicos, o interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

para preservação do princípio da continuidade, é vedada a lavratura de atos relativos a bens imóveis se o título anterior não 
estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, não obstante, ciente da situação e de seus efeitos jurídicos, o 
interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

as escrituras de instituição ou de interesse de Fundação somente serão lavradas sem a intervenção do Ministério Público se 
a respectiva minuta estiver previamente aprovada pelo respectivo órgão.

nas escrituras relativas à transferência do domínio útil, é obrigatória a referência ao comprovante de pagamento dos cinco 
últimos foros anuais, se a enfiteuse recair sobre propriedade privada.

Paulo e Roberta vivem em união estável e pretendem convertê-la em casamento. Nesse caso,
a lavratura do assento de casamento independe da autorização do Juiz Corregedor Permanente, porém exige o ato da 

celebração do matrimônio.
não constará do assento de casamento a data do início ou período de duração da união estável, salvo nas hipóteses em que 

houver reconhecimento judicial dessa data ou período.
o falecimento de um deles no curso do processo de habilitação, mesmo estando em termos o pedido, impede a lavratura do 

assento de conversão da união estável em casamento.
o processo de habilitação segue rito diverso daquele previsto para o casamento, sendo dispensável a publicação de 
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editais.
Assinale a alternativa correta sobre assento de óbito.
Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 horas do falecimento, pela distância ou por qualquer outro motivo 

relevante, o assento será lavrado depois, com a maior urgência, sempre dentro do prazo máximo de 30 dias, ou até dentro de 
3 meses para os lugares distantes mais de 30 quilômetros da sede do Registro Civil das Pessoas Naturais, que será o do local 
do óbito.

O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais deve observar a ordem sucessiva das pessoas obrigadas a declarar o óbito, 
inclusive se apresentado atestado médico (DO).

Nele deve, obrigatoriamente, haver menção a todas as relações de estado civil atual e anteriores, se existentes, do 
falecido.

Antes de proceder ao assento de óbito de pessoa de menos de um ano, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
verificará se houve registro de nascimento, o qual, se inexistente, será previamente feito, no mesmo Registro Civil das Pessoas 
Naturais competente para a lavratura do assento de óbito.

Leia as assertivas a seguir, referentes aos livros do Registro Civil das Pessoas Naturais.
O livro “D” de registro de proclamas e o livro de Protocolo de Entrada poderão ser mantidos em meio eletrônico.
O Juiz poderá autorizar a diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado na Lei de 

Registros Públicos, caso o justifique a quantidade dos registros.
A manutenção de livro de transporte de anotações e averbações, com as respectivas remissões aos assentos, em 

continuidade, é obrigatória.
A cada um dos livros exigidos pela Lei de Registros Públicos, com exceção do Livro Protocolo de Entrada, corresponderá um 

índice alfabético dos assentos lavrados, pelos nomes das pessoas a quem se referirem, o qual, a critério do Oficial, poderá ser 
organizado pelo sistema de fichas ou exclusivamente por meio eletrônico.

É correto afirmar que
apenas três delas são corretas.
apenas duas delas são corretas.
todas as assertivas são corretas.
apenas uma delas é correta.

A respeito do registro de nascimento civil de indígenas, assinale a alternativa correta.
A etnia do registrando pode ser lançada como filiação, a pedido do interessado.
Trata-se de hipótese de registro facultativo.
Apenas o município de nascimento pode constar como informação a respeito da naturalidade do registrando.
Não pode o registrador recusar prenome que possa expor ao ridículo seu portador.

É correto afirmar que, a respeito das certidões expedidas pelos Registros Civis de Pessoas Naturais,
as certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, serão expedidas mediante autorização do Juiz Corregedor 

Permanente.
o CPF será facultativamente incluído nas certidões de casamento.
o número da DNV, quando houver, constará obrigatoriamente da certidão de nascimento.
a certidão de nascimento de inteiro teor requerida pelo próprio adotado deverá dispor sobre todo o conteúdo registral, 

inclusive a origem biológica, independentemente de determinação judicial.

Sobre as averbações e anotações praticadas pelo Registro Civil de Pessoas Naturais, é correto afirmar que
as sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja 

o seu efeito.
a dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal serão averbados nos assentos de 

nascimento dos cônjuges.
o óbito deverá ser averbado nos assentos de casamento e nascimento.
no livro de nascimento será anotada a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da Justiça.

Os Registros Civis das Pessoas Naturais são considerados ofícios da cidadania. Sobre tal faceta, é correto afirmar que
a gratuidade da averbação do reconhecimento de paternidade prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente estende-se 

ao reconhecimento de filho socioafetivo.
apenas dos reconhecidamente pobres não são cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de 

óbito, e pela primeira certidão respectiva.
segundo entendimento firmado pelo STF, é válida a atribuição aos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais de 

prestação de outros serviços remunerados, conexos aos seus serviços típicos, mediante convênio devidamente homologado 
pelo Poder Judiciário local, em credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas.

a todos é isenta de emolumentos a emissão da primeira certidão de casamento.

De acordo com as NSCGJ do Estado de São Paulo, assinale a alternativa que indica a hipótese em que o prenome pode ser 
retificado ou alterado, independentemente de decisão judicial.

Alteração decorrente de programa de proteção à testemunha.
Alteração de nome de pessoa transgênero.
Substituição ou acréscimo de apelido público notório.
Exposição do portador ao ridículo.

No Registro Civil das Pessoas Naturais, poderão ser inutilizados, sem necessidade de reprodução por processo de 
microfilmagem ou mídia digital, após o prazo de 2 (dois) anos,

livros de registro de edital em suporte físico.
declarações de nascidos vivos (DN) expedidas pela maternidade e de nascidos fora de estabelecimentos hospitalares.
os processos de habilitação para o casamento.
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notas devolutivas.
Em relação ao registro tardio de nascimento, é correto afirmar:
a inscrição depende de autorização do Corregedor Permanente.
o requerimento de registro será assinado por duas testemunhas.
passados trinta dias do nascimento, o registro será considerado tardio.
o Oficial examinará os documentos apresentados pelos interessados, não lhe sendo dado entrevistá-los.

DIREITO CONSTITUCIONAL
A história dos direitos fundamentais pode ser dividida em gerações, também conhecidas como dimensões. Cada geração 

ou dimensão é produto de processos de lutas e reivindicações, que culminaram na incorporação, pelos textos constitucionais, 
de direitos invocados pela coletividade. A terceira geração ou dimensão tem início no período posterior ao pós-Segunda Guerra 
Mundial, ou seja, a partir da segunda metade do século XX. Assinale o direito fundamental que corresponde a esse período.

Meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Proteção jurídica do patrimônio genético.
Democracia.Liberdade.
A dignidade da pessoa humana, prevista no art. 1o, inciso III, da Constituição Federal, pertence ao rol dos princípios 

fundamentais da República Federativa do Brasil. Assinale a alternativa que mais se aproxima de sua origem histórica.
A dignidade da pessoa humana remonta ao direito natural moderno.
A noção de dignidade da pessoa humana origina-se no decorrer da Revolução Industrial, em razão da degradante condição 

dos trabalhadores nas fábricas.
A dignidade da pessoa humana pertence ao chamado “direito à democracia”, produto, por sua vez, da quarta geração ou 

dimensão de direitos fundamentais.
O conceito de dignidade da pessoa humana remonta à Idade Média, momento em que a humanidade vivenciou a 

Renascença.

Acerca das competências legislativas e administrativas dos entes federados, assinale a alternativa correta.
À União incumbe a elaboração de normas gerais e, inexistindo tais normas, fica vedado aos estados e ao Distrito Federal o 

exercício da competência legislativa plena.
Aos estados e ao Distrito Federal incumbe o planejamento e a promoção da defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações.
Aos Estados e aos Municípios compete a elaboração de normas de alcance metropolitano, de forma comum.
À União, aos estados e ao Distrito Federal cabe a competência legislativa concorrente em matéria de direito previdenciário.

Assinale a alternativa correta acerca do controle de constitucionalidade.
O controle difuso de constitucionalidade possui efeitos erga omnes e ex tunc.
A Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) não foi regulamentada por lei própria, não sendo meio eficaz, 

portanto, de controle de constitucionalidade.
A Ação Declaratória de Constitucionalidade é aplicável aos casos em que há controvérsia quanto à compatibilidade de lei 

perante a Constituição.
A Ação Direta de Inconstitucionalidade é a modalidade adequada ao controle das omissões constitucionais.

Considerando-se que o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, o qual é composto pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado, pode-se afirmar que é da competência exclusiva do Congresso Nacional

autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República.
autorizar a ausência do Presidente e do Vice-Presidente da República nos casos em que essa ausência excede a quinze 

dias.
processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal.
aprovar a escolha de Ministros do Supremo Tribunal Federal.

A competência do Superior Tribunal de Justiça é prevista constitucionalmente, cabendo-lhe, dentre outras atribuições,
originariamente, causas em que haja alegação de contrariedade a Tratado ou a Lei Federal ou negar-lhes vigência.
julgar, em sede de recurso especial, as dúvidas de Registros de Imóveis decididas, em última instância, pelos Tribunais de 

Justiça dos Estados.
originariamente, julgar os mandados de segurança decididos, em única instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão.
processar e julgar os conflitos de atribuição entre autoridades administrativas e judiciárias da União, originariamente.

Segundo o art. 5o, inciso XXXIV, da Constituição Federal, denomina-se o direito para que se possa reclamar diretamente 
junto aos Poderes Públicos, em defesa de direitos contra a ilegalidade ou abuso de poder,

de mandado de segurança.
de petição.
de ação.
de tutela jurisdicional.

A Constituição Federal, no seu art. 37,§ 6o, estabelece o regime de responsabilidade civil da Administração Pública. No que 
diz respeito ao dever de indenizar,

são necessários, exclusivamente, a demonstração da existência de dano ao administrado, a conduta do agente ou servidor 
e o nexo de causalidade.

a consideração da culpa dependerá de demonstração dos requisitos previstos em lei.
a Administração Pública é sempre obrigada a indenizar o administrado, em decorrência do regime de risco, independentemente 

de causalidade.
no caso de conduta concorrente entre vítima e servidor, não haverá dever de indenizar por parte da Administração.
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São direitos e deveres individuais e coletivos, previstos no art. 5o da Constituição Federal,
proibição da pena de morte, seguro-desemprego e licença paternidade.
licença paternidade, salário família e direito à habeas data.
liberdade de associação, liberdade de exercício do trabalho, liberdade de pensamento e proibição da pena de morte.
gratuidade do registro de nascimento e óbito para aqueles reconhecidamente pobres, 13o salário e princípio da legalidade 

penal.

DIREITO ADMINISTRATIVO
O agente público que praticar ilícito administrativo será processado segundo as disposições da Lei Estadual no 10.294, de 

20 de abril de 1999. Instaurado o procedimento competente mediante representação do usuário, lhe é defeso, nos termos da 
Lei:

ter prazo em dobro para responder às intimações para prestar informações ou apresentar provas, em prestígio à presunção 
de sua hipossuficiência.

ter ciência da tramitação do processo, por conta própria ou representado por advogado, e poder se manifestar, após 
concluída a instrução, no prazo de até 10 (dez) dias.

recorrer da decisão administrativa que julgar improcedente a denúncia.
a representação por advogado particular ou, caso preencha os requisitos legais, pela Defensoria Pública, em todos os 

procedimentos definidos pela Lei, sob pena de nulidade.

A respeito dos princípios informadores do direito urbanístico, assinale a alternativa que apresenta a correlação correta.
O princípio da legalidade constitui vedação para que Municípios com menos de 20 mil habitantes elaborem seus planos 

diretores.
O princípio da proporcionalidade se correlaciona com o efetivo controle da função social da propriedade, podendo isentar o 

proprietário de imóvel subutilizado das penalidades previstas constitucionalmente quando comprovada a sua hipossuficiência.
O princípio da função pública do urbanismo, expressamente previsto na Constituição Federal, materializa-se na competência 

concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas habitacionais.
O princípio da igualdade fundamenta a diretriz da justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização.

A função social da propriedade é um direito fundamental assegurado pelo art. 5o, XXIII, da Constituição Federal. É correto 
afirmar, nesse sentido, que

o conteúdo substancial desse direito no âmbito da propriedade urbana decorre dos princípios fundamentais de ordenação 
das cidades expressos no plano diretor.

a subutilização ou não utilização de imóvel urbano não resultam, em tese, em vulneração da função social da propriedade, 
devendo sua regularidade ser apurada e cotejada com base na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e no Código de 
Obras do Município.

as funções sociais da cidade designam genericamente os elementos que compõem a função social da propriedade urbana.
as cidades com menos de 20 000 habitantes estão dispensadas, à luz do Estatuto da Cidade, de observarem a função social 

da propriedade urbana.

A rejeição das contas de prefeito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enseja
recurso ao Tribunal de Contas da União, na forma regimental.
apreciação final pela Câmara de Vereadores, posto que a manifestação da Corte de Contas, neste caso, tem força meramente 

opinativa.
recurso ordinário, a ser apreciado pelo próprio Tribunal de Contas.
recurso ao Poder Judiciário, apenas, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição.

O Conselho Superior da Magistratura, nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(RITJSP), tem competência, entre outros, para expedir atos administrativos na forma de provimentos e pareceres e, ainda,

aprovar a designação dos juízes de direito corregedores permanentes dos serviços das delegações extrajudiciais, a cargo 
do Corregedor Geral da Justiça, nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito.

avocar sindicâncias realizadas pela Corregedoria Geral da Justiça, em caráter excepcional, podendo, ouvida a Câmara 
Especial de Presidentes, rever suas decisões.

julgar os processos de dúvida de serventuários dos Registros Públicos, ouvindo, nestes casos, o Corregedor Geral da 
Justiça.

competência exclusiva para promover a reforma do RITJSP.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O art. 152 da Constituição Federal dispõe que: “É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino”.
Este artigo explicita um Princípio Constitucional Tributário, qual seja:
Princípio da uniformidade da tributação da renda.
Princípio da uniformidade geográfica.
Princípio da não-discriminação.
Princípio da liberdade de tráfego.

Suspende a exigibilidade do crédito tributário, exceto:
a moratória.
o depósito do montante integral.
o parcelamento.
a anistia.
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Em relação às espécies de tributos, a teoria adotada pelo STF é:
bipartite.
pentapartite.quadripartite.tripartite.
Em relação ao tributo imposto, assinale a alternativa incorreta.
Há autorização constitucional tanto para a progressão de imposto de caráter pessoal, quanto para a progressão de imposto 

de caráter real.
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituí-lo.
Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 

relativa ao contribuinte.
Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Em relação à isenção e à imunidade, é correto afirmar que
ambas as modalidades são decorrentes de lei específica.
ambas as modalidades não geram a obrigação de pagar o tributo.
ambas as modalidades são cláusulas pétreas.
ambas as modalidades são previstas posteriormente à criação do tributo.

DIREITO CIVIL
Sobre personalidade e capacidade, assinale a alternativa correta.
A incapacidade do menor de 16 anos pode cessar pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz.
Mesmo se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida, a decretação da ausência é pressuposto 

para a declaração de morte presumida.
A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 

a abertura de sucessão provisória.
A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, a exercer o 

direito à família e à convivência familiar e comunitária, inclusive quanto à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

“(...) acreditamos que o exame do negócio jurídico em seus três planos, seguido da análise de cada um deles, tende a fazer 
com que cada vez menos essas palavras expressem uma verdade. Realmente, examinando o negócio jurídico sob o ângulo da 
existência, da validade e da eficácia, torna-se simples dizer quando ele inexiste, quando não vale e quando é ineficaz (ineficácia 
em sentido estrito) (...) O exame do negócio, sob o ângulo negativo, deve ser feito através do que batizamos com o nome de 
técnica de eliminação progressiva. Essa técnica consiste no seguinte: primeiramente, há de se examinar o negócio jurídico 
no plano da existência e, aí, ou ele existe, ou não existe. Se não existe, não é negócio jurídico, é aparência de negócio (dito 
“ato inexistente”) e, então, essa aparência não passa, como negócio, para o plano seguinte, morre no plano da existência. No 
plano seguinte, o da validade, já não entram os negócios aparentes, mas sim somente os negócios existentes; nesse plano, os 
negócios existentes serão, ou válidos, ou inválidos; se foram inválidos, não passam para o plano da eficácia, ficam no plano da 
validade; somente os negócios válidos continuam e entram no plano da eficácia. Nesse último plano, por fim, esses negócios, 
existentes e válidos, serão ou eficazes ou ineficazes (ineficácia em sentido restrito).

(AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio Jurídico, Existência, Validade e Eficácia. 4.a ed. 6.a t. São Paulo: Saraiva, 
2008, p. 62 a 64).

A partir desse excerto e com base na conhecida escada Ponteana (elementos de existência, requisitos de validade e fatores 
de eficácia), classificar a venda a non domino realizada entre agentes capazes:

negócio anulável, já que a propriedade pode ser adquirida depois, a regularizar a obrigação assumida.
negócio nulo, pois ilícita a venda de coisa de terceiro, capaz de implicar confisco.
negócio existente e válido, mas ineficaz por falta de legitimação do vendedor, embora passível de convalidação.
negócio inexistente por falta de declaração de vontade do proprietário, impossível de ser convalidado.

É correto afirmar sobre as obrigações solidárias que
se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela para com aquele que 

pagar.
importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores.
o credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento não responderá aos outros pela parte que lhes caiba.
qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores solidários e o credor, em qualquer 

hipótese, altera as balizas originárias e se projeta sobre os outros devedores.

Huguinho compra um liquidificador nas Casas Maranhão, pagando por ele R$ 100,00, preço que foi dividido em 50 parcelas 
de R$ 2,00. Ao chegar em casa, exausto, pede para Maria, a sua secretária do lar, um suco. Empolgada com o novo instrumento, 
resolve, por conta própria, usá-lo para agradar seu empregador. Durante o processo, em razão de um defeito de fabricação, o 
eletrodoméstico explodiu, a provocar a perda de uma das vistas de Maria.

À luz desse contexto, assinale a alternativa correta.
Já que não comprou o liquidificador defeituoso, Maria se apresenta como consumidora equiparada, uma terceira vítima do 

evento.
A mera exposição de Maria a esse problema já lhe garante o status jurídico de consumidora.
Maria não pode ser considerada consumidora, cabendo-lhe demandar seus direitos com arrimo na legislação comum de 

direito privado.
Maria é consumidora própria pelo núcleo de conduta utilizar, podendo, assim, promover ação indenizatória com base no 

CDC.
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Diógenes e Margarete se separaram e a guarda unilateral de seu filho Benjamin, menor de 18 anos, ficou a cargo de 
Diógenes. Benjamin pretende se casar. Por possuir guarda unilateral de Benjamin, Diogenes entende que pode autorizar sozinho 
o casamento, sem a necessidade de consentimento de Margarete. (art. 1634 do CC).

A autorização do casamento decorre do poder familiar e, portanto, não gera o direito unilateral de autorização para o 
casamento.

Como a guarda decorre do pater potestas Margarete não necessita autorizar o casamento.
Por não possuir a guarda do filho, Margarete deverá ter o suprimento de consentimento outorgado judicialmente.
Margarete poderia autorizar o casamento somente se possuísse a guarda compartilhada de Benjamin.

Assinale a alternativa prevista na lei.
As testemunhas do testamento podem ser nomeadas herdeiras pelo testador.
Pessoas jurídicas não podem ser beneficiárias de testamento.
Os bens reservados ao embrião serão revertidos aos herdeiros legítimos se não forem concebidos até dois anos após a 

abertura da sucessão, salvo disposição testamentária ou decisão judicial.
Os netos não concebidos na data da abertura da sucessão não terão direito à herança por testamento.

Pode-se afirmar sobre a união estável, reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 226 par. 3o:
a companheira não pode requerer a abertura de inventário, sendo legitimada somente se o companheiro falecido possuísse 

cônjuge também falecido anteriormente.
a guarda dos filhos poderá ser requerida na ação de dissolução de união estável.
as cláusulas impeditivas de casamento não se aplicam aos parentes em linha reta se a união estável foi dissolvida 

judicialmente.
a guarda dos filhos deverá ser requerida em ação autônoma, não podendo constar dos pedidos inseridos na ação de 

dissolução de união estável.

Sobre a hipoteca, assinale a alternativa correta.
A hipoteca legal independe de registro.
O dono do imóvel pode constituir segunda hipoteca sobre o mesmo bem, mas a garantia não pode ser dada em favor do 

credor da primeira hipoteca.
É válida a cláusula que estabelece o vencimento da obrigação em caso de alienação do imóvel dado em garantia.
A perempção da hipoteca ocorre em 20 (vinte) anos contados da data do contrato.

Sobre a multipropriedade regida pelo Código Civil, assinale a alternativa correta.
A maioria absoluta dos multiproprietários tem legitimidade para ajuizar ação de extinção de condomínio do bem objeto da 

multipropriedade.
É vedada ao multiproprietário a cessão da fração de tempo que lhe cabe por meio de locação ou comodato.
A multipropriedade se extinguirá automaticamente se todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.
O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados.

Assinale a alternativa que apresenta corretamente uma modalidade de condomínio.
Usufruto.
Direito de Laje.
Enfiteuse.
Time sharing.

Pode-se afirmar acerca da usucapião que
accessio possessionis ocorre na hipótese em que determinado bem passa a ser ocupado por meio de posse justa.
as causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição se aplicam à usucapião.
cinco anos é o menor prazo estabelecido pelo Código Civil para a aquisição da propriedade imóvel por meio da usucapião.
embora modo originário de aquisição da propriedade, a sentença de usucapião deve respeitar o princípio da continuidade.

A fiança
pode ser estipulada ainda que contra a vontade do devedor.
não exige, para ser prestada, vênia conjugal no caso de regime de comunhão parcial de bens.
não desobriga o fiador solidário caso o credor tenha aceitado amigavelmente do devedor objeto diverso do que este era 

obrigado a lhe dar pelo pagamento da dívida, mesmo se o bem for perdido pelo credor posteriormente por evicção.
não pode ser prestada em obrigação nula, nem mesmo se a nulidade for resultante apenas da incapacidade pessoal do 

devedor.

Sobre a locação de imóveis urbanos, é corretor afirmar que
o direito de preferência também alcança os casos de perda de propriedade por permuta e integralização de capital social de 

sociedade.
é admitida a vinculação do aluguel à variação do salário-mínimo.
a celebração de contrato de locação por prazo igual ou superior a 10 anos exige vênia conjugal.
se considera residencial a locação quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, 
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diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
Assinale a alternativa correta sobre a responsabilidade civil dos notários e registradores nos atos típicos de sua atividade.
Conforme entendimento firmado pelo STF, o Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 

oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 
casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.

Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade objetiva, que exige somente a comprovação de três 
pressupostos: conduta, dano e nexo causal.

A responsabilidade civil é independente da criminal, podendo-se questionar sobre a existência do fato, ou sobre quem seja 
o seu autor, mesmo quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.

Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade subjetiva, que exige a comprovação de quatro 
pressupostos: conduta, elemento subjetivo (dolo ou culpa), nexo causal e dano, e cujo prazo prescricional legal para a pretensão 
de reparação é de três anos contados da data em que o titular do direito violado toma ciência da ofensa.

Assinale a alternativa incorreta sobre o contrato de comissão.
O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem contratar, sem que estas tenham ação contra o 

comitente, nem este contra elas, salvo se o comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.
Se dele constar cláusula del credere, responderá o comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em 

nome do comitente.
O comissário é obrigado a agir com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas também 

para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.
O comissário responde pela insolvência das pessoas com quem tratar.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sobre a sentença e a coisa julgada, é correto afirmar que
a sentença que impuser ao réu condenação genérica não valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária.
a sentença de mérito deve se pautar pelos pedidos das partes (na ação e/ou em possível reconvenção), quando o juiz os 

acolherá ou os rejeitará, no todo ou em parte.
os motivos, dês que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença, também fazem automaticamente 

coisa julgada.
publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la por meio de embargos de declaração.

De acordo com o artigo 792, § 1o, do Código de Processo Civil (CPC), “A alienação em fraude à execução é      em 
relação ao exequente”.

Assinale o termo que preenche corretamente a lacuna.
anulável
nulaineficazinexistente
A interrupção da prescrição, operada pela decisão que ordena a citação, de acordo com o § 1o do artigo 240 do CPC, 

retroage à data da propositura da ação, para o que é preciso que
o réu esteja localizado na mesma Comarca em que for proposta a ação.
o Juízo que determinou a citação seja competente.
a demanda trate de direitos disponíveis.
o autor adote, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação.

A contestação é o ato facultado ao réu para responder ao pleito formulado pelo autor, ocasião em que deve ele, o réu, expor 
toda a matéria de defesa, contendo argumentos de fato e de direito que obstam a pretensão do autor, especificando também as 
provas que pretende produzir. O réu que não contestar a ação é considerado revel sendo, também, presumidos verdadeiros os 
fatos deduzidos pelo autor, nos termos do artigo 344 do CPC. Entretanto, a revelia não produz efeitos, de acordo com o artigo 
345 do CPC, se

as alegações do autor forem inverossímeis.
o litígio versar sobre direitos disponíveis.
existir, nos autos, a prova dos fatos deduzidos pelo autor.
nenhum dos demais réus contestar a ação.

DIREITO PENAL
É causa interruptiva da prescrição:
oferecimento da denúncia ou queixa.
cumprimento de pena no exterior.
publicação do Acordão recorrível.
renúncia do direito de queixa, nos crimes de ação privada.

Com relação à punição para o falsificador de documentos, é correto afirmar:
independentemente da natureza dos documentos, a violação da verdade terá punição equitativa em decorrência da quebra 

de segurança das relações dos cidadãos.
independentemente de se tratar de falsidade grosseira, há potencialidade lesiva e, portanto, é igualmente punível.
é punido mais severamente o falsificador de documento formal e substancialmente público do que o falsificador de documento 

formalmente público e substancialmente privado.
é mais severa a pena para a falsificação de documentos públicos por se tratar de ato atentatório à fé pública e potencialmente 

mais danoso.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL
O juiz se declarará impedido se
tiver aconselhado qualquer das partes.
ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 

parte ou diretamente interessado no feito.
ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 

haja controvérsia.
for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.

DIREITO COMERCIAL
Em uma Sociedade em Conta de Participação, é correto afirmar que
o sócio ostensivo pode admitir novos sócios sem a anuência do sócio participante, mesmo que silente o contrato social.
é um dos tipos de sociedade personificada, previsto no Código Civil.
cabe ao sócio ostensivo exercer a atividade em que consiste o objeto social em seu próprio nome e sob sua responsabilidade, 

partilhando o resultado com os demais sócios.
cabe ao sócio participante representar a sociedade perante terceiros.

Sobre a Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão de Sociedades, pode-se afirmar que
na incorporação de empresas, a sociedade incorporada é extinta e a incorporadora assume todos os seus direitos e 

obrigações, sucedendo-a.
a fusão de duas sociedades implica na criação de uma nova sociedade, de tipo necessariamente distinto das duas 

fundidas.
o credor que não tiver apresentado oposição à cisão, não pode cobrar da nova sociedade o crédito vencido antes da cisão.
a transformação de uma sociedade não pode ser levada a efeito sem a baixa de todos os protestos existentes contra a 

sociedade que se pretende transformar.

As vantagens ou preferências das ações preferenciais de sociedades anônimas podem consistir
no poder de presidir as assembleias gerais da sociedade.
no poder de participar de novos investimentos da sociedade, prioritariamente.
na preferência na aquisição das ações, quando negociadas pelos demais acionistas.
na prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo.

Assinale a alternativa que apresenta formalidade dispensável à caracterização de um título de crédito do tipo Nota 
Promissória.

Inscrição da data de vencimento do título.
Denominação no título de ‘Nota Promissória’.
Assinatura do emitente da Nota Promissória.
Inscrição do nome da pessoa a quem deve ser paga a Nota Promissória.

Sobre a sociedade limitada, assinale a alternativa correta.
A designação de administradores não sócios depende da aprovação unânime dos sócios, após a integralização do capital 

social.
A sociedade limitada rege-se pelas disposições do Código Civil, podendo o contrato prever a regência supletiva pelas 

normas da sociedade anônima (Lei no 6.404/76).
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 10 (dez) membros, é obrigatória a instituição no contrato social de Conselho 

Fiscal, composto de, no mínimo, 03 (três) membros da sociedade.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 03 (três) membros, é obrigatória a deliberação dos sócios ser tomada em 

assembleia, mesmo que todos decidam, por escrito, sobre a matéria a ser objeto dela.

Assinale a alternativa correta sobre o contrato de compra e venda mercantil.
O direito de preferência na aquisição de bens é transmissível aos herdeiros.
O vendedor poderá executar a cláusula de reserva de domínio, independentemente de constituição do comprador em mora.
A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 

contra terceiros.
O prazo para o comprador exercer o direito de preferência pode ser convencionado entre as partes, independentemente de 

coisa móvel ou imóvel.

Sobre o contrato de leasing disciplinado pela Lei no 6.099/74, é correto afirmar que
é possível às pessoas jurídicas, direta ou indiretamente coligadas, ou interdependentes, a utilização do tratamento jurídico 

conferido pela aludida Lei.
a cessão do contrato de leasing à pessoa jurídica domiciliada no exterior independe de prévia autorização do Banco Central 

do Brasil.
nos contratos contendo a opção de compra pelo arrendatário, é desnecessária a inserção de cláusula contendo a previsão 

do preço ou, ainda, critério para sua fixação.
nos contratos deve constar cláusula com opção de compra do bem ou a renovação do contrato, como faculdade ao 

arrendatário.

Assinale a alternativa que corresponda corretamente à atribuição do administrador judicial na falência, segundo a legislação 
de regência.

Relacionar, quando da sua nomeação, seus bens pessoais, para fins de sua responsabilização em caso de desídia.
Relacionar os processos e assumir a representação judicial do devedor falido.
Relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida.
Transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, independentemente de autorização 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 23 de março de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3472 48

judicial.
CONHECIMENTOS GERAIS
O que significa o termo “vegano”?
Estilo de vida segundo o qual a pessoa não consome e não utiliza qualquer produto de origem animal.
Uma pessoa que não consome carne vermelha, peixe ou frango, mas que consome ovos e laticínios.
Uma pessoa que sofre de avitaminose.
Uma pessoa que não consome derivados de animais, mas utiliza seus insumos nos produtos de beleza e vestuário.
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21  -  D 22  -  A 23  -  B 24  -  C 25  -  B 26  -  D 27  -  C 28  -  D 29  -  A 30  -  D
31  -  B 32  -  C 33  -  A 34  -  A 35  -  D 36  -  B 37  -  C 38  -  A 39  -  C 40  -  A
41  -  B 42  -  D 43  -  A 44  -  D 45  -  C 46  -  A 47  -  C 48  -  B 49  -  D 50  -  B
51  -  A 52  -  A 53  -  D 54  -  C 55  -  B 56  -  D 57  -  B 58  -  A 59  -  C 60  -  B
61  -  D 62  -  A 63  -  B 64  -  A 65  -  C 66  -  D 67  -  B 68  -  A 69  -  B 70  -  D
71  -  C 72  -  A 73  -  D 74  -  A 75  -  C 76  -  B 77  -  C 78  -  D 79  -  D 80  -  B
81  -  A 82  -  C 83  -  A 84  -  D 85  -  B 86  -  C 87  -  D 88  -  A 89  -  C 90  -  D
91  -  B 92  -  C 93  -  A 94  -  D 95  -  A 96  -  B 97  -  C 98  -  D 99  -  C 100  -  A

VERSÃO 3

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
O Oficial de Registro de Imóveis deve qualificar negativamente, pela forma, o seguinte tipo de documento eletrônico:
Documento PDF/A (Portable Document Format/Archive) nato-digital, produzido originalmente em formato digital, assinado 

digitalmente pelas partes dentro dos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Extrato de Instrumento Particular com Efeitos de Escritura Pública (Extrato), desde que apresentado sob a forma de 

documento eletrônico estruturado em XML (Extensible Markup Language), assinado digitalmente por incorporadoras imobiliárias, 
com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Documento PDF (Portable Document Format) passível de confirmação eletrônica em sites confiáveis.
Documento PDF/A (Portable Document Format/ Archive) decorrente de processo de digitalização do documento físico, 

assinado digitalmente por Tabelião ou seu preposto, com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 
cumprindo ao registrador verificar o atributo do subscritor.

Para registro das incorporações imobiliárias previstas no parágrafo único do art. 28 da Lei no 4.591 de 1964, devem ser 
exigidos:

a apresentação dos títulos de propriedade, abrangendo os últimos vinte anos, acompanhada das certidões dos registros 
correspondentes, de imóvel matriculado há mais de 20 anos.

prova de representação do incorporador pessoa jurídica, com base no contrato de constituição da sociedade, ficando 
dispensada verificação pelo oficial se quem requer o registro tem poderes para tanto.

o projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes, dispensada a apresentação do alvará de 
execução da obra.

a assinatura do engenheiro responsável técnico nos requerimentos de registro da incorporação, ainda que tal assinatura já 
conste dos documentos técnicos que o instruem.

No procedimento de registro da Regularização Fundiária Urbana (Reurb) de núcleos urbanos informais consolidados e da 
titulação de seus ocupantes, é correto afirmar que

o registro da CRF, decorrente de Reurb de Interesse Específico (Reurb-E), depende da comprovação do pagamento de 
tributos ou penalidades tributárias.

serão exigidos reconhecimentos das firmas nos documentos que acompanharem a CRF quando apresentados por entes da 
administração pública indireta.

o registro da CRF depende da averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no INCRA, na qual será 
indicada a lei de inclusão do núcleo ao perímetro urbano.

não serão aceitas CRFs sem a listagem de ocupantes e sem o reconhecimento de direito real sobre as unidades imobiliárias 
derivadas da regularização.

Assinale a alternativa correta com relação aos atos de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros.
A aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, está sujeita às mesmas regras do art. 108 do Código 

Civil.
Para adquirir imóvel rural, a pessoa física estrangeira, casada com brasileiro(a), residindo no Brasil e com filhos brasileiros, 

não se sujeita às exigências da Lei no 5.709/71, regulamentada pelo Decreto no 74.965/74.
Todas as aquisições de imóveis rurais por estrangeiros deverão ser obrigatória e trimestralmente comunicadas ao INCRA e 

à Corregedoria Geral da Justiça, ainda que inaplicáveis as restrições estabelecidas na Lei no 5.709, de 7 de outubro de 1971, e 
no Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1974.

Na hipótese de inexistência de aquisição de imóvel rural por estrangeiro, fica dispensada a comunicação negativa à 
Corregedoria Geral da Justiça.
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Levando-se em consideração os princípios da continuidade, exposto no art. 195, o da obrigatoriedade, previsto no art. 169, 
e o da instância, tratado no art. 217, todos da Lei no 6.015/73, é possível afirmar que

o terceiro prejudicado deve obter autorização judicial para cancelamento do registro de ônus, ainda que munido de 
autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em instrumento público ou particular.

o registro e a averbação poderão ser provocados exclusivamente pelos interessados, incumbindo-lhe as despesas 
respectivas.

a averbação da alteração do nome por casamento será feita a requerimento do interessado, com firma reconhecida, instruído 
com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente.

o registro do penhor rural depende do consentimento do credor hipotecário.

A carta de sentença decorrente de ação de separação ou divórcio, formada em Tabelião de Notas, deverá conter cópia ao 
menos das seguintes peças:

da petição inicial; do plano de partilha, da sentença homologatória, da certidão de interposição de recurso recebido com 
efeito suspensivo, e da manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e 
do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação 
de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha 
havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva 
Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações 
(ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os 
herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação do Município concordando com o valor recolhido a título 
de Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, sempre que haja pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória, independentemente do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, 
pela respectiva Procuradoria, concordando com o recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis 
e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

O registro de loteamento ou desmembramento, requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura, 
deve contar com a seguinte providência:

os loteamentos e desmembramentos habitacionais que obtenham prévio Certificado de Aprovação do GRAPROHAB estão 
dispensados de apresentar competente instrumento de garantia para a execução das obras, ainda que o registro tenha sido 
requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura.

sempre que o registro do loteamento estiver segurado por garantia real ou outro tipo de garantia aceita pelo Município, o 
Oficial de Registro de Imóveis está dispensado de comunicar a Prefeitura Municipal e o Curador de Registros Públicos a falta 
de apresentação do termo de verificação de execução de obras, mesmo após o decurso do prazo do cronograma de obras e 
eventual prorrogação.

se o registro do loteamento ou desmembramento for requerido apenas com o cronograma de execução das obras de 
infraestrutura, o oficial certificará tal situação no corpo do registro, ficando o loteador dispensado de oferecer outras garantias.

sempre que o registro do loteamento ou desmembramento seja requerido apenas com o cronograma de execução das obras 
de infraestrutura, o oficial exigirá o registro da garantia real oferecida pelo loteador, com averbação remissiva na matrícula mãe, 
ou mencionará no texto do registro outro tipo de garantia aceita pelo Município.

O Oficial de Registro de Imóveis deve impedir o registro de loteamento se o exemplar do contrato padrão de promessa de 
venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, previsto no art. 18 da Lei no 6.766/79, contiver a seguinte informação:

que a venda ou a promessa de venda está na dependência do prévio registro formal do loteamento.
as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja por meio de resolução contratual motivada por 

inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, no qual tenham sido destacadas as penalidades aplicáveis e para os 
prazos para devolução de valores ao adquirente.

da taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 
3 (três) meses.

indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado.

Quando do registro de alterações na propriedade de imóvel, ocorridas em virtude de transmissão “causa mortis”, os Oficiais 
de Registro de Imóveis deverão exigir os seguintes documentos:

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado em outra 
Unidade da Federação, deve ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, o comprovante de pagamento dos débitos declarados na referida Declaração de ITCMD e a certidão 
de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD 
apresentada.

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 
que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e o comprovante de pagamento dos débitos declarados 
na referida Declaração de ITCMD, ficando dispensada a apresentação da certidão de homologação do referido pagamento.

III – na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado no 
Estado de São Paulo, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, e a certidão de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao 
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número da Declaração de ITCMD apresentada.
na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 

que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e respectiva certidão de homologação, expedida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD apresentada, confirmando o pagamento 
dos débitos indicados na referida declaração.

Em caso de apresentação de título complexo para exame e registro, envolvendo questões de alta indagação jurídica, pode 
o Oficial, a expresso requerimento do interessado, submeter o caso em consulta doutrinária ao juízo competente, nos termos do 
art. 198 da Lei no 6.015/1973?

A dúvida doutrinária deve ser suscitada e solvida por registradores congregados em órgãos revisores do registrador singular, 
reconhecidos pelo Poder Judiciário. Dirimida a dúvida, far-se-á o registro ou a devolução fundamentada.

Não cabe dúvida doutrinária ou consulta prévia ao Juiz Corregedor Permanente relativas à admissibilidade da prática de ato 
de registro considerado em seu sentido estrito ou mesmo ao modo como deve fazê-lo.

Tratando-se de título complexo, que envolve questões de alta indagação jurídica e envolvendo graves repercussões 
econômicas e sociais, pode o registrador, em homenagem à segurança jurídica preventiva, promover consulta ao juízo 
corregedor, em sede de dúvida doutrinária, figura admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo.

A consulta é sempre admitida em sede estritamente administrativa, pois incumbe ao Poder Judiciário a fiscalização 
hierárquica dos serviços registrais com vistas a orientar os agentes, cabendo ao Juiz Corregedor “zelar para que os registros 
sejam prestados de modo eficiente” (art. 38 da Lei no 8.934/1994).

Instrumento particular de dissolução de sociedade, firmado e assinado pelos sócios e testemunhas com todas as firmas 
reconhecidas, com atribuição de patrimônio imobiliário aos sócios. Considere as alternativas a seguir, e assinale a alternativa 
correta.

Nenhuma das alternativas acima são corretas.
A qualificação registral, em face de contratos submetidos a registro na Junta Comercial, limita-se tão-somente à verificação 

de aspectos fiscais e tributários (art. 289 da LRP).
Não cabe ao registrador requalificar o instrumento particular submetido ao Registro do Comércio, o que representaria um bis 

in idem redundante e antieconômico, ferindo o princípio da função social das pessoas jurídicas (parágrafo único do art. 49-A do 
Código Civil).

A transmissão de bem imóvel da sociedade para o sócio, ainda que a título de pagamento dos haveres decorrentes da 
dissolução e posterior liquidação da empresa, tem como requisito de validade a escritura pública, salvo se o imóvel tiver valor 
inferior a trinta salários-mínimos, como previsto no art. 108 do Código Civil.

Nos recursos em processo de dúvida (art. 202 da LRP) vigora a parêmia tantum devolutum quantum appellatum. Assinale a 
alternativa correta.

O recurso de apelação, ao se admitir as figuras de assistência e de intervenção de terceiros, suas razões devem ser 
apreciadas em grau de recurso.

Nenhuma das alternativas anteriores é correta.
No recurso de apelação, nos processos de dúvida, devolve-se à instância superior apenas o conhecimento das questões 

formais agitadas no recurso, podendo ainda o órgão apreciar as questões de ordem pública.
No recurso tirado em processos de dúvida, a qualificação do título, pelo órgão ad quem, deve ser completa e exaustiva e, 

por essa razão, a apelação devolve a matéria por inteiro ao órgão colegiado.

Assinale a alternativa correta.
A dúvida inversa, admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, deduzida diretamente perante o juízo 

corregedor permanente, dispensa a suscitação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, conforme previsto pelas NSCGJ 
de São Paulo, bastando sua manifestação nos autos, quando assim determinado pelo juízo.

Cabe a dúvida inversa em face do conflito de interesse qualificado por uma pretensão resistida acerca de atos de registro e 
de averbação. Determinada a prática do ato, a dúvida inversa será julgada procedente.

A suscitação de dúvida representa um dever legal do registrador, ato pessoal e indelegável, não se admitindo que, em seu 
nome, atue advogado ainda que munido de procuração ad judicia.

A suscitação de dúvida representa uma peça jurídica, admitindo-se, excepcionalmente, que escreventes habilitados formulem 
seus termos, firmando-a por delegação expressa do Oficial Titular em exercício.

Sobre o procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião imobiliária, é correto afirmar que
há espaço para contraditório no procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião.
nem todas as modalidades de usucapião existentes no Direito brasileiro podem ser processadas e reconhecidas na via 

extrajudicial.
a usucapião reconhecida extrajudicialmente não é modo de aquisição originário da propriedade.
a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis que reconhece a usucapião extrajudicial faz coisa julgada 

material.

No caso de denegação de registro de contrato de locação de serviços no Registro de Títulos e Documentos, o interessado, 
não se conformando com as exigências feitas pelo Oficial, poderá

solicitar parecer técnico-jurídico da Associação de classe, reconhecida pelo Poder Judiciário, para que possa dirimir a 
dúvida e, sendo alvitrada improcedente pelo órgão colegiado corporativo, o registro se fará com nota marginal.

deduzir diretamente seu pleito perante o juízo competente, já que para o Registro de Títulos e Documentos não existe a 
previsão legal de suscitação de dúvida.

requerer ao Oficial que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para que possa dirimi-la.
postular a declaração de improcedência da decisão do registrador, em ação de suscitação de dúvida deduzida na via 

ordinária, perante o juízo corregedor permanente.
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Serão registrados pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:
os atos constitutivos das sociedades simples que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas 

e as sociedades em comandita por ações.
os atos constitutivos de sociedades de advogados.
os atos constitutivos das associações que desenvolvam atividade futebolística em caráter habitual e profissional.
o registro do empresário individual, ainda que este exerça profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Com relação ao registro exclusivamente para guarda e conservação, é correto afirmar:
o registro de documento ou conjunto de documentos exclusivamente para fins de guarda e conservação não gera publicidade 

nem eficácia em face de terceiros, mas é vedado ao Oficial Registrador certificar qualquer indicação sobre a natureza desse 
registro.

caso seja apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação algum documento em cópia ou que contenha 
páginas em cópias, essa circunstância deverá ser expressamente esclarecida na folha de certificação, sendo vedada a inserção 
pela serventia de qualquer carimbo, chancela ou rubrica que altere a cópia registrada.

o registro é facultativo e não gera publicidade nem eficácia em relação a terceiros, podendo ser registrado em Oficial de livre 
escolha do requerente, bastando que o interessado seja previamente esclarecido de que a finalidade do registro será apenas de 
arquivamento, autenticação da data, existência e conteúdo do documento.

no caso de documento em papel apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação, além do arquivo de 
registro do tipo PDF-A que ficará arquivado na serventia, será entregue ao requerente uma certificação do registro feita em 
folha avulsa, contendo a indicação do número total de páginas do documento registrado, devendo ser inserido nas páginas do 
documento registrado chancela ou rubrica comprobatória do registro.

Foi apresentado ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas instrumento particular de constituição de sociedade simples com 
integralização no capital social de bem imóvel de propriedade de interdito. O registrador, ao qualificar o título, deve registrar ou 
devolvê-lo?

Deve registrar. O interdito não pode sofrer qualquer tipo de discriminação na manifestação de vontade, nem depender de 
autorização judicial, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015).

Deve devolver, pois a conferência de bens, destinada à integralização de bem imóvel ao capital social, constitui ato de 
alienação e somente com autorização do juiz pode o interdito vender bens imóveis nos casos em que for permitido.

Deve registrar. A conferência de bens constitui ato de alienação e nestes casos não se aplicam as regras nem da tutela, nem 
da curatela, e o curador poderá praticar todos os atos sem autorização judicial, já que não há dissipação patrimonial.

Deve devolver, pois a conferência de bens constitui ato de alienação de bem imóvel, e, portanto, a competência para a 
qualificação é do Oficial de Registro de Imóveis que deve examinar preliminarmente o título antes de se o registrar no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ).

Veda-se o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou razão social) ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já existente na mesma comarca, que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço. Nesse 
caso,

a vedação pode ser superada e o registro consumado se houver concordância expressa dos representantes legais das 
pessoas jurídicas envolvidas, formalizada em ata notarial, segundo precedentes da Eg. Corregedoria Geral do Estado de São 
Paulo.

a vedação é ilegal, pois “é plena a liberdade de associação para fins lícitos” e a criação de associações “independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento” (Incs. XVII e XVIII da CF/1988).

o registrador, antes de proceder ao registro, deve consultar o Ministério Público da comarca. Na concordância, o registro é 
consumado.

a vedação do registro tem por finalidade impedir dúvidas por parte das pessoas que tiverem contato com a pessoa jurídica 
em sentido amplo, bem como a comunidade em geral.

O registro de garantias reais nas Cédulas de Crédito Bancário, para valer contra terceiros, faz-se no Registro de Títulos e 
Documentos. Em relação à cédula, é correto afirmar:

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário, sem garantia real mobiliária ou imobiliária adjeta, dependem, sempre, de 
prévio registro no Ofício Imobiliário (Livro 3 – Registro Auxiliar), salvo se os interessados o dispensarem mediante requerimento 
expresso dirigido à serventia.

é inexigível o registro da Cédula de Crédito Bancário (CCB) nos Livros da Serventia Imobiliária como condição para o 
registro da alienação fiduciária em garantia no Oficial de Registro de Títulos e Documentos.

a validade e a plena eficácia erga omnes das garantias reais contratadas na CCB não dependem de inscrição nos Registros 
Públicos competentes e se aperfeiçoam com o seu registro em entidades registradoras reguladas pelo Banco Central do Brasil.

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário e de suas garantias reais mobiliárias ou imobiliárias dependem, sempre, 
do prévio registro da cédula no Livro 3 – Registro Auxiliar do Registro de Imóveis competente.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, encaminhada diretamente ao 
Tabelionato ou Serviço Distribuidor, é dispensada a apresentação de formulário de apresentação.

Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, o formulário de apresentação 
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ao Tabelião de Protesto será encaminhado diretamente pelo credor, ou seu representante legal.
No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 

de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo – o colocará à disposição do credor no primeiro dia útil posterior, 
informando ao Juízo competente.

No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo –, no primeiro dia útil posterior, fará o depósito judicial vinculado ao 
respectivo processo, informando ao Juízo competente.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

A escolha do programa de verificação de assinaturas digitais – disponibilizado pelo IEPTB – Instituto de Estudos de Títulos 
do Brasil –, em consonância com o padrão da ICP-Brasil, é de responsabilidade do Tabelião, sob supervisão do Juiz Corregedor 
Permanente competente.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente fora do âmbito da ICP-Brasil (art. 10, caput e §2o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) 
poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 
informações conferem com o que consta na origem.

Títulos e documentos de dívida assinados mediante utilização de certificados digitais emitidos fora do âmbito da ICP-Brasil 
podem ser recepcionados para protesto por meio eletrônico, desde que realizada, em qualificação, conferência das assinaturas 
com emprego de programa adequado à legislação brasileira.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente – exclusivamente – no âmbito da ICP-Brasil (Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) poderão 
ser recepcionados para protesto por extrato.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar imediatamente, depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

As informações, os ofícios e demais interações do Tabelião de Protesto com o Poder Judiciário, nos processos eletrônicos, 
serão encaminhados em arquivo eletrônico no formato PDF/A, obrigatoriamente assinado com certificado digital no padrão ICP-
Brasil, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício 
de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do protocolo do título.

Tornada definitiva a ordem judicial de sustação, o título ou o documento de dívida será encaminhado ao Juízo competente, 
salvo se constar determinação identificando a quem deva ser entregue. Caso a ordem emane de processo eletrônico, o 
encaminhamento será feito em arquivo eletrônico no formato PDF, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo 
Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do 
processo.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar, três meses depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de pagamento; 
2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente 
do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a 
intimação, salvo se realizada por edital.

os títulos e os outros documentos de dívidas protestados, bem como os suscetíveis de devolução por irregularidade formal e 
os instrumentos de protesto, permanecerão à disposição dos interessados por 10 (dez) anos, contados da data do protesto.

o protesto para fins falimentares não se submete às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a 
competência territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de 
pagamento; 2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado 
anteriormente do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem 
recebeu a intimação, vedada a intimação por edital.

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local da filial que contraiu a dívida, ainda que outra seja a praça de pagamento; 2 – o protesto 
especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente do mesmo título 
ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a intimação, salvo se 
realizada por edital.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

após o protesto, eventuais ordens judiciais de cancelamento provisório ou de cancelamento, quando exaradas em sede de 
tutela de urgência, serão qualificadas pelo Tabelião como suspensão provisória dos efeitos do protesto, desde que ratificadas 
pelo juízo competente.

no caso de cancelamento, quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação eletrônica ou 
se lavrado o protesto em meio eletrônico, o termo de protesto será retificado para fazer constar o cancelamento, devendo os 
documentos que instruíram o pedido serem arquivados em separado, anotando-se no índice respectivo.

o credor ou o apresentante podem formalizar diretamente ao Tabelião o pedido de cancelamento do protesto para fins 
de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, devendo pagar os 
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emolumentos devidos. O Tabelião encaminhará o expediente ao Juiz Corregedor Permanente, que decidirá a questão.
a requerimento do credor ou do apresentante, formalizado diretamente ao Tabelião, é admitido o cancelamento do protesto 

para fins de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, uma vez pagos 
os emolumentos devidos. Havendo recusa manifestada pelo Tabelião, o expediente será encaminhado ao Juiz Corregedor 
Permanente, que decidirá a questão.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

decorridos 60 (sessenta) dias, contados da expedição, os Tabeliães ficam autorizados a inutilizar as certidões, caso o 
interessado não compareça para retirá-las no Tabelionato ou, onde houver, no Serviço de Distribuição. Essa circunstância deve 
ser informada ao interessado no momento do requerimento da certidão de protesto.

sempre que a homonímia puder ser verificada com segurança a partir de elementos de identificação que constem dos 
assentamentos, o Tabelião expedirá certidão negativa.

havendo protesto que se refira a homônimo, e não constando elementos identificadores nos assentamentos do tabelionato 
ou nos documentos regularmente arquivados, o interessado deve submeter o pedido de certidão a consulta ao Corregedor 
Permanente, apresentando: 1 – cópia autenticada da carteira de identidade; 2 – atestado de duas testemunhas que declarem 
conhecer o interessado e que não se referem a ele aqueles protestos e 3 – declaração dele interessado, sob responsabilidade 
civil e criminal, dessa circunstância.

as certidões individuais serão fornecidas pelo Tabelião de Protesto de Títulos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
mediante requerimento por escrito ou verbal do interessado nela identificado, abrangendo período mínimo dos cinco anos 
anteriores à data da expedição da certidão, salvo quando solicitado período maior ou referente a protesto específico.

No tocante ao Procedimento de Incentivo à Quitação ou Renegociação de Dívidas Protestadas, em conformidade com as 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, é correto afirmar:

visando ao incentivo à renegociação e quitação de dívidas, poderá o tabelionato de protesto de letras e títulos indicar, nos 
documentos que expedir, cláusula compromissória de conciliação ou de mediação extrajudiciais.

todos os requerimentos de instauração de procedimento de adoção de medidas de incentivo à quitação ou à renegociação 
de dívida serão protocolados e qualificados no prazo de 3 (três) dias úteis.

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívida fica condicionado ao prévio pagamento dos emolumentos 
e, se for o caso, das despesas de notificação da outra parte.

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas terá início mediante requerimento 
exclusivamente do devedor, que poderá fazê-lo pessoalmente no tabelionato onde foi lavrado o protesto, ou por meio eletrônico, 
em ambiente seguro disponibilizado pelo tabelionato ou ainda por intermédio da CENPROT.

No que diz respeito ao pagamento de título e documento de dívida apresentado para protesto, é correto afirmar:
o pagamento será recebido pelo Tabelião de Protesto competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, acrescido 

dos emolumentos e despesas comprovadas, cuja cobrança tenha respaldo legal ou normativo, sendo que juros, comissão de 
permanência e outros encargos que devem ser pagos pelo devedor não poderão ser considerados na definição do valor total da 
dívida, salvo nos casos expressamente permitidos por lei.

o valor a ser desembolsado pelo devedor ou interessado poderá ser acrescido de despesas administrativas, tarifas bancárias 
ou de outros valores e custos associados às implementações e operacionalizações das modalidades de pagamento oferecidas 
ao devedor ou interessado.

se, embora realizado tempestivamente por meio de boleto de cobrança, o banco não enviar a informação de pagamento no 
dia imediatamente subsequente, o Tabelião deverá proceder ao cancelamento do protesto lavrado, mediante provocação do 
devedor.

o Tabelião, realizado o pagamento mediante cheque comum, dará quitação ao devedor ou interessado, com a ressalva, 
no recibo, de que fica condicionada à liquidação do cheque, e deixará o título ou documento de dívida à disposição do credor 
durante quinze dias úteis, contados do pagamento, para eventuais reclamações.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
assinale a alternativa correta.

Na hipótese de perícia em qualquer dos livros ou documentos sob a guarda dos notários ou registradores, o exame deverá 
ocorrer em dia e hora previamente designados, com ciência do titular e autorização do juízo competente, na sede do cartório da 
Corregedoria Permanente respectiva.

Salvo na Comarca da Capital, o magistrado, ao assumir a Vara de que seja titular, fará, em 20 dias, visita correcional em 
todas as serventias notariais e de registro sob sua corregedoria permanente, verificando a regularidade de seu funcionamento.

Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação deverão, salvo quando solicitados pelo 
Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça, permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular 
de serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.

Para cada unidade do serviço notarial e de registro haverá um livro de visitas e correições, que permanecerá sob a guarda 
do Ofício judicial da respectiva Corregedoria Permanente, no qual serão lavrados os respectivos termos.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao Livro 
Registro Diário da Receita e da Despesa, assinale a alternativa correta.

Considera-se o dia da prática do ato o da lavratura do termo de protesto, o do acatamento do pedido de desistência e a 
do pagamento do título, para o serviço de protesto de títulos; o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o serviço de 
notas; o do registro, para os serviços de registros de imóveis, títulos e documentos e civil de pessoa jurídica; e o do momento 
do recebimento do pagamento efetuado pelo Fundo do Registro Civil para os atos gratuitos da habilitação para o casamento, ou 
dos assentos de nascimento ou óbito, para o serviço de registro civil das pessoas naturais.

Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual 
exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas 
as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro 
valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de 
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renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.
Os lançamentos relativos a receitas compreenderão a totalidade dos emolumentos previstos no regimento de custas 

estadual, incluída a parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, assim 
como as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária 
ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos 
fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.

A receita será lançada separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia do recebimento dos emolumentos, 
fazendo-se referência à data da prática do ato, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação 
com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado.

Quanto à autorização eletrônica de viagem:
Fica instituída a Autorização Eletrônica de Viagem – AEV, nacional e internacional, de crianças e adolescentes até 18 

(dezoito) anos desacompanhados de ambos ou um de seus pais, a ser emitida, exclusivamente, por intermédio do Sistema de 
Atos Notariais Eletrônicos – e-Notariado.

A Autorização Eletrônica de Viagem obedecerá a todas as formalidades exigidas para a prática do ato notarial eletrônico 
previstas no Provimento no 100/2020 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como na Resolução CNJ no 131, de 26 de maio 
de 2011, e na Resolução CNJ no 295, de 13 de setembro de 2019. Assim, o ato eletrônico emitido com a inobservância dos 
requisitos estabelecidos nos atos normativos previstos no caput deste artigo é anulável.

Os pais ou responsáveis, nas hipóteses em que não seja necessária a autorização judicial, poderão autorizar a viagem da 
criança e do adolescente por instrumento particular eletrônico, com firma reconhecida por autenticidade por um tabelião de 
notas, nos termos do art. 8o da Resolução CNJ no 131, de 26 de maio de 2011, e do art. 2o da Resolução CNJ no 295, de 13 de 
setembro de 2019.

O requerimento eletrônico de autorização de viagem será efetuado, exclusivamente, por meio de eventuais modelos ou 
formulários produzidos, divulgados e disponibilizados por meio de links pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais nos 
termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução CNJ no 131/2011.

Para a assinatura da Autorização Eletrônica de Viagem é imprescindível a realização de videoconferência notarial para 
confirmação da identidade e da autoria daquele que assina, a utilização da assinatura digital notarizada pelas partes e a 
assinatura do Tabelião de Notas, independentemente do uso do certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

A Autorização Eletrônica de Viagem firmada pelos pais ou responsáveis possui o mesmo valor do instrumento particular 
emitido de forma física e poderá ser apresentada à Polícia Federal e às empresas de transporte rodoviário, marítimo ou 
aeroportuário.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
III e IV, apenas.
II, III e IV, apenas.
I, V e VI, apenas.
I, II, III, IV, V e VI.

Quanto às Centrais Notariais:
Os Tabeliães de Notas e os Registradores Civis com atribuições notariais remeterão, mensalmente, ao CNB-CF, por meio 

da CENSEC e ao CNB-SP, por meio do SIGNO, informações constantes das escrituras públicas e procurações públicas ou 
informações negativas da prática desses atos, com ressalva das referentes a separação, divórcio, inventário e partilha, a serem 
encaminhadas à CESDI, e das relativas a testamento, a serem enviadas ao RCTO, nos seguintes termos: a) até o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente, quanto aos atos praticados na segunda quinzena do mês anterior; b) até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 
relação aos atos praticados na primeira quinzena do mesmo mês. 164.1. Nos meses em que os dias 5 e 20 não forem úteis, a 
informação deverá ser enviada no primeiro dia útil subsequente.

Constarão das informações: a) nome por extenso das partes, com seus respectivos números de documento de identidade 
(RG ou documento equivalente) e CPF; b) valor do negócio jurídico, se declarado; c) livro e folhas em que o ato foi lavrado.

As informações positivas serão enviadas, por meio da internet, ao CNB-CF e ao CNB-SP, arquivando-se digitalmente o 
comprovante de envio.

Independentemente da prestação de informações à CEP, é obrigatória a comunicação da lavratura de escritura pública de 
substabelecimento, renúncia ou revogação de procuração e de escritura pública de rerratificação, pelo Tabelião que as lavrar, 
ao Tabelião que houver lavrado a escritura de procuração substabelecida, objeto da renúncia ou revogada, ou a escritura 
pública do negócio jurídico objeto da rerratificação, com a realização das anotações remissivas correspondentes, em todas as 
escrituras, pelo remetente e pelo destinatário.

As informações constantes da CEP poderão ser acessadas, diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães 
de Notas e Registradores Civis com atribuições notariais e serão disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, bem como aos órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que delas necessitem para a prestação do serviço público de que incumbidos.

CNB-SP fornecerá informações sobre a existência de escrituras e procurações aos requerentes que sejam parte integrante 
de atos notariais contemplados na CEP, mediante o envio de requerimento em seu próprio nome, digitalizado, com firma 
reconhecida da assinatura ou assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil, em que conste o motivo da solicitação. Para ter 
acesso às informações, os órgãos acima identificados deverão habilitar-se na CENSEC conforme os termos estabelecidos no 
Provimento no 18 da Corregedoria Nacional da Justiça.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
I, II, III, apenas.
II, IV, V, VI, apenas.
I, II, IV, V, apenas.
I, II, III, IV, V, VI.
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Quanto à mediação e conciliação, considere o seguinte:
Os procedimentos de conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro serão obrigatórios e deverão observar 

os requisitos previstos na Lei no 13.140/2015, no Provimento no 67, de 26 de março de 2018, da Corregedoria Nacional de 
Justiça, e nesse Provimento.

A confirmação da emissão da habilitação das delegações a que se refere o subitem 94.1, para a realização de conciliação e 
de mediação, poderá ser objeto de consulta exclusivamente pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os conciliadores e mediadores autorizados a prestar o serviço deverão, a cada 3 (três) anos, contados da autorização, 
comprovar à Corregedoria Geral da Justiça e ao NUPEMEC a que estão vinculados a realização de curso de aperfeiçoamento 
em conciliação e em mediação.

Toda e qualquer informação revelada na sessão de conciliação ou mediação será confidencial, inclusive quanto às hipóteses 
do art. 30 da Lei no 13.140/2015.

A conciliação e a mediação que envolvam direitos indisponíveis, mas transigíveis, deverão ser homologadas em Juízo, na 
forma do art. 725, VIII, do CPC e do art. 3o, § 2o, da Lei no 13.140/2015.

Os serviços notariais e de registro optantes pela prestação do serviço manterão livro de protocolo exclusivo para recebimento 
de requerimentos de conciliação e de mediação.

Estão corretas apenas:
I, II, III e V.
II, IV e VI.
III, V e VI.
V e VI.

Assinale a alternativa correta.
É obrigatória a apresentação do original de documento de identificação (Registro Geral; Carteira Nacional de Habilitação, 

modelo atual, instituído pela Lei no 9.503/97; carteira de exercício profissional expedida pelos entes criados por Lei Federal, 
nos termos da Lei no 6.206/75; passaporte, que, na hipótese de estrangeiro, independentemente de estar com o prazo do 
visto expirado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, modelo atual, informatizado, e carteira de identificação funcional dos 
Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública) para abertura da ficha-padrão.

O Tabelião de Notas está autorizado a extrair, sem ser às expensas dos interessados, cópia reprográfica do documento de 
identidade apresentado para preenchimento da ficha-padrão, dispensando o arquivamento com a ficha-padrão.

A ficha-padrão destinada ao reconhecimento de firmas conterá os seguintes elementos: a) nome do depositante, endereço, 
profissão, nacionalidade, estado civil, filiação e data do nascimento; b) indicação do número de inscrição no CPF, quando 
for o caso, e do registro de identidade, ou documento equivalente, com o respectivo número, data de emissão e repartição 
expedidora; c) data do depósito da firma; d) assinatura do depositante, aposta 2 (duas) vezes; e) rubrica e identificação do 
Tabelião de Notas ou escrevente que verificou a regularidade do preenchimento; f) no caso de depositante cego ou portador de 
visão subnormal, e do semialfabetizado, o Tabelião de Notas preencherá a ficha e consignará esta circunstância.

O preenchimento do cartão de firmas deve ser feito presencialmente ou por videoconferência via e-notariado, perante o 
Tabelião de Notas ou do escrevente que deve conferi-lo e visá-lo.

Assinale a alternativa correta.
No reconhecimento da firma como autêntica, o Tabelião de Notas deve exigir que o signatário assine o livro a que se refere 

o item 184, com indicação do local, data, natureza do documento exibido, do número do selo utilizado e, ainda, se apresentado 
Certificado de Registro de Veículo – CRV visando à transferência de veículo automotor, do número do Registro Nacional de 
Veículos Automotores – RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de inscrição no CPF e da data da transferência. 

Os Tabeliães de Notas, os Registradores Civis com atribuições notariais e os responsáveis pelos serviços velarão pela 
guarda das etiquetas em local seguro. O extravio e a subtração das etiquetas serão comunicados exclusivamente à Corregedoria 
Permanente respectiva, informando a esta a numeração respectiva das etiquetas.

É vedado, no caso de reconhecimento de firma por autenticidade de vários documentos referentes à mesma pessoa física 
ou ao mesmo representante da pessoa jurídica, a escrituração de um termo referente a cada documento em ordem sequencial 
e ininterrupta, mediante inutilização do campo relativo à assinatura de cada um deles. O termo subsequente servirá para a 
subscrição do usuário e para o encerramento, onde será consignado pelo preposto que a assinatura ali aposta ratifica e é 
referente a todos os termos de números inicial e final da sequência daquele signatário, com expressa menção do número de 
cada um dos termos a que se refere.

Quando o documento exigir a assinatura de duas ou mais pessoas em conjunto, deverá ser feito com o comparecimento 
das duas ou mais pessoas, em um único termo, considerando tantos atos quantas forem as assinaturas. É obrigatório uso de 
etiqueta adesiva na lavratura de reconhecimento de firma por autenticidade, a qual deverá ser integralmente preenchida por 
processo mecânico, exceto no que se refere às assinaturas da parte e do Tabelião de Notas, ou Registrador Civil com atribuições 
notariais, ou escrevente autorizado, mediante aposição do visto daquele que lavrar o termo e carimbo com identificação do 
Tabelião de Notas ou Registrador Civil com atribuições notariais, que ocupem parte da etiqueta e parte do livro, de modo a 
deixar marca em caso de remoção daquela.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
a insuficiência dos bens do patrimônio separado dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao 

agente fiduciário convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
patrimônio separado.

as operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser garantidas apenas por: I – hipoteca; II – cessão fiduciária de 
direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis; III – alienação fiduciária de coisa imóvel.

o CRI terá apenas as seguintes características: I – nome da companhia emitente; II – número de ordem, local e data de 
emissão e III – valor nominal.

as operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas 
as seguintes condições essenciais: I – reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; II – remuneração do 
capital emprestado às taxas convencionadas no contrato; III – capitalização dos juros; IV – contratação, pelos tomadores de 
financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente.
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Segundo a Lei Federal no 8.935/94, são deveres dos notários e dos oficiais de registro:
proceder de forma a dignificar a função exercida, apenas nas atividades profissionais.
manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em locais seguros.
atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas 

exclusivamente pelas autoridades judiciárias.
manter somente em arquivo físico as leis, os regulamentos, as resoluções, os provimentos, os regimentos, as ordens de 

serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade.

Afirma-se que, no âmbito da Lei Geral de Proteção de dados, o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado, 
sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para

atender solicitação da administração pública ou privada, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 
execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV da Lei no 13.709/2018.

a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, obrigatória e sempre, a anonimização dos dados pessoais.
o cumprimento somente de obrigação regulatória pelo controlador.
tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 

sanitária.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, assinale a alternativa correta.
Mesmo sendo verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou 

notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, não poderá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes devendo apenas notificar o loteador para suprir a falta.

À União caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: I – 
quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, 
paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; Il – quando o loteamento ou desmembramento 
localizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; III – quando o loteamento abranger área superior a 15 000 000 
m².

A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 
de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal apenas: I – as ruas ou estradas existentes ou projetadas, 
que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas e o 
traçado básico do sistema viário principal.

Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal 
quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e 
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: I – as divisas da gleba a ser loteada; II – as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal; III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes; IV – a indicação dos 
arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; V – o tipo de 
uso predominante a que o loteamento se destina; VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, é correto afirmar:

nas escrituras relativas à transferência do domínio útil, é obrigatória a referência ao comprovante de pagamento dos cinco 
últimos foros anuais, se a enfiteuse recair sobre propriedade privada.

as escrituras de instituição ou de interesse de Fundação somente serão lavradas sem a intervenção do Ministério Público se 
a respectiva minuta estiver previamente aprovada pelo respectivo órgão.

para preservação do princípio da continuidade, é vedada a lavratura de atos relativos a bens imóveis se o título anterior não 
estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, não obstante, ciente da situação e de seus efeitos jurídicos, o 
interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

para preservação do princípio da continuidade, é recomendável evitar os atos relativos a bens imóveis sempre que o título 
anterior não estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, salvo se, ciente da situação e de seus efeitos 
jurídicos, o interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

Paulo e Roberta vivem em união estável e pretendem convertê-la em casamento. Nesse caso,
não constará do assento de casamento a data do início ou período de duração da união estável, salvo nas hipóteses em que 

houver reconhecimento judicial dessa data ou período.
o falecimento de um deles no curso do processo de habilitação, mesmo estando em termos o pedido, impede a lavratura do 

assento de conversão da união estável em casamento.
o processo de habilitação segue rito diverso daquele previsto para o casamento, sendo dispensável a publicação de 

editais.
a lavratura do assento de casamento independe da autorização do Juiz Corregedor Permanente, porém exige o ato da 

celebração do matrimônio.

Assinale a alternativa correta sobre assento de óbito.
O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais deve observar a ordem sucessiva das pessoas obrigadas a declarar o óbito, 

inclusive se apresentado atestado médico (DO).
Nele deve, obrigatoriamente, haver menção a todas as relações de estado civil atual e anteriores, se existentes, do 

falecido.
Antes de proceder ao assento de óbito de pessoa de menos de um ano, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 

verificará se houve registro de nascimento, o qual, se inexistente, será previamente feito, no mesmo Registro Civil das Pessoas 
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Naturais competente para a lavratura do assento de óbito.
Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 horas do falecimento, pela distância ou por qualquer outro motivo 

relevante, o assento será lavrado depois, com a maior urgência, sempre dentro do prazo máximo de 30 dias, ou até dentro de 
3 meses para os lugares distantes mais de 30 quilômetros da sede do Registro Civil das Pessoas Naturais, que será o do local 
do óbito.

Leia as assertivas a seguir, referentes aos livros do Registro Civil das Pessoas Naturais.
O livro “D” de registro de proclamas e o livro de Protocolo de Entrada poderão ser mantidos em meio eletrônico.
O Juiz poderá autorizar a diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado na Lei de 

Registros Públicos, caso o justifique a quantidade dos registros.
A manutenção de livro de transporte de anotações e averbações, com as respectivas remissões aos assentos, em 

continuidade, é obrigatória.
A cada um dos livros exigidos pela Lei de Registros Públicos, com exceção do Livro Protocolo de Entrada, corresponderá um 

índice alfabético dos assentos lavrados, pelos nomes das pessoas a quem se referirem, o qual, a critério do Oficial, poderá ser 
organizado pelo sistema de fichas ou exclusivamente por meio eletrônico.

É correto afirmar que
apenas uma delas é correta. 
apenas três delas são corretas.
apenas duas delas são corretas.
todas as assertivas são corretas.

A respeito do registro de nascimento civil de indígenas, assinale a alternativa correta.
Não pode o registrador recusar prenome que possa expor ao ridículo seu portador.
Apenas o município de nascimento pode constar como informação a respeito da naturalidade do registrando.
Trata-se de hipótese de registro facultativo.
A etnia do registrando pode ser lançada como filiação, a pedido do interessado.

É correto afirmar que, a respeito das certidões expedidas pelos Registros Civis de Pessoas Naturais,
o CPF será facultativamente incluído nas certidões de casamento.
as certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, serão expedidas mediante autorização do Juiz Corregedor 

Permanente.
a certidão de nascimento de inteiro teor requerida pelo próprio adotado deverá dispor sobre todo o conteúdo registral, 

inclusive a origem biológica, independentemente de determinação judicial.
o número da DNV, quando houver, constará obrigatoriamente da certidão de nascimento.

Sobre as averbações e anotações praticadas pelo Registro Civil de Pessoas Naturais, é correto afirmar que
o óbito deverá ser averbado nos assentos de casamento e nascimento.
as sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja 

o seu efeito.
no livro de nascimento será anotada a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da Justiça.
a dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal serão averbados nos assentos de 

nascimento dos cônjuges.

Os Registros Civis das Pessoas Naturais são considerados ofícios da cidadania. Sobre tal faceta, é correto afirmar que
segundo entendimento firmado pelo STF, é válida a atribuição aos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais de 

prestação de outros serviços remunerados, conexos aos seus serviços típicos, mediante convênio devidamente homologado 
pelo Poder Judiciário local, em credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas.

a todos é isenta de emolumentos a emissão da primeira certidão de casamento.
a gratuidade da averbação do reconhecimento de paternidade prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente estende-se 

ao reconhecimento de filho socioafetivo.
apenas dos reconhecidamente pobres não são cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de 

óbito, e pela primeira certidão respectiva.

De acordo com as NSCGJ do Estado de São Paulo, assinale a alternativa que indica a hipótese em que o prenome pode ser 
retificado ou alterado, independentemente de decisão judicial.

Exposição do portador ao ridículo.
Alteração decorrente de programa de proteção à testemunha.
Alteração de nome de pessoa transgênero.
Substituição ou acréscimo de apelido público notório.

No Registro Civil das Pessoas Naturais, poderão ser inutilizados, sem necessidade de reprodução por processo de 
microfilmagem ou mídia digital, após o prazo de 2 (dois) anos,

declarações de nascidos vivos (DN) expedidas pela maternidade e de nascidos fora de estabelecimentos hospitalares.
os processos de habilitação para o casamento.
notas devolutivas.
livros de registro de edital em suporte físico.

Em relação ao registro tardio de nascimento, é correto afirmar:
o Oficial examinará os documentos apresentados pelos interessados, não lhe sendo dado entrevistá-los.
passados trinta dias do nascimento, o registro será considerado tardio.
a inscrição depende de autorização do Corregedor Permanente.
o requerimento de registro será assinado por duas testemunhas.
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DIREITO CONSTITUCIONAL
A história dos direitos fundamentais pode ser dividida em gerações, também conhecidas como dimensões. Cada geração 

ou dimensão é produto de processos de lutas e reivindicações, que culminaram na incorporação, pelos textos constitucionais, 
de direitos invocados pela coletividade. A terceira geração ou dimensão tem início no período posterior ao pós-Segunda Guerra 
Mundial, ou seja, a partir da segunda metade do século XX. Assinale o direito fundamental que corresponde a esse período.

Proteção jurídica do patrimônio genético.
Meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Liberdade.Democracia.
A dignidade da pessoa humana, prevista no art. 1o, inciso III, da Constituição Federal, pertence ao rol dos princípios 

fundamentais da República Federativa do Brasil. Assinale a alternativa que mais se aproxima de sua origem histórica.
O conceito de dignidade da pessoa humana remonta à Idade Média, momento em que a humanidade vivenciou a 

Renascença.
A dignidade da pessoa humana pertence ao chamado “direito à democracia”, produto, por sua vez, da quarta geração ou 

dimensão de direitos fundamentais.
A dignidade da pessoa humana remonta ao direito natural moderno.
A noção de dignidade da pessoa humana origina-se no decorrer da Revolução Industrial, em razão da degradante condição 

dos trabalhadores nas fábricas.

Acerca das competências legislativas e administrativas dos entes federados, assinale a alternativa correta.
À União, aos estados e ao Distrito Federal cabe a competência legislativa concorrente em matéria de direito previdenciário.
Aos Estados e aos Municípios compete a elaboração de normas de alcance metropolitano, de forma comum.
À União incumbe a elaboração de normas gerais e, inexistindo tais normas, fica vedado aos estados e ao Distrito Federal o 

exercício da competência legislativa plena.
Aos estados e ao Distrito Federal incumbe o planejamento e a promoção da defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações.

Assinale a alternativa correta acerca do controle de constitucionalidade.
A Ação Declaratória de Constitucionalidade é aplicável aos casos em que há controvérsia quanto à compatibilidade de lei 

perante a Constituição.
A Ação Direta de Inconstitucionalidade é a modalidade adequada ao controle das omissões constitucionais.
O controle difuso de constitucionalidade possui efeitos erga omnes e ex tunc.
A Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) não foi regulamentada por lei própria, não sendo meio eficaz, 

portanto, de controle de constitucionalidade.

Considerando-se que o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, o qual é composto pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado, pode-se afirmar que é da competência exclusiva do Congresso Nacional

aprovar a escolha de Ministros do Supremo Tribunal Federal.
processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal.
autorizar a ausência do Presidente e do Vice-Presidente da República nos casos em que essa ausência excede a quinze 

dias.
autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República.

A competência do Superior Tribunal de Justiça é prevista constitucionalmente, cabendo-lhe, dentre outras atribuições,
originariamente, julgar os mandados de segurança decididos, em única instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão.
processar e julgar os conflitos de atribuição entre autoridades administrativas e judiciárias da União, originariamente.
julgar, em sede de recurso especial, as dúvidas de Registros de Imóveis decididas, em última instância, pelos Tribunais de 

Justiça dos Estados.
originariamente, causas em que haja alegação de contrariedade a Tratado ou a Lei Federal ou negar-lhes vigência.

Segundo o art. 5o, inciso XXXIV, da Constituição Federal, denomina-se o direito para que se possa reclamar diretamente 
junto aos Poderes Públicos, em defesa de direitos contra a ilegalidade ou abuso de poder,

de ação.
de mandado de segurança.
de tutela jurisdicional.
de petição.

A Constituição Federal, no seu art. 37,§ 6o, estabelece o regime de responsabilidade civil da Administração Pública. No que 
diz respeito ao dever de indenizar,

a Administração Pública é sempre obrigada a indenizar o administrado, em decorrência do regime de risco, independentemente 
de causalidade.

no caso de conduta concorrente entre vítima e servidor, não haverá dever de indenizar por parte da Administração.
são necessários, exclusivamente, a demonstração da existência de dano ao administrado, a conduta do agente ou servidor 

e o nexo de causalidade.
a consideração da culpa dependerá de demonstração dos requisitos previstos em lei.

São direitos e deveres individuais e coletivos, previstos no art. 5o da Constituição Federal,
liberdade de associação, liberdade de exercício do trabalho, liberdade de pensamento e proibição da pena de morte.
proibição da pena de morte, seguro-desemprego e licença paternidade.
gratuidade do registro de nascimento e óbito para aqueles reconhecidamente pobres, 13o salário e princípio da legalidade 

penal.
licença paternidade, salário família e direito à habeas data.
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DIREITO ADMINISTRATIVO
O agente público que praticar ilícito administrativo será processado segundo as disposições da Lei Estadual no 10.294, de 

20 de abril de 1999. Instaurado o procedimento competente mediante representação do usuário, lhe é defeso, nos termos da 
Lei:

recorrer da decisão administrativa que julgar improcedente a denúncia.
a representação por advogado particular ou, caso preencha os requisitos legais, pela Defensoria Pública, em todos os 

procedimentos definidos pela Lei, sob pena de nulidade.
ter ciência da tramitação do processo, por conta própria ou representado por advogado, e poder se manifestar, após 

concluída a instrução, no prazo de até 10 (dez) dias.
ter prazo em dobro para responder às intimações para prestar informações ou apresentar provas, em prestígio à presunção 

de sua hipossuficiência.

A respeito dos princípios informadores do direito urbanístico, assinale a alternativa que apresenta a correlação correta.
O princípio da função pública do urbanismo, expressamente previsto na Constituição Federal, materializa-se na competência 

concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas habitacionais.
O princípio da igualdade fundamenta a diretriz da justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização.
O princípio da proporcionalidade se correlaciona com o efetivo controle da função social da propriedade, podendo isentar o 

proprietário de imóvel subutilizado das penalidades previstas constitucionalmente quando comprovada a sua hipossuficiência.
O princípio da legalidade constitui vedação para que Municípios com menos de 20 mil habitantes elaborem seus planos 

diretores.

A função social da propriedade é um direito fundamental assegurado pelo art. 5o, XXIII, da Constituição Federal. É correto 
afirmar, nesse sentido, que

as funções sociais da cidade designam genericamente os elementos que compõem a função social da propriedade urbana.
as cidades com menos de 20 000 habitantes estão dispensadas, à luz do Estatuto da Cidade, de observarem a função social 

da propriedade urbana.
a subutilização ou não utilização de imóvel urbano não resultam, em tese, em vulneração da função social da propriedade, 

devendo sua regularidade ser apurada e cotejada com base na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e no Código de 
Obras do Município.

o conteúdo substancial desse direito no âmbito da propriedade urbana decorre dos princípios fundamentais de ordenação 
das cidades expressos no plano diretor.

A rejeição das contas de prefeito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enseja
apreciação final pela Câmara de Vereadores, posto que a manifestação da Corte de Contas, neste caso, tem força meramente 

opinativa.
recurso ao Tribunal de Contas da União, na forma regimental.
recurso ao Poder Judiciário, apenas, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição.
recurso ordinário, a ser apreciado pelo próprio Tribunal de Contas.

O Conselho Superior da Magistratura, nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(RITJSP), tem competência, entre outros, para expedir atos administrativos na forma de provimentos e pareceres e, ainda,

julgar os processos de dúvida de serventuários dos Registros Públicos, ouvindo, nestes casos, o Corregedor Geral da 
Justiça.

competência exclusiva para promover a reforma do RITJSP.
aprovar a designação dos juízes de direito corregedores permanentes dos serviços das delegações extrajudiciais, a cargo 

do Corregedor Geral da Justiça, nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito.
avocar sindicâncias realizadas pela Corregedoria Geral da Justiça, em caráter excepcional, podendo, ouvida a Câmara 

Especial de Presidentes, rever suas decisões.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O art. 152 da Constituição Federal dispõe que: “É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino”.
Este artigo explicita um Princípio Constitucional Tributário, qual seja:
Princípio da uniformidade geográfica.
Princípio da não-discriminação.
Princípio da liberdade de tráfego.
Princípio da uniformidade da tributação da renda.

Suspende a exigibilidade do crédito tributário, exceto:
o parcelamento.
a anistia.
o depósito do montante integral.
a moratória.

Em relação às espécies de tributos, a teoria adotada pelo STF é:
pentapartite.
quadripartite.tripartite.bipartite.
Em relação ao tributo imposto, assinale a alternativa incorreta.
Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 
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relativa ao contribuinte.
Há autorização constitucional tanto para a progressão de imposto de caráter pessoal, quanto para a progressão de imposto 

de caráter real.
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituí-lo.

Em relação à isenção e à imunidade, é correto afirmar que
ambas as modalidades são previstas posteriormente à criação do tributo.
ambas as modalidades são cláusulas pétreas.
ambas as modalidades são decorrentes de lei específica.
ambas as modalidades não geram a obrigação de pagar o tributo.

DIREITO CIVIL
Sobre personalidade e capacidade, assinale a alternativa correta.
A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 

a abertura de sucessão provisória.
A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, a exercer o 

direito à família e à convivência familiar e comunitária, inclusive quanto à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Mesmo se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida, a decretação da ausência é pressuposto 
para a declaração de morte presumida.

A incapacidade do menor de 16 anos pode cessar pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 
instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz.

“(...) acreditamos que o exame do negócio jurídico em seus três planos, seguido da análise de cada um deles, tende a fazer 
com que cada vez menos essas palavras expressem uma verdade. Realmente, examinando o negócio jurídico sob o ângulo da 
existência, da validade e da eficácia, torna-se simples dizer quando ele inexiste, quando não vale e quando é ineficaz (ineficácia 
em sentido estrito) (...) O exame do negócio, sob o ângulo negativo, deve ser feito através do que batizamos com o nome de 
técnica de eliminação progressiva. Essa técnica consiste no seguinte: primeiramente, há de se examinar o negócio jurídico 
no plano da existência e, aí, ou ele existe, ou não existe. Se não existe, não é negócio jurídico, é aparência de negócio (dito 
“ato inexistente”) e, então, essa aparência não passa, como negócio, para o plano seguinte, morre no plano da existência. No 
plano seguinte, o da validade, já não entram os negócios aparentes, mas sim somente os negócios existentes; nesse plano, os 
negócios existentes serão, ou válidos, ou inválidos; se foram inválidos, não passam para o plano da eficácia, ficam no plano da 
validade; somente os negócios válidos continuam e entram no plano da eficácia. Nesse último plano, por fim, esses negócios, 
existentes e válidos, serão ou eficazes ou ineficazes (ineficácia em sentido restrito).

(AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio Jurídico, Existência, Validade e Eficácia. 4.a ed. 6.a t. São Paulo: Saraiva, 
2008, p. 62 a 64).

A partir desse excerto e com base na conhecida escada Ponteana (elementos de existência, requisitos de validade e fatores 
de eficácia), classificar a venda a non domino realizada entre agentes capazes:

negócio nulo, pois ilícita a venda de coisa de terceiro, capaz de implicar confisco.
negócio inexistente por falta de declaração de vontade do proprietário, impossível de ser convalidado.
negócio existente e válido, mas ineficaz por falta de legitimação do vendedor, embora passível de convalidação.
negócio anulável, já que a propriedade pode ser adquirida depois, a regularizar a obrigação assumida.
É correto afirmar sobre as obrigações solidárias que
qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores solidários e o credor, em qualquer 

hipótese, altera as balizas originárias e se projeta sobre os outros devedores.
se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela para com aquele que 

pagar.
importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores.
o credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento não responderá aos outros pela parte que lhes caiba.

Huguinho compra um liquidificador nas Casas Maranhão, pagando por ele R$ 100,00, preço que foi dividido em 50 parcelas 
de R$ 2,00. Ao chegar em casa, exausto, pede para Maria, a sua secretária do lar, um suco. Empolgada com o novo instrumento, 
resolve, por conta própria, usá-lo para agradar seu empregador. Durante o processo, em razão de um defeito de fabricação, o 
eletrodoméstico explodiu, a provocar a perda de uma das vistas de Maria.

À luz desse contexto, assinale a alternativa correta.
A mera exposição de Maria a esse problema já lhe garante o status jurídico de consumidora.
Maria não pode ser considerada consumidora, cabendo-lhe demandar seus direitos com arrimo na legislação comum de 

direito privado.
Maria é consumidora própria pelo núcleo de conduta utilizar, podendo, assim, promover ação indenizatória com base no 

CDC.
Já que não comprou o liquidificador defeituoso, Maria se apresenta como consumidora equiparada, uma terceira vítima do 

evento.

Diógenes e Margarete se separaram e a guarda unilateral de seu filho Benjamin, menor de 18 anos, ficou a cargo de 
Diógenes. Benjamin pretende se casar. Por possuir guarda unilateral de Benjamin, Diogenes entende que pode autorizar sozinho 
o casamento, sem a necessidade de consentimento de Margarete. (art. 1634 do CC).

A autorização do casamento decorre do poder familiar e, portanto, não gera o direito unilateral de autorização para o 
casamento.

Por não possuir a guarda do filho, Margarete deverá ter o suprimento de consentimento outorgado judicialmente.
Margarete poderia autorizar o casamento somente se possuísse a guarda compartilhada de Benjamin.
Como a guarda decorre do pater potestas Margarete não necessita autorizar o casamento.
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Assinale a alternativa prevista na lei.
Pessoas jurídicas não podem ser beneficiárias de testamento.
As testemunhas do testamento podem ser nomeadas herdeiras pelo testador.
Os netos não concebidos na data da abertura da sucessão não terão direito à herança por testamento.
Os bens reservados ao embrião serão revertidos aos herdeiros legítimos se não forem concebidos até dois anos após a 

abertura da sucessão, salvo disposição testamentária ou decisão judicial.

Pode-se afirmar sobre a união estável, reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 226 par. 3o:
as cláusulas impeditivas de casamento não se aplicam aos parentes em linha reta se a união estável foi dissolvida 

judicialmente.
a guarda dos filhos poderá ser requerida na ação de dissolução de união estável.
a guarda dos filhos deverá ser requerida em ação autônoma, não podendo constar dos pedidos inseridos na ação de 

dissolução de união estável.
a companheira não pode requerer a abertura de inventário, sendo legitimada somente se o companheiro falecido possuísse 

cônjuge também falecido anteriormente.

Sobre a hipoteca, assinale a alternativa correta.
É válida a cláusula que estabelece o vencimento da obrigação em caso de alienação do imóvel dado em garantia.
A perempção da hipoteca ocorre em 20 (vinte) anos contados da data do contrato.
A hipoteca legal independe de registro.
O dono do imóvel pode constituir segunda hipoteca sobre o mesmo bem, mas a garantia não pode ser dada em favor do 

credor da primeira hipoteca.

Sobre a multipropriedade regida pelo Código Civil, assinale a alternativa correta.
É vedada ao multiproprietário a cessão da fração de tempo que lhe cabe por meio de locação ou comodato.
A multipropriedade se extinguirá automaticamente se todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.
O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados.
A maioria absoluta dos multiproprietários tem legitimidade para ajuizar ação de extinção de condomínio do bem objeto da 

multipropriedade.

Assinale a alternativa que apresenta corretamente uma modalidade de condomínio.
Enfiteuse.
Time sharing.
Usufruto.
Direito de Laje.

Pode-se afirmar acerca da usucapião que
embora modo originário de aquisição da propriedade, a sentença de usucapião deve respeitar o princípio da continuidade.
cinco anos é o menor prazo estabelecido pelo Código Civil para a aquisição da propriedade imóvel por meio da usucapião.
accessio possessionis ocorre na hipótese em que determinado bem passa a ser ocupado por meio de posse justa.
as causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição se aplicam à usucapião.

A fiança
não pode ser prestada em obrigação nula, nem mesmo se a nulidade for resultante apenas da incapacidade pessoal do 

devedor.
não desobriga o fiador solidário caso o credor tenha aceitado amigavelmente do devedor objeto diverso do que este era 

obrigado a lhe dar pelo pagamento da dívida, mesmo se o bem for perdido pelo credor posteriormente por evicção.
pode ser estipulada ainda que contra a vontade do devedor.
não exige, para ser prestada, vênia conjugal no caso de regime de comunhão parcial de bens.
Sobre a locação de imóveis urbanos, é corretor afirmar que
se considera residencial a locação quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, 

diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
a celebração de contrato de locação por prazo igual ou superior a 10 anos exige vênia conjugal.
o direito de preferência também alcança os casos de perda de propriedade por permuta e integralização de capital social de 

sociedade.
é admitida a vinculação do aluguel à variação do salário-mínimo.

Assinale a alternativa correta sobre a responsabilidade civil dos notários e registradores nos atos típicos de sua atividade.
A responsabilidade civil é independente da criminal, podendo-se questionar sobre a existência do fato, ou sobre quem seja 

o seu autor, mesmo quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.
Conforme entendimento firmado pelo STF, o Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 

oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 
casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.

Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade subjetiva, que exige a comprovação de quatro 
pressupostos: conduta, elemento subjetivo (dolo ou culpa), nexo causal e dano, e cujo prazo prescricional legal para a pretensão 
de reparação é de três anos contados da data em que o titular do direito violado toma ciência da ofensa.

Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade objetiva, que exige somente a comprovação de três 
pressupostos: conduta, dano e nexo causal.
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Assinale a alternativa incorreta sobre o contrato de comissão.
O comissário responde pela insolvência das pessoas com quem tratar.
O comissário é obrigado a agir com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas também 

para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.
O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem contratar, sem que estas tenham ação contra o 

comitente, nem este contra elas, salvo se o comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.
Se dele constar cláusula del credere, responderá o comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em 

nome do comitente.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sobre a sentença e a coisa julgada, é correto afirmar que
os motivos, dês que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença, também fazem automaticamente 

coisa julgada.
a sentença que impuser ao réu condenação genérica não valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária.
publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la por meio de embargos de declaração.
a sentença de mérito deve se pautar pelos pedidos das partes (na ação e/ou em possível reconvenção), quando o juiz os 

acolherá ou os rejeitará, no todo ou em parte.

De acordo com o artigo 792, § 1o, do Código de Processo Civil (CPC), “A alienação em fraude à execução é      em 
relação ao exequente”.

Assinale o termo que preenche corretamente a lacuna.
inexistente
anulávelnulaineficaz
A interrupção da prescrição, operada pela decisão que ordena a citação, de acordo com o § 1o do artigo 240 do CPC, 

retroage à data da propositura da ação, para o que é preciso que
o Juízo que determinou a citação seja competente.
a demanda trate de direitos disponíveis.
o autor adote, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação.
o réu esteja localizado na mesma Comarca em que for proposta a ação.

A contestação é o ato facultado ao réu para responder ao pleito formulado pelo autor, ocasião em que deve ele, o réu, expor 
toda a matéria de defesa, contendo argumentos de fato e de direito que obstam a pretensão do autor, especificando também as 
provas que pretende produzir. O réu que não contestar a ação é considerado revel sendo, também, presumidos verdadeiros os 
fatos deduzidos pelo autor, nos termos do artigo 344 do CPC. Entretanto, a revelia não produz efeitos, de acordo com o artigo 
345 do CPC, se

existir, nos autos, a prova dos fatos deduzidos pelo autor.
as alegações do autor forem inverossímeis.
nenhum dos demais réus contestar a ação.
o litígio versar sobre direitos disponíveis.

DIREITO PENAL
É causa interruptiva da prescrição:
renúncia do direito de queixa, nos crimes de ação privada.
publicação do Acordão recorrível.
oferecimento da denúncia ou queixa.
cumprimento de pena no exterior.

Com relação à punição para o falsificador de documentos, é correto afirmar:
é punido mais severamente o falsificador de documento formal e substancialmente público do que o falsificador de documento 

formalmente público e substancialmente privado.
é mais severa a pena para a falsificação de documentos públicos por se tratar de ato atentatório à fé pública e potencialmente 

mais danoso.
independentemente da natureza dos documentos, a violação da verdade terá punição equitativa em decorrência da quebra 

de segurança das relações dos cidadãos.
independentemente de se tratar de falsidade grosseira, há potencialidade lesiva e, portanto, é igualmente punível.

DIREITO PROCESSUAL PENAL
O juiz se declarará impedido se
for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.
ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 

haja controvérsia.
tiver aconselhado qualquer das partes.
ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 

parte ou diretamente interessado no feito.

DIREITO COMERCIAL
Em uma Sociedade em Conta de Participação, é correto afirmar que
cabe ao sócio ostensivo exercer a atividade em que consiste o objeto social em seu próprio nome e sob sua responsabilidade, 

partilhando o resultado com os demais sócios.
cabe ao sócio participante representar a sociedade perante terceiros.
é um dos tipos de sociedade personificada, previsto no Código Civil.
o sócio ostensivo pode admitir novos sócios sem a anuência do sócio participante, mesmo que silente o contrato social.
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Sobre a Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão de Sociedades, pode-se afirmar que
o credor que não tiver apresentado oposição à cisão, não pode cobrar da nova sociedade o crédito vencido antes da cisão.
a transformação de uma sociedade não pode ser levada a efeito sem a baixa de todos os protestos existentes contra a 

sociedade que se pretende transformar.
na incorporação de empresas, a sociedade incorporada é extinta e a incorporadora assume todos os seus direitos e 

obrigações, sucedendo-a.
a fusão de duas sociedades implica na criação de uma nova sociedade, de tipo necessariamente distinto das duas 

fundidas.

As vantagens ou preferências das ações preferenciais de sociedades anônimas podem consistir
na preferência na aquisição das ações, quando negociadas pelos demais acionistas.
na prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo.
no poder de presidir as assembleias gerais da sociedade.
no poder de participar de novos investimentos da sociedade, prioritariamente.

Assinale a alternativa que apresenta formalidade dispensável à caracterização de um título de crédito do tipo Nota 
Promissória.

Inscrição da data de vencimento do título.
Assinatura do emitente da Nota Promissória.
Inscrição do nome da pessoa a quem deve ser paga a Nota Promissória.
Denominação no título de ‘Nota Promissória’.

Sobre a sociedade limitada, assinale a alternativa correta.
A sociedade limitada rege-se pelas disposições do Código Civil, podendo o contrato prever a regência supletiva pelas 

normas da sociedade anônima (Lei no 6.404/76).
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 03 (três) membros, é obrigatória a deliberação dos sócios ser tomada em 

assembleia, mesmo que todos decidam, por escrito, sobre a matéria a ser objeto dela.
A designação de administradores não sócios depende da aprovação unânime dos sócios, após a integralização do capital 

social.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 10 (dez) membros, é obrigatória a instituição no contrato social de Conselho 

Fiscal, composto de, no mínimo, 03 (três) membros da sociedade.

Assinale a alternativa correta sobre o contrato de compra e venda mercantil.
O vendedor poderá executar a cláusula de reserva de domínio, independentemente de constituição do comprador em mora.
O prazo para o comprador exercer o direito de preferência pode ser convencionado entre as partes, independentemente de 

coisa móvel ou imóvel.
O direito de preferência na aquisição de bens é transmissível aos herdeiros.
A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 

contra terceiros.

Sobre o contrato de leasing disciplinado pela Lei no 6.099/74, é correto afirmar que
a cessão do contrato de leasing à pessoa jurídica domiciliada no exterior independe de prévia autorização do Banco Central 

do Brasil.
nos contratos contendo a opção de compra pelo arrendatário, é desnecessária a inserção de cláusula contendo a previsão 

do preço ou, ainda, critério para sua fixação.
nos contratos deve constar cláusula com opção de compra do bem ou a renovação do contrato, como faculdade ao 

arrendatário.
é possível às pessoas jurídicas, direta ou indiretamente coligadas, ou interdependentes, a utilização do tratamento jurídico 

conferido pela aludida Lei.

Assinale a alternativa que corresponda corretamente à atribuição do administrador judicial na falência, segundo a legislação 
de regência.

Transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, independentemente de autorização 
judicial.

Relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida.
Relacionar os processos e assumir a representação judicial do devedor falido.
Relacionar, quando da sua nomeação, seus bens pessoais, para fins de sua responsabilização em caso de desídia.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que significa o termo “vegano”?
Uma pessoa que sofre de avitaminose.
Estilo de vida segundo o qual a pessoa não consome e não utiliza qualquer produto de origem animal.
Uma pessoa que não consome derivados de animais, mas utiliza seus insumos nos produtos de beleza e vestuário.
Uma pessoa que não consome carne vermelha, peixe ou frango, mas que consome ovos e laticínios.
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VERSÃO 4

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
O Oficial de Registro de Imóveis deve qualificar negativamente, pela forma, o seguinte tipo de documento eletrônico:
Documento PDF (Portable Document Format) passível de confirmação eletrônica em sites confiáveis.
Documento PDF/A (Portable Document Format/ Archive) decorrente de processo de digitalização do documento físico, 

assinado digitalmente por Tabelião ou seu preposto, com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 
cumprindo ao registrador verificar o atributo do subscritor.

Extrato de Instrumento Particular com Efeitos de Escritura Pública (Extrato), desde que apresentado sob a forma de 
documento eletrônico estruturado em XML (Extensible Markup Language), assinado digitalmente por incorporadoras imobiliárias, 
com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Documento PDF/A (Portable Document Format/Archive) nato-digital, produzido originalmente em formato digital, assinado 
digitalmente pelas partes dentro dos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Para registro das incorporações imobiliárias previstas no parágrafo único do art. 28 da Lei no 4.591 de 1964, devem ser 
exigidos:

o projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes, dispensada a apresentação do alvará de 
execução da obra.

a apresentação dos títulos de propriedade, abrangendo os últimos vinte anos, acompanhada das certidões dos registros 
correspondentes, de imóvel matriculado há mais de 20 anos.

a assinatura do engenheiro responsável técnico nos requerimentos de registro da incorporação, ainda que tal assinatura já 
conste dos documentos técnicos que o instruem.

prova de representação do incorporador pessoa jurídica, com base no contrato de constituição da sociedade, ficando 
dispensada verificação pelo oficial se quem requer o registro tem poderes para tanto.

No procedimento de registro da Regularização Fundiária Urbana (Reurb) de núcleos urbanos informais consolidados e da 
titulação de seus ocupantes, é correto afirmar que

serão exigidos reconhecimentos das firmas nos documentos que acompanharem a CRF quando apresentados por entes da 
administração pública indireta.

não serão aceitas CRFs sem a listagem de ocupantes e sem o reconhecimento de direito real sobre as unidades imobiliárias 
derivadas da regularização.

o registro da CRF, decorrente de Reurb de Interesse Específico (Reurb-E), depende da comprovação do pagamento de 
tributos ou penalidades tributárias.

o registro da CRF depende da averbação prévia do cancelamento do cadastro de imóvel rural no INCRA, na qual será 
indicada a lei de inclusão do núcleo ao perímetro urbano.

Assinale a alternativa correta com relação aos atos de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros.
Para adquirir imóvel rural, a pessoa física estrangeira, casada com brasileiro(a), residindo no Brasil e com filhos brasileiros, 

não se sujeita às exigências da Lei no 5.709/71, regulamentada pelo Decreto no 74.965/74.
A aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, está sujeita às mesmas regras do art. 108 do Código 

Civil.
Na hipótese de inexistência de aquisição de imóvel rural por estrangeiro, fica dispensada a comunicação negativa à 

Corregedoria Geral da Justiça.
Todas as aquisições de imóveis rurais por estrangeiros deverão ser obrigatória e trimestralmente comunicadas ao INCRA e 

à Corregedoria Geral da Justiça, ainda que inaplicáveis as restrições estabelecidas na Lei no 5.709, de 7 de outubro de 1971, e 
no Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1974.

Levando-se em consideração os princípios da continuidade, exposto no art. 195, o da obrigatoriedade, previsto no art. 169, 
e o da instância, tratado no art. 217, todos da Lei no 6.015/73, é possível afirmar que

o registro do penhor rural depende do consentimento do credor hipotecário.
a averbação da alteração do nome por casamento será feita a requerimento do interessado, com firma reconhecida, instruído 

com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente.
o terceiro prejudicado deve obter autorização judicial para cancelamento do registro de ônus, ainda que munido de 

autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em instrumento público ou particular.
o registro e a averbação poderão ser provocados exclusivamente pelos interessados, incumbindo-lhe as despesas 

respectivas.
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A carta de sentença decorrente de ação de separação ou divórcio, formada em Tabelião de Notas, deverá conter cópia ao 
menos das seguintes peças:

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória, independentemente do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, 
pela respectiva Procuradoria, concordando com o recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis 
e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; do plano de partilha, da sentença homologatória, da certidão de interposição de recurso recebido com 
efeito suspensivo, e da manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e 
do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação 
de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha 
havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva 
Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações 
(ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os 
herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro.

da petição inicial; da decisão que tenha deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, do plano de partilha, da 
sentença homologatória e do seu trânsito em julgado, e manifestação do Município concordando com o valor recolhido a título 
de Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, sempre que haja pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros.

O registro de loteamento ou desmembramento, requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura, 
deve contar com a seguinte providência:

sempre que o registro do loteamento ou desmembramento seja requerido apenas com o cronograma de execução das obras 
de infraestrutura, o oficial exigirá o registro da garantia real oferecida pelo loteador, com averbação remissiva na matrícula mãe, 
ou mencionará no texto do registro outro tipo de garantia aceita pelo Município.

os loteamentos e desmembramentos habitacionais que obtenham prévio Certificado de Aprovação do GRAPROHAB estão 
dispensados de apresentar competente instrumento de garantia para a execução das obras, ainda que o registro tenha sido 
requerido apenas com o cronograma de execução das obras de infraestrutura.

sempre que o registro do loteamento estiver segurado por garantia real ou outro tipo de garantia aceita pelo Município, o 
Oficial de Registro de Imóveis está dispensado de comunicar a Prefeitura Municipal e o Curador de Registros Públicos a falta 
de apresentação do termo de verificação de execução de obras, mesmo após o decurso do prazo do cronograma de obras e 
eventual prorrogação.

se o registro do loteamento ou desmembramento for requerido apenas com o cronograma de execução das obras de 
infraestrutura, o oficial certificará tal situação no corpo do registro, ficando o loteador dispensado de oferecer outras garantias.

O Oficial de Registro de Imóveis deve impedir o registro de loteamento se o exemplar do contrato padrão de promessa de 
venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, previsto no art. 18 da Lei no 6.766/79, contiver a seguinte informação:

as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja por meio de resolução contratual motivada por 
inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, no qual tenham sido destacadas as penalidades aplicáveis e para os 
prazos para devolução de valores ao adquirente.

da taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 
3 (três) meses.

indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado.
que a venda ou a promessa de venda está na dependência do prévio registro formal do loteamento.

Quando do registro de alterações na propriedade de imóvel, ocorridas em virtude de transmissão “causa mortis”, os Oficiais 
de Registro de Imóveis deverão exigir os seguintes documentos:

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 
que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e o comprovante de pagamento dos débitos declarados 
na referida Declaração de ITCMD, ficando dispensada a apresentação da certidão de homologação do referido pagamento.

III – na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado no 
Estado de São Paulo, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, e a certidão de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao 
número da Declaração de ITCMD apresentada.

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário judicial, deverá ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em 
que constem os imóveis objetos da transmissão, devidamente avaliados, e respectiva certidão de homologação, expedida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD apresentada, confirmando o pagamento 
dos débitos indicados na referida declaração.

na hipótese de transmissão realizada por meio de inventário extrajudicial, processado em tabelião localizado em outra 
Unidade da Federação, deve ser exigida a cópia da Declaração de ITCMD em que constem os imóveis objetos da transmissão, 
devidamente avaliados, o comprovante de pagamento dos débitos declarados na referida Declaração de ITCMD e a certidão 
de homologação, expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, referente ao número da Declaração de ITCMD 
apresentada.
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Em caso de apresentação de título complexo para exame e registro, envolvendo questões de alta indagação jurídica, pode 
o Oficial, a expresso requerimento do interessado, submeter o caso em consulta doutrinária ao juízo competente, nos termos do 
art. 198 da Lei no 6.015/1973?

A consulta é sempre admitida em sede estritamente administrativa, pois incumbe ao Poder Judiciário a fiscalização 
hierárquica dos serviços registrais com vistas a orientar os agentes, cabendo ao Juiz Corregedor “zelar para que os registros 
sejam prestados de modo eficiente” (art. 38 da Lei no 8.934/1994).

A dúvida doutrinária deve ser suscitada e solvida por registradores congregados em órgãos revisores do registrador singular, 
reconhecidos pelo Poder Judiciário. Dirimida a dúvida, far-se-á o registro ou a devolução fundamentada.

Não cabe dúvida doutrinária ou consulta prévia ao Juiz Corregedor Permanente relativas à admissibilidade da prática de ato 
de registro considerado em seu sentido estrito ou mesmo ao modo como deve fazê-lo.

Tratando-se de título complexo, que envolve questões de alta indagação jurídica e envolvendo graves repercussões 
econômicas e sociais, pode o registrador, em homenagem à segurança jurídica preventiva, promover consulta ao juízo 
corregedor, em sede de dúvida doutrinária, figura admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo.

Instrumento particular de dissolução de sociedade, firmado e assinado pelos sócios e testemunhas com todas as firmas 
reconhecidas, com atribuição de patrimônio imobiliário aos sócios. Considere as alternativas a seguir, e assinale a alternativa 
correta.

A transmissão de bem imóvel da sociedade para o sócio, ainda que a título de pagamento dos haveres decorrentes da 
dissolução e posterior liquidação da empresa, tem como requisito de validade a escritura pública, salvo se o imóvel tiver valor 
inferior a trinta salários-mínimos, como previsto no art. 108 do Código Civil.

Não cabe ao registrador requalificar o instrumento particular submetido ao Registro do Comércio, o que representaria um bis 
in idem redundante e antieconômico, ferindo o princípio da função social das pessoas jurídicas (parágrafo único do art. 49-A do 
Código Civil).

Nenhuma das alternativas acima são corretas.
A qualificação registral, em face de contratos submetidos a registro na Junta Comercial, limita-se tão-somente à verificação 

de aspectos fiscais e tributários (art. 289 da LRP).

Nos recursos em processo de dúvida (art. 202 da LRP) vigora a parêmia tantum devolutum quantum appellatum. Assinale a 
alternativa correta.

Nenhuma das alternativas anteriores é correta.
No recurso tirado em processos de dúvida, a qualificação do título, pelo órgão ad quem, deve ser completa e exaustiva e, 

por essa razão, a apelação devolve a matéria por inteiro ao órgão colegiado.
O recurso de apelação, ao se admitir as figuras de assistência e de intervenção de terceiros, suas razões devem ser 

apreciadas em grau de recurso.
No recurso de apelação, nos processos de dúvida, devolve-se à instância superior apenas o conhecimento das questões 

formais agitadas no recurso, podendo ainda o órgão apreciar as questões de ordem pública.

Assinale a alternativa correta.
Cabe a dúvida inversa em face do conflito de interesse qualificado por uma pretensão resistida acerca de atos de registro e 

de averbação. Determinada a prática do ato, a dúvida inversa será julgada procedente.
A suscitação de dúvida representa um dever legal do registrador, ato pessoal e indelegável, não se admitindo que, em seu 

nome, atue advogado ainda que munido de procuração ad judicia.
A suscitação de dúvida representa uma peça jurídica, admitindo-se, excepcionalmente, que escreventes habilitados formulem 

seus termos, firmando-a por delegação expressa do Oficial Titular em exercício.
A dúvida inversa, admitida pelo Eg. Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, deduzida diretamente perante o juízo 

corregedor permanente, dispensa a suscitação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, conforme previsto pelas NSCGJ 
de São Paulo, bastando sua manifestação nos autos, quando assim determinado pelo juízo.

Sobre o procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião imobiliária, é correto afirmar que
a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis que reconhece a usucapião extrajudicial faz coisa julgada 

material.
a usucapião reconhecida extrajudicialmente não é modo de aquisição originário da propriedade.
nem todas as modalidades de usucapião existentes no Direito brasileiro podem ser processadas e reconhecidas na via 

extrajudicial.
há espaço para contraditório no procedimento extrajudicial de reconhecimento de usucapião.

No caso de denegação de registro de contrato de locação de serviços no Registro de Títulos e Documentos, o interessado, 
não se conformando com as exigências feitas pelo Oficial, poderá

requerer ao Oficial que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para que possa dirimi-la.
postular a declaração de improcedência da decisão do registrador, em ação de suscitação de dúvida deduzida na via 

ordinária, perante o juízo corregedor permanente.
solicitar parecer técnico-jurídico da Associação de classe, reconhecida pelo Poder Judiciário, para que possa dirimir a 

dúvida e, sendo alvitrada improcedente pelo órgão colegiado corporativo, o registro se fará com nota marginal.
deduzir diretamente seu pleito perante o juízo competente, já que para o Registro de Títulos e Documentos não existe a 

previsão legal de suscitação de dúvida.

Serão registrados pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:
os atos constitutivos de sociedades de advogados.
o registro do empresário individual, ainda que este exerça profissionalmente atividade econômica organizada para a 

produção ou a circulação de bens ou de serviços.
os atos constitutivos das sociedades simples que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas 

e as sociedades em comandita por ações.
os atos constitutivos das associações que desenvolvam atividade futebolística em caráter habitual e profissional.
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Com relação ao registro exclusivamente para guarda e conservação, é correto afirmar:
caso seja apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação algum documento em cópia ou que contenha 

páginas em cópias, essa circunstância deverá ser expressamente esclarecida na folha de certificação, sendo vedada a inserção 
pela serventia de qualquer carimbo, chancela ou rubrica que altere a cópia registrada.

no caso de documento em papel apresentado para registro exclusivamente para fins de conservação, além do arquivo de 
registro do tipo PDF-A que ficará arquivado na serventia, será entregue ao requerente uma certificação do registro feita em 
folha avulsa, contendo a indicação do número total de páginas do documento registrado, devendo ser inserido nas páginas do 
documento registrado chancela ou rubrica comprobatória do registro.

o registro é facultativo e não gera publicidade nem eficácia em relação a terceiros, podendo ser registrado em Oficial de livre 
escolha do requerente, bastando que o interessado seja previamente esclarecido de que a finalidade do registro será apenas de 
arquivamento, autenticação da data, existência e conteúdo do documento.

o registro de documento ou conjunto de documentos exclusivamente para fins de guarda e conservação não gera publicidade 
nem eficácia em face de terceiros, mas é vedado ao Oficial Registrador certificar qualquer indicação sobre a natureza desse 
registro.

Foi apresentado ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas instrumento particular de constituição de sociedade simples com 
integralização no capital social de bem imóvel de propriedade de interdito. O registrador, ao qualificar o título, deve registrar ou 
devolvê-lo?

Deve registrar. O interdito não pode sofrer qualquer tipo de discriminação na manifestação de vontade, nem depender de 
autorização judicial, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015).

Deve devolver, pois a conferência de bens constitui ato de alienação de bem imóvel, e, portanto, a competência para a 
qualificação é do Oficial de Registro de Imóveis que deve examinar preliminarmente o título antes de se o registrar no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ).

Deve registrar. A conferência de bens constitui ato de alienação e nestes casos não se aplicam as regras nem da tutela, nem 
da curatela, e o curador poderá praticar todos os atos sem autorização judicial, já que não há dissipação patrimonial.

Deve devolver, pois a conferência de bens, destinada à integralização de bem imóvel ao capital social, constitui ato de 
alienação e somente com autorização do juiz pode o interdito vender bens imóveis nos casos em que for permitido.

Veda-se o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou razão social) ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já existente na mesma comarca, que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço. Nesse 
caso,

o registrador, antes de proceder ao registro, deve consultar o Ministério Público da comarca. Na concordância, o registro é 
consumado.

a vedação do registro tem por finalidade impedir dúvidas por parte das pessoas que tiverem contato com a pessoa jurídica 
em sentido amplo, bem como a comunidade em geral.

a vedação pode ser superada e o registro consumado se houver concordância expressa dos representantes legais das 
pessoas jurídicas envolvidas, formalizada em ata notarial, segundo precedentes da Eg. Corregedoria Geral do Estado de São 
Paulo.

a vedação é ilegal, pois “é plena a liberdade de associação para fins lícitos” e a criação de associações “independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento” (Incs. XVII e XVIII da CF/1988).

O registro de garantias reais nas Cédulas de Crédito Bancário, para valer contra terceiros, faz-se no Registro de Títulos e 
Documentos. Em relação à cédula, é correto afirmar:

é inexigível o registro da Cédula de Crédito Bancário (CCB) nos Livros da Serventia Imobiliária como condição para o 
registro da alienação fiduciária em garantia no Oficial de Registro de Títulos e Documentos.

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário, sem garantia real mobiliária ou imobiliária adjeta, dependem, sempre, de 
prévio registro no Ofício Imobiliário (Livro 3 – Registro Auxiliar), salvo se os interessados o dispensarem mediante requerimento 
expresso dirigido à serventia.

a validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário e de suas garantias reais mobiliárias ou imobiliárias dependem, sempre, 
do prévio registro da cédula no Livro 3 – Registro Auxiliar do Registro de Imóveis competente.

a validade e a plena eficácia erga omnes das garantias reais contratadas na CCB não dependem de inscrição nos Registros 
Públicos competentes e se aperfeiçoam com o seu registro em entidades registradoras reguladas pelo Banco Central do Brasil.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo –, no primeiro dia útil posterior, fará o depósito judicial vinculado ao 
respectivo processo, informando ao Juízo competente.

No caso de protesto de sentença judicial, ausente menção expressa acerca do procedimento a ser adotado na hipótese 
de pagamento, o Tabelião – recebido o valor respectivo – o colocará à disposição do credor no primeiro dia útil posterior, 
informando ao Juízo competente.

Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, encaminhada diretamente ao 
Tabelionato ou Serviço Distribuidor, é dispensada a apresentação de formulário de apresentação.

Na hipótese de determinação judicial de protesto da sentença condenatória ao pagamento de prestação alimentícia ou de 
decisão interlocutória que fixe alimentos, após o decurso do prazo da legislação processual civil, o formulário de apresentação 
ao Tabelião de Protesto será encaminhado diretamente pelo credor, ou seu representante legal.
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Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente – exclusivamente – no âmbito da ICP-Brasil (Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) poderão 
ser recepcionados para protesto por extrato.

A escolha do programa de verificação de assinaturas digitais – disponibilizado pelo IEPTB – Instituto de Estudos de Títulos 
do Brasil –, em consonância com o padrão da ICP-Brasil, é de responsabilidade do Tabelião, sob supervisão do Juiz Corregedor 
Permanente competente.

Títulos e documentos de dívida de interesse de entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional assinados 
eletronicamente fora do âmbito da ICP-Brasil (art. 10, caput e §2o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001) 
poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 
informações conferem com o que consta na origem.

Títulos e documentos de dívida assinados mediante utilização de certificados digitais emitidos fora do âmbito da ICP-Brasil 
podem ser recepcionados para protesto por meio eletrônico, desde que realizada, em qualificação, conferência das assinaturas 
com emprego de programa adequado à legislação brasileira.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

As informações, os ofícios e demais interações do Tabelião de Protesto com o Poder Judiciário, nos processos eletrônicos, 
serão encaminhados em arquivo eletrônico no formato PDF/A, obrigatoriamente assinado com certificado digital no padrão ICP-
Brasil, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício 
de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do protocolo do título.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar imediatamente, depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

O Tabelião, nas situações que exigirem o encaminhamento eletrônico de informações e ofícios ao Poder Judiciário, poderá 
inutilizar, três meses depois de recebida a ordem judicial de sustação definitiva, os originais dos títulos e dos documentos de 
dívida não retirados pelo interessado, desde que conservados os microfilmes ou as imagens gravadas por processo eletrônico.

Tornada definitiva a ordem judicial de sustação, o título ou o documento de dívida será encaminhado ao Juízo competente, 
salvo se constar determinação identificando a quem deva ser entregue. Caso a ordem emane de processo eletrônico, o 
encaminhamento será feito em arquivo eletrônico no formato PDF, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo 
Tribunal de Justiça, ao correio eletrônico institucional do ofício de justiça, devendo constar no campo ‘assunto’ o número do 
processo.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

o protesto para fins falimentares não se submete às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a 
competência territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de 
pagamento; 2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado 
anteriormente do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem 
recebeu a intimação, vedada a intimação por edital.

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local do principal estabelecimento do devedor, ainda que outra seja a praça de pagamento; 
2 – o protesto especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente 
do mesmo título ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a 
intimação, salvo se realizada por edital.

o protesto para fins falimentares está sujeito às mesmas regras do protesto comum, observando-se que: 1 – a competência 
territorial é a do Tabelionato do local da filial que contraiu a dívida, ainda que outra seja a praça de pagamento; 2 – o protesto 
especial depende de comprovação do prévio cancelamento de eventual protesto comum lavrado anteriormente do mesmo título 
ou documento de dívida; 3 – o termo de protesto especial deve indicar o nome completo de quem recebeu a intimação, salvo se 
realizada por edital.

os títulos e os outros documentos de dívidas protestados, bem como os suscetíveis de devolução por irregularidade formal e 
os instrumentos de protesto, permanecerão à disposição dos interessados por 10 (dez) anos, contados da data do protesto.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

a requerimento do credor ou do apresentante, formalizado diretamente ao Tabelião, é admitido o cancelamento do protesto 
para fins de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, uma vez pagos 
os emolumentos devidos. Havendo recusa manifestada pelo Tabelião, o expediente será encaminhado ao Juiz Corregedor 
Permanente, que decidirá a questão.

após o protesto, eventuais ordens judiciais de cancelamento provisório ou de cancelamento, quando exaradas em sede de 
tutela de urgência, serão qualificadas pelo Tabelião como suspensão provisória dos efeitos do protesto, desde que ratificadas 
pelo juízo competente.

o credor ou o apresentante podem formalizar diretamente ao Tabelião o pedido de cancelamento do protesto para fins 
de renovação do ato notarial, em virtude de erro no preenchimento dos dados fornecidos para protesto, devendo pagar os 
emolumentos devidos. O Tabelião encaminhará o expediente ao Juiz Corregedor Permanente, que decidirá a questão.

no caso de cancelamento, quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação eletrônica ou 
se lavrado o protesto em meio eletrônico, o termo de protesto será retificado para fazer constar o cancelamento, devendo os 
documentos que instruíram o pedido serem arquivados em separado, anotando-se no índice respectivo.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, é correto afirmar:

sempre que a homonímia puder ser verificada com segurança a partir de elementos de identificação que constem dos 
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assentamentos, o Tabelião expedirá certidão negativa.
decorridos 60 (sessenta) dias, contados da expedição, os Tabeliães ficam autorizados a inutilizar as certidões, caso o 

interessado não compareça para retirá-las no Tabelionato ou, onde houver, no Serviço de Distribuição. Essa circunstância deve 
ser informada ao interessado no momento do requerimento da certidão de protesto.

as certidões individuais serão fornecidas pelo Tabelião de Protesto de Títulos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
mediante requerimento por escrito ou verbal do interessado nela identificado, abrangendo período mínimo dos cinco anos 
anteriores à data da expedição da certidão, salvo quando solicitado período maior ou referente a protesto específico.

havendo protesto que se refira a homônimo, e não constando elementos identificadores nos assentamentos do tabelionato 
ou nos documentos regularmente arquivados, o interessado deve submeter o pedido de certidão a consulta ao Corregedor 
Permanente, apresentando: 1 – cópia autenticada da carteira de identidade; 2 – atestado de duas testemunhas que declarem 
conhecer o interessado e que não se referem a ele aqueles protestos e 3 – declaração dele interessado, sob responsabilidade 
civil e criminal, dessa circunstância.

No tocante ao Procedimento de Incentivo à Quitação ou Renegociação de Dívidas Protestadas, em conformidade com as 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, é correto afirmar:

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas terá início mediante requerimento 
exclusivamente do devedor, que poderá fazê-lo pessoalmente no tabelionato onde foi lavrado o protesto, ou por meio eletrônico, 
em ambiente seguro disponibilizado pelo tabelionato ou ainda por intermédio da CENPROT.

visando ao incentivo à renegociação e quitação de dívidas, poderá o tabelionato de protesto de letras e títulos indicar, nos 
documentos que expedir, cláusula compromissória de conciliação ou de mediação extrajudiciais.

o procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívida fica condicionado ao prévio pagamento dos emolumentos 
e, se for o caso, das despesas de notificação da outra parte.

todos os requerimentos de instauração de procedimento de adoção de medidas de incentivo à quitação ou à renegociação 
de dívida serão protocolados e qualificados no prazo de 3 (três) dias úteis.

No que diz respeito ao pagamento de título e documento de dívida apresentado para protesto, é correto afirmar:
se, embora realizado tempestivamente por meio de boleto de cobrança, o banco não enviar a informação de pagamento no 

dia imediatamente subsequente, o Tabelião deverá proceder ao cancelamento do protesto lavrado, mediante provocação do 
devedor.

o Tabelião, realizado o pagamento mediante cheque comum, dará quitação ao devedor ou interessado, com a ressalva, 
no recibo, de que fica condicionada à liquidação do cheque, e deixará o título ou documento de dívida à disposição do credor 
durante quinze dias úteis, contados do pagamento, para eventuais reclamações.

o valor a ser desembolsado pelo devedor ou interessado poderá ser acrescido de despesas administrativas, tarifas bancárias 
ou de outros valores e custos associados às implementações e operacionalizações das modalidades de pagamento oferecidas 
ao devedor ou interessado.

o pagamento será recebido pelo Tabelião de Protesto competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, acrescido 
dos emolumentos e despesas comprovadas, cuja cobrança tenha respaldo legal ou normativo, sendo que juros, comissão de 
permanência e outros encargos que devem ser pagos pelo devedor não poderão ser considerados na definição do valor total da 
dívida, salvo nos casos expressamente permitidos por lei.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
assinale a alternativa correta.

Salvo na Comarca da Capital, o magistrado, ao assumir a Vara de que seja titular, fará, em 20 dias, visita correcional em 
todas as serventias notariais e de registro sob sua corregedoria permanente, verificando a regularidade de seu funcionamento.

Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação deverão, salvo quando solicitados pelo 
Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça, permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular 
de serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.

Para cada unidade do serviço notarial e de registro haverá um livro de visitas e correições, que permanecerá sob a guarda 
do Ofício judicial da respectiva Corregedoria Permanente, no qual serão lavrados os respectivos termos.

Na hipótese de perícia em qualquer dos livros ou documentos sob a guarda dos notários ou registradores, o exame deverá 
ocorrer em dia e hora previamente designados, com ciência do titular e autorização do juízo competente, na sede do cartório da 
Corregedoria Permanente respectiva.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao Livro 
Registro Diário da Receita e da Despesa, assinale a alternativa correta.

A receita será lançada separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia do recebimento dos emolumentos, 
fazendo-se referência à data da prática do ato, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação 
com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado.

Considera-se o dia da prática do ato o da lavratura do termo de protesto, o do acatamento do pedido de desistência e a 
do pagamento do título, para o serviço de protesto de títulos; o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o serviço de 
notas; o do registro, para os serviços de registros de imóveis, títulos e documentos e civil de pessoa jurídica; e o do momento 
do recebimento do pagamento efetuado pelo Fundo do Registro Civil para os atos gratuitos da habilitação para o casamento, ou 
dos assentos de nascimento ou óbito, para o serviço de registro civil das pessoas naturais.

Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual 
exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas 
as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro 
valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de 
renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.

Os lançamentos relativos a receitas compreenderão a totalidade dos emolumentos previstos no regimento de custas 
estadual, incluída a parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, assim 
como as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária 
ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos 
fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.
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Quanto à autorização eletrônica de viagem:
Fica instituída a Autorização Eletrônica de Viagem – AEV, nacional e internacional, de crianças e adolescentes até 18 

(dezoito) anos desacompanhados de ambos ou um de seus pais, a ser emitida, exclusivamente, por intermédio do Sistema de 
Atos Notariais Eletrônicos – e-Notariado.

A Autorização Eletrônica de Viagem obedecerá a todas as formalidades exigidas para a prática do ato notarial eletrônico 
previstas no Provimento no 100/2020 da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como na Resolução CNJ no 131, de 26 de maio 
de 2011, e na Resolução CNJ no 295, de 13 de setembro de 2019. Assim, o ato eletrônico emitido com a inobservância dos 
requisitos estabelecidos nos atos normativos previstos no caput deste artigo é anulável.

Os pais ou responsáveis, nas hipóteses em que não seja necessária a autorização judicial, poderão autorizar a viagem da 
criança e do adolescente por instrumento particular eletrônico, com firma reconhecida por autenticidade por um tabelião de 
notas, nos termos do art. 8o da Resolução CNJ no 131, de 26 de maio de 2011, e do art. 2o da Resolução CNJ no 295, de 13 de 
setembro de 2019.

O requerimento eletrônico de autorização de viagem será efetuado, exclusivamente, por meio de eventuais modelos ou 
formulários produzidos, divulgados e disponibilizados por meio de links pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais nos 
termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução CNJ no 131/2011.

Para a assinatura da Autorização Eletrônica de Viagem é imprescindível a realização de videoconferência notarial para 
confirmação da identidade e da autoria daquele que assina, a utilização da assinatura digital notarizada pelas partes e a 
assinatura do Tabelião de Notas, independentemente do uso do certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

A Autorização Eletrônica de Viagem firmada pelos pais ou responsáveis possui o mesmo valor do instrumento particular 
emitido de forma física e poderá ser apresentada à Polícia Federal e às empresas de transporte rodoviário, marítimo ou 
aeroportuário.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
II, III e IV, apenas.
I, V e VI, apenas.
I, II, III, IV, V e VI.
III e IV, apenas.

Quanto às Centrais Notariais:
Os Tabeliães de Notas e os Registradores Civis com atribuições notariais remeterão, mensalmente, ao CNB-CF, por meio 

da CENSEC e ao CNB-SP, por meio do SIGNO, informações constantes das escrituras públicas e procurações públicas ou 
informações negativas da prática desses atos, com ressalva das referentes a separação, divórcio, inventário e partilha, a serem 
encaminhadas à CESDI, e das relativas a testamento, a serem enviadas ao RCTO, nos seguintes termos: a) até o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente, quanto aos atos praticados na segunda quinzena do mês anterior; b) até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 
relação aos atos praticados na primeira quinzena do mesmo mês. 164.1. Nos meses em que os dias 5 e 20 não forem úteis, a 
informação deverá ser enviada no primeiro dia útil subsequente.

Constarão das informações: a) nome por extenso das partes, com seus respectivos números de documento de identidade 
(RG ou documento equivalente) e CPF; b) valor do negócio jurídico, se declarado; c) livro e folhas em que o ato foi lavrado.

As informações positivas serão enviadas, por meio da internet, ao CNB-CF e ao CNB-SP, arquivando-se digitalmente o 
comprovante de envio.

Independentemente da prestação de informações à CEP, é obrigatória a comunicação da lavratura de escritura pública de 
substabelecimento, renúncia ou revogação de procuração e de escritura pública de rerratificação, pelo Tabelião que as lavrar, 
ao Tabelião que houver lavrado a escritura de procuração substabelecida, objeto da renúncia ou revogada, ou a escritura 
pública do negócio jurídico objeto da rerratificação, com a realização das anotações remissivas correspondentes, em todas as 
escrituras, pelo remetente e pelo destinatário.

As informações constantes da CEP poderão ser acessadas, diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães 
de Notas e Registradores Civis com atribuições notariais e serão disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, bem como aos órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que delas necessitem para a prestação do serviço público de que incumbidos.

CNB-SP fornecerá informações sobre a existência de escrituras e procurações aos requerentes que sejam parte integrante 
de atos notariais contemplados na CEP, mediante o envio de requerimento em seu próprio nome, digitalizado, com firma 
reconhecida da assinatura ou assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil, em que conste o motivo da solicitação. Para ter 
acesso às informações, os órgãos acima identificados deverão habilitar-se na CENSEC conforme os termos estabelecidos no 
Provimento no 18 da Corregedoria Nacional da Justiça.

Considerando-se as afirmações, estão corretas:
II, IV, V, VI, apenas.
I, II, III, apenas.
I, II, III, IV, V, VI.
I, II, IV, V, apenas.

Quanto à mediação e conciliação, considere o seguinte:
Os procedimentos de conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro serão obrigatórios e deverão observar 

os requisitos previstos na Lei no 13.140/2015, no Provimento no 67, de 26 de março de 2018, da Corregedoria Nacional de 
Justiça, e nesse Provimento.

A confirmação da emissão da habilitação das delegações a que se refere o subitem 94.1, para a realização de conciliação e 
de mediação, poderá ser objeto de consulta exclusivamente pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os conciliadores e mediadores autorizados a prestar o serviço deverão, a cada 3 (três) anos, contados da autorização, 
comprovar à Corregedoria Geral da Justiça e ao NUPEMEC a que estão vinculados a realização de curso de aperfeiçoamento 
em conciliação e em mediação.

Toda e qualquer informação revelada na sessão de conciliação ou mediação será confidencial, inclusive quanto às hipóteses 
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do art. 30 da Lei no 13.140/2015.
A conciliação e a mediação que envolvam direitos indisponíveis, mas transigíveis, deverão ser homologadas em Juízo, na 

forma do art. 725, VIII, do CPC e do art. 3o, § 2o, da Lei no 13.140/2015.
Os serviços notariais e de registro optantes pela prestação do serviço manterão livro de protocolo exclusivo para recebimento 

de requerimentos de conciliação e de mediação.

Estão corretas apenas:
II, IV e VI.
V e VI.
I, II, III e V.
III, V e VI.

Assinale a alternativa correta.
O Tabelião de Notas está autorizado a extrair, sem ser às expensas dos interessados, cópia reprográfica do documento de 

identidade apresentado para preenchimento da ficha-padrão, dispensando o arquivamento com a ficha-padrão.
A ficha-padrão destinada ao reconhecimento de firmas conterá os seguintes elementos: a) nome do depositante, endereço, 

profissão, nacionalidade, estado civil, filiação e data do nascimento; b) indicação do número de inscrição no CPF, quando 
for o caso, e do registro de identidade, ou documento equivalente, com o respectivo número, data de emissão e repartição 
expedidora; c) data do depósito da firma; d) assinatura do depositante, aposta 2 (duas) vezes; e) rubrica e identificação do 
Tabelião de Notas ou escrevente que verificou a regularidade do preenchimento; f) no caso de depositante cego ou portador de 
visão subnormal, e do semialfabetizado, o Tabelião de Notas preencherá a ficha e consignará esta circunstância.

O preenchimento do cartão de firmas deve ser feito presencialmente ou por videoconferência via e-notariado, perante o 
Tabelião de Notas ou do escrevente que deve conferi-lo e visá-lo.

É obrigatória a apresentação do original de documento de identificação (Registro Geral; Carteira Nacional de Habilitação, 
modelo atual, instituído pela Lei no 9.503/97; carteira de exercício profissional expedida pelos entes criados por Lei Federal, 
nos termos da Lei no 6.206/75; passaporte, que, na hipótese de estrangeiro, independentemente de estar com o prazo do 
visto expirado; Carteira de Trabalho e Previdência Social, modelo atual, informatizado, e carteira de identificação funcional dos 
Magistrados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública) para abertura da ficha-padrão.

Assinale a alternativa correta.
Os Tabeliães de Notas, os Registradores Civis com atribuições notariais e os responsáveis pelos serviços velarão pela 

guarda das etiquetas em local seguro. O extravio e a subtração das etiquetas serão comunicados exclusivamente à Corregedoria 
Permanente respectiva, informando a esta a numeração respectiva das etiquetas.

No reconhecimento da firma como autêntica, o Tabelião de Notas deve exigir que o signatário assine o livro a que se refere 
o item 184, com indicação do local, data, natureza do documento exibido, do número do selo utilizado e, ainda, se apresentado 
Certificado de Registro de Veículo – CRV visando à transferência de veículo automotor, do número do Registro Nacional de 
Veículos Automotores – RENAVAM, do nome do comprador, do seu número de inscrição no CPF e da data da transferência.

Quando o documento exigir a assinatura de duas ou mais pessoas em conjunto, deverá ser feito com o comparecimento 
das duas ou mais pessoas, em um único termo, considerando tantos atos quantas forem as assinaturas. É obrigatório uso de 
etiqueta adesiva na lavratura de reconhecimento de firma por autenticidade, a qual deverá ser integralmente preenchida por 
processo mecânico, exceto no que se refere às assinaturas da parte e do Tabelião de Notas, ou Registrador Civil com atribuições 
notariais, ou escrevente autorizado, mediante aposição do visto daquele que lavrar o termo e carimbo com identificação do 
Tabelião de Notas ou Registrador Civil com atribuições notariais, que ocupem parte da etiqueta e parte do livro, de modo a 
deixar marca em caso de remoção daquela.

É vedado, no caso de reconhecimento de firma por autenticidade de vários documentos referentes à mesma pessoa física 
ou ao mesmo representante da pessoa jurídica, a escrituração de um termo referente a cada documento em ordem sequencial 
e ininterrupta, mediante inutilização do campo relativo à assinatura de cada um deles. O termo subsequente servirá para a 
subscrição do usuário e para o encerramento, onde será consignado pelo preposto que a assinatura ali aposta ratifica e é 
referente a todos os termos de números inicial e final da sequência daquele signatário, com expressa menção do número de 
cada um dos termos a que se refere.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
as operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser garantidas apenas por: I – hipoteca; II – cessão fiduciária de 

direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis; III – alienação fiduciária de coisa imóvel.
a insuficiência dos bens do patrimônio separado dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao 

agente fiduciário convocar assembleia geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
patrimônio separado.

as operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas 
as seguintes condições essenciais: I – reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; II – remuneração do 
capital emprestado às taxas convencionadas no contrato; III – capitalização dos juros; IV – contratação, pelos tomadores de 
financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente.

o CRI terá apenas as seguintes características: I – nome da companhia emitente; II – número de ordem, local e data de 
emissão e III – valor nominal.

Segundo a Lei Federal no 8.935/94, são deveres dos notários e dos oficiais de registro:
atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhes forem solicitadas 

exclusivamente pelas autoridades judiciárias.
proceder de forma a dignificar a função exercida, apenas nas atividades profissionais.
manter somente em arquivo físico as leis, os regulamentos, as resoluções, os provimentos, os regimentos, as ordens de 

serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade.
manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em locais seguros.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 23 de março de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3472 72

Afirma-se que, no âmbito da Lei Geral de Proteção de dados, o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado, 
sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para

a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, obrigatória e sempre, a anonimização dos dados pessoais.
atender solicitação da administração pública ou privada, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV da Lei no 13.709/2018.

tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária.

o cumprimento somente de obrigação regulatória pelo controlador.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, assinale a alternativa correta.
Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal 

quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e 
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: I – as divisas da gleba a ser loteada; II – as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal; III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes; IV – a indicação dos 
arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; V – o tipo de 
uso predominante a que o loteamento se destina; VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 
de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal apenas: I – as ruas ou estradas existentes ou projetadas, 
que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas e o 
traçado básico do sistema viário principal.

Mesmo sendo verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou 
notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, não poderá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes devendo apenas notificar o loteador para suprir a falta.

À União caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: I – 
quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, 
paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; Il – quando o loteamento ou desmembramento 
localizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; III – quando o loteamento abranger área superior a 15 000 000 
m².

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, é correto afirmar:

as escrituras de instituição ou de interesse de Fundação somente serão lavradas sem a intervenção do Ministério Público se 
a respectiva minuta estiver previamente aprovada pelo respectivo órgão.

nas escrituras relativas à transferência do domínio útil, é obrigatória a referência ao comprovante de pagamento dos cinco 
últimos foros anuais, se a enfiteuse recair sobre propriedade privada.

para preservação do princípio da continuidade, é recomendável evitar os atos relativos a bens imóveis sempre que o título 
anterior não estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, salvo se, ciente da situação e de seus efeitos 
jurídicos, o interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

para preservação do princípio da continuidade, é vedada a lavratura de atos relativos a bens imóveis se o título anterior não 
estiver transcrito ou registrado nas matrículas correspondentes, não obstante, ciente da situação e de seus efeitos jurídicos, o 
interessado assuma a responsabilidade pelo registro dos atos anteriores.

Paulo e Roberta vivem em união estável e pretendem convertê-la em casamento. Nesse caso,
o falecimento de um deles no curso do processo de habilitação, mesmo estando em termos o pedido, impede a lavratura do 

assento de conversão da união estável em casamento.
o processo de habilitação segue rito diverso daquele previsto para o casamento, sendo dispensável a publicação de 

editais.
a lavratura do assento de casamento independe da autorização do Juiz Corregedor Permanente, porém exige o ato da 

celebração do matrimônio.
não constará do assento de casamento a data do início ou período de duração da união estável, salvo nas hipóteses em que 

houver reconhecimento judicial dessa data ou período.

Assinale a alternativa correta sobre assento de óbito.
Nele deve, obrigatoriamente, haver menção a todas as relações de estado civil atual e anteriores, se existentes, do 

falecido.
Antes de proceder ao assento de óbito de pessoa de menos de um ano, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 

verificará se houve registro de nascimento, o qual, se inexistente, será previamente feito, no mesmo Registro Civil das Pessoas 
Naturais competente para a lavratura do assento de óbito.

Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 horas do falecimento, pela distância ou por qualquer outro motivo 
relevante, o assento será lavrado depois, com a maior urgência, sempre dentro do prazo máximo de 30 dias, ou até dentro de 
3 meses para os lugares distantes mais de 30 quilômetros da sede do Registro Civil das Pessoas Naturais, que será o do local 
do óbito.

O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais deve observar a ordem sucessiva das pessoas obrigadas a declarar o óbito, 
inclusive se apresentado atestado médico (DO).
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Leia as assertivas a seguir, referentes aos livros do Registro Civil das Pessoas Naturais.
O livro “D” de registro de proclamas e o livro de Protocolo de Entrada poderão ser mantidos em meio eletrônico.
O Juiz poderá autorizar a diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado na Lei de 

Registros Públicos, caso o justifique a quantidade dos registros.
A manutenção de livro de transporte de anotações e averbações, com as respectivas remissões aos assentos, em 

continuidade, é obrigatória.
A cada um dos livros exigidos pela Lei de Registros Públicos, com exceção do Livro Protocolo de Entrada, corresponderá um 

índice alfabético dos assentos lavrados, pelos nomes das pessoas a quem se referirem, o qual, a critério do Oficial, poderá ser 
organizado pelo sistema de fichas ou exclusivamente por meio eletrônico.

É correto afirmar que
todas as assertivas são corretas.
apenas uma delas é correta.
apenas três delas são corretas.
apenas duas delas são corretas.

A respeito do registro de nascimento civil de indígenas, assinale a alternativa correta.
Apenas o município de nascimento pode constar como informação a respeito da naturalidade do registrando.
A etnia do registrando pode ser lançada como filiação, a pedido do interessado.
Não pode o registrador recusar prenome que possa expor ao ridículo seu portador.
Trata-se de hipótese de registro facultativo.

É correto afirmar que, a respeito das certidões expedidas pelos Registros Civis de Pessoas Naturais,
o número da DNV, quando houver, constará obrigatoriamente da certidão de nascimento.
a certidão de nascimento de inteiro teor requerida pelo próprio adotado deverá dispor sobre todo o conteúdo registral, 

inclusive a origem biológica, independentemente de determinação judicial.
o CPF será facultativamente incluído nas certidões de casamento.
as certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, serão expedidas mediante autorização do Juiz Corregedor 

Permanente.

Sobre as averbações e anotações praticadas pelo Registro Civil de Pessoas Naturais, é correto afirmar que
no livro de nascimento será anotada a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da Justiça.
o óbito deverá ser averbado nos assentos de casamento e nascimento.
a dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal serão averbados nos assentos de 

nascimento dos cônjuges.
as sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja 

o seu efeito.

Os Registros Civis das Pessoas Naturais são considerados ofícios da cidadania. Sobre tal faceta, é correto afirmar que
a todos é isenta de emolumentos a emissão da primeira certidão de casamento.
a gratuidade da averbação do reconhecimento de paternidade prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente estende-se 

ao reconhecimento de filho socioafetivo.
apenas dos reconhecidamente pobres não são cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de 

óbito, e pela primeira certidão respectiva.
segundo entendimento firmado pelo STF, é válida a atribuição aos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais de 

prestação de outros serviços remunerados, conexos aos seus serviços típicos, mediante convênio devidamente homologado 
pelo Poder Judiciário local, em credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas.

De acordo com as NSCGJ do Estado de São Paulo, assinale a alternativa que indica a hipótese em que o prenome pode ser 
retificado ou alterado, independentemente de decisão judicial.

Alteração de nome de pessoa transgênero.
Substituição ou acréscimo de apelido público notório.
Exposição do portador ao ridículo.
Alteração decorrente de programa de proteção à testemunha.

No Registro Civil das Pessoas Naturais, poderão ser inutilizados, sem necessidade de reprodução por processo de 
microfilmagem ou mídia digital, após o prazo de 2 (dois) anos,

os processos de habilitação para o casamento.
notas devolutivas.
livros de registro de edital em suporte físico.
declarações de nascidos vivos (DN) expedidas pela maternidade e de nascidos fora de estabelecimentos hospitalares.

Em relação ao registro tardio de nascimento, é correto afirmar:
passados trinta dias do nascimento, o registro será considerado tardio.
o Oficial examinará os documentos apresentados pelos interessados, não lhe sendo dado entrevistá-los.
o requerimento de registro será assinado por duas testemunhas.
a inscrição depende de autorização do Corregedor Permanente.
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DIREITO CONSTITUCIONAL
A história dos direitos fundamentais pode ser dividida em gerações, também conhecidas como dimensões. Cada geração 

ou dimensão é produto de processos de lutas e reivindicações, que culminaram na incorporação, pelos textos constitucionais, 
de direitos invocados pela coletividade. A terceira geração ou dimensão tem início no período posterior ao pós-Segunda Guerra 
Mundial, ou seja, a partir da segunda metade do século XX. Assinale o direito fundamental que corresponde a esse período.

Liberdade.
Meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Democracia.
Proteção jurídica do patrimônio genético.

A dignidade da pessoa humana, prevista no art. 1o, inciso III, da Constituição Federal, pertence ao rol dos princípios 
fundamentais da República Federativa do Brasil. Assinale a alternativa que mais se aproxima de sua origem histórica.

A dignidade da pessoa humana pertence ao chamado “direito à democracia”, produto, por sua vez, da quarta geração ou 
dimensão de direitos fundamentais.

O conceito de dignidade da pessoa humana remonta à Idade Média, momento em que a humanidade vivenciou a 
Renascença.

A noção de dignidade da pessoa humana origina-se no decorrer da Revolução Industrial, em razão da degradante condição 
dos trabalhadores nas fábricas.

A dignidade da pessoa humana remonta ao direito natural moderno.

Acerca das competências legislativas e administrativas dos entes federados, assinale a alternativa correta.
Aos estados e ao Distrito Federal incumbe o planejamento e a promoção da defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações.
À União incumbe a elaboração de normas gerais e, inexistindo tais normas, fica vedado aos estados e ao Distrito Federal o 

exercício da competência legislativa plena.
À União, aos estados e ao Distrito Federal cabe a competência legislativa concorrente em matéria de direito previdenciário.
Aos Estados e aos Municípios compete a elaboração de normas de alcance metropolitano, de forma comum.

Assinale a alternativa correta acerca do controle de constitucionalidade.
A Ação Direta de Inconstitucionalidade é a modalidade adequada ao controle das omissões constitucionais.
A Ação Declaratória de Constitucionalidade é aplicável aos casos em que há controvérsia quanto à compatibilidade de lei 

perante a Constituição.
A Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) não foi regulamentada por lei própria, não sendo meio eficaz, 

portanto, de controle de constitucionalidade.
O controle difuso de constitucionalidade possui efeitos erga omnes e ex tunc.

Considerando-se que o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, o qual é composto pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado, pode-se afirmar que é da competência exclusiva do Congresso Nacional

processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal.
autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República.
aprovar a escolha de Ministros do Supremo Tribunal Federal.
autorizar a ausência do Presidente e do Vice-Presidente da República nos casos em que essa ausência excede a quinze 

dias.

A competência do Superior Tribunal de Justiça é prevista constitucionalmente, cabendo-lhe, dentre outras atribuições,
processar e julgar os conflitos de atribuição entre autoridades administrativas e judiciárias da União, originariamente.
originariamente, julgar os mandados de segurança decididos, em única instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão.
originariamente, causas em que haja alegação de contrariedade a Tratado ou a Lei Federal ou negar-lhes vigência.
julgar, em sede de recurso especial, as dúvidas de Registros de Imóveis decididas, em última instância, pelos Tribunais de 

Justiça dos Estados.

Segundo o art. 5o, inciso XXXIV, da Constituição Federal, denomina-se o direito para que se possa reclamar diretamente 
junto aos Poderes Públicos, em defesa de direitos contra a ilegalidade ou abuso de poder,

de ação.
de tutela jurisdicional.
de petição.
de mandado de segurança.

A Constituição Federal, no seu art. 37,§ 6o, estabelece o regime de responsabilidade civil da Administração Pública. No que 
diz respeito ao dever de indenizar,

a consideração da culpa dependerá de demonstração dos requisitos previstos em lei.
são necessários, exclusivamente, a demonstração da existência de dano ao administrado, a conduta do agente ou servidor 

e o nexo de causalidade.
no caso de conduta concorrente entre vítima e servidor, não haverá dever de indenizar por parte da Administração.
a Administração Pública é sempre obrigada a indenizar o administrado, em decorrência do regime de risco, independentemente 

de causalidade.

São direitos e deveres individuais e coletivos, previstos no art. 5o da Constituição Federal,
gratuidade do registro de nascimento e óbito para aqueles reconhecidamente pobres, 13o salário e princípio da legalidade 

penal.
liberdade de associação, liberdade de exercício do trabalho, liberdade de pensamento e proibição da pena de morte.
licença paternidade, salário família e direito à habeas data.
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proibição da pena de morte, seguro-desemprego e licença paternidade.
DIREITO ADMINISTRATIVO
O agente público que praticar ilícito administrativo será processado segundo as disposições da Lei Estadual no 10.294, de 

20 de abril de 1999. Instaurado o procedimento competente mediante representação do usuário, lhe é defeso, nos termos da 
Lei:

a representação por advogado particular ou, caso preencha os requisitos legais, pela Defensoria Pública, em todos os 
procedimentos definidos pela Lei, sob pena de nulidade.

recorrer da decisão administrativa que julgar improcedente a denúncia.
ter prazo em dobro para responder às intimações para prestar informações ou apresentar provas, em prestígio à presunção 

de sua hipossuficiência.
ter ciência da tramitação do processo, por conta própria ou representado por advogado, e poder se manifestar, após 

concluída a instrução, no prazo de até 10 (dez) dias.

A respeito dos princípios informadores do direito urbanístico, assinale a alternativa que apresenta a correlação correta.
O princípio da igualdade fundamenta a diretriz da justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização.
O princípio da função pública do urbanismo, expressamente previsto na Constituição Federal, materializa-se na competência 

concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas habitacionais.
O princípio da legalidade constitui vedação para que Municípios com menos de 20 mil habitantes elaborem seus planos 

diretores.
O princípio da proporcionalidade se correlaciona com o efetivo controle da função social da propriedade, podendo isentar o 

proprietário de imóvel subutilizado das penalidades previstas constitucionalmente quando comprovada a sua hipossuficiência.

A função social da propriedade é um direito fundamental assegurado pelo art. 5o, XXIII, da Constituição Federal. É correto 
afirmar, nesse sentido, que

a subutilização ou não utilização de imóvel urbano não resultam, em tese, em vulneração da função social da propriedade, 
devendo sua regularidade ser apurada e cotejada com base na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e no Código de 
Obras do Município.

o conteúdo substancial desse direito no âmbito da propriedade urbana decorre dos princípios fundamentais de ordenação 
das cidades expressos no plano diretor.

as cidades com menos de 20 000 habitantes estão dispensadas, à luz do Estatuto da Cidade, de observarem a função social 
da propriedade urbana.

as funções sociais da cidade designam genericamente os elementos que compõem a função social da propriedade urbana.

A rejeição das contas de prefeito pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enseja
recurso ordinário, a ser apreciado pelo próprio Tribunal de Contas.
recurso ao Poder Judiciário, apenas, por força do princípio da inafastabilidade da jurisdição.
apreciação final pela Câmara de Vereadores, posto que a manifestação da Corte de Contas, neste caso, tem força meramente 

opinativa.
recurso ao Tribunal de Contas da União, na forma regimental.

O Conselho Superior da Magistratura, nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(RITJSP), tem competência, entre outros, para expedir atos administrativos na forma de provimentos e pareceres e, ainda,

competência exclusiva para promover a reforma do RITJSP.
aprovar a designação dos juízes de direito corregedores permanentes dos serviços das delegações extrajudiciais, a cargo 

do Corregedor Geral da Justiça, nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito.
avocar sindicâncias realizadas pela Corregedoria Geral da Justiça, em caráter excepcional, podendo, ouvida a Câmara 

Especial de Presidentes, rever suas decisões.
julgar os processos de dúvida de serventuários dos Registros Públicos, ouvindo, nestes casos, o Corregedor Geral da 

Justiça.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O art. 152 da Constituição Federal dispõe que: “É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino”.
Este artigo explicita um Princípio Constitucional Tributário, qual seja:
Princípio da uniformidade geográfica.
Princípio da liberdade de tráfego.
Princípio da uniformidade da tributação da renda.
Princípio da não-discriminação.

Suspende a exigibilidade do crédito tributário, exceto:
a anistia.
a moratória.
o parcelamento.
o depósito do montante integral.

Em relação às espécies de tributos, a teoria adotada pelo STF é:
quadripartite.
bipartite.pentapartite.tripartite.
Em relação ao tributo imposto, assinale a alternativa incorreta.
Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 

relativa ao contribuinte.
Há autorização constitucional tanto para a progressão de imposto de caráter pessoal, quanto para a progressão de imposto 
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de caráter real.
Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituí-lo.

Em relação à isenção e à imunidade, é correto afirmar que
ambas as modalidades não geram a obrigação de pagar o tributo.
ambas as modalidades são previstas posteriormente à criação do tributo.
ambas as modalidades são cláusulas pétreas.
ambas as modalidades são decorrentes de lei específica.

DIREITO CIVIL
Sobre personalidade e capacidade, assinale a alternativa correta.
A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, a exercer o 

direito à família e à convivência familiar e comunitária, inclusive quanto à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

A incapacidade do menor de 16 anos pode cessar pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 
instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz.

A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 
a abertura de sucessão provisória.

Mesmo se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida, a decretação da ausência é pressuposto 
para a declaração de morte presumida.

“(...) acreditamos que o exame do negócio jurídico em seus três planos, seguido da análise de cada um deles, tende a fazer 
com que cada vez menos essas palavras expressem uma verdade. Realmente, examinando o negócio jurídico sob o ângulo da 
existência, da validade e da eficácia, torna-se simples dizer quando ele inexiste, quando não vale e quando é ineficaz (ineficácia 
em sentido estrito) (...) O exame do negócio, sob o ângulo negativo, deve ser feito através do que batizamos com o nome de 
técnica de eliminação progressiva. Essa técnica consiste no seguinte: primeiramente, há de se examinar o negócio jurídico 
no plano da existência e, aí, ou ele existe, ou não existe. Se não existe, não é negócio jurídico, é aparência de negócio (dito 
“ato inexistente”) e, então, essa aparência não passa, como negócio, para o plano seguinte, morre no plano da existência. No 
plano seguinte, o da validade, já não entram os negócios aparentes, mas sim somente os negócios existentes; nesse plano, os 
negócios existentes serão, ou válidos, ou inválidos; se foram inválidos, não passam para o plano da eficácia, ficam no plano da 
validade; somente os negócios válidos continuam e entram no plano da eficácia. Nesse último plano, por fim, esses negócios, 
existentes e válidos, serão ou eficazes ou ineficazes (ineficácia em sentido restrito).

(AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio Jurídico, Existência, Validade e Eficácia. 4.a ed. 6.a t. São Paulo: Saraiva, 
2008, p. 62 a 64).

A partir desse excerto e com base na conhecida escada Ponteana (elementos de existência, requisitos de validade e fatores 
de eficácia), classificar a venda a non domino realizada entre agentes capazes:

negócio inexistente por falta de declaração de vontade do proprietário, impossível de ser convalidado.
negócio nulo, pois ilícita a venda de coisa de terceiro, capaz de implicar confisco.
negócio anulável, já que a propriedade pode ser adquirida depois, a regularizar a obrigação assumida.
negócio existente e válido, mas ineficaz por falta de legitimação do vendedor, embora passível de convalidação.
É correto afirmar sobre as obrigações solidárias que
o credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento não responderá aos outros pela parte que lhes caiba.
qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores solidários e o credor, em qualquer 

hipótese, altera as balizas originárias e se projeta sobre os outros devedores.
se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela para com aquele que 

pagar.
importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores.

Huguinho compra um liquidificador nas Casas Maranhão, pagando por ele R$ 100,00, preço que foi dividido em 50 parcelas 
de R$ 2,00. Ao chegar em casa, exausto, pede para Maria, a sua secretária do lar, um suco. Empolgada com o novo instrumento, 
resolve, por conta própria, usá-lo para agradar seu empregador. Durante o processo, em razão de um defeito de fabricação, o 
eletrodoméstico explodiu, a provocar a perda de uma das vistas de Maria.

À luz desse contexto, assinale a alternativa correta.
Maria não pode ser considerada consumidora, cabendo-lhe demandar seus direitos com arrimo na legislação comum de 

direito privado.
Maria é consumidora própria pelo núcleo de conduta utilizar, podendo, assim, promover ação indenizatória com base no 

CDC.
Já que não comprou o liquidificador defeituoso, Maria se apresenta como consumidora equiparada, uma terceira vítima do 

evento.
A mera exposição de Maria a esse problema já lhe garante o status jurídico de consumidora.

Diógenes e Margarete se separaram e a guarda unilateral de seu filho Benjamin, menor de 18 anos, ficou a cargo de 
Diógenes. Benjamin pretende se casar. Por possuir guarda unilateral de Benjamin, Diogenes entende que pode autorizar sozinho 
o casamento, sem a necessidade de consentimento de Margarete. (art. 1634 do CC).

Por não possuir a guarda do filho, Margarete deverá ter o suprimento de consentimento outorgado judicialmente.
Margarete poderia autorizar o casamento somente se possuísse a guarda compartilhada de Benjamin.
Como a guarda decorre do pater potestas Margarete não necessita autorizar o casamento.
A autorização do casamento decorre do poder familiar e, portanto, não gera o direito unilateral de autorização para o 

casamento.
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Assinale a alternativa prevista na lei.
Os bens reservados ao embrião serão revertidos aos herdeiros legítimos se não forem concebidos até dois anos após a 

abertura da sucessão, salvo disposição testamentária ou decisão judicial.
Os netos não concebidos na data da abertura da sucessão não terão direito à herança por testamento.
Pessoas jurídicas não podem ser beneficiárias de testamento.
As testemunhas do testamento podem ser nomeadas herdeiras pelo testador.

Pode-se afirmar sobre a união estável, reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 226 par. 3o:
as cláusulas impeditivas de casamento não se aplicam aos parentes em linha reta se a união estável foi dissolvida 

judicialmente.
a guarda dos filhos deverá ser requerida em ação autônoma, não podendo constar dos pedidos inseridos na ação de 

dissolução de união estável.
a companheira não pode requerer a abertura de inventário, sendo legitimada somente se o companheiro falecido possuísse 

cônjuge também falecido anteriormente.
a guarda dos filhos poderá ser requerida na ação de dissolução de união estável.

Sobre a hipoteca, assinale a alternativa correta.
O dono do imóvel pode constituir segunda hipoteca sobre o mesmo bem, mas a garantia não pode ser dada em favor do 

credor da primeira hipoteca.
É válida a cláusula que estabelece o vencimento da obrigação em caso de alienação do imóvel dado em garantia.
A perempção da hipoteca ocorre em 20 (vinte) anos contados da data do contrato.
A hipoteca legal independe de registro.

Sobre a multipropriedade regida pelo Código Civil, assinale a alternativa correta.
O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados.
A maioria absoluta dos multiproprietários tem legitimidade para ajuizar ação de extinção de condomínio do bem objeto da 

multipropriedade.
É vedada ao multiproprietário a cessão da fração de tempo que lhe cabe por meio de locação ou comodato.
A multipropriedade se extinguirá automaticamente se todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.

Assinale a alternativa que apresenta corretamente uma modalidade de condomínio.
Direito de Laje.
Enfiteuse.
Time sharing.
Usufruto.
Pode-se afirmar acerca da usucapião que
cinco anos é o menor prazo estabelecido pelo Código Civil para a aquisição da propriedade imóvel por meio da usucapião.
embora modo originário de aquisição da propriedade, a sentença de usucapião deve respeitar o princípio da continuidade.
as causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição se aplicam à usucapião.
accessio possessionis ocorre na hipótese em que determinado bem passa a ser ocupado por meio de posse justa.

A fiança
não desobriga o fiador solidário caso o credor tenha aceitado amigavelmente do devedor objeto diverso do que este era 

obrigado a lhe dar pelo pagamento da dívida, mesmo se o bem for perdido pelo credor posteriormente por evicção.
não pode ser prestada em obrigação nula, nem mesmo se a nulidade for resultante apenas da incapacidade pessoal do 

devedor.
não exige, para ser prestada, vênia conjugal no caso de regime de comunhão parcial de bens.
pode ser estipulada ainda que contra a vontade do devedor.

Sobre a locação de imóveis urbanos, é corretor afirmar que
é admitida a vinculação do aluguel à variação do salário-mínimo.
o direito de preferência também alcança os casos de perda de propriedade por permuta e integralização de capital social de 

sociedade.
se considera residencial a locação quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, 

diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
a celebração de contrato de locação por prazo igual ou superior a 10 anos exige vênia conjugal.

Assinale a alternativa correta sobre a responsabilidade civil dos notários e registradores nos atos típicos de sua atividade.
Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade subjetiva, que exige a comprovação de quatro 

pressupostos: conduta, elemento subjetivo (dolo ou culpa), nexo causal e dano, e cujo prazo prescricional legal para a pretensão 
de reparação é de três anos contados da data em que o titular do direito violado toma ciência da ofensa.

A responsabilidade civil é independente da criminal, podendo-se questionar sobre a existência do fato, ou sobre quem seja 
o seu autor, mesmo quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.

Conforme entendimento firmado pelo STF, o Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 
oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 
casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.

Segundo a redação da Lei no 8.935/94, trata-se de responsabilidade objetiva, que exige somente a comprovação de três 
pressupostos: conduta, dano e nexo causal.

Assinale a alternativa incorreta sobre o contrato de comissão.
Se dele constar cláusula del credere, responderá o comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em 

nome do comitente.
O comissário é obrigado a agir com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas também 
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para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.
O comissário responde pela insolvência das pessoas com quem tratar.
O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem contratar, sem que estas tenham ação contra o 

comitente, nem este contra elas, salvo se o comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sobre a sentença e a coisa julgada, é correto afirmar que
publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la por meio de embargos de declaração.
a sentença de mérito deve se pautar pelos pedidos das partes (na ação e/ou em possível reconvenção), quando o juiz os 

acolherá ou os rejeitará, no todo ou em parte.
os motivos, dês que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença, também fazem automaticamente 

coisa julgada.
a sentença que impuser ao réu condenação genérica não valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária.

De acordo com o artigo 792, § 1o, do Código de Processo Civil (CPC), “A alienação em fraude à execução é      em 
relação ao exequente”.

Assinale o termo que preenche corretamente a lacuna.
ineficaz
inexistenteanulávelnula
A interrupção da prescrição, operada pela decisão que ordena a citação, de acordo com o § 1o do artigo 240 do CPC, 

retroage à data da propositura da ação, para o que é preciso que
a demanda trate de direitos disponíveis.
o autor adote, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação.
o réu esteja localizado na mesma Comarca em que for proposta a ação.
o Juízo que determinou a citação seja competente.

A contestação é o ato facultado ao réu para responder ao pleito formulado pelo autor, ocasião em que deve ele, o réu, expor 
toda a matéria de defesa, contendo argumentos de fato e de direito que obstam a pretensão do autor, especificando também as 
provas que pretende produzir. O réu que não contestar a ação é considerado revel sendo, também, presumidos verdadeiros os 
fatos deduzidos pelo autor, nos termos do artigo 344 do CPC. Entretanto, a revelia não produz efeitos, de acordo com o artigo 
345 do CPC, se

nenhum dos demais réus contestar a ação.
existir, nos autos, a prova dos fatos deduzidos pelo autor.
o litígio versar sobre direitos disponíveis.
as alegações do autor forem inverossímeis.

DIREITO PENAL
É causa interruptiva da prescrição:
publicação do Acordão recorrível.
renúncia do direito de queixa, nos crimes de ação privada.
cumprimento de pena no exterior.
oferecimento da denúncia ou queixa.

Com relação à punição para o falsificador de documentos, é correto afirmar:
independentemente de se tratar de falsidade grosseira, há potencialidade lesiva e, portanto, é igualmente punível.
é punido mais severamente o falsificador de documento formal e substancialmente público do que o falsificador de documento 

formalmente público e substancialmente privado.
é mais severa a pena para a falsificação de documentos públicos por se tratar de ato atentatório à fé pública e potencialmente 

mais danoso.
independentemente da natureza dos documentos, a violação da verdade terá punição equitativa em decorrência da quebra 

de segurança das relações dos cidadãos.

DIREITO PROCESSUAL PENAL
O juiz se declarará impedido se
ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 

haja controvérsia.
for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.
ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 

parte ou diretamente interessado no feito.
tiver aconselhado qualquer das partes.

DIREITO COMERCIAL
Em uma Sociedade em Conta de Participação, é correto afirmar que
é um dos tipos de sociedade personificada, previsto no Código Civil.
cabe ao sócio ostensivo exercer a atividade em que consiste o objeto social em seu próprio nome e sob sua responsabilidade, 

partilhando o resultado com os demais sócios.
cabe ao sócio participante representar a sociedade perante terceiros.
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o sócio ostensivo pode admitir novos sócios sem a anuência do sócio participante, mesmo que silente o contrato social.
Sobre a Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão de Sociedades, pode-se afirmar que
na incorporação de empresas, a sociedade incorporada é extinta e a incorporadora assume todos os seus direitos e 

obrigações, sucedendo-a.
a transformação de uma sociedade não pode ser levada a efeito sem a baixa de todos os protestos existentes contra a 

sociedade que se pretende transformar.
a fusão de duas sociedades implica na criação de uma nova sociedade, de tipo necessariamente distinto das duas 

fundidas.
o credor que não tiver apresentado oposição à cisão, não pode cobrar da nova sociedade o crédito vencido antes da cisão.

As vantagens ou preferências das ações preferenciais de sociedades anônimas podem consistir
no poder de participar de novos investimentos da sociedade, prioritariamente.
na preferência na aquisição das ações, quando negociadas pelos demais acionistas.
na prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo.
no poder de presidir as assembleias gerais da sociedade.

Assinale a alternativa que apresenta formalidade dispensável à caracterização de um título de crédito do tipo Nota 
Promissória.

Assinatura do emitente da Nota Promissória.
Inscrição do nome da pessoa a quem deve ser paga a Nota Promissória.
Denominação no título de ‘Nota Promissória’.
Inscrição da data de vencimento do título.

Sobre a sociedade limitada, assinale a alternativa correta.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 03 (três) membros, é obrigatória a deliberação dos sócios ser tomada em 

assembleia, mesmo que todos decidam, por escrito, sobre a matéria a ser objeto dela.
Nas sociedades limitadas que possuem mais de 10 (dez) membros, é obrigatória a instituição no contrato social de Conselho 

Fiscal, composto de, no mínimo, 03 (três) membros da sociedade.
A sociedade limitada rege-se pelas disposições do Código Civil, podendo o contrato prever a regência supletiva pelas 

normas da sociedade anônima (Lei no 6.404/76).
A designação de administradores não sócios depende da aprovação unânime dos sócios, após a integralização do capital 

social.

Assinale a alternativa correta sobre o contrato de compra e venda mercantil.
O vendedor poderá executar a cláusula de reserva de domínio, independentemente de constituição do comprador em mora.
A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 

contra terceiros.
O prazo para o comprador exercer o direito de preferência pode ser convencionado entre as partes, independentemente de 

coisa móvel ou imóvel.
O direito de preferência na aquisição de bens é transmissível aos herdeiros.
Sobre o contrato de leasing disciplinado pela Lei no 6.099/74, é correto afirmar que
nos contratos contendo a opção de compra pelo arrendatário, é desnecessária a inserção de cláusula contendo a previsão 

do preço ou, ainda, critério para sua fixação.
nos contratos deve constar cláusula com opção de compra do bem ou a renovação do contrato, como faculdade ao 

arrendatário.
é possível às pessoas jurídicas, direta ou indiretamente coligadas, ou interdependentes, a utilização do tratamento jurídico 

conferido pela aludida Lei.
a cessão do contrato de leasing à pessoa jurídica domiciliada no exterior independe de prévia autorização do Banco Central 

do Brasil.

Assinale a alternativa que corresponda corretamente à atribuição do administrador judicial na falência, segundo a legislação 
de regência.

Relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida.
Transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, independentemente de autorização 

judicial.
Relacionar, quando da sua nomeação, seus bens pessoais, para fins de sua responsabilização em caso de desídia.
Relacionar os processos e assumir a representação judicial do devedor falido.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que significa o termo “vegano”?
Uma pessoa que não consome derivados de animais, mas utiliza seus insumos nos produtos de beleza e vestuário.
Uma pessoa que sofre de avitaminose.
Uma pessoa que não consome carne vermelha, peixe ou frango, mas que consome ovos e laticínios.
Estilo de vida segundo o qual a pessoa não consome e não utiliza qualquer produto de origem animal.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 23 de março de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3472 80

Versão 4 (GABARITO)

1  -  C 2  -  A 3  -  B 4  -  D 5  -  B 6  -  C 7  -  A 8  -  D 9  -  C 10  -  C
11  -  A 12  -  B 13  -  B 14  -  D 15  -  A 16  -  C 17  -  C 18  -  D 19  -  B 20  -  A
21  -  C 22  -  C 23  -  D 24  -  B 25  -  A 26  -  A 27  -  C 28  -  D 29  -  B 30  -  C
31  -  D 32  -  A 33  -  B 34  -  B 35  -  B 36  -  C 37  -  D 38  -  C 39  -  A 40  -  C
41  -  D 42  -  B 43  -  C 44  -  C 45  -  A 46  -  D 47  -  D 48  -  A 49  -  B 50  -  C
51  -  B 52  -  D 53  -  C 54  -  B 55  -  D 56  -  A 57  -  C 58  -  B 59  -  B 60  -  D
61  -  A 62  -  B 63  -  C 64  -  B 65  -  D 66  -  A 67  -  C 68  -  B 69  -  A 70  -  A
71  -  D 72  -  C 73  -  B 74  -  D 75  -  A 76  -  D 77  -  B 78  -  A 79  -  C 80  -  C
81  -  D 82  -  D 83  -  C 84  -  C 85  -  B 86  -  A 87  -  B 88  -  D 89  -  A 90  -  C
91  -  C 92  -  B 93  -  A 94  -  C 95  -  D 96  -  C 97  -  B 98  -  B 99  -  A 100  -  D

CRITÉRIO PROVIMENTO (PROVA REALIZADA AOS 20/03/2022)

VERSÃO 1

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
A respeito da cindibilidade do registro de títulos constitutivos, modificativos ou extintivos de direitos reais sobre bens imóveis, 

é correto afirmar:
cindir títulos equivale a dividir, quando possível, fatos jurídicos inscritíveis, objetos de múltiplos instrumentos concernentes a 

mesmo imóvel, permitindo que a multiplicidade de causas sobreponha-se à unicidade negocial.
a cisão possível é a do título causal, ou seja, a do fato jurídico que dá causa à mutação jurídico-real, mas não do título 

formal, que é o instrumento levado ao registro de imóveis.
a controvérsia quanto à possibilidade de cindibilidade surge quando o título formal apresentado reúne atos relativos a 

imóveis distintos e independentes uns dos outros.
o título formal pode cindir-se em dois casos: quando um único título formal referir-se a mais de um imóvel; ou quando um 

único título formal contiver dois ou mais fatos jurídicos relativos a um mesmo e único imóvel, contanto que esses fatos jurídicos 
não constituam negócio indissolúvel.

Foi apresentado ao Oficial de Registro de Imóveis o instrumento particular denominado Aditamento ao Instrumento de 
Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, por meio do 
qual a fiduciante, Empresa XXX Ltda., e o fiduciário, Empresa YYY Ltda., alteram os seguintes pontos do contrato originalmente 
registrado: a) Valor das Obrigações Garantidas (de R$ 100.000,00 para R$ 180.000,00), a Data de Vencimento Final (de 
26.12.2028 para 26.12.2033); a Forma de Pagamento de 120 parcelas mensais para 180 parcelas mensais; e os Encargos 
Remuneratórios de 5,30% para 6,50% ao ano. A análise formal do título revela o preenchimento dos requisitos formais de 
continuidade e especialidade. Quanto à qualificação do presente título, assinale a alternativa correta.

Deve resultar negativa, pois o contrato visa à modificação de direito real inscrito sobre imóvel de valor superior a trinta vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País e, por isso, deve ser instrumentalizado por escritura pública, nos termos do Art. 108 do 
Código Civil.

Deve resultar positiva, uma vez que a retificação é válida e estão presentes todos os requisitos formais de continuidade e 
especialidade; além disso, a averbação da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca conta com expressa 
previsão no item 15 do inciso II do Art. 167 da Lei no 6.015/73.

Deve resultar negativa, pois a modificação pretendida atinge elementos essenciais do contrato principal, configurando 
novação objetiva, o que depende do cancelamento da garantia primitiva e registro da nova.

Diz respeito apenas ao aspecto exterior do título em sentido formal, não se admitindo que a análise se estenda aos aspectos 
interiores do título causal, tornando obrigatória a qualificação positiva.

O Art. 27 da Lei no 9.514/97 impõe ao fiduciário o dever de promover leilões para a alienação do bem no caso da consolidação 
da propriedade fiduciária. Seguindo o entendimento da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, pode-se afirmar corretamente que tal obrigação:

repercute diretamente no registro imobiliário, pois a inscrição da alienação realizada em leilão depende de prova de que o 
fiduciante foi intimado pessoalmente sobre as datas, horários e locais dos leilões.

não repercute no registro imobiliário porque, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço 
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos, despesas, custo com o imposto de transmissão e às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos 
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos.

repercute na qualificação registral, pois o registro da venda realizada no referido leilão ou a averbação da inexistência 
de licitantes dependem da notícia de que o devedor foi comunicado sobre as datas, horários e locais dos leilões, ainda que 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.

não gera nenhuma repercussão na esfera registral, porque é uma questão meramente obrigacional, e a Lei no 9.514/97 não 
dispõe de forma específica sobre os procedimentos para a realização dos leilões.
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J. B. F., por meio de escritura pública lavrada em 01.09.2010, vendeu a J. A. S. o imóvel objeto da Matrícula no 120 do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca Local. O título foi apresentado ao respectivo Oficial de Registro de Imóveis somente em 
30.03.2021, quase 10 anos após a lavratura do título translativo da propriedade. Na qualificação registral, o Oficial deparou-
se com uma averbação realizada em 03.01.2020, noticiando a indisponibilidade dos bens do vendedor. Com relação ao caso 
apresentado, o Oficial de Registro de Imóveis deve

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no § 3o do 
Art. 1o, do Decreto no 93.240/86, a ser feita pelo outorgante, no sentido de que existem ônus reais incidentes sobre o imóvel. 
Satisfeita essa exigência, o título poderá ser registrado.

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no item 44.1 
do Capítulo XVI das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
que as partes foram expressamente comunicadas da existência da ordem de indisponibilidade. Satisfeita essa exigência, o título 
poderá ser registrado.

qualificar negativamente o título, exigindo o prévio cancelamento da indisponibilidade averbada na matrícula.
qualificar positivamente o título, tendo em vista que a indisponibilidade de bens é constrição de natureza pessoal e não pode 

afetar os negócios celebrados anteriormente à sua decretação.

No dia 05.01.2021, foi recepcionada pelo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, por meio da Prenotação no 55.000, a 
certidão da penhora lavrada sobre o imóvel da Matrícula 1000 daquela serventia. Após o título ter sido negativamente qualificado, 
o interessado, inconformado com a recusa, solicitou a instauração do procedimento previsto no artigo 198 da Lei no 6.015/73 e 
o dissenso submetido à análise do Juízo competente no dia 24.01.2021.

No dia 29.01.2021, foi recepcionada na Prenotação no 56.500 outra penhora, objetivando a constrição do mesmo imóvel, só 
que em outro processo.

À luz do princípio da prioridade, como deverá agir o Oficial do Registro de Imóveis?
O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias da primeira prenotação, 

nos termos do artigo 188 da Lei no 6.015/73. Estando apto para registro, o segundo documento obterá a prioridade e poderá ser 
inscrito na referida matrícula.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
Portanto, o registrador deve prorrogar os efeitos da segunda prenotação e retomar seu procedimento de registro somente a 
partir do dia em que o segundo título assumir sua posição de precedência na fila.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
O registrador deve aguardar o vencimento do prazo de 30 dias da primeira prenotação, para só então atribuir os efeitos de 
prioridade ao segundo.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias, a contar da data da 
segunda prenotação, nos termos do artigo 189 da Lei no 6.015/73. Esgotado esse prazo, sem que seja apresentado o resultado 
do julgamento do pedido de providências instaurado para análise do primeiro título, o segundo será inscrito e obterá preferência 
sobre aquele.

A Cédula de Crédito Imobiliário – CCI – foi instituída para representar créditos imobiliários. À sua emissão e inscrição no 
cartório de registro de imóveis aplicam-se, respectivamente, as seguintes regras:

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar o número, a série, a instituição custodiante, e a 
expressa autorização do devedor do crédito que ela representa.

a CCI será emitida pelo devedor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI emitida sob a forma escritural, deve ser 
obrigatoriamente averbada no Registro de Imóveis, sob pena de ineficácia perante terceiros.

A retificação do registro imobiliário será negada pelo Oficial de Registro de Imóveis sempre que
for possível identificar todos os confinantes tabulares do registro a ser retificado.
houver aumento ou diminuição de área ou de medida perimetral superior a cinco por cento das constantes do registro 

retificando.
implicar transposição, para o registro, de imóvel ou parcela de imóvel de domínio particular.
não for possível verificar que o registro corresponde ao imóvel descrito na planta e no memorial descritivo.

A incorporação imobiliária é a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou 
parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. O incorporador somente poderá negociar 
as frações ideais de terrenos e as acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro do memorial de 
incorporação no registro de imóveis competente. Assinale a alternativa que contenha exemplos de documentos que devem ser 
apresentados junto com o memorial de incorporação.

Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão dos respectivos 
registros e o projeto de construção protocolado para análise da autoridade competente;

Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais 
destinados à guarda dos mesmos; certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre 
o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições.

Certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativas ao imóvel, ao incorporador e aos alienantes do terreno e seus antecessores pelo prazo de 10 anos.

Título de propriedade do terreno, ou de promessa, ainda que revogável ou retratável, de compra e venda ou de cessão de 
direitos do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel e não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações 
ideais.
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A respeito das cartas de sentença, adjudicação e arrematação, ou formais de partilha, assinale a alternativa correta.
O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, nos moldes da 

regulamentação do correspondente serviço judicial, ficando à cargo no notário definir as peças que integrarão o título.
O formal de partilha, a carta de sentença, a carta de adjudicação e de arrematação, originados de processo eletrônico, 

poderão ser expedidos para remessa eletrônica aos Serviços Notarias e de Registro, mediante emissão dos termos de abertura 
e de encerramento assinados eletronicamente pelo Escrivão e pelo Magistrado, sendo vedado o fornecimento de senha de 
acesso aos autos pelo Oficial de Registro ou Tabelião.

As cartas de sentença formadas em Tabelião de Notas deverão conter, no mínimo, cópia da sentença ou da decisão a ser 
cumprida; certidão do seu trânsito em julgado ou certidão de interposição de recurso recebido com efeito suspensivo.

As peças necessárias à formação do formal de partilha, carta de adjudicação e de arrematação e documentos semelhantes, 
extraídas do processo eletrônico, serão impressas pelo ofício de justiça responsável pelo feito e terão suas folhas rubricadas 
pelo escrivão judicial imediatamente à sua impressão, dispensando-se a autenticação.

Dos títulos a seguir, aquele que é objeto de registro em sentido estrito é:
o contrato de promessa de compra e venda de lote oriundo de loteamento regular, inscrito antes da vigência da Lei no 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, decorrente de oferta pública e na qual tenha sido pactuado o pagamento do preço a prazo em 
prestações sucessivas e periódicas.

o ato de tombamento definitivo de bem imóvel, requerido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, do serviço 
de proteção ao patrimônio histórico e artístico.

a rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema Financeiro 
da Habitação, que importe elevação da dívida, mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de 
terceiros.

a escritura pública de separação, divórcio ou dissolução de união estável, quando não objetivar a partilha de bens dos 
cônjuges, ou apenas afirmar permanecerem estes, em sua totalidade, em comunhão.

Assinale a alternativa correta sobre o procedimento de dúvida, previsto no Art. 198 da Lei no 6.015/73:
O procedimento de dúvida destina-se a solucionar dissenso envolvendo recusa na prática de ato de registro em sentido 

amplo, inclusive quando o registrador se recusar a praticar ato de averbação.
Por sua natureza administrativa, a decisão proferida no procedimento de dúvida faz coisa julgada material, não se admitindo 

a reiteração da dúvida nem mesmo quando a jurisprudência a respeito das questões tratadas tenha sido alterada.
O procedimento de dúvida que decidir sobre matéria registral não se sobrepõe às questões examinadas na esfera 

jurisdicional.
O procedimento de dúvida admite apenas dois resultados: a procedência, pela qual são afastadas as exigências e 

determinado o registro, ou a improcedência, por meio da qual são mantidas as exigências.

O princípio da continuidade é um dos mais importantes do sistema registral brasileiro. O ato que será praticado deve ter 
como uma das partes pessoa cujo nome já consta do registro. Todavia, existem negócios que excepcionam essa regra. São 
exceções ao princípio da continuidade:

a desapropriação amigável, celebrada por meio de escritura pública. Ainda que as partes acordem com relação ao valor da 
indenização, a perda da propriedade é compulsória, revelando-se modo originário de aquisição, na qual inexiste nexo causal 
entre a situação jurídica dominial e a situação atual.

a usucapião reconhecida extrajudicialmente. Ainda que a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis não faça 
coisa julgada material, a usucapião pode ser reconhecida extrajudicialmente ainda que inexista registro anterior ou este não 
seja localizado.

o sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos de infração penal. O sequestro pode ser determinado 
em qualquer fase do processo penal, bastando a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda que 
estes já tenham sido transferidos a terceiros.

a arrematação em hasta pública no processo de execução judicial. Considerada maneira originária de aquisição, o registro 
da carta de arrematação pode ser feito ainda que o titular dominial não seja de qualquer forma parte na execução.

Das alternativas a seguir, assinale aquela que indica exclusivamente exemplos de Livros do Registro de Imóveis.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; e Livro de Registro dos documentos relativos à vida funcional do registrador 

e de seus prepostos.
Livro de Recepção de Títulos; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Ofícios Recebidos.
Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Atos Normativos e Decisões 

da Corregedoria Geral da Justiça.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 3 – Registro Auxiliar; e Livro de Registro de Aquisição de Imóveis 

Rurais por Estrangeiros.

No registro da incorporação imobiliária ou, não havendo esta, no registro direto da instituição de condomínio, deve ser 
exigida prova de aprovação pelo GRAPROHAB na hipótese de

condomínio horizontal, com área de terreno superior a 50.000,00 m2.
condomínio vertical localizado em terreno que não seja servido por redes de água e de coleta de esgoto, guias e sarjetas, 

energia e iluminação pública, independentemente do número de unidades ou do tamanho do terreno.
condomínio vertical localizado em área especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou 

superior a 1.000,00 m2.
condomínio vertical, com menos de 200 unidades, mas com área de terreno superior a 10.000,00 m2, que não seja servido 

por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública.
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A matrícula de jornais e periódicos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas conterá, dentre outras, as seguintes informações:
no caso de publicações em papel, a sede das oficinas impressoras e o esclarecimento se estas são próprias ou de terceiros, 

sendo desnecessário, no último caso, revelar os respectivos proprietários.
o título do jornal ou periódico, a sede da redação, a administração, o nome, a idade, o endereço residencial e a prova da 

nacionalidade do diretor ou redator-chefe.
o nome, o estado civil, a profissão e o endereço residencial do diretor ou redator-chefe, e, sendo casado, o nome e 

qualificação do cônjuge e o regime de bens no casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei no 6.515, de 
26 de dezembro de 1977.

o estatuto ou contrato social e o nome, a idade, o endereço residencial e a prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e 
sócios da pessoa jurídica proprietária das oficinas impressoras.

Para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ou em 
qualquer juízo ou tribunal, os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, devem ser 
registrados por Oficial de Registro de Títulos e Documentos. Nesse contexto, assinale a alternativa correta.

Do registro constará advertência de que, havendo divergência na interpretação de expressão traduzida, prevalecerá, para 
efeito de eficácia, o conteúdo do texto original, na língua em que foi produzido.

Os documentos escritos em duas línguas estrangeiras somente poderão ser registrados se acompanhados das traduções 
juramentadas de ambas as línguas estrangeiras.

Em todas as situações será necessária a tradução do conteúdo da apostila aposta em documento de origem estrangeira.
Os documentos escritos em duas línguas, sendo uma delas o português e outra língua estrangeira com caracteres 

comuns, poderão ser registrados sem a necessidade de tradução juramentada sempre que o Registrador reconhecer a idêntica 
correspondência entre o português e a língua estrangeira.

Com relação ao princípio da territorialidade aplicado ao Serviço de Registro de Títulos e Documentos, assinale a alternativa 
correta.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros não estão sujeitos 
ao princípio da territorialidade, bastando que o ato seja praticado pelo registrador localizado no domicílio de qualquer dos 
devedores.

O registro de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros pode ser praticado por 
qualquer dos oficiais das comarcas das partes envolvidas, sendo vedado, entretanto, ao oficial que recebeu o título em primeiro 
lugar enviar o título a outro Oficial para que o registro seja realizado em todas as praças.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros estão sujeitos ao 
princípio da territorialidade, devendo o ato ser praticado pelos registradores localizados no domicílio das partes e, se as partes 
estiverem domiciliadas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em cada uma delas.

Os registros de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação estão sujeitos ao princípio da territorialidade, 
devendo o ato ser praticado por qualquer um dos registradores localizados no domicílio das partes.

Sobre o Serviço de Registro de Títulos e Documentos é verdadeiro afirmar que
o registro facultativo, para fins de mera conservação, do contrato de constituição de sociedade simples, no livro “F”, 

independe da comprovação da regularidade de sua constituição.
ainda que o documento a ser registrado no livro “B” seja impresso idêntico a outro já anteriormente registrado na íntegra, 

o novo registro deverá ser integral, não podendo se limitar à consignação dos dados constantes de claros preenchidos no 
documento, nem que seja feita remissão àquele outro já registrado.

salvo dispensa legal expressa, em relação a documento específico, são necessários o reconhecimento de firma e a assinatura 
de testemunhas instrumentárias no âmbito do Registro de Título e Documentos.

o registro integral de documentos consiste na sua trasladação, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às 
entrelinhas ou eventuais acréscimos, alterações, defeitos e vícios que tiver o original apresentado e, bem assim, com menção 
precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais.

Das indicações seguintes, quais são obrigatórias para o registro dos atos constitutivos das fundações?
Prova da transferência da propriedade ou outro direito real sobre os bens dotados.
A denominação, os fins e a sede da fundação, bem como o tempo de sua duração.
Prévia aprovação do estatuto pelo Ministério Público.
O nome completo dos administradores, com a indicação de sua nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade 

e CPF.

Apenas as indicações previstas nos itens I, III e IV estão corretas.
Todas as indicações estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, II e III estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens II, III e IV estão corretas.

Além dos livros obrigatórios e comuns a todas as serventias, na Serventia de Registro de Títulos e Documentos, haverá os 
seguintes livros:

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; 
Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal 
de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: para registro integral de títulos e documentos 
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exclusivamente para fins de conservação; Livro “E”: indicador pessoal; e Livro “F”: indicador Real.
Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 

Livro “B”: para registro de resumos ou extratos de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a 
terceiros; Livro “C”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia 
em relação a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador 
Real; Livro “F”: para registro Integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador 
pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro; Livro “B”: para 
protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para averbação nos documentos já registrados; 
Livro “C”: para registro integral ou resumido de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; 
Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente 
para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

No tocante à atividade de Protesto de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.
Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que 

acompanhados de tradução efetuada por tradutor público juramentado, devendo constar obrigatoriamente do registro do protesto 
a descrição do documento e sua tradução.

É vedado o protesto de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, devendo o Tabelião 
observar as disposições do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.

Na hipótese de apresentação ao protesto de títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora 
do Brasil, em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao tabelião de protesto aferir a 
conversão na data de apresentação do documento para protesto.

Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito pela conversão 
vigorante no dia da quitação, no valor indicado pelo apresentante.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Não havendo concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, o Juiz Corregedor Permanente deliberará sobre a 
possibilidade de os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) serem por esta 
distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e qualitativo.

Caso o título ou documento de dívida não ingresse por meio eletrônico, o apresentante preencherá um formulário de 
apresentação, conforme modelo padronizado desenvolvido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB 
–, aprovado pela Corregedoria Nacional da Justiça, em duas vias, uma para arquivamento, outra para ser-lhe devolvida como 
recibo.

Desde que haja concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, a ser comunicada por escrito ao Juiz Corregedor 
Permanente, os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) poderão ser 
por esta distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e 
qualitativo.

A apresentação a protesto de títulos e documentos de dívida em meio eletrônico pode ser feita diretamente à Central 
de Remessa de Arquivos (CRA) mantida pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção São Paulo, 
exclusivamente mediante a utilização de certificado digital, emitido no âmbito da ICP-Brasil, conforme convênio firmado com o 
interessado.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao protesto de 
cheque, é correto afirmar:

é autorizado o protesto de cheques devolvidos com fundamento no motivo número 70, criado pela Circular no 3.535, de 16 
de maio de 2011, do Banco Central do Brasil, independentemente de os títulos terem circulado por meio de endosso, ou estarem 
garantidos por aval.

é vedado o protesto de cheques devolvidos pelo banco sacado com fundamento nos motivos números 20, 25, 28, 30 e 35, 
definidos pelo Banco Central do Brasil, desde que os títulos não tenham circulado por meio de endosso nem estejam garantidos 
por aval.

é obrigatória, se apresentado o cheque mais de um ano depois de sua prescrição, a comprovação do endereço do emitente 
pelo apresentante, mediante apresentação de declaração do banco sacado, em papel timbrado e com identificação do 
signatário, facultando-se fornecimento de outro endereço, sob sua responsabilidade, se declarar que o indicado pelo Banco está 
desatualizado.

é vedado ao Tabelião exigir comprovação de endereço, caso se trate de cheque com lugar de pagamento diverso da 
Comarca em que apresentado, sob o argumento de suspeita da veracidade do endereço fornecido, quando houver declaração 
do apresentante sob sua responsabilidade civil e penal.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, quanto ao Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Na hipótese de a intimação ser efetivada no último dia do prazo ou além dele, o protesto será lavrado no primeiro dia útil 
subsequente, exceto se houver motivo de força maior, quando o protesto poderá ser lavrado no mesmo dia.

Na contagem do prazo para lavratura do protesto, considerado o dia da protocolização, inclui-se o dies a quo e exclui-se o 
dies ad quem.

Quando o tríduo legal para a tirada do protesto for excedido, o motivo do atraso não deverá ser mencionada no 
instrumento.

O prazo para tirada do protesto é de 3 (três) dias úteis, contados da protocolização do título ou do documento de dívida, não 
podendo ser lavrado antes de decorrido o expediente ao público de 1 (um) dia útil, contado da intimação.
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Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

de ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, 
realizando as necessárias averbações no correspondente registro de protesto; porém, essas retificações realizadas de ofício 
devem fundar-se, necessariamente, em assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente 
arquivados, a serem mencionados na averbação retificatória.

A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, independerá da apresentação do instrumento de protesto 
expedido, desde que o interessado declare – sob responsabilidade civil e penal – que possui os documentos que comprovam o 
erro, em requerimento com firma reconhecida ou, alternativamente, assinado na presença de preposto do tabelião.

Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes de erros materiais, exceto no caso de 
requerimento firmado pelo credor.

O Tabelião somente poderá retificar erros materiais, realizando as necessárias averbações no correspondente registro de 
protesto, se estiver autorizado pelo Juiz Corregedor Permanente a que estiver subordinado.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

o cancelamento do protesto será requerido diretamente ao Tabelião por qualquer interessado, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto somente poderá ser requerido ao Tabelião pelo devedor do título, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

é admitido o pedido de cancelamento pela internet, mediante anuência do credor ou apresentante com assinatura digital 
simples, nos termos da legislação vigente, mesmo que fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.

o cancelamento do protesto fundado em outro motivo que não o pagamento do título ou documento de dívida, após anuência 
do apresentante ou credor, será realizado por determinação judicial.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, a CENPROT, 
operada, mantida e administrada pelo IEPTB-SP, compreende os módulos Central de Informações de Protesto, Central de 
Remessa de Arquivos e Central de Certidões de Protesto, sendo correto afirmar:

o repasse dos valores pagos por títulos e documentos de dívida deverá ser feito até o segundo dia útil contado da remessa 
do arquivo “RETORNO”, e, havendo solicitação das Procuradorias, os repasses de valores serão feitos pelos Tabeliães de 
Protesto de Títulos por meio de guia de recolhimento.

a CIP – Central de Informações de Protesto permite: 1 – consulta eletrônica, pública e gratuita, de informações meramente 
indicativas da existência ou inexistência de protesto, com indicação do respectivo tabelionato, sem valor de certidão; 2 – 
disponibilização, para download, em ambiente seguro, de instrumento eletrônico de protesto, e de ferramenta de confirmação de 
sua autenticidade; 3 – recepção de declaração eletrônica de anuência, para fins de cancelamento de protesto; 4 – recepção de 
solicitação eletrônica de cancelamento de protesto.

os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado de São Paulo podem, a seu critério, integrar-se à CRA, a fim de recepcionar 
títulos e documentos de dívida enviados a protesto eletronicamente pelo Poder Judiciário, Procuradorias, Advogados e por 
apresentantes cadastrados, adequando-se tecnicamente para operar todas as etapas do processo.

a CERTPROT – Central de Certidões de Protesto permitirá a solicitação de certidões de protesto, das serventias do Estado 
de São Paulo, por comarca ou por tabelionato e a confirmação da autenticidade da certidão eletrônica, devendo o download 
desta ser processado a partir do portal do cartório emissor.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em se tratando de intimação por 
edital no Tabelionato de Protesto, é correto afirmar:

a consulta será sempre gratuita e aberta a todos os usuários até a data do cancelamento do protesto, devendo o tabelião 
informar, em layout próprio disponibilizado pelo IEPTB-SP, a data limite em que o edital poderá ser consultado pelos usuários.

os Tabeliães de protesto que optarem pela publicação no jornal eletrônico remeterão diariamente os editais em layout e 
horário definidos pelas Normas de Serviço da CG/SP, mediante utilização de assinatura por Certificado Digital ICP-Brasil, tipo 
A-3, ou superior, devendo os Tabeliães divulgar, em suas unidades e respectivos sites, quando houver, o link para o jornal 
eletrônico de publicação de editais de protesto.

o valor da publicação não poderá superar 0,05 UFESP, por edital, já considerados todos os custos necessários para a 
publicação eletrônica.

a publicação do edital poderá, a critério dos Tabeliães, ser realizada em jornal eletrônico, devidamente matriculado na forma 
do Art. 122 da Lei no 6.015/1973, de livre e amplo acesso ao público até a data do registro do protesto, disponível na internet, 
divulgado e mantido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, Seção São Paulo (IEPTB-SP).

Conforme determinam as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, assinale a alternativa 
correta.

O Livro de Controle de Depósito Prévio deverá ser escriturado apenas eletronicamente, e, a critério do delegatário, será 
impresso para exibição ao Juiz Corregedor competente, sem prejuízo da manutenção de cópia atualizada em sistema de backup 
ou outro método hábil para sua preservação.

Os notários e registradores cujos serviços admitam o depósito prévio de emolumentos deverão escriturar o Livro de Controle 
de Depósito Prévio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a esse título, indicando o número do 
protocolo, a data do depósito e o valor depositado e, se for o caso, a data da devolução do valor depositado, apenas quando o 
ato não for praticado.

O Livro de Controle de Depósito Prévio poderá ser escriturado apenas eletronicamente, com encerramento diário e assinatura 
digital, a critério do delegatário, e será impresso sempre que a autoridade judiciária competente determinar, sem prejuízo da 
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manutenção de cópia atualizada em sistema de backup ou outro método hábil para sua preservação.
A devolução do valor do depósito prévio que exceder os emolumentos devidos na data da prática do ato, ou que não forem 

devidos porque o ato não tenha sido praticado, deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias, competindo ao oficial ou tabelião 
adotar as medidas cabíveis para a consignação em favor do credor que não for localizado para o recebimento.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 
tocante ao trabalho remoto nas atividades extrajudiciais, é correto afirmar:

a execução das atividades dos notários, tabeliães, oficiais de registro ou registradores, fora das dependências da serventia 
extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como parâmetro, 
a Resolução CNJ no 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações, com aprovação do juiz corregedor 
permanente, estabelecer quais atividades poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das 
dependências da serventia extrajudicial.

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, que deverá – posteriormente – submeter os critérios à aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários e oficiais de Registro, por meio de seus prepostos, fora das dependências da 
serventia extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como 
parâmetro, a Resolução CNJ 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações estabelecer quais atividades 
poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências do cartório.

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, independentemente de aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

Quanto à autenticação, considere as seguintes afirmações:
Certidão de antecedentes criminais eletrônica não pode ser objeto de autenticação digital.
Cada Estado da Federação deve regulamentar a maneira como os Notários praticam a autenticação digital.
Os documentos públicos emitidos pelo Poder Legislativo, Executivo e Judiciário são autenticados, para todos os fins de 

direito pelos próprios agentes públicos que emitiram os documentos.
A autenticação realizada pela CENAD é cobrada segundo a Tabela de Custas e Emolumentos de cada Estado.

É verdadeiro somente o contido em:
I, II, III, IV.
IV.
I, II, IV.
II, IV.

Quanto à carta de sentença notarial, considere as seguintes afirmações:
O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, dentre as quais, 

os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de retificação, nos 
moldes da regulamentação do correspondente serviço judicial.

As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas pelo advogado solicitante dos autos judiciais originais, 
ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encerramento informará o número 
de páginas da carta de sentença. Cada um será considerado como certidão, ou seja, duas certidões para fins de cobrança de 
emolumentos.

O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos os requisitos referentes à 
prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança dos emolumentos.

A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação do interessado e da 
entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso ao processo judicial eletrônico.

Em se tratando de separação ou divórcio, a carta de sentença deverá conter, ainda, cópia das seguintes peças: I – petição 
inicial; II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; III – plano de partilha; IV – manifestação 
da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre 
eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença 
em dinheiro; V – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e do recolhimento 
do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, e sobre eventual pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo; VI – sentença homologatória; VII – certidão de transcurso de prazo sem 
interposição de recurso (trânsito em julgado).

É verdadeiro somente o contido em:
II, V, VI.
I, II, III, IV, V, VI.
I, IV, V, VI.
I, II, III.

Sobre a Declaração sobre Operações Imobiliárias, considere as seguintes afirmações:
No caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, o Serventuário da Justiça sujeitar-

se-á à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês-calendário ou fração sobre o valor da operação, limitada a 1% (um por 
cento), observado o disposto no inciso III do § 2o do artigo da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.

A multa terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e, 
como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.

A multa de que trata o caput será: I – reduzida à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 
de ofício; II – reduzida a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo fixado em intimação; 
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III – de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).
O Serventuário da Justiça que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração 

retificadora, no prazo estabelecido pela RFB, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em 40% (quarenta por cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado.

Após a vigência da Lei Federal no 13.709/2018, as informações prestadas à Receita Federal pelos cartórios extrajudiciais 
não poderão ser prestadas por pessoas jurídicas especializadas terceirizadas.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo, eventual atraso ou não comunicação de 
DOI, independentemente do recolhimento de multa, deverá ser imediatamente comunicada ao Juiz Corregedor Permanente.

É verdadeiro somente o contido em
I, II, III, IV, V, VI.
I, II, III.
I, II, V.
I, III, VI.

Quanto à materialização e desmaterialização, considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
Define-se como materialização a geração de documentos em papel, com autenticação, a partir de documentos eletrônicos, 

públicos ou particulares, que apresentem assinatura digital ou outra forma de confirmação de integridade e autenticidade.
Define-se como desmaterialização a geração de documentos eletrônicos ou físicos, com aplicação de certificado digital, a 

partir de documento apresentado ao Tabelião.
A materialização de documentos poderá ser realizada exclusivamente por Notário, por meio da impressão integral, aposição 

da data e hora da autenticação, indicação do site de confirmação (quando aplicável), inserção de informação sobre a verificação 
da assinatura digital ou outro meio de confirmação, e aplicação do selo de autenticidade de documento eletrônico.

Os documentos eletrônicos produzidos no exercício da atividade notarial poderão ser assinados com emprego de certificado 
digital, no padrão ICP-Brasil, podendo ser por meio, da “Central Notarial de Autenticação Digital” (CENAD), módulo de serviço 
da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC).

Considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
É proibida e constitui falta grave a entrega ou a remessa de fichas padrão para o preenchimento fora da serventia ou para 

terceiros, mesmo que seja para qualificação de ato notarial realizada pelo Tabelião ou preposto autorizado no momento da 
lavratura do ato.

O estrangeiro não residente no território nacional será identificado à luz de seu passaporte, mesmo quando houver tratado 
internacional permitindo a aceitação do documento civil de identificação de seu país.

O reconhecimento, com a menção de ser a firma autêntica ou de ter sido feito por semelhança, deve conter o nome da 
pessoa signatária. O Tabelião de Notas, expondo as suas razões ao interessado, sempre e exclusivamente por escrito, pode 
exigir a renovação das assinaturas ou o preenchimento de uma ficha-padrão atual.

Os maiores de 16 anos podem abrir ficha-padrão, devendo o Tabelião de Notas consignar a incapacidade relativa do menor 
de 18 anos.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
O Termo de Securitização, além de conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á apenas às seguintes condições: 

I – a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; II – a constituição de patrimônio separado, 
integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; III – a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos.

O regime fiduciário será instituído mediante declaração bilateral da companhia securitizadora e do Banco Central, ambos 
assinando no contexto do Termo de Securitização de Créditos.

Os créditos objeto do regime fiduciário: I – não constituem obrigatoriamente patrimônio separado, podendo se confundir com 
o da companhia securitizadora.

A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais créditos são expressamente vinculados à emissão de 
uma série de títulos de crédito, mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, do 
qual constarão os seguintes elementos: I – a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a emissão, 
com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado 
e respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido; II – a identificação dos títulos emitidos; III 
– a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se for o caso. Parágrafo único. Será permitida a 
securitização de créditos oriundos da alienação de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei no 
4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Segundo a Lei Estadual no 11.331, de 26 de dezembro de 2002, os emolumentos correspondem aos custos dos serviços 
notariais e de registro na seguinte conformidade: relativamente aos atos de Notas, de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Outros Documentos de Dívidas,

62,5% (sessenta e dois inteiros e meio por cento) são receitas dos Notários e Registradores;
18,763160% (dezoito inteiros, setecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta centésimos e milésimos percentuais) são 

receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização.
10,157894% (dez inteiros, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro centésimos de milésimos percentuais) 

são contribuição à Secretaria da Fazenda;
4,289473% (quatro inteiros, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três centésimos de milésimos percentuais) 

são destinados à compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à complementação da receita mínima 
das serventias deficitárias.
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Pode-se afirmar corretamente, no âmbito da Lei Geral de Proteção de Dados, que o tratamento de dados pessoais de crianças 
e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos do artigo 14, da Lei Federal no 13.709/2018 e da 
legislação pertinente, nos seguintes termos:

nunca poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1o do artigo 14 da Lei 
Geral de Proteção de Dados.

no tratamento de dados de que trata o § 1o do artigo 14, os controladores estão dispensados de manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o 
Art. 18 da Lei Geral de Proteção de Dados.

os controladores deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1o do artigo 14, da Lei de Proteção de 
Dados, em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade.

o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por, 
pelo menos, um dos pais ou pelo responsável legal.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 
observadas as disposições da Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. Assim, é correto afirmar:

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes.

considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões estão dispensadas de atender aos índices 
urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

a infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída apenas pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, e vias de circulação.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, assinale a alternativa correta.

São vedadas as emendas, entrelinhas e notas marginais, mesmo para correção de erros, inexatidões materiais e 
irregularidades sanáveis; entretanto, admite-se a cláusula “em tempo”, se exarada antes da assinatura das partes e demais 
comparecentes e da subscrição da escritura pública pelo Tabelião ou pelo seu substituto, e desde que não afete elementos 
essenciais do ato, como o preço, o objeto e a forma de pagamento.

O Tabelião de Notas não poderá deixar de subscrever o ato notarial, se este já estiver assinado pelas partes e pelos demais 
comparecentes. Pode, entretanto, deixar de emitir o traslado, anotando, por escrito e de modo fundamentado, as suas razões.

Lavrada a escritura pública, a coleta das respectivas assinaturas das partes deve ocorrer no mesmo ato, em obediência 
ao princípio da unicidade do ato notarial. Excepcionalmente, as partes poderão assinar em até 20 dias e, nessas hipóteses, 
deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço completo se for diverso) da respectiva 
subscrição. Não sendo assinado o ato notarial dentro do prazo fixado, a escritura pública será declarada incompleta, observando-
se a legislação que trata dos emolumentos.

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a 
declaração de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício mediante 
ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião ou por seu substituto legal, a respeito da qual se 
fará remissão no ato retificado. Se a ata for lavrada a requerimento das partes, ou de seus procuradores, serão devidos 
emolumentos.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP, no âmbito do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, é correto afirmar sobre o livro “E”:

trata-se de livro com 200 folhas.
nele é desnecessário o registro das escrituras públicas de separação e divórcio consensuais.
o referido livro exige autorização prévia do Juiz Corregedor Permanente para seu desdobro em livros especiais, segundo a 

natureza dos atos que nele devam ser registrados.
trata-se de livro presente em todas as serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais.

Assinale a alternativa correta no que se refere às atribuições dos Registros Civis das Pessoas Naturais, segundo as Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP.

É competente para o registro de casamento com efeitos civis o Registro Civil das Pessoas Naturais processante da 
habilitação, exceto se a celebração tiver ocorrido em comarca diversa.

A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse 
da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

Será lavrado no Livro “E” o assento de óbito de pessoa desaparecida em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, mediante o cumprimento de mandado judicial, expedido nos autos de justificação, quando esteja 
provada a presença daquela pessoa no local do desastre e não for possível encontrar o cadáver para exame.

Após o protocolo da autuação do pedido para realização do casamento comunitário, o Oficial deverá encaminhá-lo ao Juiz 
Corregedor Permanente, que dele apenas tomará ciência.

Quanto às retificações de registros civis, é correto afirmar que
independem de prévia autorização judicial ou da manifestação do Ministério Público nos casos de erro na transposição dos 

elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, 
averbados ou anotados.

se ensejarem alteração do nome do registrado no assento de nascimento, basta, em sendo o registrado casado, a 
comunicação para fins de anotação no assento de casamento, a qual gerará alteração do conteúdo registrário.

podem ser realizadas extrajudicialmente nos casos envolvendo filiação, em que haja alteração dos genitores.
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se realizadas judicialmente, se enquadram como procedimento de jurisdição contenciosa.
Sobre o registro de nascimento decorrente de reprodução assistida, conforme normativa vigente do Conselho Nacional de 

Justiça, é correto afirmar:
exige tal registro a prévia autorização do Juiz Corregedor Permanente.
o conhecimento da ascendência biológica poderá ensejar reconhecimento do vínculo de parentesco e dos respectivos efeitos 

jurídicos entre o doador ou a doadora e o filho gerado por meio da reprodução assistida.
em se tratando de reprodução assistida post mortem, deverá ser apresentado termo de autorização prévia da pessoa falecida 

para uso do material biológico preservado, lavrado por instrumento público ou particular com firma reconhecida.
na hipótese de gestação por substituição, poderá eventualmente constar do registro o nome da parturiente, informado na 

DNV.

Assinale a alternativa correta quanto ao registro de nascimento.
É vedado atribuir a irmãos gêmeos o mesmo prenome.
Poderão ser adotados sobrenomes do pai, da mãe ou de ambos, vedada a intercalação.
Constitui motivo para solicitação de retificação da DNV, por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais, a omissão do 

nome do recém-nascido.
A naturalidade do registrando poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe 

ou do pai do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, e a opção caberá ao declarante no 
ato de registro do nascimento.

As sentenças declaratórias de reconhecimento, dissolução e extinção de união estável, bem como as escrituras públicas de 
contrato e distrato envolvendo união estável

são registradas no Livro “E”.
não são inscritas no Registro Civil das Pessoas Naturais.
são registradas no Livro “B”.
são registradas no Livro “B Auxiliar”.

Assinale a alternativa correta.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 18 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 12 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 2 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva de pessoas de todas as idades.

De acordo com a regulamentação das NSCGJ do Estado de São Paulo sobre a matéria, a declaração, com firma reconhecida, 
do diretor técnico da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida, indicando 
que a criança foi gerada por técnica de reprodução assistida, é indispensável:

apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros, gestação por substituição e inseminação artificial post 
mortem.

em todos os casos de reprodução assistida.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros e gestação por substituição.
apenas no caso de doação de gametas ou embriões por terceiros.

Assinale a alternativa incorreta acerca da realização de casamentos comunitários no Estado de São Paulo.
Mesmo que o casamento comunitário conte com patrocínio para o pagamento de emolumentos, faz-se necessária a 

formalização de requerimento próprio ao Oficial do Registro Civil.
O pedido para realização de casamento comunitário deve ser formulado, no mínimo, com noventa dias de antecedência da 

data designada para a celebração;
O requerimento de casamento comunitário somente será encaminhado ao Corregedor Permanente em caso de fundada 

dúvida do Oficial a respeito dos motivos do pleito.
Os casamentos comunitários são realizados em caráter excepcional e desde que haja viabilidade econômico-financeira para 

seu ressarcimento.

Segundo as NSCGJ do Estado de São Paulo, o assento de óbito deverá conter diversas informações. Assinale a alternativa 
que não está entre elas.

Eventual existência de testamento.
O número das matrículas de eventuais bens imóveis deixados pelo falecido.
O lugar do sepultamento.
Se o falecido deixou filhos, nome e idade de cada um, mencionando se entre eles há interditos.

DIREITO CONSTITUCIONAL
Acerca dos princípios fundamentais do direito ambiental, assinale a alternativa correta.
O princípio da natureza pública da proteção ambiental determina ao Estado a realização de esforços para alcançar o 

equilíbrio dinâmico dos sistemas socioambientais para não vulnerar a função social da empresa.
O princípio da solidariedade intergeracional comete ao Poder Público, com exclusividade, o dever de defender e preservar o 

meio ambiente para as presentes e futuras gerações.
O princípio da função socioambiental da propriedade determina que os estabelecimentos comerciais que decidirem abrigar 

áreas destinadas exclusivamente aos fumantes devem informá-lo aos frequentadores de forma clara para viabilizar seu 
consentimento.

O princípio “poluidor-pagador” impõe ao poluidor o dever de prevenir a ocorrência de danos ambientais e de repará-los 
quando decorrentes de sua conduta, de modo a impedir a socialização dos ônus e a privatização dos bônus da atividade 
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econômica.
Segundo o neoconstitucionalismo, os direitos fundamentais sociais são direitos prestacionais dotados de eficácia plena e 

aplicação imediata. Assinale a alternativa que melhor espelha o desenho teórico dessa corrente de pensamento sobre esses 
direitos.

Tais direitos estão na base da ideia de mínimo existencial e são potencializados pela ideia de máxima efetividade.
Tais direitos referem-se a normas programáticas, que têm o papel exclusivo de orientar o desenvolvimento do Estado.
Tais direitos são limitados pela reserva do possível e pelas escolhas políticas decorrentes da democracia representativa.
Tais direitos se apresentam como direitos fundamentais, estão na base da ideia de vida digna e sujeitam-se à esfera de 

discricionariedade administrativa independentemente de sua inscrição nas modernas Constituições.

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 54, proposta perante o STF, postulou-se a possibilidade 
de antecipação terapêutica do parto de feto anencefálico. Neste julgado, prevaleceu a tese de que

a antecipação terapêutica do parto é a medida adequada, tendo em vista as dificuldades que um feto anencefálico terá, em 
todas as dimensões da vida, quando for adulto.

o aborto é moralmente defensável, frente à dignidade da mulher, devendo, inclusive, estender-se a outras hipóteses.
o aborto é prática tipificada no Código Penal, mas, neste caso, em virtude do presumido sofrimento da mãe, poderia ser 

relativizado pela jurisprudência.
a antecipação terapêutica do parto não se confunde com as hipóteses tipificadas no Código Penal referentes ao aborto, na 

medida em que o feto anencefálico, tecnicamente, não se equipara à vida viável.

A política urbana, definida pelos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, foi inserida no texto constitucional por força de 
uma emenda popular à Constituinte que prosperou num momento em que o Brasil já se afirmava como nação urbana. Sobre sua 
sistemática normativa, é correto afirmar que

houve profunda alteração de seu conteúdo com a publicação da Carta Brasileira das Cidades Inteligentes.
encontra-se em dissonância com os dispositivos que regulamentam a Regularização Fundiária instituídos pela Lei Federal 

no 13.465, de 11 de julho de 2017.
institui e define o conteúdo substancial da função social da propriedade, direito fundamental inscrito no art. 5o, XXIII, da 

Constituição Federal.
define, de forma autoaplicável, as consequências que incidem sobre o proprietário de imóvel urbano que descumpre a 

função social da propriedade.

Sob o enfoque histórico, a Constituição Federal de 1988 foi o resultado de um processo complexo e fortemente influenciado 
pela necessidade de instituir um novo projeto jurídico-político de nação. Do peculiar processo constituinte, extrai-se como 
correta a seguinte assertiva:

Referido processo foi protagonizado pelo “Congresso Constituinte” que tomou posse em 1987, opção que prevaleceu frente 
ao modelo de Assembleia Constituinte exclusiva.

O anteprojeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos, por determinação do então presidente José Sarney, foi a base oficial 
de trabalho da Assembleia Constituinte.

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, elaborado para viabilizar a transição do texto constitucional antigo para 
o novo, não sofreu alterações após 1988.

O anteprojeto elaborado pela Comissão de Sistematização presidida pelo deputado Bernardo Cabral recebeu cerca de 5 mil 
emendas.

De acordo com o art. 227, “caput” da Constituição Federal, são considerados direitos fundamentais especiais das crianças 
e adolescentes:

direito à alimentação, de livre exercício de qualquer trabalho e à convivência familiar.
direito à convivência familiar, direito à profissionalização e direito ao lazer.
direito à livre locomoção, direito à profissionalização e direito à educação.
direito ao não trabalho, direito ao trabalho protegido e direito à moradia.

A aquisição da nacionalidade secundária:
atende os sistemas do ius sanguinis, ius soli e misto.
compreende duas espécies, ordinária e extraordinária, segundo os requisitos exigidos em lei e na Constituição.
é obtida por nascido no estrangeiro, desde que descenda de nacional.
não é prevista pelo ordenamento jurídico brasileiro, que adota o critério do ius soli.

Os partidos políticos adquirem personalidade jurídica:
com o registro no Tribunal Superior Eleitoral como pessoa jurídica de direito público interno.
como pessoa jurídica de natureza mista, independentemente de qualquer registro.
com o registro civil como pessoa jurídica de direito privado na forma da lei civil.
após a conjugação de dois requisitos, quais sejam, com o registro na forma da lei civil e registro no Tribunal Superior 

Eleitoral.

Analisando-se o art. 103-B da Constituição Federal, pode-se afirmar, com relação ao Conselho Nacional de Justiça:
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Presidente do 

Superior Tribunal Federal.
dentre suas funções, cabe a representação criminal por abuso de autoridade ao exclusivamente Presidente do Supremo 

Tribunal Federal.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Ministro do Supremo 

mais antigo na corte.
dentre suas funções, insere-se o controle da atuação financeira e administrativa do Poder Judiciário.
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DIREITO ADMINISTRATIVO
O advento da Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, alterou significativamente o sistema de responsabilização 

por atos de improbidade administrativa no ordenamento jurídico pátrio. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.
A nomeação ou indicação política por parte de agente competente não configura ato de improbidade administrativa a menos 

que se comprove o dolo com finalidade ilícita por parte do agente.
A comprovação do dolo, nos termos da lei, poderá ser presumida face ao resultado prático relativo à perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades descritas no art. 1o da Lei.
A indisponibilidade de bens jamais poderá ser decretada sem a formação do contraditório, em virtude da incidência dos 

princípios do direito administrativo sancionador.
Os efeitos da Lei de Improbidade Administrativa não alcançam as entidades privadas, mesmo se estas, em sua constituição, 

tenham sido custeadas pelo erário.

Acerca da indisponibilidade de bens na Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, é correto afirmar que:
a Lei é taxativa quanto à anotação, em matrícula de imóvel, da existência da ação ajuizada para apurar a prática de ato de 

improbidade administrativa, a fim de preservar o interesse público.
sua decretação é vedada quando se tratar de importância de até 50 (cinquenta) salários-mínimos depositados em operações 

financeiras.
a ordem de preferência deverá priorizar veículos de via terrestre em detrimento dos bens imóveis.
a Lei não alcança, em hipótese alguma, bens e recursos mantidos no exterior, recursos que são regulados por instrução 

normativa do Banco Central (BACEN).

O Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei Federal no 13.089, de 12 de janeiro de 2015, disciplinou, entre outros, as 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução de funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas 
e em aglomerações urbanas. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.

O conteúdo do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) não interfere e tampouco se comunica com o conteúdo 
dos planos diretores dos Municípios, em prestígio ao princípio da autonomia dos entes da federação que rege a governança 
interfederativa.

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá ser instituído por Lei Estadual no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contados a partir da entrada em vigor do Estatuto da Metrópole.

A governança interfederativa, instituída pelo Estatuto da Metrópole, é exercida pelo parlamento metropolitano.
O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá observar a participação de representantes da sociedade civil 

e da população e, ainda, do Ministério Público.

Os Tribunais de Contas são órgãos de controle externo da Administração Pública, auxiliares do Poder Legislativo. Acerca de 
sua definição, atuação e natureza jurídica, assinale a alternativa correta.

Os processos de contas obedecem aos princípios processuais de grandeza constitucional, tais como o contraditório e a 
ampla defesa, mas não são revestidos de natureza jurisdicional.

Os Tribunais de Contas dos Estados, disciplinados exclusivamente pela Constituição Federal, são compostos por sete 
conselheiros.

Os Tribunais de Contas dos Municípios com mais de 4 milhões de habitantes serão criados e mantidos nos termos de Lei 
Municipal.

Os membros dos Tribunais de Contas dos Municípios são julgados, nos crimes comuns, pelo Tribunal de Justiça Estadual 
correspondente.

A pré-qualificação no processo licitatório, instituído pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, é:
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, com validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

que, uma vez adotada, deverá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, convocado por meio de edital, de caráter facultativo.
um procedimento obrigatório, regido pelo princípio da publicidade e corolário dos princípios da eficiência e da 

economicidade.
um procedimento auxiliar que, nos casos de indeferimento de interessado, poderá ensejar a apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O Imposto Territorial Rural é de competência
dos Municípios.
dos Estados.
dos Estados e dos Municípios.
da União Federal.

O Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI) não incide
na venda e compra entre pai e filho.
sobre a doação de bens imóveis.
em permuta de bens imóveis.
na integralização do capital social de sociedade que exerça exclusivamente atividade imobiliária.

Sobre o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens Imóveis (ITCMD), é correto afirmar que
incide em operações de permuta sem torna, quando as partes são residentes em Estados distintos.
não é devido, na transmissão causa mortis, quando o falecido era domiciliado no exterior.
incide em operações de aumento de capital de sociedades, quando o aumento se dá mediante a integralização de bens 

imóveis.
é devido ao Estado onde localizado o bem imóvel, ou ao Distrito Federal.
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O Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) é devido ao Município onde localizado o Imóvel e
pode ter sua alíquota alterada por decreto.
não pode ser progressivo no tempo, para imóveis subutilizados ou não utilizados.
pode ser progressivo em razão do valor do bem e ter alíquotas diferentes de acordo com a sua localização e uso.
incide sobre imóveis rurais.

Sobre as limitações ao Poder de Tributar, é correto afirmar que
é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária.
a alteração de alíquotas ou base de cálculo poderá ocorrer por meio de decreto ou atos de órgãos do Poder Executivo.
a majoração do tributo pode retroagir a ocorrência do fato gerador, sempre que assim determinado por lei.
empréstimos compulsórios poderão ser instituídos por medida provisória, a fim de: atender a despesas extraordinárias, 

decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; nos casos de investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional, respeitado o princípio da anualidade.

DIREITO CIVIL
Estabelecia o Código Civil/16 (CC/16) que: “tendo havido intuito de prejudicar a terceiros, ou infringir preceito de lei, nada 

poderão alegar, ou requerer os contraentes em juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro, ou contra 
terceiros” (art. 104). Tal regra, contudo, não foi reproduzida no CC/02.

Assinale o dispositivo que, no novo sistema, mais se aproxima do princípio geral de direito contido no artigo revogado.
Na lesão, não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar 

com a redução do proveito (art. 157, § 2o).
Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio ou para reclamar indenização (art. 

150).
Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, 

e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos (art. 154).
O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se 

oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante (art. 144).

Sobre os negócios nulos e anuláveis, assinale a alternativa correta.
quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será esse de dois 

anos, a contar da data da conclusão do ato.
o menor de dezesseis anos não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou 

quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.
sendo nulo o negócio jurídico simulado, não há direitos a ressalvar, mesmo quanto aos terceiros de boa-fé em face dos 

contraentes originários.
o negócio jurídico de consumo também é nulo quando celebrado por agente absolutamente incapaz.

Sobre a disciplina do pagamento, assinale a alternativa correta.
o pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, 

ou tanto quanto reverter em seu proveito.
o credor é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, não podendo recusá-la se mais valiosa.
quanto ao seu local, a regra é que o pagamento se efetive no domicílio do credor (dívida portable).
mesmo no caso de falência do devedor, não pode o credor cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato 

para o pagamento.

Leia o texto a seguir para responder à questão de número 73.
Propõe-se o Estado, de maneira eficiente, a coibir e a reprimir todos os abusos praticados no mercado de consumo (CDC, 

art. 4o, VI), e essa atuação deve abranger todas as esferas de governo: Executivo, Legislativo e também o Judiciário. Como já 
se registrou em obra doutrinária, o Estado, incumbido de defender o consumidor, não pode, em hipótese alguma, desrespeitá-
lo. Se o desrespeito parte do próprio Estado, faltar-lhe-á legitimidade para cobrar o respeito por parte de outrem. (...) O correr 
frouxo do mercado, indutor da impunidade, deve ceder à firme, eficiente e implacável atuação, preventiva e repressiva, no 
combate aos abusos, autêntico desestímulo a prováveis violações. Esse abuso, em geral, materializa-se em práticas ou em 
cláusulas contratuais e nas cobranças de dívidas (Teoria geral das relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 85/86).

A partir desse silogismo, é correto afirmar, sobre as práticas e as cláusulas abusivas, que
o direito do consumidor e o direito ambiental não se relacionam de modo direto, cada um dotado de esfera de proteção 

autônoma e independente.
o exame do postulado da transparência, com a outorga de informação adequada e clara ao consumidor, inclusive a lhe 

dar oportunidade de tomar conhecimento prévio do conteúdo do contrato, antecede a valoração da abusividade das suas 
cláusulas.

o fornecedor não pode condicionar a aquisição de produtos a limites quantitativos, pois deve atender às demandas dos 
consumidores na exata medida da sua disponibilidade de estoque.

uma cláusula abusiva, portanto nula de pleno direito, não pode ser modificada – mesmo se assim desejar o consumidor – 
para equilibrar a desproporção nela inscrita.
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A Lei no 13.143/15 concede ao portador de deficiência a faculdade de se casar. Considerando-se também que a mencionada 
lei criou a figura da decisão apoiada, deixando a curatela para casos excepcionais, pode-se afirmar, segundo o tomo II das 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo (NSCGJ), que

o regime de casamento somente poderá ser escolhido mediante requerimento de alvará judicial.
o curador ou apoiador deverá sempre comparecer a acompanhar o portador de deficiência na habilitação do casamento, 

uma vez que exerce a representação jurídica desse.
o curador do portador de deficiência deverá zelar para que seja escolhido o regime de separação total de bens, visto que sua 

função é cuidar da parte patrimonial do assistido.
a manifestação de vontade do portador de deficiência, na habilitação de casamento, não pode ser suprida pela intervenção 

individual do curador ou do apoiador.

Em relação ao direito de representação, pode-se afirmar, segundo os art. 1852 e 1836 do Código Civil, que
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e um avô materno viúvo 

dividirão seus bens em 1/3 por cabeça.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e maternos herdam por 

representação.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos de idade, seus avós paternos e maternos 

herdarão seus bens na base de 50% cada linha.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, será nomeado curador à herança para realizar 

a partilha igualmente entre os sucessores.

Sobre o Instituto da emancipação, pode-se afirmar que
vige a tutela até a maioridade, independentemente da emancipação do tutelado.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, somente poderá impugnar o reconhecimento até um ano após a 

maioridade civil, não havendo prazo para os emancipados.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, pode impugnar o reconhecimento até quatro anos após a 

emancipação.
a pessoa emancipada necessitará do consentimento de seu tutor para impugnar reconhecimento de filiação.

De acordo com o Código Civil, é correto afirmar, sobre a posse, que
a posse é direito real.
a existência de justo título traz presunção absoluta de que a posse é de boa-fé.
o possuidor do imóvel é também considerado possuidor dos bens móveis que nele estiverem, até prova em contrário.
terceiro sem mandato não pode adquirir a posse em nome de outrem, por depender do exercício de poderes inerentes à 

propriedade.

É correto dizer, sobre o direito de laje, que
o direito real de laje pode ter como objeto tanto a superfície superior como a superfície inferior de uma construção.
a instituição do direito real de laje implica a atribuição de fração ideal de terreno ao titular da laje.
o titular do direito de laje não pode ceder a superfície de sua construção para a instituição de um novo direito real de laje.
o titular do direito real de laje somente pode dispor de sua unidade com autorização do titular da construção-base.

Pode-se afirmar, acerca do condomínio edilício, que
as obras e reparações necessárias somente podem ser realizadas pelo síndico mediante autorização prévia da assembleia 

dos condôminos.
qualquer condômino, sozinho, pode convocar assembleia extraordinária.
a constituição de conselho fiscal é obrigatória em condomínios edilícios com mais de dez unidades autônomas.
o regime de multipropriedade pode ser adotado em condomínio edilício por meio da deliberação da maioria absoluta dos 

condôminos, mesmo sem previsão na instituição.

Sobre o patrimônio de afetação em incorporação imobiliária, é correto afirmar que
o patrimônio respectivo, feita a afetação, não pode ser dado em garantia em operação de crédito.
o patrimônio de afetação pode ser constituído a qualquer tempo, mediante averbação de termo firmado pelo incorporador no 

Registro de Imóveis.
o regime de afetação é obrigatório no caso de incorporação destinada à moradia de população de baixa renda.
a afetação do patrimônio visa primordialmente a facilitar a obtenção de crédito para a construção de empreendimentos 

imobiliários.

Sobre a doação, é correto afirmar que
é anulável a doação de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do doador expressamente 

houverem consentido.
dispensa-se a aceitação, se o donatário for absolutamente incapaz, desde que se trate de doação pura.
é anulável a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor em 

testamento.
a doação feita em contemplação do merecimento do donatário perde o caráter de liberalidade.

Sobre os contratos em geral, assinale a alternativa correta.
No caso de vício redibitório, o adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço, no prazo de trinta 

dias, se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se a partir 
da alienação, reduzido a um terço.

Não tem o evicto direito de receber o preço que pagou pela coisa evicta, mesmo não sabendo do risco da evicção, se houver 
cláusula que exclui a garantia contra a evicção.

Na estipulação em favor de terceiro, o estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, 
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independentemente da sua anuência e da do outro contratante.
No contrato com pessoa a declarar, a pessoa nomeada adquire os direitos e assume as obrigações decorrentes de tal 

contrato a partir do momento em que houve sua aceitação.

Assinale a alternativa correta.
O empregador é solidariamente responsável pelos prejuízos causados por seus empregados e prepostos, no exercício do 

trabalho que lhes competir, ou em razão dele, desde que haja culpa ou dolo do empregador.
O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou 

não dispuserem de meios suficientes.
O direito de exigir reparação não se transmite com a herança.
Se a ofensa tiver mais de um autor, a responsabilidade civil pela reparação será divisível.

Marque a alternativa verdadeira acerca do contrato de seguro.
Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos direitos e ações do segurado ou do beneficiário, contra o 

causador do sinistro.
A embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.
No seguro de responsabilidade civil facultativo, cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente 

em face da seguradora do apontado causador do dano.
Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso ou culposo do segurado, do beneficiário, ou de 

representante de um ou de outro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sabe-se que o notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a 

quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro (Lei no 8.935/94, art. 3o), e que aos tabeliães compete a lavratura 
de ATAS NOTARIAIS (Lei no 8.935/94, art. 7o, III). Logo, e considerando que a fé pública – segundo parte da doutrina – é a 
garantia que o Estado concede no sentido de que os fatos ou atos jurídicos são verdadeiros, ou seja, autênticos, assinale a 
alternativa correta.

Como não está a ata notarial prevista no rol dos meios de prova do CPC, sua aceitação em juízo depende de prévia 
validação pela corregedoria permanente do tabelião que a lavrou.

A ata notarial se presta a demonstrar fatos que o tabelião presenciou, não a comprovar a veracidade de declaração feita por 
testemunhas.

O objeto da ata notarial está restrito à prova da existência ou do modo de existir de algum fato, não alcançando dados 
representados por imagem ou sons gravados em arquivos eletrônicos.

A fé pública gera uma presunção absoluta de veracidade, inclusive a impedir o juiz de se valer – porque inútil – da inspeção 
judicial.

A partir das regras do cumprimento de sentença, definitivo e provisório, é correto afirmar:
os 15 dias para o devedor apresentar impugnação se iniciam após intimação específica, pela imprensa oficial, uma vez 

decorrido o prazo para pagamento voluntário.
mesmo diante de um crédito alimentar, como honorários advocatícios, tem o juiz a possibilidade – não a obrigação – de 

dispensar a caução para deferir o levantamento de depósito em dinheiro antes do trânsito em julgado.
a sentença condenatória de obrigação de pagar quantia certa poderá, logo que transite em julgado, ser levada a protesto.
quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á depositar de imediato o valor que entende correto.

É correto afirmar, a respeito dos recursos:
tem o agravante o ônus de juntar, nos autos físicos, cópia da petição do agravo de instrumento que manejou, no prazo de 03 

dias, contados da interposição, pena de ser reconhecida a sua inadmissibilidade.
à exceção do agravo interno e dos embargos de declaração, o prazo para interposição dos recursos é de 15 dias, sempre 

contados da intimação dos advogados pela imprensa oficial.
o agravo retido e a reclamação são recursos cabíveis de acordo com a sistemática prevista no novo CPC.
o capítulo da sentença que concede ou revoga a tutela provisória é impugnável via agravo de instrumento, sem prejuízo da 

apelação quanto às demais matérias.

Sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, é correto afirmar que
ele jamais suspenderá a tramitação do processo.
ele é resolvido por uma sentença.
não pode ser instaurado na fase de cumprimento de sentença.
ele pode ser instaurado em qualquer fase do processo, e é dispensável quando a inicial contiver pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica.

DIREITO PENAL
Dos delitos previstos no Código Penal, assinale a alternativa que contém o tipo penal que prevê causa de aumento de pena 

quando o ato for praticado contra mulher em razão da condição do sexo feminino.
Tráfico de pessoas, considerando-se a hipótese de aumento de pena de um terço até metade.
Homicídio, considerando a causa de aumento de pena de até metade do feminicídio.
Perseguição, considerando-se a hipótese de aumento de pena de metade.
Constrangimento ilegal, considerando a causa de aumento de pena de até metade.

A pesca em período e volume não permitidos ou a utilização de petrechos proibidos é:
delito que tem por objeto material a proteção do meio ambiente, bem jurídico fundamental, difuso e de difícil reparação.
conduta atípica quando praticada por habitantes locais para a criação em tanques sem produção de mortandade.
passível de perdão judicial desde que reconhecida a potencialidade lesiva diminuta.
delito de perigo concreto independentemente do prejuízo à fauna e ao meio ambiente.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL
Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for
maior de 70 (setenta) anos.
mulher, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
homem, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 5 (cinco) anos de idade ou com deficiência.

DIREITO COMERCIAL
Acerca da responsabilidade do alienante do estabelecimento, quanto aos passivos preexistentes à alienação, pode-se 

afirmar que ela
pode ser contratualmente elidida, isentando-o.
é exclusiva e não pode ser transferida ao adquirente do estabelecimento.
é inexistente, já que, com a alienação, o adquirente assume todos os passivos do estabelecimento.
é solidária, pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação na imprensa oficial do contrato de 

alienação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.

Com relação às sociedades cooperativas, é correto afirmar que elas se caracterizam
pelo fato de cada cooperado ter direito de voto proporcional à sua participação no capital da cooperativa.
pelo fato de serem aptas a auferir lucro e, quando isso ocorre, distribuí-lo aos cooperados de acordo com sua participação 

no capital social da cooperativa.
pela distribuição dos seus resultados proporcionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a sociedade.
pela divisibilidade do fundo social entre os sócios.

Qual das seguintes matérias confere ao acionista dissidente o direito de retirar-se de uma Sociedade Anônima?
O aumento do Capital Social mediante a emissão de novas ações pela companhia.
O aumento do dividendo obrigatório.
A rejeição das contas dos administradores.
A criação de ações preferenciais ou o aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as 

demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstas ou autorizadas pelo estatuto.

Assinale a alternativa correta sobre os títulos de crédito.
Para validade do aval dado no anverso do título, não é suficiente a simples assinatura do avalista, devendo constar a 

expressão ‘por aval’.
Considera-se o lugar da emissão e do pagamento, quando não indicado no título, o do domicílio do emitente.
O aval posterior ao vencimento do título não produz efeitos.
A omissão de qualquer requisito legal, no preenchimento do título, implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu 

origem.

Sobre a exploração da atividade econômica pelo Estado, por intermédio de pessoa jurídica do tipo “empresa pública” ou 
“sociedade de economia mista”, assinale a alternativa correta.

Sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e às obrigações civis, tributárias, 
comerciais e trabalhistas.

As empresas públicas e as sociedades de economia mista poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 
privado.

Eventuais contratações de obras, serviços, compras e alienações não necessitam ser feitas por meio de licitação.
Para sua criação e instituição, não há necessidade de edição de Lei, bastando Decreto do Poder Executivo.

Sobre a ação de responsabilidade dos administradores de instituição financeira sob regime de intervenção e/ou liquidação 
extrajudicial decretado pelo Banco Central, em razão de gestão temerária e fraudulenta, é correto afirmar que

a medida de indisponibilidade dos bens não pode ser estendida aos gerentes e aos conselheiros fiscais das instituições 
financeiras, mas somente aos ex-administradores que exerceram a gestão nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de 
intervenção.

a medida de indisponibilidade dos bens dos referidos administradores não se aplica quando a instituição financeira estiver 
sob RAET (Regime de Administração Especial Temporária), previsto no Decreto-lei no 2321/87.

a medida de indisponibilidade prevista na legislação específica para as instituições financeiras também pode atingir aqueles 
bens dos ex-administradores considerados impenhoráveis ou inalienáveis pelo Código de Processo Civil.

os administradores das instituições financeiras sob esse regime, os quais exerceram a gestão nos 12 (doze) meses anteriores 
ao ato, ficarão com todos os bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até 
apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

Sobre a participação de menor incapaz na atividade empresarial, assinale a alternativa correta.
Admite-se sua participação em sociedade limitada, inclusive como sócio-gerente, desde que representado pelo 

responsável.
Não se admite a possibilidade de que adquira ações de companhia aberta, nem mesmo por intermédio de representante.
Admite-se sua participação em comandita simples, desde que não seja responsável pela administração.
Admite-se sua participação em sociedade em nome coletivo, em comandita por ações, mesmo que o capital social não 

esteja totalmente integralizado.
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Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação apresentado pelo devedor, assinale a alternativa que 
corresponda ao procedimento a ser adotado pelo juiz, à luz da legislação de regência (Lei no 11.101/05).

Deve intimar, somente, os maiores credores de cada classe para se manifestarem.
Deve convocar assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.
Deve imediatamente convolar a recuperação judicial em falência.
Deve designar audiência, convocando o Comitê de Credores, se houver, ou, na falta dele, o administrador judicial, o devedor 

e os credores que impugnaram o plano de recuperação.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que Fernando Henrique Cardoso, José Sarney e Gilberto Gil possuem em comum?
Os três estudaram juntos no mesmo internato na Suíça.
Os três são membros da Academia Brasileira de Letras.
Os três são baianos.
Os três são bacharéis em Direito.
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VERSÃO 2

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
A respeito da cindibilidade do registro de títulos constitutivos, modificativos ou extintivos de direitos reais sobre bens imóveis, 

é correto afirmar:
a cisão possível é a do título causal, ou seja, a do fato jurídico que dá causa à mutação jurídico-real, mas não do título 

formal, que é o instrumento levado ao registro de imóveis.
a controvérsia quanto à possibilidade de cindibilidade surge quando o título formal apresentado reúne atos relativos a 

imóveis distintos e independentes uns dos outros.
cindir títulos equivale a dividir, quando possível, fatos jurídicos inscritíveis, objetos de múltiplos instrumentos concernentes a 

mesmo imóvel, permitindo que a multiplicidade de causas sobreponha-se à unicidade negocial.
o título formal pode cindir-se em dois casos: quando um único título formal referir-se a mais de um imóvel; ou quando um 

único título formal contiver dois ou mais fatos jurídicos relativos a um mesmo e único imóvel, contanto que esses fatos jurídicos 
não constituam negócio indissolúvel.

Foi apresentado ao Oficial de Registro de Imóveis o instrumento particular denominado Aditamento ao Instrumento de 
Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, por meio do 
qual a fiduciante, Empresa XXX Ltda., e o fiduciário, Empresa YYY Ltda., alteram os seguintes pontos do contrato originalmente 
registrado: a) Valor das Obrigações Garantidas (de R$ 100.000,00 para R$ 180.000,00), a Data de Vencimento Final (de 
26.12.2028 para 26.12.2033); a Forma de Pagamento de 120 parcelas mensais para 180 parcelas mensais; e os Encargos 
Remuneratórios de 5,30% para 6,50% ao ano. A análise formal do título revela o preenchimento dos requisitos formais de 
continuidade e especialidade. Quanto à qualificação do presente título, assinale a alternativa correta.

Deve resultar positiva, uma vez que a retificação é válida e estão presentes todos os requisitos formais de continuidade e 
especialidade; além disso, a averbação da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca conta com expressa 
previsão no item 15 do inciso II do Art. 167 da Lei no 6.015/73.

Deve resultar negativa, pois a modificação pretendida atinge elementos essenciais do contrato principal, configurando 
novação objetiva, o que depende do cancelamento da garantia primitiva e registro da nova.

Diz respeito apenas ao aspecto exterior do título em sentido formal, não se admitindo que a análise se estenda aos aspectos 
interiores do título causal, tornando obrigatória a qualificação positiva.

Deve resultar negativa, pois o contrato visa à modificação de direito real inscrito sobre imóvel de valor superior a trinta vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País e, por isso, deve ser instrumentalizado por escritura pública, nos termos do Art. 108 do 
Código Civil.

O Art. 27 da Lei no 9.514/97 impõe ao fiduciário o dever de promover leilões para a alienação do bem no caso da consolidação 
da propriedade fiduciária. Seguindo o entendimento da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, pode-se afirmar corretamente que tal obrigação:

não gera nenhuma repercussão na esfera registral, porque é uma questão meramente obrigacional, e a Lei no 9.514/97 não 
dispõe de forma específica sobre os procedimentos para a realização dos leilões.

repercute na qualificação registral, pois o registro da venda realizada no referido leilão ou a averbação da inexistência 
de licitantes dependem da notícia de que o devedor foi comunicado sobre as datas, horários e locais dos leilões, ainda que 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.

repercute diretamente no registro imobiliário, pois a inscrição da alienação realizada em leilão depende de prova de que o 
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fiduciante foi intimado pessoalmente sobre as datas, horários e locais dos leilões.
não repercute no registro imobiliário porque, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária no 

patrimônio do credor fiduciário, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço 
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos, despesas, custo com o imposto de transmissão e às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos 
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos.

J. B. F., por meio de escritura pública lavrada em 01.09.2010, vendeu a J. A. S. o imóvel objeto da Matrícula no 120 do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca Local. O título foi apresentado ao respectivo Oficial de Registro de Imóveis somente em 
30.03.2021, quase 10 anos após a lavratura do título translativo da propriedade. Na qualificação registral, o Oficial deparou-
se com uma averbação realizada em 03.01.2020, noticiando a indisponibilidade dos bens do vendedor. Com relação ao caso 
apresentado, o Oficial de Registro de Imóveis deve

qualificar negativamente o título, exigindo o prévio cancelamento da indisponibilidade averbada na matrícula.
qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no § 3o do 

Art. 1o, do Decreto no 93.240/86, a ser feita pelo outorgante, no sentido de que existem ônus reais incidentes sobre o imóvel. 
Satisfeita essa exigência, o título poderá ser registrado.

qualificar positivamente o título, tendo em vista que a indisponibilidade de bens é constrição de natureza pessoal e não pode 
afetar os negócios celebrados anteriormente à sua decretação.

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no item 44.1 
do Capítulo XVI das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
que as partes foram expressamente comunicadas da existência da ordem de indisponibilidade. Satisfeita essa exigência, o título 
poderá ser registrado.

No dia 05.01.2021, foi recepcionada pelo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, por meio da Prenotação no 55.000, a 
certidão da penhora lavrada sobre o imóvel da Matrícula 1000 daquela serventia. Após o título ter sido negativamente qualificado, 
o interessado, inconformado com a recusa, solicitou a instauração do procedimento previsto no artigo 198 da Lei no 6.015/73 e 
o dissenso submetido à análise do Juízo competente no dia 24.01.2021.

No dia 29.01.2021, foi recepcionada na Prenotação no 56.500 outra penhora, objetivando a constrição do mesmo imóvel, só 
que em outro processo.

À luz do princípio da prioridade, como deverá agir o Oficial do Registro de Imóveis?
A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 

Portanto, o registrador deve prorrogar os efeitos da segunda prenotação e retomar seu procedimento de registro somente a 
partir do dia em que o segundo título assumir sua posição de precedência na fila.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias, a contar da data da 
segunda prenotação, nos termos do artigo 189 da Lei no 6.015/73. Esgotado esse prazo, sem que seja apresentado o resultado 
do julgamento do pedido de providências instaurado para análise do primeiro título, o segundo será inscrito e obterá preferência 
sobre aquele.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias da primeira prenotação, 
nos termos do artigo 188 da Lei no 6.015/73. Estando apto para registro, o segundo documento obterá a prioridade e poderá ser 
inscrito na referida matrícula.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
O registrador deve aguardar o vencimento do prazo de 30 dias da primeira prenotação, para só então atribuir os efeitos de 
prioridade ao segundo.

A Cédula de Crédito Imobiliário – CCI – foi instituída para representar créditos imobiliários. À sua emissão e inscrição no 
cartório de registro de imóveis aplicam-se, respectivamente, as seguintes regras:

a CCI será emitida pelo devedor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI emitida sob a forma escritural, deve ser 
obrigatoriamente averbada no Registro de Imóveis, sob pena de ineficácia perante terceiros.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar o número, a série, a instituição custodiante, e a 
expressa autorização do devedor do crédito que ela representa.

A retificação do registro imobiliário será negada pelo Oficial de Registro de Imóveis sempre que
houver aumento ou diminuição de área ou de medida perimetral superior a cinco por cento das constantes do registro 

retificando.
não for possível verificar que o registro corresponde ao imóvel descrito na planta e no memorial descritivo.
for possível identificar todos os confinantes tabulares do registro a ser retificado.
implicar transposição, para o registro, de imóvel ou parcela de imóvel de domínio particular.

A incorporação imobiliária é a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou 
parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. O incorporador somente poderá negociar 
as frações ideais de terrenos e as acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro do memorial de 
incorporação no registro de imóveis competente. Assinale a alternativa que contenha exemplos de documentos que devem ser 
apresentados junto com o memorial de incorporação.

Título de propriedade do terreno, ou de promessa, ainda que revogável ou retratável, de compra e venda ou de cessão de 
direitos do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel e não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações 
ideais.

Certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações cíveis e criminais e de 
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ônus reais relativas ao imóvel, ao incorporador e aos alienantes do terreno e seus antecessores pelo prazo de 10 anos.
Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão dos respectivos 

registros e o projeto de construção protocolado para análise da autoridade competente;
Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais 

destinados à guarda dos mesmos; certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre 
o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições.

A respeito das cartas de sentença, adjudicação e arrematação, ou formais de partilha, assinale a alternativa correta.
As peças necessárias à formação do formal de partilha, carta de adjudicação e de arrematação e documentos semelhantes, 

extraídas do processo eletrônico, serão impressas pelo ofício de justiça responsável pelo feito e terão suas folhas rubricadas 
pelo escrivão judicial imediatamente à sua impressão, dispensando-se a autenticação.

O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, nos moldes da 
regulamentação do correspondente serviço judicial, ficando à cargo no notário definir as peças que integrarão o título.

O formal de partilha, a carta de sentença, a carta de adjudicação e de arrematação, originados de processo eletrônico, 
poderão ser expedidos para remessa eletrônica aos Serviços Notarias e de Registro, mediante emissão dos termos de abertura 
e de encerramento assinados eletronicamente pelo Escrivão e pelo Magistrado, sendo vedado o fornecimento de senha de 
acesso aos autos pelo Oficial de Registro ou Tabelião.

As cartas de sentença formadas em Tabelião de Notas deverão conter, no mínimo, cópia da sentença ou da decisão a ser 
cumprida; certidão do seu trânsito em julgado ou certidão de interposição de recurso recebido com efeito suspensivo.

Dos títulos a seguir, aquele que é objeto de registro em sentido estrito é:
o ato de tombamento definitivo de bem imóvel, requerido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, do serviço 

de proteção ao patrimônio histórico e artístico.
o contrato de promessa de compra e venda de lote oriundo de loteamento regular, inscrito antes da vigência da Lei no 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, decorrente de oferta pública e na qual tenha sido pactuado o pagamento do preço a prazo em 
prestações sucessivas e periódicas.

a escritura pública de separação, divórcio ou dissolução de união estável, quando não objetivar a partilha de bens dos 
cônjuges, ou apenas afirmar permanecerem estes, em sua totalidade, em comunhão.

a rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema Financeiro 
da Habitação, que importe elevação da dívida, mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de 
terceiros.

Assinale a alternativa correta sobre o procedimento de dúvida, previsto no Art. 198 da Lei no 6.015/73:
Por sua natureza administrativa, a decisão proferida no procedimento de dúvida faz coisa julgada material, não se admitindo 

a reiteração da dúvida nem mesmo quando a jurisprudência a respeito das questões tratadas tenha sido alterada.
O procedimento de dúvida que decidir sobre matéria registral não se sobrepõe às questões examinadas na esfera 

jurisdicional.
O procedimento de dúvida admite apenas dois resultados: a procedência, pela qual são afastadas as exigências e 

determinado o registro, ou a improcedência, por meio da qual são mantidas as exigências.
O procedimento de dúvida destina-se a solucionar dissenso envolvendo recusa na prática de ato de registro em sentido 

amplo, inclusive quando o registrador se recusar a praticar ato de averbação.

O princípio da continuidade é um dos mais importantes do sistema registral brasileiro. O ato que será praticado deve ter 
como uma das partes pessoa cujo nome já consta do registro. Todavia, existem negócios que excepcionam essa regra. São 
exceções ao princípio da continuidade:

a usucapião reconhecida extrajudicialmente. Ainda que a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis não faça 
coisa julgada material, a usucapião pode ser reconhecida extrajudicialmente ainda que inexista registro anterior ou este não 
seja localizado.

a arrematação em hasta pública no processo de execução judicial. Considerada maneira originária de aquisição, o registro 
da carta de arrematação pode ser feito ainda que o titular dominial não seja de qualquer forma parte na execução.

a desapropriação amigável, celebrada por meio de escritura pública. Ainda que as partes acordem com relação ao valor da 
indenização, a perda da propriedade é compulsória, revelando-se modo originário de aquisição, na qual inexiste nexo causal 
entre a situação jurídica dominial e a situação atual.

o sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos de infração penal. O sequestro pode ser determinado 
em qualquer fase do processo penal, bastando a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda que 
estes já tenham sido transferidos a terceiros.

Das alternativas a seguir, assinale aquela que indica exclusivamente exemplos de Livros do Registro de Imóveis.
Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Atos Normativos e Decisões 

da Corregedoria Geral da Justiça.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; e Livro de Registro dos documentos relativos à vida funcional do registrador 

e de seus prepostos.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 3 – Registro Auxiliar; e Livro de Registro de Aquisição de Imóveis 

Rurais por Estrangeiros.
Livro de Recepção de Títulos; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Ofícios Recebidos.

No registro da incorporação imobiliária ou, não havendo esta, no registro direto da instituição de condomínio, deve ser 
exigida prova de aprovação pelo GRAPROHAB na hipótese de

condomínio vertical localizado em terreno que não seja servido por redes de água e de coleta de esgoto, guias e sarjetas, 
energia e iluminação pública, independentemente do número de unidades ou do tamanho do terreno.

condomínio vertical localizado em área especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou 
superior a 1.000,00 m2.

condomínio vertical, com menos de 200 unidades, mas com área de terreno superior a 10.000,00 m2, que não seja servido 
por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública.
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condomínio horizontal, com área de terreno superior a 50.000,00 m2.
A matrícula de jornais e periódicos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas conterá, dentre outras, as seguintes informações:
o nome, o estado civil, a profissão e o endereço residencial do diretor ou redator-chefe, e, sendo casado, o nome e 

qualificação do cônjuge e o regime de bens no casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei no 6.515, de 
26 de dezembro de 1977.

o estatuto ou contrato social e o nome, a idade, o endereço residencial e a prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e 
sócios da pessoa jurídica proprietária das oficinas impressoras.

o título do jornal ou periódico, a sede da redação, a administração, o nome, a idade, o endereço residencial e a prova da 
nacionalidade do diretor ou redator-chefe.

no caso de publicações em papel, a sede das oficinas impressoras e o esclarecimento se estas são próprias ou de terceiros, 
sendo desnecessário, no último caso, revelar os respectivos proprietários.

Para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ou em 
qualquer juízo ou tribunal, os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, devem ser 
registrados por Oficial de Registro de Títulos e Documentos. Nesse contexto, assinale a alternativa correta.

Os documentos escritos em duas línguas, sendo uma delas o português e outra língua estrangeira com caracteres 
comuns, poderão ser registrados sem a necessidade de tradução juramentada sempre que o Registrador reconhecer a idêntica 
correspondência entre o português e a língua estrangeira.

Em todas as situações será necessária a tradução do conteúdo da apostila aposta em documento de origem estrangeira.
Os documentos escritos em duas línguas estrangeiras somente poderão ser registrados se acompanhados das traduções 

juramentadas de ambas as línguas estrangeiras.
Do registro constará advertência de que, havendo divergência na interpretação de expressão traduzida, prevalecerá, para 

efeito de eficácia, o conteúdo do texto original, na língua em que foi produzido.

Com relação ao princípio da territorialidade aplicado ao Serviço de Registro de Títulos e Documentos, assinale a alternativa 
correta.

O registro de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros pode ser praticado por 
qualquer dos oficiais das comarcas das partes envolvidas, sendo vedado, entretanto, ao oficial que recebeu o título em primeiro 
lugar enviar o título a outro Oficial para que o registro seja realizado em todas as praças.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros estão sujeitos ao 
princípio da territorialidade, devendo o ato ser praticado pelos registradores localizados no domicílio das partes e, se as partes 
estiverem domiciliadas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em cada uma delas.

Os registros de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação estão sujeitos ao princípio da territorialidade, 
devendo o ato ser praticado por qualquer um dos registradores localizados no domicílio das partes.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros não estão sujeitos 
ao princípio da territorialidade, bastando que o ato seja praticado pelo registrador localizado no domicílio de qualquer dos 
devedores.

Sobre o Serviço de Registro de Títulos e Documentos é verdadeiro afirmar que
o registro integral de documentos consiste na sua trasladação, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às 

entrelinhas ou eventuais acréscimos, alterações, defeitos e vícios que tiver o original apresentado e, bem assim, com menção 
precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais.

salvo dispensa legal expressa, em relação a documento específico, são necessários o reconhecimento de firma e a assinatura 
de testemunhas instrumentárias no âmbito do Registro de Título e Documentos.

ainda que o documento a ser registrado no livro “B” seja impresso idêntico a outro já anteriormente registrado na íntegra, 
o novo registro deverá ser integral, não podendo se limitar à consignação dos dados constantes de claros preenchidos no 
documento, nem que seja feita remissão àquele outro já registrado.

o registro facultativo, para fins de mera conservação, do contrato de constituição de sociedade simples, no livro “F”, 
independe da comprovação da regularidade de sua constituição.

Das indicações seguintes, quais são obrigatórias para o registro dos atos constitutivos das fundações?
Prova da transferência da propriedade ou outro direito real sobre os bens dotados.
A denominação, os fins e a sede da fundação, bem como o tempo de sua duração.
Prévia aprovação do estatuto pelo Ministério Público.
O nome completo dos administradores, com a indicação de sua nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade 

e CPF.

Apenas as indicações previstas nos itens II, III e IV estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, III e IV estão corretas.
Todas as indicações estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, II e III estão corretas.

Além dos livros obrigatórios e comuns a todas as serventias, na Serventia de Registro de Títulos e Documentos, haverá os 
seguintes livros:

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro; Livro “B”: para 
protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para averbação nos documentos já registrados; 
Livro “C”: para registro integral ou resumido de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; 
Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente 
para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro de resumos ou extratos de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a 
terceiros; Livro “C”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia 
em relação a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador 
Real; Livro “F”: para registro Integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador 
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pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.
Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 

Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: para registro integral de títulos e documentos 
exclusivamente para fins de conservação; Livro “E”: indicador pessoal; e Livro “F”: indicador Real.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; 
Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal 
de registro exclusivamente para fins de conservação.

No tocante à atividade de Protesto de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.
Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que 

acompanhados de tradução efetuada por tradutor público juramentado, devendo constar obrigatoriamente do registro do protesto 
a descrição do documento e sua tradução.

Na hipótese de apresentação ao protesto de títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora 
do Brasil, em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao tabelião de protesto aferir a 
conversão na data de apresentação do documento para protesto.

Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito pela conversão 
vigorante no dia da quitação, no valor indicado pelo apresentante.

É vedado o protesto de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, devendo o Tabelião 
observar as disposições do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Caso o título ou documento de dívida não ingresse por meio eletrônico, o apresentante preencherá um formulário de 
apresentação, conforme modelo padronizado desenvolvido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB 
–, aprovado pela Corregedoria Nacional da Justiça, em duas vias, uma para arquivamento, outra para ser-lhe devolvida como 
recibo.

Desde que haja concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, a ser comunicada por escrito ao Juiz Corregedor 
Permanente, os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) poderão ser 
por esta distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e 
qualitativo.

A apresentação a protesto de títulos e documentos de dívida em meio eletrônico pode ser feita diretamente à Central 
de Remessa de Arquivos (CRA) mantida pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção São Paulo, 
exclusivamente mediante a utilização de certificado digital, emitido no âmbito da ICP-Brasil, conforme convênio firmado com o 
interessado.

Não havendo concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, o Juiz Corregedor Permanente deliberará sobre a 
possibilidade de os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) serem por esta 
distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e qualitativo.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao protesto de 
cheque, é correto afirmar:

é obrigatória, se apresentado o cheque mais de um ano depois de sua prescrição, a comprovação do endereço do emitente 
pelo apresentante, mediante apresentação de declaração do banco sacado, em papel timbrado e com identificação do 
signatário, facultando-se fornecimento de outro endereço, sob sua responsabilidade, se declarar que o indicado pelo Banco está 
desatualizado.

é vedado ao Tabelião exigir comprovação de endereço, caso se trate de cheque com lugar de pagamento diverso da 
Comarca em que apresentado, sob o argumento de suspeita da veracidade do endereço fornecido, quando houver declaração 
do apresentante sob sua responsabilidade civil e penal.

é vedado o protesto de cheques devolvidos pelo banco sacado com fundamento nos motivos números 20, 25, 28, 30 e 35, 
definidos pelo Banco Central do Brasil, desde que os títulos não tenham circulado por meio de endosso nem estejam garantidos 
por aval.

é autorizado o protesto de cheques devolvidos com fundamento no motivo número 70, criado pela Circular no 3.535, de 16 
de maio de 2011, do Banco Central do Brasil, independentemente de os títulos terem circulado por meio de endosso, ou estarem 
garantidos por aval.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, quanto ao Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Na contagem do prazo para lavratura do protesto, considerado o dia da protocolização, inclui-se o dies a quo e exclui-se o 
dies ad quem.

Quando o tríduo legal para a tirada do protesto for excedido, o motivo do atraso não deverá ser mencionada no 
instrumento.

O prazo para tirada do protesto é de 3 (três) dias úteis, contados da protocolização do título ou do documento de dívida, não 
podendo ser lavrado antes de decorrido o expediente ao público de 1 (um) dia útil, contado da intimação.

Na hipótese de a intimação ser efetivada no último dia do prazo ou além dele, o protesto será lavrado no primeiro dia útil 
subsequente, exceto se houver motivo de força maior, quando o protesto poderá ser lavrado no mesmo dia.
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Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, independerá da apresentação do instrumento de protesto 
expedido, desde que o interessado declare – sob responsabilidade civil e penal – que possui os documentos que comprovam o 
erro, em requerimento com firma reconhecida ou, alternativamente, assinado na presença de preposto do tabelião.

de ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, 
realizando as necessárias averbações no correspondente registro de protesto; porém, essas retificações realizadas de ofício 
devem fundar-se, necessariamente, em assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente 
arquivados, a serem mencionados na averbação retificatória.

O Tabelião somente poderá retificar erros materiais, realizando as necessárias averbações no correspondente registro de 
protesto, se estiver autorizado pelo Juiz Corregedor Permanente a que estiver subordinado.

Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes de erros materiais, exceto no caso de 
requerimento firmado pelo credor.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

o cancelamento do protesto somente poderá ser requerido ao Tabelião pelo devedor do título, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto será requerido diretamente ao Tabelião por qualquer interessado, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto fundado em outro motivo que não o pagamento do título ou documento de dívida, após anuência 
do apresentante ou credor, será realizado por determinação judicial.

é admitido o pedido de cancelamento pela internet, mediante anuência do credor ou apresentante com assinatura digital 
simples, nos termos da legislação vigente, mesmo que fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, a CENPROT, 
operada, mantida e administrada pelo IEPTB-SP, compreende os módulos Central de Informações de Protesto, Central de 
Remessa de Arquivos e Central de Certidões de Protesto, sendo correto afirmar:

os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado de São Paulo podem, a seu critério, integrar-se à CRA, a fim de recepcionar 
títulos e documentos de dívida enviados a protesto eletronicamente pelo Poder Judiciário, Procuradorias, Advogados e por 
apresentantes cadastrados, adequando-se tecnicamente para operar todas as etapas do processo.

o repasse dos valores pagos por títulos e documentos de dívida deverá ser feito até o segundo dia útil contado da remessa 
do arquivo “RETORNO”, e, havendo solicitação das Procuradorias, os repasses de valores serão feitos pelos Tabeliães de 
Protesto de Títulos por meio de guia de recolhimento.

a CERTPROT – Central de Certidões de Protesto permitirá a solicitação de certidões de protesto, das serventias do Estado 
de São Paulo, por comarca ou por tabelionato e a confirmação da autenticidade da certidão eletrônica, devendo o download 
desta ser processado a partir do portal do cartório emissor.

a CIP – Central de Informações de Protesto permite: 1 – consulta eletrônica, pública e gratuita, de informações meramente 
indicativas da existência ou inexistência de protesto, com indicação do respectivo tabelionato, sem valor de certidão; 2 – 
disponibilização, para download, em ambiente seguro, de instrumento eletrônico de protesto, e de ferramenta de confirmação de 
sua autenticidade; 3 – recepção de declaração eletrônica de anuência, para fins de cancelamento de protesto; 4 – recepção de 
solicitação eletrônica de cancelamento de protesto.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em se tratando de intimação por 
edital no Tabelionato de Protesto, é correto afirmar:

a publicação do edital poderá, a critério dos Tabeliães, ser realizada em jornal eletrônico, devidamente matriculado na forma 
do Art. 122 da Lei no 6.015/1973, de livre e amplo acesso ao público até a data do registro do protesto, disponível na internet, 
divulgado e mantido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, Seção São Paulo (IEPTB-SP).

a consulta será sempre gratuita e aberta a todos os usuários até a data do cancelamento do protesto, devendo o tabelião 
informar, em layout próprio disponibilizado pelo IEPTB-SP, a data limite em que o edital poderá ser consultado pelos usuários.

os Tabeliães de protesto que optarem pela publicação no jornal eletrônico remeterão diariamente os editais em layout e 
horário definidos pelas Normas de Serviço da CG/SP, mediante utilização de assinatura por Certificado Digital ICP-Brasil, tipo 
A-3, ou superior, devendo os Tabeliães divulgar, em suas unidades e respectivos sites, quando houver, o link para o jornal 
eletrônico de publicação de editais de protesto.

o valor da publicação não poderá superar 0,05 UFESP, por edital, já considerados todos os custos necessários para a 
publicação eletrônica.

Conforme determinam as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, assinale a alternativa 
correta.

O Livro de Controle de Depósito Prévio poderá ser escriturado apenas eletronicamente, com encerramento diário e assinatura 
digital, a critério do delegatário, e será impresso sempre que a autoridade judiciária competente determinar, sem prejuízo da 
manutenção de cópia atualizada em sistema de backup ou outro método hábil para sua preservação.

O Livro de Controle de Depósito Prévio deverá ser escriturado apenas eletronicamente, e, a critério do delegatário, será 
impresso para exibição ao Juiz Corregedor competente, sem prejuízo da manutenção de cópia atualizada em sistema de backup 
ou outro método hábil para sua preservação.

A devolução do valor do depósito prévio que exceder os emolumentos devidos na data da prática do ato, ou que não forem 
devidos porque o ato não tenha sido praticado, deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias, competindo ao oficial ou tabelião 
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adotar as medidas cabíveis para a consignação em favor do credor que não for localizado para o recebimento.
Os notários e registradores cujos serviços admitam o depósito prévio de emolumentos deverão escriturar o Livro de Controle 

de Depósito Prévio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a esse título, indicando o número do 
protocolo, a data do depósito e o valor depositado e, se for o caso, a data da devolução do valor depositado, apenas quando o 
ato não for praticado.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 
tocante ao trabalho remoto nas atividades extrajudiciais, é correto afirmar:

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, que deverá – posteriormente – submeter os critérios à aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, independentemente de aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários, tabeliães, oficiais de registro ou registradores, fora das dependências da serventia 
extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como parâmetro, 
a Resolução CNJ no 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações, com aprovação do juiz corregedor 
permanente, estabelecer quais atividades poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das 
dependências da serventia extrajudicial.

a execução das atividades dos notários e oficiais de Registro, por meio de seus prepostos, fora das dependências da 
serventia extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como 
parâmetro, a Resolução CNJ 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações estabelecer quais atividades 
poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências do cartório.

Quanto à autenticação, considere as seguintes afirmações:
Certidão de antecedentes criminais eletrônica não pode ser objeto de autenticação digital.
Cada Estado da Federação deve regulamentar a maneira como os Notários praticam a autenticação digital.
Os documentos públicos emitidos pelo Poder Legislativo, Executivo e Judiciário são autenticados, para todos os fins de 

direito pelos próprios agentes públicos que emitiram os documentos.
A autenticação realizada pela CENAD é cobrada segundo a Tabela de Custas e Emolumentos de cada Estado.

É verdadeiro somente o contido em:
I, II, IV.
II, IV.
IV.
I, II, III, IV.

Quanto à carta de sentença notarial, considere as seguintes afirmações:
O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, dentre as quais, 

os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de retificação, nos 
moldes da regulamentação do correspondente serviço judicial.

As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas pelo advogado solicitante dos autos judiciais originais, 
ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encerramento informará o número 
de páginas da carta de sentença. Cada um será considerado como certidão, ou seja, duas certidões para fins de cobrança de 
emolumentos.

O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos os requisitos referentes à 
prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança dos emolumentos.

A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação do interessado e da 
entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso ao processo judicial eletrônico.

Em se tratando de separação ou divórcio, a carta de sentença deverá conter, ainda, cópia das seguintes peças: I – petição 
inicial; II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; III – plano de partilha; IV – manifestação 
da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre 
eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença 
em dinheiro; V – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e do recolhimento 
do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, e sobre eventual pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo; VI – sentença homologatória; VII – certidão de transcurso de prazo sem 
interposição de recurso (trânsito em julgado).

É verdadeiro somente o contido em:
I, II, III.
I, IV, V, VI.
I, II, III, IV, V, VI.
II, V, VI.

Sobre a Declaração sobre Operações Imobiliárias, considere as seguintes afirmações:
No caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, o Serventuário da Justiça sujeitar-

se-á à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês-calendário ou fração sobre o valor da operação, limitada a 1% (um por 
cento), observado o disposto no inciso III do § 2o do artigo da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.

A multa terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e, 
como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.

A multa de que trata o caput será: I – reduzida à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 
de ofício; II – reduzida a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo fixado em intimação; 
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III – de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).
O Serventuário da Justiça que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração 

retificadora, no prazo estabelecido pela RFB, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em 40% (quarenta por cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado.

Após a vigência da Lei Federal no 13.709/2018, as informações prestadas à Receita Federal pelos cartórios extrajudiciais 
não poderão ser prestadas por pessoas jurídicas especializadas terceirizadas.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo, eventual atraso ou não comunicação de 
DOI, independentemente do recolhimento de multa, deverá ser imediatamente comunicada ao Juiz Corregedor Permanente.

É verdadeiro somente o contido em
I, II, V.
I, III, VI.
I, II, III.
I, II, III, IV, V, VI.

Quanto à materialização e desmaterialização, considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
Define-se como desmaterialização a geração de documentos eletrônicos ou físicos, com aplicação de certificado digital, a 

partir de documento apresentado ao Tabelião.
A materialização de documentos poderá ser realizada exclusivamente por Notário, por meio da impressão integral, aposição 

da data e hora da autenticação, indicação do site de confirmação (quando aplicável), inserção de informação sobre a verificação 
da assinatura digital ou outro meio de confirmação, e aplicação do selo de autenticidade de documento eletrônico.

Os documentos eletrônicos produzidos no exercício da atividade notarial poderão ser assinados com emprego de certificado 
digital, no padrão ICP-Brasil, podendo ser por meio, da “Central Notarial de Autenticação Digital” (CENAD), módulo de serviço 
da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC).

Define-se como materialização a geração de documentos em papel, com autenticação, a partir de documentos eletrônicos, 
públicos ou particulares, que apresentem assinatura digital ou outra forma de confirmação de integridade e autenticidade.

Considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
O reconhecimento, com a menção de ser a firma autêntica ou de ter sido feito por semelhança, deve conter o nome da 

pessoa signatária. O Tabelião de Notas, expondo as suas razões ao interessado, sempre e exclusivamente por escrito, pode 
exigir a renovação das assinaturas ou o preenchimento de uma ficha-padrão atual.

Os maiores de 16 anos podem abrir ficha-padrão, devendo o Tabelião de Notas consignar a incapacidade relativa do menor 
de 18 anos.

O estrangeiro não residente no território nacional será identificado à luz de seu passaporte, mesmo quando houver tratado 
internacional permitindo a aceitação do documento civil de identificação de seu país.

É proibida e constitui falta grave a entrega ou a remessa de fichas padrão para o preenchimento fora da serventia ou para 
terceiros, mesmo que seja para qualificação de ato notarial realizada pelo Tabelião ou preposto autorizado no momento da 
lavratura do ato.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais créditos são expressamente vinculados à emissão de 

uma série de títulos de crédito, mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, do 
qual constarão os seguintes elementos: I – a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a emissão, 
com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado 
e respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido; II – a identificação dos títulos emitidos; III 
– a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se for o caso. Parágrafo único. Será permitida a 
securitização de créditos oriundos da alienação de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei no 
4.591, de 16 de dezembro de 1964.

O Termo de Securitização, além de conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á apenas às seguintes condições: 
I – a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; II – a constituição de patrimônio separado, 
integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; III – a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos.

O regime fiduciário será instituído mediante declaração bilateral da companhia securitizadora e do Banco Central, ambos 
assinando no contexto do Termo de Securitização de Créditos.

Os créditos objeto do regime fiduciário: I – não constituem obrigatoriamente patrimônio separado, podendo se confundir com 
o da companhia securitizadora.

Segundo a Lei Estadual no 11.331, de 26 de dezembro de 2002, os emolumentos correspondem aos custos dos serviços 
notariais e de registro na seguinte conformidade: relativamente aos atos de Notas, de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Outros Documentos de Dívidas,

10,157894% (dez inteiros, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro centésimos de milésimos percentuais) 
são contribuição à Secretaria da Fazenda;

4,289473% (quatro inteiros, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três centésimos de milésimos percentuais) 
são destinados à compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à complementação da receita mínima 
das serventias deficitárias.

62,5% (sessenta e dois inteiros e meio por cento) são receitas dos Notários e Registradores;
18,763160% (dezoito inteiros, setecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta centésimos e milésimos percentuais) são 

receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização.

Pode-se afirmar corretamente, no âmbito da Lei Geral de Proteção de Dados, que o tratamento de dados pessoais de crianças 
e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos do artigo 14, da Lei Federal no 13.709/2018 e da 
legislação pertinente, nos seguintes termos:

no tratamento de dados de que trata o § 1o do artigo 14, os controladores estão dispensados de manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o 
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Art. 18 da Lei Geral de Proteção de Dados.
o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por, 

pelo menos, um dos pais ou pelo responsável legal.
nunca poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1o do artigo 14 da Lei 

Geral de Proteção de Dados.
os controladores deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1o do artigo 14, da Lei de Proteção de 

Dados, em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 
observadas as disposições da Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. Assim, é correto afirmar:

considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões estão dispensadas de atender aos índices 
urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes.

a infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída apenas pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, e vias de circulação.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, assinale a alternativa correta.

Lavrada a escritura pública, a coleta das respectivas assinaturas das partes deve ocorrer no mesmo ato, em obediência 
ao princípio da unicidade do ato notarial. Excepcionalmente, as partes poderão assinar em até 20 dias e, nessas hipóteses, 
deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço completo se for diverso) da respectiva 
subscrição. Não sendo assinado o ato notarial dentro do prazo fixado, a escritura pública será declarada incompleta, observando-
se a legislação que trata dos emolumentos.

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a 
declaração de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício mediante 
ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião ou por seu substituto legal, a respeito da qual se 
fará remissão no ato retificado. Se a ata for lavrada a requerimento das partes, ou de seus procuradores, serão devidos 
emolumentos.

São vedadas as emendas, entrelinhas e notas marginais, mesmo para correção de erros, inexatidões materiais e 
irregularidades sanáveis; entretanto, admite-se a cláusula “em tempo”, se exarada antes da assinatura das partes e demais 
comparecentes e da subscrição da escritura pública pelo Tabelião ou pelo seu substituto, e desde que não afete elementos 
essenciais do ato, como o preço, o objeto e a forma de pagamento.

O Tabelião de Notas não poderá deixar de subscrever o ato notarial, se este já estiver assinado pelas partes e pelos demais 
comparecentes. Pode, entretanto, deixar de emitir o traslado, anotando, por escrito e de modo fundamentado, as suas razões.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP, no âmbito do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, é correto afirmar sobre o livro “E”:

o referido livro exige autorização prévia do Juiz Corregedor Permanente para seu desdobro em livros especiais, segundo a 
natureza dos atos que nele devam ser registrados.

trata-se de livro com 200 folhas.
trata-se de livro presente em todas as serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais.
nele é desnecessário o registro das escrituras públicas de separação e divórcio consensuais.

Assinale a alternativa correta no que se refere às atribuições dos Registros Civis das Pessoas Naturais, segundo as Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP.

A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse 
da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

É competente para o registro de casamento com efeitos civis o Registro Civil das Pessoas Naturais processante da 
habilitação, exceto se a celebração tiver ocorrido em comarca diversa.

Após o protocolo da autuação do pedido para realização do casamento comunitário, o Oficial deverá encaminhá-lo ao Juiz 
Corregedor Permanente, que dele apenas tomará ciência.

Será lavrado no Livro “E” o assento de óbito de pessoa desaparecida em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, mediante o cumprimento de mandado judicial, expedido nos autos de justificação, quando esteja 
provada a presença daquela pessoa no local do desastre e não for possível encontrar o cadáver para exame.

Quanto às retificações de registros civis, é correto afirmar que
podem ser realizadas extrajudicialmente nos casos envolvendo filiação, em que haja alteração dos genitores.
se realizadas judicialmente, se enquadram como procedimento de jurisdição contenciosa.
independem de prévia autorização judicial ou da manifestação do Ministério Público nos casos de erro na transposição dos 

elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, 
averbados ou anotados.

se ensejarem alteração do nome do registrado no assento de nascimento, basta, em sendo o registrado casado, a 
comunicação para fins de anotação no assento de casamento, a qual gerará alteração do conteúdo registrário.
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Sobre o registro de nascimento decorrente de reprodução assistida, conforme normativa vigente do Conselho Nacional de 
Justiça, é correto afirmar:

na hipótese de gestação por substituição, poderá eventualmente constar do registro o nome da parturiente, informado na 
DNV.

em se tratando de reprodução assistida post mortem, deverá ser apresentado termo de autorização prévia da pessoa falecida 
para uso do material biológico preservado, lavrado por instrumento público ou particular com firma reconhecida.

exige tal registro a prévia autorização do Juiz Corregedor Permanente.
o conhecimento da ascendência biológica poderá ensejar reconhecimento do vínculo de parentesco e dos respectivos efeitos 

jurídicos entre o doador ou a doadora e o filho gerado por meio da reprodução assistida.

Assinale a alternativa correta quanto ao registro de nascimento.
Poderão ser adotados sobrenomes do pai, da mãe ou de ambos, vedada a intercalação.
A naturalidade do registrando poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe 

ou do pai do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, e a opção caberá ao declarante no 
ato de registro do nascimento.

É vedado atribuir a irmãos gêmeos o mesmo prenome.
Constitui motivo para solicitação de retificação da DNV, por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais, a omissão do 

nome do recém-nascido.

As sentenças declaratórias de reconhecimento, dissolução e extinção de união estável, bem como as escrituras públicas de 
contrato e distrato envolvendo união estável

são registradas no Livro “B”.
são registradas no Livro “B Auxiliar”.
são registradas no Livro “E”.
não são inscritas no Registro Civil das Pessoas Naturais.

Assinale a alternativa correta.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 12 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva de pessoas de todas as idades.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 18 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 2 anos.

De acordo com a regulamentação das NSCGJ do Estado de São Paulo sobre a matéria, a declaração, com firma reconhecida, 
do diretor técnico da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida, indicando 
que a criança foi gerada por técnica de reprodução assistida, é indispensável:

em todos os casos de reprodução assistida.
apenas no caso de doação de gametas ou embriões por terceiros.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros, gestação por substituição e inseminação artificial post 

mortem.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros e gestação por substituição.

Assinale a alternativa incorreta acerca da realização de casamentos comunitários no Estado de São Paulo.
O pedido para realização de casamento comunitário deve ser formulado, no mínimo, com noventa dias de antecedência da 

data designada para a celebração;
Mesmo que o casamento comunitário conte com patrocínio para o pagamento de emolumentos, faz-se necessária a 

formalização de requerimento próprio ao Oficial do Registro Civil.
Os casamentos comunitários são realizados em caráter excepcional e desde que haja viabilidade econômico-financeira para 

seu ressarcimento.
O requerimento de casamento comunitário somente será encaminhado ao Corregedor Permanente em caso de fundada 

dúvida do Oficial a respeito dos motivos do pleito.

Segundo as NSCGJ do Estado de São Paulo, o assento de óbito deverá conter diversas informações. Assinale a alternativa 
que não está entre elas.

O lugar do sepultamento.
Eventual existência de testamento.
Se o falecido deixou filhos, nome e idade de cada um, mencionando se entre eles há interditos.
O número das matrículas de eventuais bens imóveis deixados pelo falecido.

DIREITO CONSTITUCIONAL
Acerca dos princípios fundamentais do direito ambiental, assinale a alternativa correta.
O princípio da solidariedade intergeracional comete ao Poder Público, com exclusividade, o dever de defender e preservar o 

meio ambiente para as presentes e futuras gerações.
O princípio “poluidor-pagador” impõe ao poluidor o dever de prevenir a ocorrência de danos ambientais e de repará-los 

quando decorrentes de sua conduta, de modo a impedir a socialização dos ônus e a privatização dos bônus da atividade 
econômica.

O princípio da natureza pública da proteção ambiental determina ao Estado a realização de esforços para alcançar o 
equilíbrio dinâmico dos sistemas socioambientais para não vulnerar a função social da empresa.

O princípio da função socioambiental da propriedade determina que os estabelecimentos comerciais que decidirem abrigar 
áreas destinadas exclusivamente aos fumantes devem informá-lo aos frequentadores de forma clara para viabilizar seu 
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consentimento.
Segundo o neoconstitucionalismo, os direitos fundamentais sociais são direitos prestacionais dotados de eficácia plena e 

aplicação imediata. Assinale a alternativa que melhor espelha o desenho teórico dessa corrente de pensamento sobre esses 
direitos.

Tais direitos estão na base da ideia de mínimo existencial e são potencializados pela ideia de máxima efetividade.
Tais direitos são limitados pela reserva do possível e pelas escolhas políticas decorrentes da democracia representativa.
Tais direitos se apresentam como direitos fundamentais, estão na base da ideia de vida digna e sujeitam-se à esfera de 

discricionariedade administrativa independentemente de sua inscrição nas modernas Constituições.
Tais direitos referem-se a normas programáticas, que têm o papel exclusivo de orientar o desenvolvimento do Estado.

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 54, proposta perante o STF, postulou-se a possibilidade 
de antecipação terapêutica do parto de feto anencefálico. Neste julgado, prevaleceu a tese de que

o aborto é moralmente defensável, frente à dignidade da mulher, devendo, inclusive, estender-se a outras hipóteses.
a antecipação terapêutica do parto é a medida adequada, tendo em vista as dificuldades que um feto anencefálico terá, em 

todas as dimensões da vida, quando for adulto.
a antecipação terapêutica do parto não se confunde com as hipóteses tipificadas no Código Penal referentes ao aborto, na 

medida em que o feto anencefálico, tecnicamente, não se equipara à vida viável.
o aborto é prática tipificada no Código Penal, mas, neste caso, em virtude do presumido sofrimento da mãe, poderia ser 

relativizado pela jurisprudência.

A política urbana, definida pelos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, foi inserida no texto constitucional por força de 
uma emenda popular à Constituinte que prosperou num momento em que o Brasil já se afirmava como nação urbana. Sobre sua 
sistemática normativa, é correto afirmar que

encontra-se em dissonância com os dispositivos que regulamentam a Regularização Fundiária instituídos pela Lei Federal 
no 13.465, de 11 de julho de 2017.

institui e define o conteúdo substancial da função social da propriedade, direito fundamental inscrito no art. 5o, XXIII, da 
Constituição Federal.

define, de forma autoaplicável, as consequências que incidem sobre o proprietário de imóvel urbano que descumpre a 
função social da propriedade.

houve profunda alteração de seu conteúdo com a publicação da Carta Brasileira das Cidades Inteligentes.

Sob o enfoque histórico, a Constituição Federal de 1988 foi o resultado de um processo complexo e fortemente influenciado 
pela necessidade de instituir um novo projeto jurídico-político de nação. Do peculiar processo constituinte, extrai-se como 
correta a seguinte assertiva:

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, elaborado para viabilizar a transição do texto constitucional antigo para 
o novo, não sofreu alterações após 1988.

O anteprojeto elaborado pela Comissão de Sistematização presidida pelo deputado Bernardo Cabral recebeu cerca de 5 mil 
emendas.

O anteprojeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos, por determinação do então presidente José Sarney, foi a base oficial 
de trabalho da Assembleia Constituinte.

Referido processo foi protagonizado pelo “Congresso Constituinte” que tomou posse em 1987, opção que prevaleceu frente 
ao modelo de Assembleia Constituinte exclusiva.

De acordo com o art. 227, “caput” da Constituição Federal, são considerados direitos fundamentais especiais das crianças 
e adolescentes:

direito à convivência familiar, direito à profissionalização e direito ao lazer.
direito à alimentação, de livre exercício de qualquer trabalho e à convivência familiar.
direito ao não trabalho, direito ao trabalho protegido e direito à moradia.
direito à livre locomoção, direito à profissionalização e direito à educação.

A aquisição da nacionalidade secundária:
é obtida por nascido no estrangeiro, desde que descenda de nacional.
não é prevista pelo ordenamento jurídico brasileiro, que adota o critério do ius soli.
compreende duas espécies, ordinária e extraordinária, segundo os requisitos exigidos em lei e na Constituição.
atende os sistemas do ius sanguinis, ius soli e misto.

Os partidos políticos adquirem personalidade jurídica:
com o registro civil como pessoa jurídica de direito privado na forma da lei civil.
com o registro no Tribunal Superior Eleitoral como pessoa jurídica de direito público interno.
após a conjugação de dois requisitos, quais sejam, com o registro na forma da lei civil e registro no Tribunal Superior 

Eleitoral.
como pessoa jurídica de natureza mista, independentemente de qualquer registro.

Analisando-se o art. 103-B da Constituição Federal, pode-se afirmar, com relação ao Conselho Nacional de Justiça:
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Ministro do Supremo 

mais antigo na corte.
dentre suas funções, insere-se o controle da atuação financeira e administrativa do Poder Judiciário.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Presidente do 

Superior Tribunal Federal.
dentre suas funções, cabe a representação criminal por abuso de autoridade ao exclusivamente Presidente do Supremo 

Tribunal Federal.
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DIREITO ADMINISTRATIVO
O advento da Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, alterou significativamente o sistema de responsabilização 

por atos de improbidade administrativa no ordenamento jurídico pátrio. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.
A comprovação do dolo, nos termos da lei, poderá ser presumida face ao resultado prático relativo à perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades descritas no art. 1o da Lei.
A indisponibilidade de bens jamais poderá ser decretada sem a formação do contraditório, em virtude da incidência dos 

princípios do direito administrativo sancionador.
Os efeitos da Lei de Improbidade Administrativa não alcançam as entidades privadas, mesmo se estas, em sua constituição, 

tenham sido custeadas pelo erário.
A nomeação ou indicação política por parte de agente competente não configura ato de improbidade administrativa a menos 

que se comprove o dolo com finalidade ilícita por parte do agente.

Acerca da indisponibilidade de bens na Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, é correto afirmar que:
sua decretação é vedada quando se tratar de importância de até 50 (cinquenta) salários-mínimos depositados em operações 

financeiras.
a ordem de preferência deverá priorizar veículos de via terrestre em detrimento dos bens imóveis.
a Lei não alcança, em hipótese alguma, bens e recursos mantidos no exterior, recursos que são regulados por instrução 

normativa do Banco Central (BACEN).
a Lei é taxativa quanto à anotação, em matrícula de imóvel, da existência da ação ajuizada para apurar a prática de ato de 

improbidade administrativa, a fim de preservar o interesse público.

O Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei Federal no 13.089, de 12 de janeiro de 2015, disciplinou, entre outros, as 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução de funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas 
e em aglomerações urbanas. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá observar a participação de representantes da sociedade civil 
e da população e, ainda, do Ministério Público.

O conteúdo do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) não interfere e tampouco se comunica com o conteúdo 
dos planos diretores dos Municípios, em prestígio ao princípio da autonomia dos entes da federação que rege a governança 
interfederativa.

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá ser instituído por Lei Estadual no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contados a partir da entrada em vigor do Estatuto da Metrópole.

A governança interfederativa, instituída pelo Estatuto da Metrópole, é exercida pelo parlamento metropolitano.

Os Tribunais de Contas são órgãos de controle externo da Administração Pública, auxiliares do Poder Legislativo. Acerca de 
sua definição, atuação e natureza jurídica, assinale a alternativa correta.

Os Tribunais de Contas dos Municípios com mais de 4 milhões de habitantes serão criados e mantidos nos termos de Lei 
Municipal.

Os membros dos Tribunais de Contas dos Municípios são julgados, nos crimes comuns, pelo Tribunal de Justiça Estadual 
correspondente.

Os Tribunais de Contas dos Estados, disciplinados exclusivamente pela Constituição Federal, são compostos por sete 
conselheiros.

Os processos de contas obedecem aos princípios processuais de grandeza constitucional, tais como o contraditório e a 
ampla defesa, mas não são revestidos de natureza jurisdicional.

A pré-qualificação no processo licitatório, instituído pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, é:
um procedimento obrigatório, regido pelo princípio da publicidade e corolário dos princípios da eficiência e da 

economicidade.
um procedimento auxiliar que, nos casos de indeferimento de interessado, poderá ensejar a apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, convocado por meio de edital, de caráter facultativo.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, com validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

que, uma vez adotada, deverá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O Imposto Territorial Rural é de competência
dos Estados.
dos Municípios.
da União Federal.
dos Estados e dos Municípios.

O Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI) não incide
sobre a doação de bens imóveis.
na venda e compra entre pai e filho.
na integralização do capital social de sociedade que exerça exclusivamente atividade imobiliária.
em permuta de bens imóveis.

Sobre o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens Imóveis (ITCMD), é correto afirmar que
é devido ao Estado onde localizado o bem imóvel, ou ao Distrito Federal.
incide em operações de aumento de capital de sociedades, quando o aumento se dá mediante a integralização de bens 

imóveis.
não é devido, na transmissão causa mortis, quando o falecido era domiciliado no exterior.
incide em operações de permuta sem torna, quando as partes são residentes em Estados distintos.
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O Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) é devido ao Município onde localizado o Imóvel e
não pode ser progressivo no tempo, para imóveis subutilizados ou não utilizados.
pode ser progressivo em razão do valor do bem e ter alíquotas diferentes de acordo com a sua localização e uso.
incide sobre imóveis rurais.
pode ter sua alíquota alterada por decreto.

Sobre as limitações ao Poder de Tributar, é correto afirmar que
a alteração de alíquotas ou base de cálculo poderá ocorrer por meio de decreto ou atos de órgãos do Poder Executivo.
empréstimos compulsórios poderão ser instituídos por medida provisória, a fim de: atender a despesas extraordinárias, 

decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; nos casos de investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional, respeitado o princípio da anualidade.

é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária.
a majoração do tributo pode retroagir a ocorrência do fato gerador, sempre que assim determinado por lei.

DIREITO CIVIL
Estabelecia o Código Civil/16 (CC/16) que: “tendo havido intuito de prejudicar a terceiros, ou infringir preceito de lei, nada 

poderão alegar, ou requerer os contraentes em juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro, ou contra 
terceiros” (art. 104). Tal regra, contudo, não foi reproduzida no CC/02.

Assinale o dispositivo que, no novo sistema, mais se aproxima do princípio geral de direito contido no artigo revogado.
Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, 

e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos (art. 154).
O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se 

oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante (art. 144).
Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio ou para reclamar indenização (art. 

150).
Na lesão, não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar 

com a redução do proveito (art. 157, § 2o).

Sobre os negócios nulos e anuláveis, assinale a alternativa correta.
o menor de dezesseis anos não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou 

quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.
sendo nulo o negócio jurídico simulado, não há direitos a ressalvar, mesmo quanto aos terceiros de boa-fé em face dos 

contraentes originários.
o negócio jurídico de consumo também é nulo quando celebrado por agente absolutamente incapaz.
quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será esse de dois 

anos, a contar da data da conclusão do ato.

Sobre a disciplina do pagamento, assinale a alternativa correta.
quanto ao seu local, a regra é que o pagamento se efetive no domicílio do credor (dívida portable).
mesmo no caso de falência do devedor, não pode o credor cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato 

para o pagamento.
o pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, 

ou tanto quanto reverter em seu proveito.
o credor é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, não podendo recusá-la se mais valiosa.

Leia o texto a seguir para responder à questão de número 73.
Propõe-se o Estado, de maneira eficiente, a coibir e a reprimir todos os abusos praticados no mercado de consumo (CDC, 

art. 4o, VI), e essa atuação deve abranger todas as esferas de governo: Executivo, Legislativo e também o Judiciário. Como já 
se registrou em obra doutrinária, o Estado, incumbido de defender o consumidor, não pode, em hipótese alguma, desrespeitá-
lo. Se o desrespeito parte do próprio Estado, faltar-lhe-á legitimidade para cobrar o respeito por parte de outrem. (...) O correr 
frouxo do mercado, indutor da impunidade, deve ceder à firme, eficiente e implacável atuação, preventiva e repressiva, no 
combate aos abusos, autêntico desestímulo a prováveis violações. Esse abuso, em geral, materializa-se em práticas ou em 
cláusulas contratuais e nas cobranças de dívidas (Teoria geral das relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 85/86).

A partir desse silogismo, é correto afirmar, sobre as práticas e as cláusulas abusivas, que
o exame do postulado da transparência, com a outorga de informação adequada e clara ao consumidor, inclusive a lhe 

dar oportunidade de tomar conhecimento prévio do conteúdo do contrato, antecede a valoração da abusividade das suas 
cláusulas.

uma cláusula abusiva, portanto nula de pleno direito, não pode ser modificada – mesmo se assim desejar o consumidor – 
para equilibrar a desproporção nela inscrita.

o direito do consumidor e o direito ambiental não se relacionam de modo direto, cada um dotado de esfera de proteção 
autônoma e independente.

o fornecedor não pode condicionar a aquisição de produtos a limites quantitativos, pois deve atender às demandas dos 
consumidores na exata medida da sua disponibilidade de estoque.
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A Lei no 13.143/15 concede ao portador de deficiência a faculdade de se casar. Considerando-se também que a mencionada 
lei criou a figura da decisão apoiada, deixando a curatela para casos excepcionais, pode-se afirmar, segundo o tomo II das 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo (NSCGJ), que

o curador ou apoiador deverá sempre comparecer a acompanhar o portador de deficiência na habilitação do casamento, 
uma vez que exerce a representação jurídica desse.

a manifestação de vontade do portador de deficiência, na habilitação de casamento, não pode ser suprida pela intervenção 
individual do curador ou do apoiador.

o regime de casamento somente poderá ser escolhido mediante requerimento de alvará judicial.
o curador do portador de deficiência deverá zelar para que seja escolhido o regime de separação total de bens, visto que sua 

função é cuidar da parte patrimonial do assistido.

Em relação ao direito de representação, pode-se afirmar, segundo os art. 1852 e 1836 do Código Civil, que
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e maternos herdam por 

representação.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, será nomeado curador à herança para realizar 

a partilha igualmente entre os sucessores.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e um avô materno viúvo 

dividirão seus bens em 1/3 por cabeça.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos de idade, seus avós paternos e maternos 

herdarão seus bens na base de 50% cada linha.

Sobre o Instituto da emancipação, pode-se afirmar que
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, somente poderá impugnar o reconhecimento até um ano após a 

maioridade civil, não havendo prazo para os emancipados.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, pode impugnar o reconhecimento até quatro anos após a 

emancipação.
a pessoa emancipada necessitará do consentimento de seu tutor para impugnar reconhecimento de filiação.
vige a tutela até a maioridade, independentemente da emancipação do tutelado.

De acordo com o Código Civil, é correto afirmar, sobre a posse, que
o possuidor do imóvel é também considerado possuidor dos bens móveis que nele estiverem, até prova em contrário.
terceiro sem mandato não pode adquirir a posse em nome de outrem, por depender do exercício de poderes inerentes à 

propriedade.
a posse é direito real.
a existência de justo título traz presunção absoluta de que a posse é de boa-fé.

É correto dizer, sobre o direito de laje, que
o titular do direito de laje não pode ceder a superfície de sua construção para a instituição de um novo direito real de laje.
o titular do direito real de laje somente pode dispor de sua unidade com autorização do titular da construção-base.
o direito real de laje pode ter como objeto tanto a superfície superior como a superfície inferior de uma construção.
a instituição do direito real de laje implica a atribuição de fração ideal de terreno ao titular da laje.

Pode-se afirmar, acerca do condomínio edilício, que
qualquer condômino, sozinho, pode convocar assembleia extraordinária.
a constituição de conselho fiscal é obrigatória em condomínios edilícios com mais de dez unidades autônomas.
as obras e reparações necessárias somente podem ser realizadas pelo síndico mediante autorização prévia da assembleia 

dos condôminos.
o regime de multipropriedade pode ser adotado em condomínio edilício por meio da deliberação da maioria absoluta dos 

condôminos, mesmo sem previsão na instituição.

Sobre o patrimônio de afetação em incorporação imobiliária, é correto afirmar que
o patrimônio de afetação pode ser constituído a qualquer tempo, mediante averbação de termo firmado pelo incorporador no 

Registro de Imóveis.
a afetação do patrimônio visa primordialmente a facilitar a obtenção de crédito para a construção de empreendimentos 

imobiliários.
o patrimônio respectivo, feita a afetação, não pode ser dado em garantia em operação de crédito.
o regime de afetação é obrigatório no caso de incorporação destinada à moradia de população de baixa renda.

Sobre a doação, é correto afirmar que
é anulável a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor em 

testamento.
é anulável a doação de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do doador expressamente 

houverem consentido.
a doação feita em contemplação do merecimento do donatário perde o caráter de liberalidade.
dispensa-se a aceitação, se o donatário for absolutamente incapaz, desde que se trate de doação pura.

Sobre os contratos em geral, assinale a alternativa correta.
Não tem o evicto direito de receber o preço que pagou pela coisa evicta, mesmo não sabendo do risco da evicção, se houver 

cláusula que exclui a garantia contra a evicção.
No caso de vício redibitório, o adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço, no prazo de trinta 

dias, se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se a partir 
da alienação, reduzido a um terço.

No contrato com pessoa a declarar, a pessoa nomeada adquire os direitos e assume as obrigações decorrentes de tal 
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contrato a partir do momento em que houve sua aceitação.
Na estipulação em favor de terceiro, o estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, 

independentemente da sua anuência e da do outro contratante.

Assinale a alternativa correta.
O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou 

não dispuserem de meios suficientes.
O empregador é solidariamente responsável pelos prejuízos causados por seus empregados e prepostos, no exercício do 

trabalho que lhes competir, ou em razão dele, desde que haja culpa ou dolo do empregador.
Se a ofensa tiver mais de um autor, a responsabilidade civil pela reparação será divisível.
O direito de exigir reparação não se transmite com a herança.

Marque a alternativa verdadeira acerca do contrato de seguro.
Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso ou culposo do segurado, do beneficiário, ou de 

representante de um ou de outro.
Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos direitos e ações do segurado ou do beneficiário, contra o 

causador do sinistro.
A embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.
No seguro de responsabilidade civil facultativo, cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente 

em face da seguradora do apontado causador do dano.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sabe-se que o notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a 

quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro (Lei no 8.935/94, art. 3o), e que aos tabeliães compete a lavratura 
de ATAS NOTARIAIS (Lei no 8.935/94, art. 7o, III). Logo, e considerando que a fé pública – segundo parte da doutrina – é a 
garantia que o Estado concede no sentido de que os fatos ou atos jurídicos são verdadeiros, ou seja, autênticos, assinale a 
alternativa correta.

O objeto da ata notarial está restrito à prova da existência ou do modo de existir de algum fato, não alcançando dados 
representados por imagem ou sons gravados em arquivos eletrônicos.

A fé pública gera uma presunção absoluta de veracidade, inclusive a impedir o juiz de se valer – porque inútil – da inspeção 
judicial.

A ata notarial se presta a demonstrar fatos que o tabelião presenciou, não a comprovar a veracidade de declaração feita por 
testemunhas.

Como não está a ata notarial prevista no rol dos meios de prova do CPC, sua aceitação em juízo depende de prévia 
validação pela corregedoria permanente do tabelião que a lavrou.

A partir das regras do cumprimento de sentença, definitivo e provisório, é correto afirmar:
mesmo diante de um crédito alimentar, como honorários advocatícios, tem o juiz a possibilidade – não a obrigação – de 

dispensar a caução para deferir o levantamento de depósito em dinheiro antes do trânsito em julgado.
quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á depositar de imediato o valor que entende correto.
os 15 dias para o devedor apresentar impugnação se iniciam após intimação específica, pela imprensa oficial, uma vez 

decorrido o prazo para pagamento voluntário.
a sentença condenatória de obrigação de pagar quantia certa poderá, logo que transite em julgado, ser levada a protesto.

É correto afirmar, a respeito dos recursos:
à exceção do agravo interno e dos embargos de declaração, o prazo para interposição dos recursos é de 15 dias, sempre 

contados da intimação dos advogados pela imprensa oficial.
o agravo retido e a reclamação são recursos cabíveis de acordo com a sistemática prevista no novo CPC.
o capítulo da sentença que concede ou revoga a tutela provisória é impugnável via agravo de instrumento, sem prejuízo da 

apelação quanto às demais matérias.
tem o agravante o ônus de juntar, nos autos físicos, cópia da petição do agravo de instrumento que manejou, no prazo de 03 

dias, contados da interposição, pena de ser reconhecida a sua inadmissibilidade.

Sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, é correto afirmar que
não pode ser instaurado na fase de cumprimento de sentença.
ele pode ser instaurado em qualquer fase do processo, e é dispensável quando a inicial contiver pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica.
ele jamais suspenderá a tramitação do processo.
ele é resolvido por uma sentença.

DIREITO PENAL
Dos delitos previstos no Código Penal, assinale a alternativa que contém o tipo penal que prevê causa de aumento de pena 

quando o ato for praticado contra mulher em razão da condição do sexo feminino.
Constrangimento ilegal, considerando a causa de aumento de pena de até metade.
Tráfico de pessoas, considerando-se a hipótese de aumento de pena de um terço até metade.
Homicídio, considerando a causa de aumento de pena de até metade do feminicídio.
Perseguição, considerando-se a hipótese de aumento de pena de metade.

A pesca em período e volume não permitidos ou a utilização de petrechos proibidos é:
conduta atípica quando praticada por habitantes locais para a criação em tanques sem produção de mortandade.
passível de perdão judicial desde que reconhecida a potencialidade lesiva diminuta.
delito de perigo concreto independentemente do prejuízo à fauna e ao meio ambiente.
delito que tem por objeto material a proteção do meio ambiente, bem jurídico fundamental, difuso e de difícil reparação.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL
Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for
homem, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 5 (cinco) anos de idade ou com deficiência.
mulher, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
maior de 70 (setenta) anos.

DIREITO COMERCIAL
Acerca da responsabilidade do alienante do estabelecimento, quanto aos passivos preexistentes à alienação, pode-se 

afirmar que ela
é solidária, pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação na imprensa oficial do contrato de 

alienação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.
pode ser contratualmente elidida, isentando-o.
é exclusiva e não pode ser transferida ao adquirente do estabelecimento.
é inexistente, já que, com a alienação, o adquirente assume todos os passivos do estabelecimento.

Com relação às sociedades cooperativas, é correto afirmar que elas se caracterizam
pelo fato de serem aptas a auferir lucro e, quando isso ocorre, distribuí-lo aos cooperados de acordo com sua participação 

no capital social da cooperativa.
pelo fato de cada cooperado ter direito de voto proporcional à sua participação no capital da cooperativa.
pela divisibilidade do fundo social entre os sócios.
pela distribuição dos seus resultados proporcionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a sociedade.

Qual das seguintes matérias confere ao acionista dissidente o direito de retirar-se de uma Sociedade Anônima?
O aumento do dividendo obrigatório.
A criação de ações preferenciais ou o aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as 

demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstas ou autorizadas pelo estatuto.
O aumento do Capital Social mediante a emissão de novas ações pela companhia.
A rejeição das contas dos administradores.

Assinale a alternativa correta sobre os títulos de crédito.
Considera-se o lugar da emissão e do pagamento, quando não indicado no título, o do domicílio do emitente.
O aval posterior ao vencimento do título não produz efeitos.
A omissão de qualquer requisito legal, no preenchimento do título, implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu 

origem.
Para validade do aval dado no anverso do título, não é suficiente a simples assinatura do avalista, devendo constar a 

expressão ‘por aval’.

Sobre a exploração da atividade econômica pelo Estado, por intermédio de pessoa jurídica do tipo “empresa pública” ou 
“sociedade de economia mista”, assinale a alternativa correta.

As empresas públicas e as sociedades de economia mista poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 
privado.

Sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e às obrigações civis, tributárias, 
comerciais e trabalhistas.

Para sua criação e instituição, não há necessidade de edição de Lei, bastando Decreto do Poder Executivo.
Eventuais contratações de obras, serviços, compras e alienações não necessitam ser feitas por meio de licitação.

Sobre a ação de responsabilidade dos administradores de instituição financeira sob regime de intervenção e/ou liquidação 
extrajudicial decretado pelo Banco Central, em razão de gestão temerária e fraudulenta, é correto afirmar que

a medida de indisponibilidade dos bens dos referidos administradores não se aplica quando a instituição financeira estiver 
sob RAET (Regime de Administração Especial Temporária), previsto no Decreto-lei no 2321/87.

a medida de indisponibilidade dos bens não pode ser estendida aos gerentes e aos conselheiros fiscais das instituições 
financeiras, mas somente aos ex-administradores que exerceram a gestão nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de 
intervenção.

os administradores das instituições financeiras sob esse regime, os quais exerceram a gestão nos 12 (doze) meses anteriores 
ao ato, ficarão com todos os bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até 
apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

a medida de indisponibilidade prevista na legislação específica para as instituições financeiras também pode atingir aqueles 
bens dos ex-administradores considerados impenhoráveis ou inalienáveis pelo Código de Processo Civil.

Sobre a participação de menor incapaz na atividade empresarial, assinale a alternativa correta.
Admite-se sua participação em comandita simples, desde que não seja responsável pela administração.
Admite-se sua participação em sociedade limitada, inclusive como sócio-gerente, desde que representado pelo 

responsável.
Admite-se sua participação em sociedade em nome coletivo, em comandita por ações, mesmo que o capital social não 

esteja totalmente integralizado.
Não se admite a possibilidade de que adquira ações de companhia aberta, nem mesmo por intermédio de representante.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 23 de março de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XV - Edição 3472 112

Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação apresentado pelo devedor, assinale a alternativa que 
corresponda ao procedimento a ser adotado pelo juiz, à luz da legislação de regência (Lei no 11.101/05).

Deve imediatamente convolar a recuperação judicial em falência.
Deve intimar, somente, os maiores credores de cada classe para se manifestarem.
Deve designar audiência, convocando o Comitê de Credores, se houver, ou, na falta dele, o administrador judicial, o devedor 

e os credores que impugnaram o plano de recuperação.
Deve convocar assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que Fernando Henrique Cardoso, José Sarney e Gilberto Gil possuem em comum?
Os três são membros da Academia Brasileira de Letras.
Os três estudaram juntos no mesmo internato na Suíça.
Os três são bacharéis em Direito.
Os três são baianos.
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11  -  B 12  -  C 13  -  C 14  -  D 15  -  C 16  -  A 17  -  B 18  -  A 19  -  A 20  -  D
21  -  A 22  -  B 23  -  C 24  -  C 25  -  B 26  -  B 27  -  D 28  -  A 29  -  A 30  -  D
31  -  C 32  -  B 33  -  C 34  -  D 35  -  B 36  -  A 37  -  C 38  -  B 39  -  D 40  -  C
41  -  D 42  -  A 43  -  C 44  -  B 45  -  B 46  -  C 47  -  A 48  -  C 49  -  D 50  -  D
51  -  B 52  -  A 53  -  C 54  -  B 55  -  D 56  -  A 57  -  C 58  -  A 59  -  B 60  -  D
61  -  B 62  -  A 63  -  D 64  -  C 65  -  C 66  -  A 67  -  A 68  -  B 69  -  C 70  -  C
71  -  D 72  -  C 73  -  A 74  -  B 75  -  D 76  -  B 77  -  A 78  -  C 79  -  D 80  -  A
81  -  D 82  -  D 83  -  A 84  -  B 85  -  C 86  -  A 87  -  D 88  -  B 89  -  D 90  -  D
91  -  C 92  -  A 93  -  D 94  -  B 95  -  A 96  -  B 97  -  C 98  -  A 99  -  D 100  -  A

VERSÃO 3

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
A respeito da cindibilidade do registro de títulos constitutivos, modificativos ou extintivos de direitos reais sobre bens imóveis, 

é correto afirmar:
a controvérsia quanto à possibilidade de cindibilidade surge quando o título formal apresentado reúne atos relativos a 

imóveis distintos e independentes uns dos outros.
cindir títulos equivale a dividir, quando possível, fatos jurídicos inscritíveis, objetos de múltiplos instrumentos concernentes a 

mesmo imóvel, permitindo que a multiplicidade de causas sobreponha-se à unicidade negocial.
o título formal pode cindir-se em dois casos: quando um único título formal referir-se a mais de um imóvel; ou quando um 

único título formal contiver dois ou mais fatos jurídicos relativos a um mesmo e único imóvel, contanto que esses fatos jurídicos 
não constituam negócio indissolúvel.

a cisão possível é a do título causal, ou seja, a do fato jurídico que dá causa à mutação jurídico-real, mas não do título 
formal, que é o instrumento levado ao registro de imóveis.

Foi apresentado ao Oficial de Registro de Imóveis o instrumento particular denominado Aditamento ao Instrumento de 
Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, por meio do 
qual a fiduciante, Empresa XXX Ltda., e o fiduciário, Empresa YYY Ltda., alteram os seguintes pontos do contrato originalmente 
registrado: a) Valor das Obrigações Garantidas (de R$ 100.000,00 para R$ 180.000,00), a Data de Vencimento Final (de 
26.12.2028 para 26.12.2033); a Forma de Pagamento de 120 parcelas mensais para 180 parcelas mensais; e os Encargos 
Remuneratórios de 5,30% para 6,50% ao ano. A análise formal do título revela o preenchimento dos requisitos formais de 
continuidade e especialidade. Quanto à qualificação do presente título, assinale a alternativa correta.

Diz respeito apenas ao aspecto exterior do título em sentido formal, não se admitindo que a análise se estenda aos aspectos 
interiores do título causal, tornando obrigatória a qualificação positiva.

Deve resultar negativa, pois o contrato visa à modificação de direito real inscrito sobre imóvel de valor superior a trinta vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País e, por isso, deve ser instrumentalizado por escritura pública, nos termos do Art. 108 do 
Código Civil.

Deve resultar positiva, uma vez que a retificação é válida e estão presentes todos os requisitos formais de continuidade e 
especialidade; além disso, a averbação da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca conta com expressa 
previsão no item 15 do inciso II do Art. 167 da Lei no 6.015/73.

Deve resultar negativa, pois a modificação pretendida atinge elementos essenciais do contrato principal, configurando 
novação objetiva, o que depende do cancelamento da garantia primitiva e registro da nova.

O Art. 27 da Lei no 9.514/97 impõe ao fiduciário o dever de promover leilões para a alienação do bem no caso da consolidação 
da propriedade fiduciária. Seguindo o entendimento da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, pode-se afirmar corretamente que tal obrigação:

repercute na qualificação registral, pois o registro da venda realizada no referido leilão ou a averbação da inexistência 
de licitantes dependem da notícia de que o devedor foi comunicado sobre as datas, horários e locais dos leilões, ainda que 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.

não gera nenhuma repercussão na esfera registral, porque é uma questão meramente obrigacional, e a Lei no 9.514/97 não 
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dispõe de forma específica sobre os procedimentos para a realização dos leilões.
não repercute no registro imobiliário porque, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária no 

patrimônio do credor fiduciário, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço 
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos, despesas, custo com o imposto de transmissão e às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos 
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos.

repercute diretamente no registro imobiliário, pois a inscrição da alienação realizada em leilão depende de prova de que o 
fiduciante foi intimado pessoalmente sobre as datas, horários e locais dos leilões.

J. B. F., por meio de escritura pública lavrada em 01.09.2010, vendeu a J. A. S. o imóvel objeto da Matrícula no 120 do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca Local. O título foi apresentado ao respectivo Oficial de Registro de Imóveis somente em 
30.03.2021, quase 10 anos após a lavratura do título translativo da propriedade. Na qualificação registral, o Oficial deparou-
se com uma averbação realizada em 03.01.2020, noticiando a indisponibilidade dos bens do vendedor. Com relação ao caso 
apresentado, o Oficial de Registro de Imóveis deve

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no item 44.1 
do Capítulo XVI das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
que as partes foram expressamente comunicadas da existência da ordem de indisponibilidade. Satisfeita essa exigência, o título 
poderá ser registrado.

qualificar positivamente o título, tendo em vista que a indisponibilidade de bens é constrição de natureza pessoal e não pode 
afetar os negócios celebrados anteriormente à sua decretação.

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no § 3o do 
Art. 1o, do Decreto no 93.240/86, a ser feita pelo outorgante, no sentido de que existem ônus reais incidentes sobre o imóvel. 
Satisfeita essa exigência, o título poderá ser registrado.

qualificar negativamente o título, exigindo o prévio cancelamento da indisponibilidade averbada na matrícula.

No dia 05.01.2021, foi recepcionada pelo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, por meio da Prenotação no 55.000, a 
certidão da penhora lavrada sobre o imóvel da Matrícula 1000 daquela serventia. Após o título ter sido negativamente qualificado, 
o interessado, inconformado com a recusa, solicitou a instauração do procedimento previsto no artigo 198 da Lei no 6.015/73 e 
o dissenso submetido à análise do Juízo competente no dia 24.01.2021.

No dia 29.01.2021, foi recepcionada na Prenotação no 56.500 outra penhora, objetivando a constrição do mesmo imóvel, só 
que em outro processo.

À luz do princípio da prioridade, como deverá agir o Oficial do Registro de Imóveis?
A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 

O registrador deve aguardar o vencimento do prazo de 30 dias da primeira prenotação, para só então atribuir os efeitos de 
prioridade ao segundo.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
Portanto, o registrador deve prorrogar os efeitos da segunda prenotação e retomar seu procedimento de registro somente a 
partir do dia em que o segundo título assumir sua posição de precedência na fila.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias, a contar da data da 
segunda prenotação, nos termos do artigo 189 da Lei no 6.015/73. Esgotado esse prazo, sem que seja apresentado o resultado 
do julgamento do pedido de providências instaurado para análise do primeiro título, o segundo será inscrito e obterá preferência 
sobre aquele.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias da primeira prenotação, 
nos termos do artigo 188 da Lei no 6.015/73. Estando apto para registro, o segundo documento obterá a prioridade e poderá ser 
inscrito na referida matrícula.

A Cédula de Crédito Imobiliário – CCI – foi instituída para representar créditos imobiliários. À sua emissão e inscrição no 
cartório de registro de imóveis aplicam-se, respectivamente, as seguintes regras:

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar o número, a série, a instituição custodiante, e a 
expressa autorização do devedor do crédito que ela representa.

a CCI será emitida pelo devedor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI emitida sob a forma escritural, deve ser 
obrigatoriamente averbada no Registro de Imóveis, sob pena de ineficácia perante terceiros.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

A retificação do registro imobiliário será negada pelo Oficial de Registro de Imóveis sempre que
implicar transposição, para o registro, de imóvel ou parcela de imóvel de domínio particular.
for possível identificar todos os confinantes tabulares do registro a ser retificado.
não for possível verificar que o registro corresponde ao imóvel descrito na planta e no memorial descritivo.
houver aumento ou diminuição de área ou de medida perimetral superior a cinco por cento das constantes do registro 

retificando.

A incorporação imobiliária é a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou 
parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. O incorporador somente poderá negociar 
as frações ideais de terrenos e as acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro do memorial de 
incorporação no registro de imóveis competente. Assinale a alternativa que contenha exemplos de documentos que devem ser 
apresentados junto com o memorial de incorporação.

Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais 
destinados à guarda dos mesmos; certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre 
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o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições.
Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão dos respectivos 

registros e o projeto de construção protocolado para análise da autoridade competente;
Título de propriedade do terreno, ou de promessa, ainda que revogável ou retratável, de compra e venda ou de cessão de 

direitos do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel e não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações 
ideais.

Certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativas ao imóvel, ao incorporador e aos alienantes do terreno e seus antecessores pelo prazo de 10 anos.

A respeito das cartas de sentença, adjudicação e arrematação, ou formais de partilha, assinale a alternativa correta.
O formal de partilha, a carta de sentença, a carta de adjudicação e de arrematação, originados de processo eletrônico, 

poderão ser expedidos para remessa eletrônica aos Serviços Notarias e de Registro, mediante emissão dos termos de abertura 
e de encerramento assinados eletronicamente pelo Escrivão e pelo Magistrado, sendo vedado o fornecimento de senha de 
acesso aos autos pelo Oficial de Registro ou Tabelião.

As cartas de sentença formadas em Tabelião de Notas deverão conter, no mínimo, cópia da sentença ou da decisão a ser 
cumprida; certidão do seu trânsito em julgado ou certidão de interposição de recurso recebido com efeito suspensivo.

As peças necessárias à formação do formal de partilha, carta de adjudicação e de arrematação e documentos semelhantes, 
extraídas do processo eletrônico, serão impressas pelo ofício de justiça responsável pelo feito e terão suas folhas rubricadas 
pelo escrivão judicial imediatamente à sua impressão, dispensando-se a autenticação.

O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, nos moldes da 
regulamentação do correspondente serviço judicial, ficando à cargo no notário definir as peças que integrarão o título.

Dos títulos a seguir, aquele que é objeto de registro em sentido estrito é:
a rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema Financeiro 

da Habitação, que importe elevação da dívida, mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de 
terceiros.

a escritura pública de separação, divórcio ou dissolução de união estável, quando não objetivar a partilha de bens dos 
cônjuges, ou apenas afirmar permanecerem estes, em sua totalidade, em comunhão.

o contrato de promessa de compra e venda de lote oriundo de loteamento regular, inscrito antes da vigência da Lei no 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, decorrente de oferta pública e na qual tenha sido pactuado o pagamento do preço a prazo em 
prestações sucessivas e periódicas.

o ato de tombamento definitivo de bem imóvel, requerido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, do serviço 
de proteção ao patrimônio histórico e artístico.

Assinale a alternativa correta sobre o procedimento de dúvida, previsto no Art. 198 da Lei no 6.015/73:
O procedimento de dúvida admite apenas dois resultados: a procedência, pela qual são afastadas as exigências e 

determinado o registro, ou a improcedência, por meio da qual são mantidas as exigências.
O procedimento de dúvida destina-se a solucionar dissenso envolvendo recusa na prática de ato de registro em sentido 

amplo, inclusive quando o registrador se recusar a praticar ato de averbação.
Por sua natureza administrativa, a decisão proferida no procedimento de dúvida faz coisa julgada material, não se admitindo 

a reiteração da dúvida nem mesmo quando a jurisprudência a respeito das questões tratadas tenha sido alterada.
O procedimento de dúvida que decidir sobre matéria registral não se sobrepõe às questões examinadas na esfera 

jurisdicional.

O princípio da continuidade é um dos mais importantes do sistema registral brasileiro. O ato que será praticado deve ter 
como uma das partes pessoa cujo nome já consta do registro. Todavia, existem negócios que excepcionam essa regra. São 
exceções ao princípio da continuidade:

o sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos de infração penal. O sequestro pode ser determinado 
em qualquer fase do processo penal, bastando a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda que 
estes já tenham sido transferidos a terceiros.

a desapropriação amigável, celebrada por meio de escritura pública. Ainda que as partes acordem com relação ao valor da 
indenização, a perda da propriedade é compulsória, revelando-se modo originário de aquisição, na qual inexiste nexo causal 
entre a situação jurídica dominial e a situação atual.

a arrematação em hasta pública no processo de execução judicial. Considerada maneira originária de aquisição, o registro 
da carta de arrematação pode ser feito ainda que o titular dominial não seja de qualquer forma parte na execução.

a usucapião reconhecida extrajudicialmente. Ainda que a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis não faça 
coisa julgada material, a usucapião pode ser reconhecida extrajudicialmente ainda que inexista registro anterior ou este não 
seja localizado.

Das alternativas a seguir, assinale aquela que indica exclusivamente exemplos de Livros do Registro de Imóveis.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 3 – Registro Auxiliar; e Livro de Registro de Aquisição de Imóveis 

Rurais por Estrangeiros.
Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Atos Normativos e Decisões 

da Corregedoria Geral da Justiça.
Livro de Recepção de Títulos; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Ofícios Recebidos.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; e Livro de Registro dos documentos relativos à vida funcional do registrador 

e de seus prepostos.

No registro da incorporação imobiliária ou, não havendo esta, no registro direto da instituição de condomínio, deve ser 
exigida prova de aprovação pelo GRAPROHAB na hipótese de

condomínio vertical localizado em área especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou 
superior a 1.000,00 m2.

condomínio vertical, com menos de 200 unidades, mas com área de terreno superior a 10.000,00 m2, que não seja servido 
por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública.
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condomínio horizontal, com área de terreno superior a 50.000,00 m2.
condomínio vertical localizado em terreno que não seja servido por redes de água e de coleta de esgoto, guias e sarjetas, 

energia e iluminação pública, independentemente do número de unidades ou do tamanho do terreno.

A matrícula de jornais e periódicos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas conterá, dentre outras, as seguintes informações:
o título do jornal ou periódico, a sede da redação, a administração, o nome, a idade, o endereço residencial e a prova da 

nacionalidade do diretor ou redator-chefe.
no caso de publicações em papel, a sede das oficinas impressoras e o esclarecimento se estas são próprias ou de terceiros, 

sendo desnecessário, no último caso, revelar os respectivos proprietários.
o estatuto ou contrato social e o nome, a idade, o endereço residencial e a prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e 

sócios da pessoa jurídica proprietária das oficinas impressoras.
o nome, o estado civil, a profissão e o endereço residencial do diretor ou redator-chefe, e, sendo casado, o nome e 

qualificação do cônjuge e o regime de bens no casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei no 6.515, de 
26 de dezembro de 1977.

Para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ou em 
qualquer juízo ou tribunal, os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, devem ser 
registrados por Oficial de Registro de Títulos e Documentos. Nesse contexto, assinale a alternativa correta.

Em todas as situações será necessária a tradução do conteúdo da apostila aposta em documento de origem estrangeira.
Os documentos escritos em duas línguas, sendo uma delas o português e outra língua estrangeira com caracteres 

comuns, poderão ser registrados sem a necessidade de tradução juramentada sempre que o Registrador reconhecer a idêntica 
correspondência entre o português e a língua estrangeira.

Do registro constará advertência de que, havendo divergência na interpretação de expressão traduzida, prevalecerá, para 
efeito de eficácia, o conteúdo do texto original, na língua em que foi produzido.

Os documentos escritos em duas línguas estrangeiras somente poderão ser registrados se acompanhados das traduções 
juramentadas de ambas as línguas estrangeiras.

Com relação ao princípio da territorialidade aplicado ao Serviço de Registro de Títulos e Documentos, assinale a alternativa 
correta.

Os registros de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação estão sujeitos ao princípio da territorialidade, 
devendo o ato ser praticado por qualquer um dos registradores localizados no domicílio das partes.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros não estão sujeitos 
ao princípio da territorialidade, bastando que o ato seja praticado pelo registrador localizado no domicílio de qualquer dos 
devedores.

O registro de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros pode ser praticado por 
qualquer dos oficiais das comarcas das partes envolvidas, sendo vedado, entretanto, ao oficial que recebeu o título em primeiro 
lugar enviar o título a outro Oficial para que o registro seja realizado em todas as praças.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros estão sujeitos ao 
princípio da territorialidade, devendo o ato ser praticado pelos registradores localizados no domicílio das partes e, se as partes 
estiverem domiciliadas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em cada uma delas.

Sobre o Serviço de Registro de Títulos e Documentos é verdadeiro afirmar que
salvo dispensa legal expressa, em relação a documento específico, são necessários o reconhecimento de firma e a assinatura 

de testemunhas instrumentárias no âmbito do Registro de Título e Documentos.
ainda que o documento a ser registrado no livro “B” seja impresso idêntico a outro já anteriormente registrado na íntegra, 

o novo registro deverá ser integral, não podendo se limitar à consignação dos dados constantes de claros preenchidos no 
documento, nem que seja feita remissão àquele outro já registrado.

o registro facultativo, para fins de mera conservação, do contrato de constituição de sociedade simples, no livro “F”, 
independe da comprovação da regularidade de sua constituição.

o registro integral de documentos consiste na sua trasladação, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às 
entrelinhas ou eventuais acréscimos, alterações, defeitos e vícios que tiver o original apresentado e, bem assim, com menção 
precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais.

Das indicações seguintes, quais são obrigatórias para o registro dos atos constitutivos das fundações?
Prova da transferência da propriedade ou outro direito real sobre os bens dotados.
A denominação, os fins e a sede da fundação, bem como o tempo de sua duração.
Prévia aprovação do estatuto pelo Ministério Público.
O nome completo dos administradores, com a indicação de sua nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade 

e CPF.

Todas as indicações estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, II e III estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens II, III e IV estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, III e IV estão corretas.

Além dos livros obrigatórios e comuns a todas as serventias, na Serventia de Registro de Títulos e Documentos, haverá os 
seguintes livros:

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; 
Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal 
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de registro exclusivamente para fins de conservação.
Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 

Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: para registro integral de títulos e documentos 
exclusivamente para fins de conservação; Livro “E”: indicador pessoal; e Livro “F”: indicador Real.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro; Livro “B”: para 
protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para averbação nos documentos já registrados; 
Livro “C”: para registro integral ou resumido de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; 
Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente 
para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro de resumos ou extratos de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a 
terceiros; Livro “C”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia 
em relação a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador 
Real; Livro “F”: para registro Integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador 
pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

No tocante à atividade de Protesto de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.
Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito pela conversão 

vigorante no dia da quitação, no valor indicado pelo apresentante.
Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que 

acompanhados de tradução efetuada por tradutor público juramentado, devendo constar obrigatoriamente do registro do protesto 
a descrição do documento e sua tradução.

É vedado o protesto de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, devendo o Tabelião 
observar as disposições do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.

Na hipótese de apresentação ao protesto de títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora 
do Brasil, em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao tabelião de protesto aferir a 
conversão na data de apresentação do documento para protesto.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

A apresentação a protesto de títulos e documentos de dívida em meio eletrônico pode ser feita diretamente à Central 
de Remessa de Arquivos (CRA) mantida pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção São Paulo, 
exclusivamente mediante a utilização de certificado digital, emitido no âmbito da ICP-Brasil, conforme convênio firmado com o 
interessado.

Não havendo concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, o Juiz Corregedor Permanente deliberará sobre a 
possibilidade de os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) serem por esta 
distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e qualitativo.

Caso o título ou documento de dívida não ingresse por meio eletrônico, o apresentante preencherá um formulário de 
apresentação, conforme modelo padronizado desenvolvido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB 
–, aprovado pela Corregedoria Nacional da Justiça, em duas vias, uma para arquivamento, outra para ser-lhe devolvida como 
recibo.

Desde que haja concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, a ser comunicada por escrito ao Juiz Corregedor 
Permanente, os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) poderão ser 
por esta distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e 
qualitativo.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao protesto de 
cheque, é correto afirmar:

é vedado o protesto de cheques devolvidos pelo banco sacado com fundamento nos motivos números 20, 25, 28, 30 e 35, 
definidos pelo Banco Central do Brasil, desde que os títulos não tenham circulado por meio de endosso nem estejam garantidos 
por aval.

é autorizado o protesto de cheques devolvidos com fundamento no motivo número 70, criado pela Circular no 3.535, de 16 
de maio de 2011, do Banco Central do Brasil, independentemente de os títulos terem circulado por meio de endosso, ou estarem 
garantidos por aval.

é vedado ao Tabelião exigir comprovação de endereço, caso se trate de cheque com lugar de pagamento diverso da 
Comarca em que apresentado, sob o argumento de suspeita da veracidade do endereço fornecido, quando houver declaração 
do apresentante sob sua responsabilidade civil e penal.

é obrigatória, se apresentado o cheque mais de um ano depois de sua prescrição, a comprovação do endereço do emitente 
pelo apresentante, mediante apresentação de declaração do banco sacado, em papel timbrado e com identificação do 
signatário, facultando-se fornecimento de outro endereço, sob sua responsabilidade, se declarar que o indicado pelo Banco está 
desatualizado.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, quanto ao Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

O prazo para tirada do protesto é de 3 (três) dias úteis, contados da protocolização do título ou do documento de dívida, não 
podendo ser lavrado antes de decorrido o expediente ao público de 1 (um) dia útil, contado da intimação.

Na hipótese de a intimação ser efetivada no último dia do prazo ou além dele, o protesto será lavrado no primeiro dia útil 
subsequente, exceto se houver motivo de força maior, quando o protesto poderá ser lavrado no mesmo dia.

Na contagem do prazo para lavratura do protesto, considerado o dia da protocolização, inclui-se o dies a quo e exclui-se o 
dies ad quem.

Quando o tríduo legal para a tirada do protesto for excedido, o motivo do atraso não deverá ser mencionada no 
instrumento.
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Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes de erros materiais, exceto no caso de 
requerimento firmado pelo credor.

O Tabelião somente poderá retificar erros materiais, realizando as necessárias averbações no correspondente registro de 
protesto, se estiver autorizado pelo Juiz Corregedor Permanente a que estiver subordinado.

de ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, 
realizando as necessárias averbações no correspondente registro de protesto; porém, essas retificações realizadas de ofício 
devem fundar-se, necessariamente, em assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente 
arquivados, a serem mencionados na averbação retificatória.

A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, independerá da apresentação do instrumento de protesto 
expedido, desde que o interessado declare – sob responsabilidade civil e penal – que possui os documentos que comprovam o 
erro, em requerimento com firma reconhecida ou, alternativamente, assinado na presença de preposto do tabelião.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

é admitido o pedido de cancelamento pela internet, mediante anuência do credor ou apresentante com assinatura digital 
simples, nos termos da legislação vigente, mesmo que fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.

o cancelamento do protesto será requerido diretamente ao Tabelião por qualquer interessado, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto somente poderá ser requerido ao Tabelião pelo devedor do título, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto fundado em outro motivo que não o pagamento do título ou documento de dívida, após anuência 
do apresentante ou credor, será realizado por determinação judicial.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, a CENPROT, 
operada, mantida e administrada pelo IEPTB-SP, compreende os módulos Central de Informações de Protesto, Central de 
Remessa de Arquivos e Central de Certidões de Protesto, sendo correto afirmar:

a CERTPROT – Central de Certidões de Protesto permitirá a solicitação de certidões de protesto, das serventias do Estado 
de São Paulo, por comarca ou por tabelionato e a confirmação da autenticidade da certidão eletrônica, devendo o download 
desta ser processado a partir do portal do cartório emissor.

os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado de São Paulo podem, a seu critério, integrar-se à CRA, a fim de recepcionar 
títulos e documentos de dívida enviados a protesto eletronicamente pelo Poder Judiciário, Procuradorias, Advogados e por 
apresentantes cadastrados, adequando-se tecnicamente para operar todas as etapas do processo.

o repasse dos valores pagos por títulos e documentos de dívida deverá ser feito até o segundo dia útil contado da remessa 
do arquivo “RETORNO”, e, havendo solicitação das Procuradorias, os repasses de valores serão feitos pelos Tabeliães de 
Protesto de Títulos por meio de guia de recolhimento.

a CIP – Central de Informações de Protesto permite: 1 – consulta eletrônica, pública e gratuita, de informações meramente 
indicativas da existência ou inexistência de protesto, com indicação do respectivo tabelionato, sem valor de certidão; 2 – 
disponibilização, para download, em ambiente seguro, de instrumento eletrônico de protesto, e de ferramenta de confirmação de 
sua autenticidade; 3 – recepção de declaração eletrônica de anuência, para fins de cancelamento de protesto; 4 – recepção de 
solicitação eletrônica de cancelamento de protesto.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em se tratando de intimação por 
edital no Tabelionato de Protesto, é correto afirmar:

a publicação do edital poderá, a critério dos Tabeliães, ser realizada em jornal eletrônico, devidamente matriculado na forma 
do Art. 122 da Lei no 6.015/1973, de livre e amplo acesso ao público até a data do registro do protesto, disponível na internet, 
divulgado e mantido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, Seção São Paulo (IEPTB-SP).

o valor da publicação não poderá superar 0,05 UFESP, por edital, já considerados todos os custos necessários para a 
publicação eletrônica.

a consulta será sempre gratuita e aberta a todos os usuários até a data do cancelamento do protesto, devendo o tabelião 
informar, em layout próprio disponibilizado pelo IEPTB-SP, a data limite em que o edital poderá ser consultado pelos usuários.

os Tabeliães de protesto que optarem pela publicação no jornal eletrônico remeterão diariamente os editais em layout e 
horário definidos pelas Normas de Serviço da CG/SP, mediante utilização de assinatura por Certificado Digital ICP-Brasil, tipo 
A-3, ou superior, devendo os Tabeliães divulgar, em suas unidades e respectivos sites, quando houver, o link para o jornal 
eletrônico de publicação de editais de protesto.

Conforme determinam as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, assinale a alternativa 
correta.

Os notários e registradores cujos serviços admitam o depósito prévio de emolumentos deverão escriturar o Livro de Controle 
de Depósito Prévio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a esse título, indicando o número do 
protocolo, a data do depósito e o valor depositado e, se for o caso, a data da devolução do valor depositado, apenas quando o 
ato não for praticado.

A devolução do valor do depósito prévio que exceder os emolumentos devidos na data da prática do ato, ou que não forem 
devidos porque o ato não tenha sido praticado, deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias, competindo ao oficial ou tabelião 
adotar as medidas cabíveis para a consignação em favor do credor que não for localizado para o recebimento.

O Livro de Controle de Depósito Prévio poderá ser escriturado apenas eletronicamente, com encerramento diário e assinatura 
digital, a critério do delegatário, e será impresso sempre que a autoridade judiciária competente determinar, sem prejuízo da 
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manutenção de cópia atualizada em sistema de backup ou outro método hábil para sua preservação.
O Livro de Controle de Depósito Prévio deverá ser escriturado apenas eletronicamente, e, a critério do delegatário, será 

impresso para exibição ao Juiz Corregedor competente, sem prejuízo da manutenção de cópia atualizada em sistema de backup 
ou outro método hábil para sua preservação.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 
tocante ao trabalho remoto nas atividades extrajudiciais, é correto afirmar:

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, independentemente de aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários e oficiais de Registro, por meio de seus prepostos, fora das dependências da 
serventia extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como 
parâmetro, a Resolução CNJ 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações estabelecer quais atividades 
poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências do cartório.

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, que deverá – posteriormente – submeter os critérios à aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários, tabeliães, oficiais de registro ou registradores, fora das dependências da serventia 
extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como parâmetro, 
a Resolução CNJ no 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações, com aprovação do juiz corregedor 
permanente, estabelecer quais atividades poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das 
dependências da serventia extrajudicial.

Quanto à autenticação, considere as seguintes afirmações:
Certidão de antecedentes criminais eletrônica não pode ser objeto de autenticação digital.
Cada Estado da Federação deve regulamentar a maneira como os Notários praticam a autenticação digital.
Os documentos públicos emitidos pelo Poder Legislativo, Executivo e Judiciário são autenticados, para todos os fins de 

direito pelos próprios agentes públicos que emitiram os documentos.
A autenticação realizada pela CENAD é cobrada segundo a Tabela de Custas e Emolumentos de cada Estado.

É verdadeiro somente o contido em:
IV.
I, II, III, IV.
II, IV.
I, II, IV.

Quanto à carta de sentença notarial, considere as seguintes afirmações:
O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, dentre as quais, 

os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de retificação, nos 
moldes da regulamentação do correspondente serviço judicial.

As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas pelo advogado solicitante dos autos judiciais originais, 
ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encerramento informará o número 
de páginas da carta de sentença. Cada um será considerado como certidão, ou seja, duas certidões para fins de cobrança de 
emolumentos.

O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos os requisitos referentes à 
prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança dos emolumentos.

A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação do interessado e da 
entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso ao processo judicial eletrônico.

Em se tratando de separação ou divórcio, a carta de sentença deverá conter, ainda, cópia das seguintes peças: I – petição 
inicial; II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; III – plano de partilha; IV – manifestação 
da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre 
eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença 
em dinheiro; V – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e do recolhimento 
do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, e sobre eventual pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo; VI – sentença homologatória; VII – certidão de transcurso de prazo sem 
interposição de recurso (trânsito em julgado).

É verdadeiro somente o contido em:
I, II, III, IV, V, VI.
II, V, VI.
I, II, III.
I, IV, V, VI.

Sobre a Declaração sobre Operações Imobiliárias, considere as seguintes afirmações:
No caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, o Serventuário da Justiça sujeitar-

se-á à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês-calendário ou fração sobre o valor da operação, limitada a 1% (um por 
cento), observado o disposto no inciso III do § 2o do artigo da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.

A multa terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e, 
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como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.
A multa de que trata o caput será: I – reduzida à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 

de ofício; II – reduzida a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo fixado em intimação; 
III – de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

O Serventuário da Justiça que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração 
retificadora, no prazo estabelecido pela RFB, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em 40% (quarenta por cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado.

Após a vigência da Lei Federal no 13.709/2018, as informações prestadas à Receita Federal pelos cartórios extrajudiciais 
não poderão ser prestadas por pessoas jurídicas especializadas terceirizadas.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo, eventual atraso ou não comunicação de 
DOI, independentemente do recolhimento de multa, deverá ser imediatamente comunicada ao Juiz Corregedor Permanente.

É verdadeiro somente o contido em
I, II, III.
I, II, III, IV, V, VI.
I, III, VI.
I, II, V.

Quanto à materialização e desmaterialização, considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
A materialização de documentos poderá ser realizada exclusivamente por Notário, por meio da impressão integral, aposição 

da data e hora da autenticação, indicação do site de confirmação (quando aplicável), inserção de informação sobre a verificação 
da assinatura digital ou outro meio de confirmação, e aplicação do selo de autenticidade de documento eletrônico.

Os documentos eletrônicos produzidos no exercício da atividade notarial poderão ser assinados com emprego de certificado 
digital, no padrão ICP-Brasil, podendo ser por meio, da “Central Notarial de Autenticação Digital” (CENAD), módulo de serviço 
da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC).

Define-se como materialização a geração de documentos em papel, com autenticação, a partir de documentos eletrônicos, 
públicos ou particulares, que apresentem assinatura digital ou outra forma de confirmação de integridade e autenticidade.

Define-se como desmaterialização a geração de documentos eletrônicos ou físicos, com aplicação de certificado digital, a 
partir de documento apresentado ao Tabelião.

Considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
Os maiores de 16 anos podem abrir ficha-padrão, devendo o Tabelião de Notas consignar a incapacidade relativa do menor 

de 18 anos.
O reconhecimento, com a menção de ser a firma autêntica ou de ter sido feito por semelhança, deve conter o nome da 

pessoa signatária. O Tabelião de Notas, expondo as suas razões ao interessado, sempre e exclusivamente por escrito, pode 
exigir a renovação das assinaturas ou o preenchimento de uma ficha-padrão atual.

É proibida e constitui falta grave a entrega ou a remessa de fichas padrão para o preenchimento fora da serventia ou para 
terceiros, mesmo que seja para qualificação de ato notarial realizada pelo Tabelião ou preposto autorizado no momento da 
lavratura do ato.

O estrangeiro não residente no território nacional será identificado à luz de seu passaporte, mesmo quando houver tratado 
internacional permitindo a aceitação do documento civil de identificação de seu país.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
O regime fiduciário será instituído mediante declaração bilateral da companhia securitizadora e do Banco Central, ambos 

assinando no contexto do Termo de Securitização de Créditos.
Os créditos objeto do regime fiduciário: I – não constituem obrigatoriamente patrimônio separado, podendo se confundir com 

o da companhia securitizadora.
O Termo de Securitização, além de conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á apenas às seguintes condições: 

I – a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; II – a constituição de patrimônio separado, 
integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; III – a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos.

A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais créditos são expressamente vinculados à emissão de 
uma série de títulos de crédito, mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, do 
qual constarão os seguintes elementos: I – a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a emissão, 
com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado 
e respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido; II – a identificação dos títulos emitidos; III 
– a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se for o caso. Parágrafo único. Será permitida a 
securitização de créditos oriundos da alienação de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei no 
4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Segundo a Lei Estadual no 11.331, de 26 de dezembro de 2002, os emolumentos correspondem aos custos dos serviços 
notariais e de registro na seguinte conformidade: relativamente aos atos de Notas, de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Outros Documentos de Dívidas,

18,763160% (dezoito inteiros, setecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta centésimos e milésimos percentuais) são 
receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização.

62,5% (sessenta e dois inteiros e meio por cento) são receitas dos Notários e Registradores;
4,289473% (quatro inteiros, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três centésimos de milésimos percentuais) 

são destinados à compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à complementação da receita mínima 
das serventias deficitárias.

10,157894% (dez inteiros, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro centésimos de milésimos percentuais) 
são contribuição à Secretaria da Fazenda;
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Pode-se afirmar corretamente, no âmbito da Lei Geral de Proteção de Dados, que o tratamento de dados pessoais de crianças 
e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos do artigo 14, da Lei Federal no 13.709/2018 e da 
legislação pertinente, nos seguintes termos:

o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por, 
pelo menos, um dos pais ou pelo responsável legal.

os controladores deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1o do artigo 14, da Lei de Proteção de 
Dados, em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade.

no tratamento de dados de que trata o § 1o do artigo 14, os controladores estão dispensados de manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o 
Art. 18 da Lei Geral de Proteção de Dados.

nunca poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1o do artigo 14 da Lei 
Geral de Proteção de Dados.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 
observadas as disposições da Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. Assim, é correto afirmar:

a infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída apenas pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, e vias de circulação.

considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões estão dispensadas de atender aos índices 
urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, assinale a alternativa correta.

São vedadas as emendas, entrelinhas e notas marginais, mesmo para correção de erros, inexatidões materiais e 
irregularidades sanáveis; entretanto, admite-se a cláusula “em tempo”, se exarada antes da assinatura das partes e demais 
comparecentes e da subscrição da escritura pública pelo Tabelião ou pelo seu substituto, e desde que não afete elementos 
essenciais do ato, como o preço, o objeto e a forma de pagamento.

Lavrada a escritura pública, a coleta das respectivas assinaturas das partes deve ocorrer no mesmo ato, em obediência 
ao princípio da unicidade do ato notarial. Excepcionalmente, as partes poderão assinar em até 20 dias e, nessas hipóteses, 
deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço completo se for diverso) da respectiva 
subscrição. Não sendo assinado o ato notarial dentro do prazo fixado, a escritura pública será declarada incompleta, observando-
se a legislação que trata dos emolumentos.

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a 
declaração de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício mediante 
ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião ou por seu substituto legal, a respeito da qual se 
fará remissão no ato retificado. Se a ata for lavrada a requerimento das partes, ou de seus procuradores, serão devidos 
emolumentos.

O Tabelião de Notas não poderá deixar de subscrever o ato notarial, se este já estiver assinado pelas partes e pelos demais 
comparecentes. Pode, entretanto, deixar de emitir o traslado, anotando, por escrito e de modo fundamentado, as suas razões.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP, no âmbito do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, é correto afirmar sobre o livro “E”:

trata-se de livro presente em todas as serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais.
o referido livro exige autorização prévia do Juiz Corregedor Permanente para seu desdobro em livros especiais, segundo a 

natureza dos atos que nele devam ser registrados.
trata-se de livro com 200 folhas.
nele é desnecessário o registro das escrituras públicas de separação e divórcio consensuais.

Assinale a alternativa correta no que se refere às atribuições dos Registros Civis das Pessoas Naturais, segundo as Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP.

Após o protocolo da autuação do pedido para realização do casamento comunitário, o Oficial deverá encaminhá-lo ao Juiz 
Corregedor Permanente, que dele apenas tomará ciência.

A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse 
da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

Será lavrado no Livro “E” o assento de óbito de pessoa desaparecida em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, mediante o cumprimento de mandado judicial, expedido nos autos de justificação, quando esteja 
provada a presença daquela pessoa no local do desastre e não for possível encontrar o cadáver para exame.

É competente para o registro de casamento com efeitos civis o Registro Civil das Pessoas Naturais processante da 
habilitação, exceto se a celebração tiver ocorrido em comarca diversa.

Quanto às retificações de registros civis, é correto afirmar que
se ensejarem alteração do nome do registrado no assento de nascimento, basta, em sendo o registrado casado, a 

comunicação para fins de anotação no assento de casamento, a qual gerará alteração do conteúdo registrário.
podem ser realizadas extrajudicialmente nos casos envolvendo filiação, em que haja alteração dos genitores.
independem de prévia autorização judicial ou da manifestação do Ministério Público nos casos de erro na transposição dos 

elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, 
averbados ou anotados.
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se realizadas judicialmente, se enquadram como procedimento de jurisdição contenciosa.
Sobre o registro de nascimento decorrente de reprodução assistida, conforme normativa vigente do Conselho Nacional de 

Justiça, é correto afirmar:
em se tratando de reprodução assistida post mortem, deverá ser apresentado termo de autorização prévia da pessoa falecida 

para uso do material biológico preservado, lavrado por instrumento público ou particular com firma reconhecida.
na hipótese de gestação por substituição, poderá eventualmente constar do registro o nome da parturiente, informado na 

DNV.
o conhecimento da ascendência biológica poderá ensejar reconhecimento do vínculo de parentesco e dos respectivos efeitos 

jurídicos entre o doador ou a doadora e o filho gerado por meio da reprodução assistida.
exige tal registro a prévia autorização do Juiz Corregedor Permanente.

Assinale a alternativa correta quanto ao registro de nascimento.
A naturalidade do registrando poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe 

ou do pai do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, e a opção caberá ao declarante no 
ato de registro do nascimento.

Constitui motivo para solicitação de retificação da DNV, por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais, a omissão do 
nome do recém-nascido.

Poderão ser adotados sobrenomes do pai, da mãe ou de ambos, vedada a intercalação.
É vedado atribuir a irmãos gêmeos o mesmo prenome.

As sentenças declaratórias de reconhecimento, dissolução e extinção de união estável, bem como as escrituras públicas de 
contrato e distrato envolvendo união estável

são registradas no Livro “B Auxiliar”.
são registradas no Livro “E”.
não são inscritas no Registro Civil das Pessoas Naturais.
são registradas no Livro “B”.

Assinale a alternativa correta.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 2 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 18 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva de pessoas de todas as idades.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 12 anos.

De acordo com a regulamentação das NSCGJ do Estado de São Paulo sobre a matéria, a declaração, com firma reconhecida, 
do diretor técnico da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida, indicando 
que a criança foi gerada por técnica de reprodução assistida, é indispensável:

apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros e gestação por substituição.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros, gestação por substituição e inseminação artificial post 

mortem.
apenas no caso de doação de gametas ou embriões por terceiros.
em todos os casos de reprodução assistida.

Assinale a alternativa incorreta acerca da realização de casamentos comunitários no Estado de São Paulo.
Mesmo que o casamento comunitário conte com patrocínio para o pagamento de emolumentos, faz-se necessária a 

formalização de requerimento próprio ao Oficial do Registro Civil.
Os casamentos comunitários são realizados em caráter excepcional e desde que haja viabilidade econômico-financeira para 

seu ressarcimento.
O requerimento de casamento comunitário somente será encaminhado ao Corregedor Permanente em caso de fundada 

dúvida do Oficial a respeito dos motivos do pleito.
O pedido para realização de casamento comunitário deve ser formulado, no mínimo, com noventa dias de antecedência da 

data designada para a celebração;

Segundo as NSCGJ do Estado de São Paulo, o assento de óbito deverá conter diversas informações. Assinale a alternativa 
que não está entre elas.

Se o falecido deixou filhos, nome e idade de cada um, mencionando se entre eles há interditos.
O número das matrículas de eventuais bens imóveis deixados pelo falecido.
Eventual existência de testamento.
O lugar do sepultamento.

DIREITO CONSTITUCIONAL
Acerca dos princípios fundamentais do direito ambiental, assinale a alternativa correta.
O princípio da função socioambiental da propriedade determina que os estabelecimentos comerciais que decidirem abrigar 

áreas destinadas exclusivamente aos fumantes devem informá-lo aos frequentadores de forma clara para viabilizar seu 
consentimento.

O princípio da natureza pública da proteção ambiental determina ao Estado a realização de esforços para alcançar o 
equilíbrio dinâmico dos sistemas socioambientais para não vulnerar a função social da empresa.

O princípio “poluidor-pagador” impõe ao poluidor o dever de prevenir a ocorrência de danos ambientais e de repará-los 
quando decorrentes de sua conduta, de modo a impedir a socialização dos ônus e a privatização dos bônus da atividade 
econômica.

O princípio da solidariedade intergeracional comete ao Poder Público, com exclusividade, o dever de defender e preservar o 
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meio ambiente para as presentes e futuras gerações.
Segundo o neoconstitucionalismo, os direitos fundamentais sociais são direitos prestacionais dotados de eficácia plena e 

aplicação imediata. Assinale a alternativa que melhor espelha o desenho teórico dessa corrente de pensamento sobre esses 
direitos.

Tais direitos são limitados pela reserva do possível e pelas escolhas políticas decorrentes da democracia representativa.
Tais direitos se apresentam como direitos fundamentais, estão na base da ideia de vida digna e sujeitam-se à esfera de 

discricionariedade administrativa independentemente de sua inscrição nas modernas Constituições.
Tais direitos referem-se a normas programáticas, que têm o papel exclusivo de orientar o desenvolvimento do Estado.
Tais direitos estão na base da ideia de mínimo existencial e são potencializados pela ideia de máxima efetividade.

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 54, proposta perante o STF, postulou-se a possibilidade 
de antecipação terapêutica do parto de feto anencefálico. Neste julgado, prevaleceu a tese de que

a antecipação terapêutica do parto não se confunde com as hipóteses tipificadas no Código Penal referentes ao aborto, na 
medida em que o feto anencefálico, tecnicamente, não se equipara à vida viável.

o aborto é prática tipificada no Código Penal, mas, neste caso, em virtude do presumido sofrimento da mãe, poderia ser 
relativizado pela jurisprudência.

o aborto é moralmente defensável, frente à dignidade da mulher, devendo, inclusive, estender-se a outras hipóteses.
a antecipação terapêutica do parto é a medida adequada, tendo em vista as dificuldades que um feto anencefálico terá, em 

todas as dimensões da vida, quando for adulto.

A política urbana, definida pelos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, foi inserida no texto constitucional por força de 
uma emenda popular à Constituinte que prosperou num momento em que o Brasil já se afirmava como nação urbana. Sobre sua 
sistemática normativa, é correto afirmar que

institui e define o conteúdo substancial da função social da propriedade, direito fundamental inscrito no art. 5o, XXIII, da 
Constituição Federal.

define, de forma autoaplicável, as consequências que incidem sobre o proprietário de imóvel urbano que descumpre a 
função social da propriedade.

houve profunda alteração de seu conteúdo com a publicação da Carta Brasileira das Cidades Inteligentes.
encontra-se em dissonância com os dispositivos que regulamentam a Regularização Fundiária instituídos pela Lei Federal 

no 13.465, de 11 de julho de 2017.

Sob o enfoque histórico, a Constituição Federal de 1988 foi o resultado de um processo complexo e fortemente influenciado 
pela necessidade de instituir um novo projeto jurídico-político de nação. Do peculiar processo constituinte, extrai-se como 
correta a seguinte assertiva:

O anteprojeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos, por determinação do então presidente José Sarney, foi a base oficial 
de trabalho da Assembleia Constituinte.

Referido processo foi protagonizado pelo “Congresso Constituinte” que tomou posse em 1987, opção que prevaleceu frente 
ao modelo de Assembleia Constituinte exclusiva.

O anteprojeto elaborado pela Comissão de Sistematização presidida pelo deputado Bernardo Cabral recebeu cerca de 5 mil 
emendas.

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, elaborado para viabilizar a transição do texto constitucional antigo para 
o novo, não sofreu alterações após 1988.

De acordo com o art. 227, “caput” da Constituição Federal, são considerados direitos fundamentais especiais das crianças 
e adolescentes:

direito à livre locomoção, direito à profissionalização e direito à educação.
direito ao não trabalho, direito ao trabalho protegido e direito à moradia.
direito à alimentação, de livre exercício de qualquer trabalho e à convivência familiar.
direito à convivência familiar, direito à profissionalização e direito ao lazer.
A aquisição da nacionalidade secundária:
não é prevista pelo ordenamento jurídico brasileiro, que adota o critério do ius soli.
atende os sistemas do ius sanguinis, ius soli e misto.
compreende duas espécies, ordinária e extraordinária, segundo os requisitos exigidos em lei e na Constituição.
é obtida por nascido no estrangeiro, desde que descenda de nacional.

Os partidos políticos adquirem personalidade jurídica:
como pessoa jurídica de natureza mista, independentemente de qualquer registro.
após a conjugação de dois requisitos, quais sejam, com o registro na forma da lei civil e registro no Tribunal Superior 

Eleitoral.
com o registro no Tribunal Superior Eleitoral como pessoa jurídica de direito público interno.
com o registro civil como pessoa jurídica de direito privado na forma da lei civil.

Analisando-se o art. 103-B da Constituição Federal, pode-se afirmar, com relação ao Conselho Nacional de Justiça:
dentre suas funções, insere-se o controle da atuação financeira e administrativa do Poder Judiciário.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Ministro do Supremo 

mais antigo na corte.
dentre suas funções, cabe a representação criminal por abuso de autoridade ao exclusivamente Presidente do Supremo 

Tribunal Federal.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Presidente do 

Superior Tribunal Federal.
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DIREITO ADMINISTRATIVO
O advento da Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, alterou significativamente o sistema de responsabilização 

por atos de improbidade administrativa no ordenamento jurídico pátrio. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.
A indisponibilidade de bens jamais poderá ser decretada sem a formação do contraditório, em virtude da incidência dos 

princípios do direito administrativo sancionador.
Os efeitos da Lei de Improbidade Administrativa não alcançam as entidades privadas, mesmo se estas, em sua constituição, 

tenham sido custeadas pelo erário.
A nomeação ou indicação política por parte de agente competente não configura ato de improbidade administrativa a menos 

que se comprove o dolo com finalidade ilícita por parte do agente.
A comprovação do dolo, nos termos da lei, poderá ser presumida face ao resultado prático relativo à perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades descritas no art. 1o da Lei.

Acerca da indisponibilidade de bens na Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, é correto afirmar que:
a Lei não alcança, em hipótese alguma, bens e recursos mantidos no exterior, recursos que são regulados por instrução 

normativa do Banco Central (BACEN).
a Lei é taxativa quanto à anotação, em matrícula de imóvel, da existência da ação ajuizada para apurar a prática de ato de 

improbidade administrativa, a fim de preservar o interesse público.
sua decretação é vedada quando se tratar de importância de até 50 (cinquenta) salários-mínimos depositados em operações 

financeiras.
a ordem de preferência deverá priorizar veículos de via terrestre em detrimento dos bens imóveis.

O Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei Federal no 13.089, de 12 de janeiro de 2015, disciplinou, entre outros, as 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução de funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas 
e em aglomerações urbanas. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.

A governança interfederativa, instituída pelo Estatuto da Metrópole, é exercida pelo parlamento metropolitano.
O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá observar a participação de representantes da sociedade civil 

e da população e, ainda, do Ministério Público.
O conteúdo do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) não interfere e tampouco se comunica com o conteúdo 

dos planos diretores dos Municípios, em prestígio ao princípio da autonomia dos entes da federação que rege a governança 
interfederativa.

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá ser instituído por Lei Estadual no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contados a partir da entrada em vigor do Estatuto da Metrópole.

Os Tribunais de Contas são órgãos de controle externo da Administração Pública, auxiliares do Poder Legislativo. Acerca de 
sua definição, atuação e natureza jurídica, assinale a alternativa correta.

Os membros dos Tribunais de Contas dos Municípios são julgados, nos crimes comuns, pelo Tribunal de Justiça Estadual 
correspondente.

Os Tribunais de Contas dos Municípios com mais de 4 milhões de habitantes serão criados e mantidos nos termos de Lei 
Municipal.

Os processos de contas obedecem aos princípios processuais de grandeza constitucional, tais como o contraditório e a 
ampla defesa, mas não são revestidos de natureza jurisdicional.

Os Tribunais de Contas dos Estados, disciplinados exclusivamente pela Constituição Federal, são compostos por sete 
conselheiros.

A pré-qualificação no processo licitatório, instituído pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, é:
um procedimento auxiliar que, nos casos de indeferimento de interessado, poderá ensejar a apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação.
um procedimento obrigatório, regido pelo princípio da publicidade e corolário dos princípios da eficiência e da 

economicidade.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, com validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

que, uma vez adotada, deverá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, convocado por meio de edital, de caráter facultativo.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O Imposto Territorial Rural é de competência
da União Federal.
dos Estados e dos Municípios.
dos Estados.
dos Municípios.

O Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI) não incide
em permuta de bens imóveis.
na integralização do capital social de sociedade que exerça exclusivamente atividade imobiliária.
sobre a doação de bens imóveis.
na venda e compra entre pai e filho.

Sobre o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens Imóveis (ITCMD), é correto afirmar que
não é devido, na transmissão causa mortis, quando o falecido era domiciliado no exterior.
é devido ao Estado onde localizado o bem imóvel, ou ao Distrito Federal.
incide em operações de permuta sem torna, quando as partes são residentes em Estados distintos.
incide em operações de aumento de capital de sociedades, quando o aumento se dá mediante a integralização de bens 

imóveis.
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O Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) é devido ao Município onde localizado o Imóvel e
incide sobre imóveis rurais.
pode ter sua alíquota alterada por decreto.
não pode ser progressivo no tempo, para imóveis subutilizados ou não utilizados.
pode ser progressivo em razão do valor do bem e ter alíquotas diferentes de acordo com a sua localização e uso.

Sobre as limitações ao Poder de Tributar, é correto afirmar que
empréstimos compulsórios poderão ser instituídos por medida provisória, a fim de: atender a despesas extraordinárias, 

decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; nos casos de investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional, respeitado o princípio da anualidade.

a majoração do tributo pode retroagir a ocorrência do fato gerador, sempre que assim determinado por lei.
a alteração de alíquotas ou base de cálculo poderá ocorrer por meio de decreto ou atos de órgãos do Poder Executivo.
é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária.

DIREITO CIVIL
Estabelecia o Código Civil/16 (CC/16) que: “tendo havido intuito de prejudicar a terceiros, ou infringir preceito de lei, nada 

poderão alegar, ou requerer os contraentes em juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro, ou contra 
terceiros” (art. 104). Tal regra, contudo, não foi reproduzida no CC/02.

Assinale o dispositivo que, no novo sistema, mais se aproxima do princípio geral de direito contido no artigo revogado.
Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio ou para reclamar indenização (art. 

150).
Na lesão, não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar 

com a redução do proveito (art. 157, § 2o).
O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se 

oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante (art. 144).
Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, 

e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos (art. 154).

Sobre os negócios nulos e anuláveis, assinale a alternativa correta.
sendo nulo o negócio jurídico simulado, não há direitos a ressalvar, mesmo quanto aos terceiros de boa-fé em face dos 

contraentes originários.
o negócio jurídico de consumo também é nulo quando celebrado por agente absolutamente incapaz.
quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será esse de dois 

anos, a contar da data da conclusão do ato.
o menor de dezesseis anos não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou 

quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.

Sobre a disciplina do pagamento, assinale a alternativa correta.
o credor é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, não podendo recusá-la se mais valiosa.
quanto ao seu local, a regra é que o pagamento se efetive no domicílio do credor (dívida portable).
mesmo no caso de falência do devedor, não pode o credor cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato 

para o pagamento.
o pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, 

ou tanto quanto reverter em seu proveito.

Leia o texto a seguir para responder à questão de número 73.
Propõe-se o Estado, de maneira eficiente, a coibir e a reprimir todos os abusos praticados no mercado de consumo (CDC, 

art. 4o, VI), e essa atuação deve abranger todas as esferas de governo: Executivo, Legislativo e também o Judiciário. Como já 
se registrou em obra doutrinária, o Estado, incumbido de defender o consumidor, não pode, em hipótese alguma, desrespeitá-
lo. Se o desrespeito parte do próprio Estado, faltar-lhe-á legitimidade para cobrar o respeito por parte de outrem. (...) O correr 
frouxo do mercado, indutor da impunidade, deve ceder à firme, eficiente e implacável atuação, preventiva e repressiva, no 
combate aos abusos, autêntico desestímulo a prováveis violações. Esse abuso, em geral, materializa-se em práticas ou em 
cláusulas contratuais e nas cobranças de dívidas (Teoria geral das relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 85/86).

A partir desse silogismo, é correto afirmar, sobre as práticas e as cláusulas abusivas, que
uma cláusula abusiva, portanto nula de pleno direito, não pode ser modificada – mesmo se assim desejar o consumidor – 

para equilibrar a desproporção nela inscrita.
o fornecedor não pode condicionar a aquisição de produtos a limites quantitativos, pois deve atender às demandas dos 

consumidores na exata medida da sua disponibilidade de estoque.
o exame do postulado da transparência, com a outorga de informação adequada e clara ao consumidor, inclusive a lhe 

dar oportunidade de tomar conhecimento prévio do conteúdo do contrato, antecede a valoração da abusividade das suas 
cláusulas.

o direito do consumidor e o direito ambiental não se relacionam de modo direto, cada um dotado de esfera de proteção 
autônoma e independente.
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A Lei no 13.143/15 concede ao portador de deficiência a faculdade de se casar. Considerando-se também que a mencionada 
lei criou a figura da decisão apoiada, deixando a curatela para casos excepcionais, pode-se afirmar, segundo o tomo II das 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo (NSCGJ), que

a manifestação de vontade do portador de deficiência, na habilitação de casamento, não pode ser suprida pela intervenção 
individual do curador ou do apoiador.

o curador do portador de deficiência deverá zelar para que seja escolhido o regime de separação total de bens, visto que sua 
função é cuidar da parte patrimonial do assistido.

o curador ou apoiador deverá sempre comparecer a acompanhar o portador de deficiência na habilitação do casamento, 
uma vez que exerce a representação jurídica desse.

o regime de casamento somente poderá ser escolhido mediante requerimento de alvará judicial.

Em relação ao direito de representação, pode-se afirmar, segundo os art. 1852 e 1836 do Código Civil, que
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, será nomeado curador à herança para realizar 

a partilha igualmente entre os sucessores.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos de idade, seus avós paternos e maternos 

herdarão seus bens na base de 50% cada linha.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e maternos herdam por 

representação.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e um avô materno viúvo 

dividirão seus bens em 1/3 por cabeça.

Sobre o Instituto da emancipação, pode-se afirmar que
a pessoa emancipada necessitará do consentimento de seu tutor para impugnar reconhecimento de filiação.
vige a tutela até a maioridade, independentemente da emancipação do tutelado.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, somente poderá impugnar o reconhecimento até um ano após a 

maioridade civil, não havendo prazo para os emancipados.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, pode impugnar o reconhecimento até quatro anos após a 

emancipação.

De acordo com o Código Civil, é correto afirmar, sobre a posse, que
o possuidor do imóvel é também considerado possuidor dos bens móveis que nele estiverem, até prova em contrário.
terceiro sem mandato não pode adquirir a posse em nome de outrem, por depender do exercício de poderes inerentes à 

propriedade.
a existência de justo título traz presunção absoluta de que a posse é de boa-fé.
a posse é direito real.

É correto dizer, sobre o direito de laje, que
o titular do direito real de laje somente pode dispor de sua unidade com autorização do titular da construção-base.
o titular do direito de laje não pode ceder a superfície de sua construção para a instituição de um novo direito real de laje.
o direito real de laje pode ter como objeto tanto a superfície superior como a superfície inferior de uma construção.
a instituição do direito real de laje implica a atribuição de fração ideal de terreno ao titular da laje.

Pode-se afirmar, acerca do condomínio edilício, que
a constituição de conselho fiscal é obrigatória em condomínios edilícios com mais de dez unidades autônomas.
as obras e reparações necessárias somente podem ser realizadas pelo síndico mediante autorização prévia da assembleia 

dos condôminos.
o regime de multipropriedade pode ser adotado em condomínio edilício por meio da deliberação da maioria absoluta dos 

condôminos, mesmo sem previsão na instituição.
qualquer condômino, sozinho, pode convocar assembleia extraordinária.

Sobre o patrimônio de afetação em incorporação imobiliária, é correto afirmar que
o regime de afetação é obrigatório no caso de incorporação destinada à moradia de população de baixa renda.
o patrimônio de afetação pode ser constituído a qualquer tempo, mediante averbação de termo firmado pelo incorporador no 

Registro de Imóveis.
a afetação do patrimônio visa primordialmente a facilitar a obtenção de crédito para a construção de empreendimentos 

imobiliários.
o patrimônio respectivo, feita a afetação, não pode ser dado em garantia em operação de crédito.

Sobre a doação, é correto afirmar que
dispensa-se a aceitação, se o donatário for absolutamente incapaz, desde que se trate de doação pura.
a doação feita em contemplação do merecimento do donatário perde o caráter de liberalidade.
é anulável a doação de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do doador expressamente 

houverem consentido.
é anulável a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor em 

testamento.

Sobre os contratos em geral, assinale a alternativa correta.
No contrato com pessoa a declarar, a pessoa nomeada adquire os direitos e assume as obrigações decorrentes de tal 

contrato a partir do momento em que houve sua aceitação.
Na estipulação em favor de terceiro, o estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, 

independentemente da sua anuência e da do outro contratante.
No caso de vício redibitório, o adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço, no prazo de trinta 

dias, se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se a partir 
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da alienação, reduzido a um terço.
Não tem o evicto direito de receber o preço que pagou pela coisa evicta, mesmo não sabendo do risco da evicção, se houver 

cláusula que exclui a garantia contra a evicção.

Assinale a alternativa correta.
O direito de exigir reparação não se transmite com a herança.
Se a ofensa tiver mais de um autor, a responsabilidade civil pela reparação será divisível.
O empregador é solidariamente responsável pelos prejuízos causados por seus empregados e prepostos, no exercício do 

trabalho que lhes competir, ou em razão dele, desde que haja culpa ou dolo do empregador.
O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou 

não dispuserem de meios suficientes.

Marque a alternativa verdadeira acerca do contrato de seguro.
Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos direitos e ações do segurado ou do beneficiário, contra o 

causador do sinistro.
No seguro de responsabilidade civil facultativo, cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente 

em face da seguradora do apontado causador do dano.
Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso ou culposo do segurado, do beneficiário, ou de 

representante de um ou de outro.
A embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sabe-se que o notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a 

quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro (Lei no 8.935/94, art. 3o), e que aos tabeliães compete a lavratura 
de ATAS NOTARIAIS (Lei no 8.935/94, art. 7o, III). Logo, e considerando que a fé pública – segundo parte da doutrina – é a 
garantia que o Estado concede no sentido de que os fatos ou atos jurídicos são verdadeiros, ou seja, autênticos, assinale a 
alternativa correta.

A fé pública gera uma presunção absoluta de veracidade, inclusive a impedir o juiz de se valer – porque inútil – da inspeção 
judicial.

O objeto da ata notarial está restrito à prova da existência ou do modo de existir de algum fato, não alcançando dados 
representados por imagem ou sons gravados em arquivos eletrônicos.

Como não está a ata notarial prevista no rol dos meios de prova do CPC, sua aceitação em juízo depende de prévia 
validação pela corregedoria permanente do tabelião que a lavrou.

A ata notarial se presta a demonstrar fatos que o tabelião presenciou, não a comprovar a veracidade de declaração feita por 
testemunhas.

A partir das regras do cumprimento de sentença, definitivo e provisório, é correto afirmar:
quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á depositar de imediato o valor que entende correto.
a sentença condenatória de obrigação de pagar quantia certa poderá, logo que transite em julgado, ser levada a protesto.
mesmo diante de um crédito alimentar, como honorários advocatícios, tem o juiz a possibilidade – não a obrigação – de 

dispensar a caução para deferir o levantamento de depósito em dinheiro antes do trânsito em julgado.
os 15 dias para o devedor apresentar impugnação se iniciam após intimação específica, pela imprensa oficial, uma vez 

decorrido o prazo para pagamento voluntário.

É correto afirmar, a respeito dos recursos:
o agravo retido e a reclamação são recursos cabíveis de acordo com a sistemática prevista no novo CPC.
o capítulo da sentença que concede ou revoga a tutela provisória é impugnável via agravo de instrumento, sem prejuízo da 

apelação quanto às demais matérias.
tem o agravante o ônus de juntar, nos autos físicos, cópia da petição do agravo de instrumento que manejou, no prazo de 03 

dias, contados da interposição, pena de ser reconhecida a sua inadmissibilidade.
à exceção do agravo interno e dos embargos de declaração, o prazo para interposição dos recursos é de 15 dias, sempre 

contados da intimação dos advogados pela imprensa oficial.

Sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, é correto afirmar que
ele é resolvido por uma sentença.
ele jamais suspenderá a tramitação do processo.
ele pode ser instaurado em qualquer fase do processo, e é dispensável quando a inicial contiver pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica.
não pode ser instaurado na fase de cumprimento de sentença.

DIREITO PENAL
Dos delitos previstos no Código Penal, assinale a alternativa que contém o tipo penal que prevê causa de aumento de pena 

quando o ato for praticado contra mulher em razão da condição do sexo feminino.
Homicídio, considerando a causa de aumento de pena de até metade do feminicídio.
Perseguição, considerando-se a hipótese de aumento de pena de metade.
Constrangimento ilegal, considerando a causa de aumento de pena de até metade.
Tráfico de pessoas, considerando-se a hipótese de aumento de pena de um terço até metade.

A pesca em período e volume não permitidos ou a utilização de petrechos proibidos é:
delito de perigo concreto independentemente do prejuízo à fauna e ao meio ambiente.
delito que tem por objeto material a proteção do meio ambiente, bem jurídico fundamental, difuso e de difícil reparação.
conduta atípica quando praticada por habitantes locais para a criação em tanques sem produção de mortandade.
passível de perdão judicial desde que reconhecida a potencialidade lesiva diminuta.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL
Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for
mulher, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
maior de 70 (setenta) anos.
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 5 (cinco) anos de idade ou com deficiência.
homem, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.

DIREITO COMERCIAL
Acerca da responsabilidade do alienante do estabelecimento, quanto aos passivos preexistentes à alienação, pode-se 

afirmar que ela
é inexistente, já que, com a alienação, o adquirente assume todos os passivos do estabelecimento.
é solidária, pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação na imprensa oficial do contrato de 

alienação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.
pode ser contratualmente elidida, isentando-o.
é exclusiva e não pode ser transferida ao adquirente do estabelecimento.

Com relação às sociedades cooperativas, é correto afirmar que elas se caracterizam
pela distribuição dos seus resultados proporcionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a sociedade.
pela divisibilidade do fundo social entre os sócios.
pelo fato de cada cooperado ter direito de voto proporcional à sua participação no capital da cooperativa.
pelo fato de serem aptas a auferir lucro e, quando isso ocorre, distribuí-lo aos cooperados de acordo com sua participação 

no capital social da cooperativa.

Qual das seguintes matérias confere ao acionista dissidente o direito de retirar-se de uma Sociedade Anônima?
A rejeição das contas dos administradores.
O aumento do Capital Social mediante a emissão de novas ações pela companhia.
A criação de ações preferenciais ou o aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as 

demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstas ou autorizadas pelo estatuto.
O aumento do dividendo obrigatório.

Assinale a alternativa correta sobre os títulos de crédito.
O aval posterior ao vencimento do título não produz efeitos.
A omissão de qualquer requisito legal, no preenchimento do título, implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu 

origem.
Para validade do aval dado no anverso do título, não é suficiente a simples assinatura do avalista, devendo constar a 

expressão ‘por aval’.
Considera-se o lugar da emissão e do pagamento, quando não indicado no título, o do domicílio do emitente.

Sobre a exploração da atividade econômica pelo Estado, por intermédio de pessoa jurídica do tipo “empresa pública” ou 
“sociedade de economia mista”, assinale a alternativa correta.

Eventuais contratações de obras, serviços, compras e alienações não necessitam ser feitas por meio de licitação.
Para sua criação e instituição, não há necessidade de edição de Lei, bastando Decreto do Poder Executivo.
Sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e às obrigações civis, tributárias, 

comerciais e trabalhistas.
As empresas públicas e as sociedades de economia mista poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 

privado.

Sobre a ação de responsabilidade dos administradores de instituição financeira sob regime de intervenção e/ou liquidação 
extrajudicial decretado pelo Banco Central, em razão de gestão temerária e fraudulenta, é correto afirmar que

os administradores das instituições financeiras sob esse regime, os quais exerceram a gestão nos 12 (doze) meses anteriores 
ao ato, ficarão com todos os bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até 
apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

a medida de indisponibilidade prevista na legislação específica para as instituições financeiras também pode atingir aqueles 
bens dos ex-administradores considerados impenhoráveis ou inalienáveis pelo Código de Processo Civil.

a medida de indisponibilidade dos bens dos referidos administradores não se aplica quando a instituição financeira estiver 
sob RAET (Regime de Administração Especial Temporária), previsto no Decreto-lei no 2321/87.

a medida de indisponibilidade dos bens não pode ser estendida aos gerentes e aos conselheiros fiscais das instituições 
financeiras, mas somente aos ex-administradores que exerceram a gestão nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de 
intervenção.

Sobre a participação de menor incapaz na atividade empresarial, assinale a alternativa correta.
Admite-se sua participação em sociedade em nome coletivo, em comandita por ações, mesmo que o capital social não 

esteja totalmente integralizado.
Admite-se sua participação em comandita simples, desde que não seja responsável pela administração.
Não se admite a possibilidade de que adquira ações de companhia aberta, nem mesmo por intermédio de representante.
Admite-se sua participação em sociedade limitada, inclusive como sócio-gerente, desde que representado pelo 
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responsável.
Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação apresentado pelo devedor, assinale a alternativa que 

corresponda ao procedimento a ser adotado pelo juiz, à luz da legislação de regência (Lei no 11.101/05).
Deve designar audiência, convocando o Comitê de Credores, se houver, ou, na falta dele, o administrador judicial, o devedor 

e os credores que impugnaram o plano de recuperação.
Deve imediatamente convolar a recuperação judicial em falência.
Deve convocar assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.
Deve intimar, somente, os maiores credores de cada classe para se manifestarem.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que Fernando Henrique Cardoso, José Sarney e Gilberto Gil possuem em comum?
Os três são bacharéis em Direito.
Os três são baianos.
Os três são membros da Academia Brasileira de Letras. 
Os três estudaram juntos no mesmo internato na Suíça.
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VERSÃO 4

REGISTROS PÚBLICOS E NOTARIAL
A respeito da cindibilidade do registro de títulos constitutivos, modificativos ou extintivos de direitos reais sobre bens imóveis, 

é correto afirmar:
o título formal pode cindir-se em dois casos: quando um único título formal referir-se a mais de um imóvel; ou quando um 

único título formal contiver dois ou mais fatos jurídicos relativos a um mesmo e único imóvel, contanto que esses fatos jurídicos 
não constituam negócio indissolúvel.

cindir títulos equivale a dividir, quando possível, fatos jurídicos inscritíveis, objetos de múltiplos instrumentos concernentes a 
mesmo imóvel, permitindo que a multiplicidade de causas sobreponha-se à unicidade negocial.

a cisão possível é a do título causal, ou seja, a do fato jurídico que dá causa à mutação jurídico-real, mas não do título 
formal, que é o instrumento levado ao registro de imóveis.

a controvérsia quanto à possibilidade de cindibilidade surge quando o título formal apresentado reúne atos relativos a 
imóveis distintos e independentes uns dos outros.

Foi apresentado ao Oficial de Registro de Imóveis o instrumento particular denominado Aditamento ao Instrumento de 
Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, por meio do 
qual a fiduciante, Empresa XXX Ltda., e o fiduciário, Empresa YYY Ltda., alteram os seguintes pontos do contrato originalmente 
registrado: a) Valor das Obrigações Garantidas (de R$ 100.000,00 para R$ 180.000,00), a Data de Vencimento Final (de 
26.12.2028 para 26.12.2033); a Forma de Pagamento de 120 parcelas mensais para 180 parcelas mensais; e os Encargos 
Remuneratórios de 5,30% para 6,50% ao ano. A análise formal do título revela o preenchimento dos requisitos formais de 
continuidade e especialidade. Quanto à qualificação do presente título, assinale a alternativa correta.

Deve resultar negativa, pois a modificação pretendida atinge elementos essenciais do contrato principal, configurando 
novação objetiva, o que depende do cancelamento da garantia primitiva e registro da nova.

Diz respeito apenas ao aspecto exterior do título em sentido formal, não se admitindo que a análise se estenda aos aspectos 
interiores do título causal, tornando obrigatória a qualificação positiva.

Deve resultar negativa, pois o contrato visa à modificação de direito real inscrito sobre imóvel de valor superior a trinta vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País e, por isso, deve ser instrumentalizado por escritura pública, nos termos do Art. 108 do 
Código Civil.

Deve resultar positiva, uma vez que a retificação é válida e estão presentes todos os requisitos formais de continuidade e 
especialidade; além disso, a averbação da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca conta com expressa 
previsão no item 15 do inciso II do Art. 167 da Lei no 6.015/73.

O Art. 27 da Lei no 9.514/97 impõe ao fiduciário o dever de promover leilões para a alienação do bem no caso da consolidação 
da propriedade fiduciária. Seguindo o entendimento da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, pode-se afirmar corretamente que tal obrigação:

não repercute no registro imobiliário porque, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço 
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos, despesas, custo com o imposto de transmissão e às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos 
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tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos.
repercute na qualificação registral, pois o registro da venda realizada no referido leilão ou a averbação da inexistência 

de licitantes dependem da notícia de que o devedor foi comunicado sobre as datas, horários e locais dos leilões, ainda que 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.

não gera nenhuma repercussão na esfera registral, porque é uma questão meramente obrigacional, e a Lei no 9.514/97 não 
dispõe de forma específica sobre os procedimentos para a realização dos leilões.

repercute diretamente no registro imobiliário, pois a inscrição da alienação realizada em leilão depende de prova de que o 
fiduciante foi intimado pessoalmente sobre as datas, horários e locais dos leilões.

J. B. F., por meio de escritura pública lavrada em 01.09.2010, vendeu a J. A. S. o imóvel objeto da Matrícula no 120 do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca Local. O título foi apresentado ao respectivo Oficial de Registro de Imóveis somente em 
30.03.2021, quase 10 anos após a lavratura do título translativo da propriedade. Na qualificação registral, o Oficial deparou-
se com uma averbação realizada em 03.01.2020, noticiando a indisponibilidade dos bens do vendedor. Com relação ao caso 
apresentado, o Oficial de Registro de Imóveis deve

qualificar positivamente o título, tendo em vista que a indisponibilidade de bens é constrição de natureza pessoal e não pode 
afetar os negócios celebrados anteriormente à sua decretação.

qualificar negativamente o título, exigindo o prévio cancelamento da indisponibilidade averbada na matrícula.
qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no item 44.1 

do Capítulo XVI das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
que as partes foram expressamente comunicadas da existência da ordem de indisponibilidade. Satisfeita essa exigência, o título 
poderá ser registrado.

qualificar negativamente o título, exigindo a sua retificação, para que nele seja inserida a declaração prevista no § 3o do 
Art. 1o, do Decreto no 93.240/86, a ser feita pelo outorgante, no sentido de que existem ônus reais incidentes sobre o imóvel. 
Satisfeita essa exigência, o título poderá ser registrado.

No dia 05.01.2021, foi recepcionada pelo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, por meio da Prenotação no 55.000, a 
certidão da penhora lavrada sobre o imóvel da Matrícula 1000 daquela serventia. Após o título ter sido negativamente qualificado, 
o interessado, inconformado com a recusa, solicitou a instauração do procedimento previsto no artigo 198 da Lei no 6.015/73 e 
o dissenso submetido à análise do Juízo competente no dia 24.01.2021.

No dia 29.01.2021, foi recepcionada na Prenotação no 56.500 outra penhora, objetivando a constrição do mesmo imóvel, só 
que em outro processo.

À luz do princípio da prioridade, como deverá agir o Oficial do Registro de Imóveis?
O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias, a contar da data da 

segunda prenotação, nos termos do artigo 189 da Lei no 6.015/73. Esgotado esse prazo, sem que seja apresentado o resultado 
do julgamento do pedido de providências instaurado para análise do primeiro título, o segundo será inscrito e obterá preferência 
sobre aquele.

O registrador deve qualificar normalmente o segundo título e aguardar o decurso do prazo de 30 dias da primeira prenotação, 
nos termos do artigo 188 da Lei no 6.015/73. Estando apto para registro, o segundo documento obterá a prioridade e poderá ser 
inscrito na referida matrícula.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
Portanto, o registrador deve prorrogar os efeitos da segunda prenotação e retomar seu procedimento de registro somente a 
partir do dia em que o segundo título assumir sua posição de precedência na fila.

A qualificação do segundo título está subordinada ao resultado do procedimento de registro do título que detém a prioridade. 
O registrador deve aguardar o vencimento do prazo de 30 dias da primeira prenotação, para só então atribuir os efeitos de 
prioridade ao segundo.

A Cédula de Crédito Imobiliário – CCI – foi instituída para representar créditos imobiliários. À sua emissão e inscrição no 
cartório de registro de imóveis aplicam-se, respectivamente, as seguintes regras:

a cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI emitida sob a forma escritural, deve ser 
obrigatoriamente averbada no Registro de Imóveis, sob pena de ineficácia perante terceiros.

a CCI será emitida pelo devedor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar o número, a série, a instituição custodiante, e a 
expressa autorização do devedor do crédito que ela representa.

a CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e, caso seja garantida por direito real, será averbada no Registro de 
Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição 
custodiante.

A retificação do registro imobiliário será negada pelo Oficial de Registro de Imóveis sempre que
não for possível verificar que o registro corresponde ao imóvel descrito na planta e no memorial descritivo.
implicar transposição, para o registro, de imóvel ou parcela de imóvel de domínio particular.
houver aumento ou diminuição de área ou de medida perimetral superior a cinco por cento das constantes do registro 

retificando.
for possível identificar todos os confinantes tabulares do registro a ser retificado.

A incorporação imobiliária é a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou 
parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas. O incorporador somente poderá negociar 
as frações ideais de terrenos e as acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro do memorial de 
incorporação no registro de imóveis competente. Assinale a alternativa que contenha exemplos de documentos que devem ser 
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apresentados junto com o memorial de incorporação.
Certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações cíveis e criminais e de 

ônus reais relativas ao imóvel, ao incorporador e aos alienantes do terreno e seus antecessores pelo prazo de 10 anos.
Título de propriedade do terreno, ou de promessa, ainda que revogável ou retratável, de compra e venda ou de cessão de 

direitos do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel e não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações 
ideais.

Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais 
destinados à guarda dos mesmos; certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre 
o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições.

Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão dos respectivos 
registros e o projeto de construção protocolado para análise da autoridade competente;

A respeito das cartas de sentença, adjudicação e arrematação, ou formais de partilha, assinale a alternativa correta.
As cartas de sentença formadas em Tabelião de Notas deverão conter, no mínimo, cópia da sentença ou da decisão a ser 

cumprida; certidão do seu trânsito em julgado ou certidão de interposição de recurso recebido com efeito suspensivo.
As peças necessárias à formação do formal de partilha, carta de adjudicação e de arrematação e documentos semelhantes, 

extraídas do processo eletrônico, serão impressas pelo ofício de justiça responsável pelo feito e terão suas folhas rubricadas 
pelo escrivão judicial imediatamente à sua impressão, dispensando-se a autenticação.

O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, nos moldes da 
regulamentação do correspondente serviço judicial, ficando à cargo no notário definir as peças que integrarão o título.

O formal de partilha, a carta de sentença, a carta de adjudicação e de arrematação, originados de processo eletrônico, 
poderão ser expedidos para remessa eletrônica aos Serviços Notarias e de Registro, mediante emissão dos termos de abertura 
e de encerramento assinados eletronicamente pelo Escrivão e pelo Magistrado, sendo vedado o fornecimento de senha de 
acesso aos autos pelo Oficial de Registro ou Tabelião.

Dos títulos a seguir, aquele que é objeto de registro em sentido estrito é:
a escritura pública de separação, divórcio ou dissolução de união estável, quando não objetivar a partilha de bens dos 

cônjuges, ou apenas afirmar permanecerem estes, em sua totalidade, em comunhão.
a rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema Financeiro 

da Habitação, que importe elevação da dívida, mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de 
terceiros.

o ato de tombamento definitivo de bem imóvel, requerido pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, do serviço 
de proteção ao patrimônio histórico e artístico.

o contrato de promessa de compra e venda de lote oriundo de loteamento regular, inscrito antes da vigência da Lei no 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, decorrente de oferta pública e na qual tenha sido pactuado o pagamento do preço a prazo em 
prestações sucessivas e periódicas.

Assinale a alternativa correta sobre o procedimento de dúvida, previsto no Art. 198 da Lei no 6.015/73:
O procedimento de dúvida que decidir sobre matéria registral não se sobrepõe às questões examinadas na esfera 

jurisdicional.
O procedimento de dúvida admite apenas dois resultados: a procedência, pela qual são afastadas as exigências e 

determinado o registro, ou a improcedência, por meio da qual são mantidas as exigências.
O procedimento de dúvida destina-se a solucionar dissenso envolvendo recusa na prática de ato de registro em sentido 

amplo, inclusive quando o registrador se recusar a praticar ato de averbação.
Por sua natureza administrativa, a decisão proferida no procedimento de dúvida faz coisa julgada material, não se admitindo 

a reiteração da dúvida nem mesmo quando a jurisprudência a respeito das questões tratadas tenha sido alterada.

O princípio da continuidade é um dos mais importantes do sistema registral brasileiro. O ato que será praticado deve ter 
como uma das partes pessoa cujo nome já consta do registro. Todavia, existem negócios que excepcionam essa regra. São 
exceções ao princípio da continuidade:

a arrematação em hasta pública no processo de execução judicial. Considerada maneira originária de aquisição, o registro 
da carta de arrematação pode ser feito ainda que o titular dominial não seja de qualquer forma parte na execução.

o sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos de infração penal. O sequestro pode ser determinado 
em qualquer fase do processo penal, bastando a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda que 
estes já tenham sido transferidos a terceiros.

a usucapião reconhecida extrajudicialmente. Ainda que a decisão administrativa do Oficial de Registro de Imóveis não faça 
coisa julgada material, a usucapião pode ser reconhecida extrajudicialmente ainda que inexista registro anterior ou este não 
seja localizado.

a desapropriação amigável, celebrada por meio de escritura pública. Ainda que as partes acordem com relação ao valor da 
indenização, a perda da propriedade é compulsória, revelando-se modo originário de aquisição, na qual inexiste nexo causal 
entre a situação jurídica dominial e a situação atual.

Das alternativas a seguir, assinale aquela que indica exclusivamente exemplos de Livros do Registro de Imóveis.
Livro de Recepção de Títulos; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Ofícios Recebidos.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 3 – Registro Auxiliar; e Livro de Registro de Aquisição de Imóveis 

Rurais por Estrangeiros.
Livro no 1 – Protocolo; Livro no 2 – Registro Geral; e Livro de Registro dos documentos relativos à vida funcional do registrador 

e de seus prepostos.
Livro no 2 – Registro Geral; Livro no 4 – Indicador Real; Livro no 5 – Indicador Pessoal; e Livro de Atos Normativos e Decisões 

da Corregedoria Geral da Justiça.
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No registro da incorporação imobiliária ou, não havendo esta, no registro direto da instituição de condomínio, deve ser 
exigida prova de aprovação pelo GRAPROHAB na hipótese de

condomínio vertical, com menos de 200 unidades, mas com área de terreno superior a 10.000,00 m2, que não seja servido 
por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública.

condomínio horizontal, com área de terreno superior a 50.000,00 m2.
condomínio vertical localizado em terreno que não seja servido por redes de água e de coleta de esgoto, guias e sarjetas, 

energia e iluminação pública, independentemente do número de unidades ou do tamanho do terreno.
condomínio vertical localizado em área especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou 

superior a 1.000,00 m2.

A matrícula de jornais e periódicos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas conterá, dentre outras, as seguintes informações:
o estatuto ou contrato social e o nome, a idade, o endereço residencial e a prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e 

sócios da pessoa jurídica proprietária das oficinas impressoras.
o título do jornal ou periódico, a sede da redação, a administração, o nome, a idade, o endereço residencial e a prova da 

nacionalidade do diretor ou redator-chefe.
no caso de publicações em papel, a sede das oficinas impressoras e o esclarecimento se estas são próprias ou de terceiros, 

sendo desnecessário, no último caso, revelar os respectivos proprietários.
o nome, o estado civil, a profissão e o endereço residencial do diretor ou redator-chefe, e, sendo casado, o nome e 

qualificação do cônjuge e o regime de bens no casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei no 6.515, de 
26 de dezembro de 1977.

Para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ou em 
qualquer juízo ou tribunal, os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, devem ser 
registrados por Oficial de Registro de Títulos e Documentos. Nesse contexto, assinale a alternativa correta.

Os documentos escritos em duas línguas estrangeiras somente poderão ser registrados se acompanhados das traduções 
juramentadas de ambas as línguas estrangeiras.

Do registro constará advertência de que, havendo divergência na interpretação de expressão traduzida, prevalecerá, para 
efeito de eficácia, o conteúdo do texto original, na língua em que foi produzido.

Os documentos escritos em duas línguas, sendo uma delas o português e outra língua estrangeira com caracteres 
comuns, poderão ser registrados sem a necessidade de tradução juramentada sempre que o Registrador reconhecer a idêntica 
correspondência entre o português e a língua estrangeira.

Em todas as situações será necessária a tradução do conteúdo da apostila aposta em documento de origem estrangeira.

Com relação ao princípio da territorialidade aplicado ao Serviço de Registro de Títulos e Documentos, assinale a alternativa 
correta.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros estão sujeitos ao 
princípio da territorialidade, devendo o ato ser praticado pelos registradores localizados no domicílio das partes e, se as partes 
estiverem domiciliadas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em cada uma delas.

Os registros de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação estão sujeitos ao princípio da territorialidade, 
devendo o ato ser praticado por qualquer um dos registradores localizados no domicílio das partes.

Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros não estão sujeitos 
ao princípio da territorialidade, bastando que o ato seja praticado pelo registrador localizado no domicílio de qualquer dos 
devedores.

O registro de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a terceiros pode ser praticado por 
qualquer dos oficiais das comarcas das partes envolvidas, sendo vedado, entretanto, ao oficial que recebeu o título em primeiro 
lugar enviar o título a outro Oficial para que o registro seja realizado em todas as praças.

Sobre o Serviço de Registro de Títulos e Documentos é verdadeiro afirmar que
ainda que o documento a ser registrado no livro “B” seja impresso idêntico a outro já anteriormente registrado na íntegra, 

o novo registro deverá ser integral, não podendo se limitar à consignação dos dados constantes de claros preenchidos no 
documento, nem que seja feita remissão àquele outro já registrado.

o registro facultativo, para fins de mera conservação, do contrato de constituição de sociedade simples, no livro “F”, 
independe da comprovação da regularidade de sua constituição.

o registro integral de documentos consiste na sua trasladação, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às 
entrelinhas ou eventuais acréscimos, alterações, defeitos e vícios que tiver o original apresentado e, bem assim, com menção 
precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais.

salvo dispensa legal expressa, em relação a documento específico, são necessários o reconhecimento de firma e a assinatura 
de testemunhas instrumentárias no âmbito do Registro de Título e Documentos.

Das indicações seguintes, quais são obrigatórias para o registro dos atos constitutivos das fundações?
Prova da transferência da propriedade ou outro direito real sobre os bens dotados.
A denominação, os fins e a sede da fundação, bem como o tempo de sua duração.
Prévia aprovação do estatuto pelo Ministério Público.
O nome completo dos administradores, com a indicação de sua nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade 

e CPF.

Apenas as indicações previstas nos itens I, II e III estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens II, III e IV estão corretas.
Apenas as indicações previstas nos itens I, III e IV estão corretas.
Todas as indicações estão corretas.
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Além dos livros obrigatórios e comuns a todas as serventias, na Serventia de Registro de Títulos e Documentos, haverá os 
seguintes livros:

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: para registro integral de títulos e documentos 
exclusivamente para fins de conservação; Livro “E”: indicador pessoal; e Livro “F”: indicador Real.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro; Livro “B”: para 
protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para averbação nos documentos já registrados; 
Livro “C”: para registro integral ou resumido de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; 
Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente 
para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro de resumos ou extratos de títulos e documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a 
terceiros; Livro “C”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia 
em relação a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador 
Real; Livro “F”: para registro Integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador 
pessoal de registro exclusivamente para fins de conservação.

Livro “A”: para protocolo de todos os títulos, documentos e papéis apresentados diariamente para registro ou averbação; 
Livro “B”: para registro integral de títulos e documentos, visando assegurar sua autenticidade, publicidade e eficácia em relação 
a terceiros, ainda que registrados, por extratos, em outros livros; Livro “C”: para registro de resumos ou extratos de títulos e 
documentos, para fins de publicidade e eficácia em relação a terceiros; Livro “D”: indicador pessoal; Livro “E”: indicador Real; 
Livro “F”: para registro integral de títulos e documentos exclusivamente para fins de conservação; e Livro “G”: indicador pessoal 
de registro exclusivamente para fins de conservação.

No tocante à atividade de Protesto de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.
Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que 

acompanhados de tradução efetuada por tradutor público juramentado, devendo constar obrigatoriamente do registro do protesto 
a descrição do documento e sua tradução.

Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito pela conversão 
vigorante no dia da quitação, no valor indicado pelo apresentante.

É vedado o protesto de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, devendo o Tabelião 
observar as disposições do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.

Na hipótese de apresentação ao protesto de títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora 
do Brasil, em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao tabelião de protesto aferir a 
conversão na data de apresentação do documento para protesto.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Não havendo concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, o Juiz Corregedor Permanente deliberará sobre a 
possibilidade de os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) serem por esta 
distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e qualitativo.

A apresentação a protesto de títulos e documentos de dívida em meio eletrônico pode ser feita diretamente à Central 
de Remessa de Arquivos (CRA) mantida pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção São Paulo, 
exclusivamente mediante a utilização de certificado digital, emitido no âmbito da ICP-Brasil, conforme convênio firmado com o 
interessado.

Desde que haja concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, a ser comunicada por escrito ao Juiz Corregedor 
Permanente, os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de Arquivos (CRA) poderão ser 
por esta distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e 
qualitativo.

Caso o título ou documento de dívida não ingresse por meio eletrônico, o apresentante preencherá um formulário de 
apresentação, conforme modelo padronizado desenvolvido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB 
–, aprovado pela Corregedoria Nacional da Justiça, em duas vias, uma para arquivamento, outra para ser-lhe devolvida como 
recibo.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante ao protesto de 
cheque, é correto afirmar:

é vedado ao Tabelião exigir comprovação de endereço, caso se trate de cheque com lugar de pagamento diverso da 
Comarca em que apresentado, sob o argumento de suspeita da veracidade do endereço fornecido, quando houver declaração 
do apresentante sob sua responsabilidade civil e penal.

é obrigatória, se apresentado o cheque mais de um ano depois de sua prescrição, a comprovação do endereço do emitente 
pelo apresentante, mediante apresentação de declaração do banco sacado, em papel timbrado e com identificação do 
signatário, facultando-se fornecimento de outro endereço, sob sua responsabilidade, se declarar que o indicado pelo Banco está 
desatualizado.

é autorizado o protesto de cheques devolvidos com fundamento no motivo número 70, criado pela Circular no 3.535, de 16 
de maio de 2011, do Banco Central do Brasil, independentemente de os títulos terem circulado por meio de endosso, ou estarem 
garantidos por aval.

é vedado o protesto de cheques devolvidos pelo banco sacado com fundamento nos motivos números 20, 25, 28, 30 e 35, 
definidos pelo Banco Central do Brasil, desde que os títulos não tenham circulado por meio de endosso nem estejam garantidos 
por aval.
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Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, quanto ao Protesto 
de Letras e Títulos, assinale a alternativa correta.

Quando o tríduo legal para a tirada do protesto for excedido, o motivo do atraso não deverá ser mencionada no 
instrumento.

O prazo para tirada do protesto é de 3 (três) dias úteis, contados da protocolização do título ou do documento de dívida, não 
podendo ser lavrado antes de decorrido o expediente ao público de 1 (um) dia útil, contado da intimação.

Na hipótese de a intimação ser efetivada no último dia do prazo ou além dele, o protesto será lavrado no primeiro dia útil 
subsequente, exceto se houver motivo de força maior, quando o protesto poderá ser lavrado no mesmo dia.

Na contagem do prazo para lavratura do protesto, considerado o dia da protocolização, inclui-se o dies a quo e exclui-se o 
dies ad quem.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

O Tabelião somente poderá retificar erros materiais, realizando as necessárias averbações no correspondente registro de 
protesto, se estiver autorizado pelo Juiz Corregedor Permanente a que estiver subordinado.

Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes de erros materiais, exceto no caso de 
requerimento firmado pelo credor.

A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, independerá da apresentação do instrumento de protesto 
expedido, desde que o interessado declare – sob responsabilidade civil e penal – que possui os documentos que comprovam o 
erro, em requerimento com firma reconhecida ou, alternativamente, assinado na presença de preposto do tabelião.

de ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, 
realizando as necessárias averbações no correspondente registro de protesto; porém, essas retificações realizadas de ofício 
devem fundar-se, necessariamente, em assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente 
arquivados, a serem mencionados na averbação retificatória.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para o Protesto de 
Letras e Títulos é correto afirmar:

o cancelamento do protesto será requerido diretamente ao Tabelião por qualquer interessado, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

o cancelamento do protesto fundado em outro motivo que não o pagamento do título ou documento de dívida, após anuência 
do apresentante ou credor, será realizado por determinação judicial.

é admitido o pedido de cancelamento pela internet, mediante anuência do credor ou apresentante com assinatura digital 
simples, nos termos da legislação vigente, mesmo que fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.

o cancelamento do protesto somente poderá ser requerido ao Tabelião pelo devedor do título, ou por seu procurador, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia será arquivada, ou por meio de solicitação simples do credor ou 
do apresentante.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, a CENPROT, 
operada, mantida e administrada pelo IEPTB-SP, compreende os módulos Central de Informações de Protesto, Central de 
Remessa de Arquivos e Central de Certidões de Protesto, sendo correto afirmar:

os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado de São Paulo podem, a seu critério, integrar-se à CRA, a fim de recepcionar 
títulos e documentos de dívida enviados a protesto eletronicamente pelo Poder Judiciário, Procuradorias, Advogados e por 
apresentantes cadastrados, adequando-se tecnicamente para operar todas as etapas do processo.

a CERTPROT – Central de Certidões de Protesto permitirá a solicitação de certidões de protesto, das serventias do Estado 
de São Paulo, por comarca ou por tabelionato e a confirmação da autenticidade da certidão eletrônica, devendo o download 
desta ser processado a partir do portal do cartório emissor.

a CIP – Central de Informações de Protesto permite: 1 – consulta eletrônica, pública e gratuita, de informações meramente 
indicativas da existência ou inexistência de protesto, com indicação do respectivo tabelionato, sem valor de certidão; 2 – 
disponibilização, para download, em ambiente seguro, de instrumento eletrônico de protesto, e de ferramenta de confirmação de 
sua autenticidade; 3 – recepção de declaração eletrônica de anuência, para fins de cancelamento de protesto; 4 – recepção de 
solicitação eletrônica de cancelamento de protesto.

o repasse dos valores pagos por títulos e documentos de dívida deverá ser feito até o segundo dia útil contado da remessa 
do arquivo “RETORNO”, e, havendo solicitação das Procuradorias, os repasses de valores serão feitos pelos Tabeliães de 
Protesto de Títulos por meio de guia de recolhimento.

Conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em se tratando de intimação por 
edital no Tabelionato de Protesto, é correto afirmar:

o valor da publicação não poderá superar 0,05 UFESP, por edital, já considerados todos os custos necessários para a 
publicação eletrônica.

a publicação do edital poderá, a critério dos Tabeliães, ser realizada em jornal eletrônico, devidamente matriculado na forma 
do Art. 122 da Lei no 6.015/1973, de livre e amplo acesso ao público até a data do registro do protesto, disponível na internet, 
divulgado e mantido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, Seção São Paulo (IEPTB-SP).

os Tabeliães de protesto que optarem pela publicação no jornal eletrônico remeterão diariamente os editais em layout e 
horário definidos pelas Normas de Serviço da CG/SP, mediante utilização de assinatura por Certificado Digital ICP-Brasil, tipo 
A-3, ou superior, devendo os Tabeliães divulgar, em suas unidades e respectivos sites, quando houver, o link para o jornal 
eletrônico de publicação de editais de protesto.

a consulta será sempre gratuita e aberta a todos os usuários até a data do cancelamento do protesto, devendo o tabelião 
informar, em layout próprio disponibilizado pelo IEPTB-SP, a data limite em que o edital poderá ser consultado pelos usuários.
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Conforme determinam as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, assinale a alternativa 
correta.

A devolução do valor do depósito prévio que exceder os emolumentos devidos na data da prática do ato, ou que não forem 
devidos porque o ato não tenha sido praticado, deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias, competindo ao oficial ou tabelião 
adotar as medidas cabíveis para a consignação em favor do credor que não for localizado para o recebimento.

O Livro de Controle de Depósito Prévio poderá ser escriturado apenas eletronicamente, com encerramento diário e assinatura 
digital, a critério do delegatário, e será impresso sempre que a autoridade judiciária competente determinar, sem prejuízo da 
manutenção de cópia atualizada em sistema de backup ou outro método hábil para sua preservação.

O Livro de Controle de Depósito Prévio deverá ser escriturado apenas eletronicamente, e, a critério do delegatário, será 
impresso para exibição ao Juiz Corregedor competente, sem prejuízo da manutenção de cópia atualizada em sistema de backup 
ou outro método hábil para sua preservação.

Os notários e registradores cujos serviços admitam o depósito prévio de emolumentos deverão escriturar o Livro de Controle 
de Depósito Prévio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a esse título, indicando o número do 
protocolo, a data do depósito e o valor depositado e, se for o caso, a data da devolução do valor depositado, apenas quando o 
ato não for praticado.

De acordo com as determinações das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 
tocante ao trabalho remoto nas atividades extrajudiciais, é correto afirmar:

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, que deverá – posteriormente – submeter os critérios à aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários, tabeliães, oficiais de registro ou registradores, fora das dependências da serventia 
extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como parâmetro, 
a Resolução CNJ no 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações, com aprovação do juiz corregedor 
permanente, estabelecer quais atividades poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das 
dependências da serventia extrajudicial.

quando estiver à frente da serventia interino ou interventor, o estabelecimento das atividades a serem realizadas pelos 
prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências da serventia extrajudicial, será fixado pelo responsável pela 
delegação, independentemente de aprovação do Juiz Corregedor Permanente.

a execução das atividades dos notários e oficiais de Registro, por meio de seus prepostos, fora das dependências da 
serventia extrajudicial, pela modalidade de teletrabalho, observará o que determina o Art. 4o, da Lei no 8.935/94, tendo, como 
parâmetro, a Resolução CNJ 227, de 15 de junho de 2016, cabendo aos titulares das delegações estabelecer quais atividades 
poderão ser realizadas, pelos prepostos, na modalidade de teletrabalho, fora das dependências do cartório.

Quanto à autenticação, considere as seguintes afirmações:
Certidão de antecedentes criminais eletrônica não pode ser objeto de autenticação digital.
Cada Estado da Federação deve regulamentar a maneira como os Notários praticam a autenticação digital.
Os documentos públicos emitidos pelo Poder Legislativo, Executivo e Judiciário são autenticados, para todos os fins de 

direito pelos próprios agentes públicos que emitiram os documentos.
A autenticação realizada pela CENAD é cobrada segundo a Tabela de Custas e Emolumentos de cada Estado.

É verdadeiro somente o contido em:
IV.
I, II, IV.
I, II, III, IV.
II, IV.

Quanto à carta de sentença notarial, considere as seguintes afirmações:
O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das decisões judiciais, dentre as quais, 

os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de retificação, nos 
moldes da regulamentação do correspondente serviço judicial.

As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas pelo advogado solicitante dos autos judiciais originais, 
ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encerramento informará o número 
de páginas da carta de sentença. Cada um será considerado como certidão, ou seja, duas certidões para fins de cobrança de 
emolumentos.

O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos os requisitos referentes à 
prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança dos emolumentos.

A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação do interessado e da 
entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso ao processo judicial eletrônico.

Em se tratando de separação ou divórcio, a carta de sentença deverá conter, ainda, cópia das seguintes peças: I – petição 
inicial; II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; III – plano de partilha; IV – manifestação 
da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e Doações (ITCMD), bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre 
eventual recebimento de quinhões diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença 
em dinheiro; V – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e do recolhimento 
do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, e sobre eventual pagamento em dinheiro da diferença entre os 
quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo; VI – sentença homologatória; VII – certidão de transcurso de prazo sem 
interposição de recurso (trânsito em julgado).
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É verdadeiro somente o contido em:
I, IV, V, VI.
I, II, III.
II, V, VI.
I, II, III, IV, V, VI.

Sobre a Declaração sobre Operações Imobiliárias, considere as seguintes afirmações:
No caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, o Serventuário da Justiça sujeitar-

se-á à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês-calendário ou fração sobre o valor da operação, limitada a 1% (um por 
cento), observado o disposto no inciso III do § 2o do artigo da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.

A multa terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e, 
como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.

A multa de que trata o caput será: I – reduzida à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 
de ofício; II – reduzida a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo fixado em intimação; 
III – de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

O Serventuário da Justiça que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração 
retificadora, no prazo estabelecido pela RFB, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em 40% (quarenta por cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado.

Após a vigência da Lei Federal no 13.709/2018, as informações prestadas à Receita Federal pelos cartórios extrajudiciais 
não poderão ser prestadas por pessoas jurídicas especializadas terceirizadas.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo, eventual atraso ou não comunicação de 
DOI, independentemente do recolhimento de multa, deverá ser imediatamente comunicada ao Juiz Corregedor Permanente.

É verdadeiro somente o contido em
I, III, VI.
I, II, V.
I, II, III, IV, V, VI.
I, II, III.

Quanto à materialização e desmaterialização, considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
Os documentos eletrônicos produzidos no exercício da atividade notarial poderão ser assinados com emprego de certificado 

digital, no padrão ICP-Brasil, podendo ser por meio, da “Central Notarial de Autenticação Digital” (CENAD), módulo de serviço 
da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC).

Define-se como materialização a geração de documentos em papel, com autenticação, a partir de documentos eletrônicos, 
públicos ou particulares, que apresentem assinatura digital ou outra forma de confirmação de integridade e autenticidade.

Define-se como desmaterialização a geração de documentos eletrônicos ou físicos, com aplicação de certificado digital, a 
partir de documento apresentado ao Tabelião.

A materialização de documentos poderá ser realizada exclusivamente por Notário, por meio da impressão integral, aposição 
da data e hora da autenticação, indicação do site de confirmação (quando aplicável), inserção de informação sobre a verificação 
da assinatura digital ou outro meio de confirmação, e aplicação do selo de autenticidade de documento eletrônico.

Considerando-se as afirmações a seguir, assinale a alternativa correta.
O estrangeiro não residente no território nacional será identificado à luz de seu passaporte, mesmo quando houver tratado 

internacional permitindo a aceitação do documento civil de identificação de seu país.
É proibida e constitui falta grave a entrega ou a remessa de fichas padrão para o preenchimento fora da serventia ou para 

terceiros, mesmo que seja para qualificação de ato notarial realizada pelo Tabelião ou preposto autorizado no momento da 
lavratura do ato.

Os maiores de 16 anos podem abrir ficha-padrão, devendo o Tabelião de Notas consignar a incapacidade relativa do menor 
de 18 anos.

O reconhecimento, com a menção de ser a firma autêntica ou de ter sido feito por semelhança, deve conter o nome da 
pessoa signatária. O Tabelião de Notas, expondo as suas razões ao interessado, sempre e exclusivamente por escrito, pode 
exigir a renovação das assinaturas ou o preenchimento de uma ficha-padrão atual.

Quanto à Lei Federal no 9.514/1997, é correto afirmar:
Os créditos objeto do regime fiduciário: I – não constituem obrigatoriamente patrimônio separado, podendo se confundir com 

o da companhia securitizadora.
A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais créditos são expressamente vinculados à emissão de 

uma série de títulos de crédito, mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, do 
qual constarão os seguintes elementos: I – a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a emissão, 
com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado 
e respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido; II – a identificação dos títulos emitidos; III 
– a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se for o caso. Parágrafo único. Será permitida a 
securitização de créditos oriundos da alienação de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei no 
4.591, de 16 de dezembro de 1964.

O Termo de Securitização, além de conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á apenas às seguintes condições: 
I – a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; II – a constituição de patrimônio separado, 
integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; III – a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos.

O regime fiduciário será instituído mediante declaração bilateral da companhia securitizadora e do Banco Central, ambos 
assinando no contexto do Termo de Securitização de Créditos.
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Segundo a Lei Estadual no 11.331, de 26 de dezembro de 2002, os emolumentos correspondem aos custos dos serviços 
notariais e de registro na seguinte conformidade: relativamente aos atos de Notas, de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos e Outros Documentos de Dívidas,

4,289473% (quatro inteiros, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três centésimos de milésimos percentuais) 
são destinados à compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à complementação da receita mínima 
das serventias deficitárias.

10,157894% (dez inteiros, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro centésimos de milésimos percentuais) 
são contribuição à Secretaria da Fazenda;

18,763160% (dezoito inteiros, setecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta centésimos e milésimos percentuais) são 
receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização.

62,5% (sessenta e dois inteiros e meio por cento) são receitas dos Notários e Registradores;

Pode-se afirmar corretamente, no âmbito da Lei Geral de Proteção de Dados, que o tratamento de dados pessoais de crianças 
e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos do artigo 14, da Lei Federal no 13.709/2018 e da 
legislação pertinente, nos seguintes termos:

os controladores deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1o do artigo 14, da Lei de Proteção de 
Dados, em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade.

nunca poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1o do artigo 14 da Lei 
Geral de Proteção de Dados.

o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por, 
pelo menos, um dos pais ou pelo responsável legal.

no tratamento de dados de que trata o § 1o do artigo 14, os controladores estão dispensados de manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o 
Art. 18 da Lei Geral de Proteção de Dados.

Segundo a Lei Federal no 6.766/79, o parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 
observadas as disposições da Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. Assim, é correto afirmar:

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

a infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída apenas pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, e vias de circulação.

considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes.

considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões estão dispensadas de atender aos índices 
urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.

Em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no tocante à 
escrituração dos atos notariais, assinale a alternativa correta.

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a 
declaração de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício mediante 
ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita apenas pelo tabelião ou por seu substituto legal, a respeito da qual se 
fará remissão no ato retificado. Se a ata for lavrada a requerimento das partes, ou de seus procuradores, serão devidos 
emolumentos.

Lavrada a escritura pública, a coleta das respectivas assinaturas das partes deve ocorrer no mesmo ato, em obediência 
ao princípio da unicidade do ato notarial. Excepcionalmente, as partes poderão assinar em até 20 dias e, nessas hipóteses, 
deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço completo se for diverso) da respectiva 
subscrição. Não sendo assinado o ato notarial dentro do prazo fixado, a escritura pública será declarada incompleta, observando-
se a legislação que trata dos emolumentos.

O Tabelião de Notas não poderá deixar de subscrever o ato notarial, se este já estiver assinado pelas partes e pelos demais 
comparecentes. Pode, entretanto, deixar de emitir o traslado, anotando, por escrito e de modo fundamentado, as suas razões.

São vedadas as emendas, entrelinhas e notas marginais, mesmo para correção de erros, inexatidões materiais e 
irregularidades sanáveis; entretanto, admite-se a cláusula “em tempo”, se exarada antes da assinatura das partes e demais 
comparecentes e da subscrição da escritura pública pelo Tabelião ou pelo seu substituto, e desde que não afete elementos 
essenciais do ato, como o preço, o objeto e a forma de pagamento.

Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP, no âmbito do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, é correto afirmar sobre o livro “E”:

trata-se de livro presente em todas as serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais.
nele é desnecessário o registro das escrituras públicas de separação e divórcio consensuais.
o referido livro exige autorização prévia do Juiz Corregedor Permanente para seu desdobro em livros especiais, segundo a 

natureza dos atos que nele devam ser registrados.
trata-se de livro com 200 folhas.

Assinale a alternativa correta no que se refere às atribuições dos Registros Civis das Pessoas Naturais, segundo as Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP.

Será lavrado no Livro “E” o assento de óbito de pessoa desaparecida em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou 
qualquer outra catástrofe, mediante o cumprimento de mandado judicial, expedido nos autos de justificação, quando esteja 
provada a presença daquela pessoa no local do desastre e não for possível encontrar o cadáver para exame.

Após o protocolo da autuação do pedido para realização do casamento comunitário, o Oficial deverá encaminhá-lo ao Juiz 
Corregedor Permanente, que dele apenas tomará ciência.

É competente para o registro de casamento com efeitos civis o Registro Civil das Pessoas Naturais processante da 
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habilitação, exceto se a celebração tiver ocorrido em comarca diversa.
A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse 

da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

Quanto às retificações de registros civis, é correto afirmar que
se realizadas judicialmente, se enquadram como procedimento de jurisdição contenciosa.
podem ser realizadas extrajudicialmente nos casos envolvendo filiação, em que haja alteração dos genitores.
se ensejarem alteração do nome do registrado no assento de nascimento, basta, em sendo o registrado casado, a 

comunicação para fins de anotação no assento de casamento, a qual gerará alteração do conteúdo registrário.
independem de prévia autorização judicial ou da manifestação do Ministério Público nos casos de erro na transposição dos 

elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, 
averbados ou anotados.

Sobre o registro de nascimento decorrente de reprodução assistida, conforme normativa vigente do Conselho Nacional de 
Justiça, é correto afirmar:

o conhecimento da ascendência biológica poderá ensejar reconhecimento do vínculo de parentesco e dos respectivos efeitos 
jurídicos entre o doador ou a doadora e o filho gerado por meio da reprodução assistida.

em se tratando de reprodução assistida post mortem, deverá ser apresentado termo de autorização prévia da pessoa falecida 
para uso do material biológico preservado, lavrado por instrumento público ou particular com firma reconhecida.

na hipótese de gestação por substituição, poderá eventualmente constar do registro o nome da parturiente, informado na 
DNV.

exige tal registro a prévia autorização do Juiz Corregedor Permanente.

Assinale a alternativa correta quanto ao registro de nascimento.
Constitui motivo para solicitação de retificação da DNV, por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais, a omissão do 

nome do recém-nascido.
É vedado atribuir a irmãos gêmeos o mesmo prenome.
A naturalidade do registrando poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe 

ou do pai do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, e a opção caberá ao declarante no 
ato de registro do nascimento.

Poderão ser adotados sobrenomes do pai, da mãe ou de ambos, vedada a intercalação.

As sentenças declaratórias de reconhecimento, dissolução e extinção de união estável, bem como as escrituras públicas de 
contrato e distrato envolvendo união estável

são registradas no Livro “E”.
são registradas no Livro “B”.
são registradas no Livro “B Auxiliar”.
não são inscritas no Registro Civil das Pessoas Naturais.

Assinale a alternativa correta.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva de pessoas de todas as idades.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 2 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 12 anos.
Será autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva somente de pessoas acima de 18 anos.

De acordo com a regulamentação das NSCGJ do Estado de São Paulo sobre a matéria, a declaração, com firma reconhecida, 
do diretor técnico da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida, indicando 
que a criança foi gerada por técnica de reprodução assistida, é indispensável:

apenas no caso de doação de gametas ou embriões por terceiros.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros e gestação por substituição.
em todos os casos de reprodução assistida.
apenas nos casos de doação de gametas ou embriões por terceiros, gestação por substituição e inseminação artificial post 

mortem.

Assinale a alternativa incorreta acerca da realização de casamentos comunitários no Estado de São Paulo.
Os casamentos comunitários são realizados em caráter excepcional e desde que haja viabilidade econômico-financeira para 

seu ressarcimento.
O requerimento de casamento comunitário somente será encaminhado ao Corregedor Permanente em caso de fundada 

dúvida do Oficial a respeito dos motivos do pleito.
O pedido para realização de casamento comunitário deve ser formulado, no mínimo, com noventa dias de antecedência da 

data designada para a celebração;
Mesmo que o casamento comunitário conte com patrocínio para o pagamento de emolumentos, faz-se necessária a 

formalização de requerimento próprio ao Oficial do Registro Civil.

Segundo as NSCGJ do Estado de São Paulo, o assento de óbito deverá conter diversas informações. Assinale a alternativa 
que não está entre elas.

O número das matrículas de eventuais bens imóveis deixados pelo falecido.
Se o falecido deixou filhos, nome e idade de cada um, mencionando se entre eles há interditos.
O lugar do sepultamento.
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Eventual existência de testamento.
DIREITO CONSTITUCIONAL
Acerca dos princípios fundamentais do direito ambiental, assinale a alternativa correta.
O princípio “poluidor-pagador” impõe ao poluidor o dever de prevenir a ocorrência de danos ambientais e de repará-los 

quando decorrentes de sua conduta, de modo a impedir a socialização dos ônus e a privatização dos bônus da atividade 
econômica.

O princípio da função socioambiental da propriedade determina que os estabelecimentos comerciais que decidirem abrigar 
áreas destinadas exclusivamente aos fumantes devem informá-lo aos frequentadores de forma clara para viabilizar seu 
consentimento.

O princípio da solidariedade intergeracional comete ao Poder Público, com exclusividade, o dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

O princípio da natureza pública da proteção ambiental determina ao Estado a realização de esforços para alcançar o 
equilíbrio dinâmico dos sistemas socioambientais para não vulnerar a função social da empresa.

Segundo o neoconstitucionalismo, os direitos fundamentais sociais são direitos prestacionais dotados de eficácia plena e 
aplicação imediata. Assinale a alternativa que melhor espelha o desenho teórico dessa corrente de pensamento sobre esses 
direitos.

Tais direitos se apresentam como direitos fundamentais, estão na base da ideia de vida digna e sujeitam-se à esfera de 
discricionariedade administrativa independentemente de sua inscrição nas modernas Constituições.

Tais direitos referem-se a normas programáticas, que têm o papel exclusivo de orientar o desenvolvimento do Estado.
Tais direitos estão na base da ideia de mínimo existencial e são potencializados pela ideia de máxima efetividade.
Tais direitos são limitados pela reserva do possível e pelas escolhas políticas decorrentes da democracia representativa.

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 54, proposta perante o STF, postulou-se a possibilidade 
de antecipação terapêutica do parto de feto anencefálico. Neste julgado, prevaleceu a tese de que

o aborto é prática tipificada no Código Penal, mas, neste caso, em virtude do presumido sofrimento da mãe, poderia ser 
relativizado pela jurisprudência.

a antecipação terapêutica do parto não se confunde com as hipóteses tipificadas no Código Penal referentes ao aborto, na 
medida em que o feto anencefálico, tecnicamente, não se equipara à vida viável.

a antecipação terapêutica do parto é a medida adequada, tendo em vista as dificuldades que um feto anencefálico terá, em 
todas as dimensões da vida, quando for adulto.

o aborto é moralmente defensável, frente à dignidade da mulher, devendo, inclusive, estender-se a outras hipóteses.

A política urbana, definida pelos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, foi inserida no texto constitucional por força de 
uma emenda popular à Constituinte que prosperou num momento em que o Brasil já se afirmava como nação urbana. Sobre sua 
sistemática normativa, é correto afirmar que

define, de forma autoaplicável, as consequências que incidem sobre o proprietário de imóvel urbano que descumpre a 
função social da propriedade.

houve profunda alteração de seu conteúdo com a publicação da Carta Brasileira das Cidades Inteligentes.
encontra-se em dissonância com os dispositivos que regulamentam a Regularização Fundiária instituídos pela Lei Federal 

no 13.465, de 11 de julho de 2017.
institui e define o conteúdo substancial da função social da propriedade, direito fundamental inscrito no art. 5o, XXIII, da 

Constituição Federal.

Sob o enfoque histórico, a Constituição Federal de 1988 foi o resultado de um processo complexo e fortemente influenciado 
pela necessidade de instituir um novo projeto jurídico-político de nação. Do peculiar processo constituinte, extrai-se como 
correta a seguinte assertiva:

O anteprojeto elaborado pela Comissão de Sistematização presidida pelo deputado Bernardo Cabral recebeu cerca de 5 mil 
emendas.

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, elaborado para viabilizar a transição do texto constitucional antigo para 
o novo, não sofreu alterações após 1988.

Referido processo foi protagonizado pelo “Congresso Constituinte” que tomou posse em 1987, opção que prevaleceu frente 
ao modelo de Assembleia Constituinte exclusiva.

O anteprojeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos, por determinação do então presidente José Sarney, foi a base oficial 
de trabalho da Assembleia Constituinte.

De acordo com o art. 227, “caput” da Constituição Federal, são considerados direitos fundamentais especiais das crianças 
e adolescentes:

direito ao não trabalho, direito ao trabalho protegido e direito à moradia.
direito à livre locomoção, direito à profissionalização e direito à educação.
direito à convivência familiar, direito à profissionalização e direito ao lazer.
direito à alimentação, de livre exercício de qualquer trabalho e à convivência familiar.

A aquisição da nacionalidade secundária:
não é prevista pelo ordenamento jurídico brasileiro, que adota o critério do ius soli.
é obtida por nascido no estrangeiro, desde que descenda de nacional.
atende os sistemas do ius sanguinis, ius soli e misto.
compreende duas espécies, ordinária e extraordinária, segundo os requisitos exigidos em lei e na Constituição.

Os partidos políticos adquirem personalidade jurídica:
após a conjugação de dois requisitos, quais sejam, com o registro na forma da lei civil e registro no Tribunal Superior 

Eleitoral.
com o registro civil como pessoa jurídica de direito privado na forma da lei civil.
como pessoa jurídica de natureza mista, independentemente de qualquer registro.
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com o registro no Tribunal Superior Eleitoral como pessoa jurídica de direito público interno.
Analisando-se o art. 103-B da Constituição Federal, pode-se afirmar, com relação ao Conselho Nacional de Justiça:
dentre suas funções, insere-se o controle da atuação financeira e administrativa do Poder Judiciário.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Presidente do 

Superior Tribunal Federal.
dentre suas funções, cabe a representação criminal por abuso de autoridade ao exclusivamente Presidente do Supremo 

Tribunal Federal.
no caso de impedimento do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a Presidência será exercida pelo Ministro do Supremo 

mais antigo na corte.

DIREITO ADMINISTRATIVO
O advento da Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, alterou significativamente o sistema de responsabilização 

por atos de improbidade administrativa no ordenamento jurídico pátrio. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.
Os efeitos da Lei de Improbidade Administrativa não alcançam as entidades privadas, mesmo se estas, em sua constituição, 

tenham sido custeadas pelo erário.
A nomeação ou indicação política por parte de agente competente não configura ato de improbidade administrativa a menos 

que se comprove o dolo com finalidade ilícita por parte do agente.
A comprovação do dolo, nos termos da lei, poderá ser presumida face ao resultado prático relativo à perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades descritas no art. 1o da Lei.
A indisponibilidade de bens jamais poderá ser decretada sem a formação do contraditório, em virtude da incidência dos 

princípios do direito administrativo sancionador.

Acerca da indisponibilidade de bens na Lei Federal no 14.230, de 25 de outubro de 2021, é correto afirmar que:
a Lei é taxativa quanto à anotação, em matrícula de imóvel, da existência da ação ajuizada para apurar a prática de ato de 

improbidade administrativa, a fim de preservar o interesse público.
a Lei não alcança, em hipótese alguma, bens e recursos mantidos no exterior, recursos que são regulados por instrução 

normativa do Banco Central (BACEN).
a ordem de preferência deverá priorizar veículos de via terrestre em detrimento dos bens imóveis.
sua decretação é vedada quando se tratar de importância de até 50 (cinquenta) salários-mínimos depositados em operações 

financeiras.

O Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei Federal no 13.089, de 12 de janeiro de 2015, disciplinou, entre outros, as 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução de funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas 
e em aglomerações urbanas. Acerca do seu conteúdo, assinale a alternativa correta.

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá ser instituído por Lei Estadual no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contados a partir da entrada em vigor do Estatuto da Metrópole.

A governança interfederativa, instituída pelo Estatuto da Metrópole, é exercida pelo parlamento metropolitano.
O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) deverá observar a participação de representantes da sociedade civil 

e da população e, ainda, do Ministério Público.
O conteúdo do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) não interfere e tampouco se comunica com o conteúdo 

dos planos diretores dos Municípios, em prestígio ao princípio da autonomia dos entes da federação que rege a governança 
interfederativa.

Os Tribunais de Contas são órgãos de controle externo da Administração Pública, auxiliares do Poder Legislativo. Acerca de 
sua definição, atuação e natureza jurídica, assinale a alternativa correta.

Os Tribunais de Contas dos Estados, disciplinados exclusivamente pela Constituição Federal, são compostos por sete 
conselheiros.

Os Tribunais de Contas dos Municípios com mais de 4 milhões de habitantes serão criados e mantidos nos termos de Lei 
Municipal.

Os membros dos Tribunais de Contas dos Municípios são julgados, nos crimes comuns, pelo Tribunal de Justiça Estadual 
correspondente.

Os processos de contas obedecem aos princípios processuais de grandeza constitucional, tais como o contraditório e a 
ampla defesa, mas não são revestidos de natureza jurisdicional.

A pré-qualificação no processo licitatório, instituído pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, é:
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, convocado por meio de edital, de caráter facultativo.
um procedimento auxiliar, de natureza técnico-administrativa, com validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

que, uma vez adotada, deverá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.
um procedimento auxiliar que, nos casos de indeferimento de interessado, poderá ensejar a apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de intimação.
um procedimento obrigatório, regido pelo princípio da publicidade e corolário dos princípios da eficiência e da 

economicidade.

DIREITO TRIBUTÁRIO
O Imposto Territorial Rural é de competência
dos Estados e dos Municípios.
da União Federal.
dos Municípios.
dos Estados.

O Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI) não incide
na integralização do capital social de sociedade que exerça exclusivamente atividade imobiliária.
em permuta de bens imóveis.
na venda e compra entre pai e filho.
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sobre a doação de bens imóveis.
Sobre o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens Imóveis (ITCMD), é correto afirmar que
incide em operações de aumento de capital de sociedades, quando o aumento se dá mediante a integralização de bens 

imóveis.
incide em operações de permuta sem torna, quando as partes são residentes em Estados distintos.
é devido ao Estado onde localizado o bem imóvel, ou ao Distrito Federal.
não é devido, na transmissão causa mortis, quando o falecido era domiciliado no exterior.

O Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) é devido ao Município onde localizado o Imóvel e
pode ser progressivo em razão do valor do bem e ter alíquotas diferentes de acordo com a sua localização e uso.
incide sobre imóveis rurais.
pode ter sua alíquota alterada por decreto.
não pode ser progressivo no tempo, para imóveis subutilizados ou não utilizados.

Sobre as limitações ao Poder de Tributar, é correto afirmar que
a majoração do tributo pode retroagir a ocorrência do fato gerador, sempre que assim determinado por lei.
é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária.
empréstimos compulsórios poderão ser instituídos por medida provisória, a fim de: atender a despesas extraordinárias, 

decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; nos casos de investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional, respeitado o princípio da anualidade.

a alteração de alíquotas ou base de cálculo poderá ocorrer por meio de decreto ou atos de órgãos do Poder Executivo.

DIREITO CIVIL
Estabelecia o Código Civil/16 (CC/16) que: “tendo havido intuito de prejudicar a terceiros, ou infringir preceito de lei, nada 

poderão alegar, ou requerer os contraentes em juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro, ou contra 
terceiros” (art. 104). Tal regra, contudo, não foi reproduzida no CC/02.

Assinale o dispositivo que, no novo sistema, mais se aproxima do princípio geral de direito contido no artigo revogado.
O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se 

oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante (art. 144).
Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, 

e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos (art. 154).
Na lesão, não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar 

com a redução do proveito (art. 157, § 2o).
Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio ou para reclamar indenização (art. 

150).

Sobre os negócios nulos e anuláveis, assinale a alternativa correta.
o negócio jurídico de consumo também é nulo quando celebrado por agente absolutamente incapaz.
quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será esse de dois 

anos, a contar da data da conclusão do ato.
o menor de dezesseis anos não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou 

quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.
sendo nulo o negócio jurídico simulado, não há direitos a ressalvar, mesmo quanto aos terceiros de boa-fé em face dos 

contraentes originários.

Sobre a disciplina do pagamento, assinale a alternativa correta.
mesmo no caso de falência do devedor, não pode o credor cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato 

para o pagamento.
o pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, 

ou tanto quanto reverter em seu proveito.
o credor é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, não podendo recusá-la se mais valiosa.
quanto ao seu local, a regra é que o pagamento se efetive no domicílio do credor (dívida portable).

Leia o texto a seguir para responder à questão de número 73.
Propõe-se o Estado, de maneira eficiente, a coibir e a reprimir todos os abusos praticados no mercado de consumo (CDC, 

art. 4o, VI), e essa atuação deve abranger todas as esferas de governo: Executivo, Legislativo e também o Judiciário. Como já 
se registrou em obra doutrinária, o Estado, incumbido de defender o consumidor, não pode, em hipótese alguma, desrespeitá-
lo. Se o desrespeito parte do próprio Estado, faltar-lhe-á legitimidade para cobrar o respeito por parte de outrem. (...) O correr 
frouxo do mercado, indutor da impunidade, deve ceder à firme, eficiente e implacável atuação, preventiva e repressiva, no 
combate aos abusos, autêntico desestímulo a prováveis violações. Esse abuso, em geral, materializa-se em práticas ou em 
cláusulas contratuais e nas cobranças de dívidas (Teoria geral das relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 85/86).

A partir desse silogismo, é correto afirmar, sobre as práticas e as cláusulas abusivas, que
o fornecedor não pode condicionar a aquisição de produtos a limites quantitativos, pois deve atender às demandas dos 

consumidores na exata medida da sua disponibilidade de estoque.
o direito do consumidor e o direito ambiental não se relacionam de modo direto, cada um dotado de esfera de proteção 

autônoma e independente.
uma cláusula abusiva, portanto nula de pleno direito, não pode ser modificada – mesmo se assim desejar o consumidor – 

para equilibrar a desproporção nela inscrita.
o exame do postulado da transparência, com a outorga de informação adequada e clara ao consumidor, inclusive a lhe 

dar oportunidade de tomar conhecimento prévio do conteúdo do contrato, antecede a valoração da abusividade das suas 
cláusulas.
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A Lei no 13.143/15 concede ao portador de deficiência a faculdade de se casar. Considerando-se também que a mencionada 
lei criou a figura da decisão apoiada, deixando a curatela para casos excepcionais, pode-se afirmar, segundo o tomo II das 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo (NSCGJ), que

o curador do portador de deficiência deverá zelar para que seja escolhido o regime de separação total de bens, visto que sua 
função é cuidar da parte patrimonial do assistido.

o regime de casamento somente poderá ser escolhido mediante requerimento de alvará judicial.
a manifestação de vontade do portador de deficiência, na habilitação de casamento, não pode ser suprida pela intervenção 

individual do curador ou do apoiador.
o curador ou apoiador deverá sempre comparecer a acompanhar o portador de deficiência na habilitação do casamento, 

uma vez que exerce a representação jurídica desse.

Em relação ao direito de representação, pode-se afirmar, segundo os art. 1852 e 1836 do Código Civil, que
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos de idade, seus avós paternos e maternos 

herdarão seus bens na base de 50% cada linha.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e um avô materno viúvo 

dividirão seus bens em 1/3 por cabeça.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, será nomeado curador à herança para realizar 

a partilha igualmente entre os sucessores.
falecido Luciano, na idade de 09 anos, órfão de pai e mãe desde os 02 anos, seus avós paternos e maternos herdam por 

representação.

Sobre o Instituto da emancipação, pode-se afirmar que
a pessoa emancipada necessitará do consentimento de seu tutor para impugnar reconhecimento de filiação.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, pode impugnar o reconhecimento até quatro anos após a 

emancipação.
vige a tutela até a maioridade, independentemente da emancipação do tutelado.
o filho reconhecido, sem seu próprio consentimento, somente poderá impugnar o reconhecimento até um ano após a 

maioridade civil, não havendo prazo para os emancipados.
De acordo com o Código Civil, é correto afirmar, sobre a posse, que
a existência de justo título traz presunção absoluta de que a posse é de boa-fé.
a posse é direito real.
terceiro sem mandato não pode adquirir a posse em nome de outrem, por depender do exercício de poderes inerentes à 

propriedade.
o possuidor do imóvel é também considerado possuidor dos bens móveis que nele estiverem, até prova em contrário.

É correto dizer, sobre o direito de laje, que
a instituição do direito real de laje implica a atribuição de fração ideal de terreno ao titular da laje.
o direito real de laje pode ter como objeto tanto a superfície superior como a superfície inferior de uma construção.
o titular do direito real de laje somente pode dispor de sua unidade com autorização do titular da construção-base.
o titular do direito de laje não pode ceder a superfície de sua construção para a instituição de um novo direito real de laje.

Pode-se afirmar, acerca do condomínio edilício, que
o regime de multipropriedade pode ser adotado em condomínio edilício por meio da deliberação da maioria absoluta dos 

condôminos, mesmo sem previsão na instituição.
a constituição de conselho fiscal é obrigatória em condomínios edilícios com mais de dez unidades autônomas.
qualquer condômino, sozinho, pode convocar assembleia extraordinária.
as obras e reparações necessárias somente podem ser realizadas pelo síndico mediante autorização prévia da assembleia 

dos condôminos.

Sobre o patrimônio de afetação em incorporação imobiliária, é correto afirmar que
a afetação do patrimônio visa primordialmente a facilitar a obtenção de crédito para a construção de empreendimentos 

imobiliários.
o patrimônio respectivo, feita a afetação, não pode ser dado em garantia em operação de crédito.
o patrimônio de afetação pode ser constituído a qualquer tempo, mediante averbação de termo firmado pelo incorporador no 

Registro de Imóveis.
o regime de afetação é obrigatório no caso de incorporação destinada à moradia de população de baixa renda.

Sobre a doação, é correto afirmar que
a doação feita em contemplação do merecimento do donatário perde o caráter de liberalidade.
é anulável a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor em 

testamento.
dispensa-se a aceitação, se o donatário for absolutamente incapaz, desde que se trate de doação pura.
é anulável a doação de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do doador expressamente 

houverem consentido.
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Sobre os contratos em geral, assinale a alternativa correta.
Na estipulação em favor de terceiro, o estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, 

independentemente da sua anuência e da do outro contratante.
No contrato com pessoa a declarar, a pessoa nomeada adquire os direitos e assume as obrigações decorrentes de tal 

contrato a partir do momento em que houve sua aceitação.
Não tem o evicto direito de receber o preço que pagou pela coisa evicta, mesmo não sabendo do risco da evicção, se houver 

cláusula que exclui a garantia contra a evicção.
No caso de vício redibitório, o adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço, no prazo de trinta 

dias, se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se a partir 
da alienação, reduzido a um terço.

Assinale a alternativa correta.
Se a ofensa tiver mais de um autor, a responsabilidade civil pela reparação será divisível.
O direito de exigir reparação não se transmite com a herança.
O empregador é solidariamente responsável pelos prejuízos causados por seus empregados e prepostos, no exercício do 

trabalho que lhes competir, ou em razão dele, desde que haja culpa ou dolo do empregador.
O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou 

não dispuserem de meios suficientes.

Marque a alternativa verdadeira acerca do contrato de seguro.
A embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.
Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos direitos e ações do segurado ou do beneficiário, contra o 

causador do sinistro.
Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso ou culposo do segurado, do beneficiário, ou de 

representante de um ou de outro.
No seguro de responsabilidade civil facultativo, cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente 

em face da seguradora do apontado causador do dano.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Sabe-se que o notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a 

quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro (Lei no 8.935/94, art. 3o), e que aos tabeliães compete a lavratura 
de ATAS NOTARIAIS (Lei no 8.935/94, art. 7o, III). Logo, e considerando que a fé pública – segundo parte da doutrina – é a 
garantia que o Estado concede no sentido de que os fatos ou atos jurídicos são verdadeiros, ou seja, autênticos, assinale a 
alternativa correta.

A fé pública gera uma presunção absoluta de veracidade, inclusive a impedir o juiz de se valer – porque inútil – da inspeção 
judicial.

Como não está a ata notarial prevista no rol dos meios de prova do CPC, sua aceitação em juízo depende de prévia 
validação pela corregedoria permanente do tabelião que a lavrou.

A ata notarial se presta a demonstrar fatos que o tabelião presenciou, não a comprovar a veracidade de declaração feita por 
testemunhas.

O objeto da ata notarial está restrito à prova da existência ou do modo de existir de algum fato, não alcançando dados 
representados por imagem ou sons gravados em arquivos eletrônicos.

A partir das regras do cumprimento de sentença, definitivo e provisório, é correto afirmar:
a sentença condenatória de obrigação de pagar quantia certa poderá, logo que transite em julgado, ser levada a protesto.
os 15 dias para o devedor apresentar impugnação se iniciam após intimação específica, pela imprensa oficial, uma vez 

decorrido o prazo para pagamento voluntário.
quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á depositar de imediato o valor que entende correto.
mesmo diante de um crédito alimentar, como honorários advocatícios, tem o juiz a possibilidade – não a obrigação – de 

dispensar a caução para deferir o levantamento de depósito em dinheiro antes do trânsito em julgado.

É correto afirmar, a respeito dos recursos:
o capítulo da sentença que concede ou revoga a tutela provisória é impugnável via agravo de instrumento, sem prejuízo da 

apelação quanto às demais matérias.
tem o agravante o ônus de juntar, nos autos físicos, cópia da petição do agravo de instrumento que manejou, no prazo de 03 

dias, contados da interposição, pena de ser reconhecida a sua inadmissibilidade.
à exceção do agravo interno e dos embargos de declaração, o prazo para interposição dos recursos é de 15 dias, sempre 

contados da intimação dos advogados pela imprensa oficial.
o agravo retido e a reclamação são recursos cabíveis de acordo com a sistemática prevista no novo CPC.

Sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, é correto afirmar que
ele pode ser instaurado em qualquer fase do processo, e é dispensável quando a inicial contiver pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica.
não pode ser instaurado na fase de cumprimento de sentença.
ele é resolvido por uma sentença.
ele jamais suspenderá a tramitação do processo.
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DIREITO PENAL
Dos delitos previstos no Código Penal, assinale a alternativa que contém o tipo penal que prevê causa de aumento de pena 

quando o ato for praticado contra mulher em razão da condição do sexo feminino.
Perseguição, considerando-se a hipótese de aumento de pena de metade.
Constrangimento ilegal, considerando a causa de aumento de pena de até metade.
Tráfico de pessoas, considerando-se a hipótese de aumento de pena de um terço até metade.
Homicídio, considerando a causa de aumento de pena de até metade do feminicídio.

A pesca em período e volume não permitidos ou a utilização de petrechos proibidos é:
passível de perdão judicial desde que reconhecida a potencialidade lesiva diminuta.
delito de perigo concreto independentemente do prejuízo à fauna e ao meio ambiente.
delito que tem por objeto material a proteção do meio ambiente, bem jurídico fundamental, difuso e de difícil reparação.
conduta atípica quando praticada por habitantes locais para a criação em tanques sem produção de mortandade.

DIREITO PROCESSUAL PENAL
Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 5 (cinco) anos de idade ou com deficiência.
homem, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
maior de 70 (setenta) anos.
mulher, com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.

DIREITO COMERCIAL
Acerca da responsabilidade do alienante do estabelecimento, quanto aos passivos preexistentes à alienação, pode-se 

afirmar que ela
é solidária, pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação na imprensa oficial do contrato de 

alienação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.
é inexistente, já que, com a alienação, o adquirente assume todos os passivos do estabelecimento.
é exclusiva e não pode ser transferida ao adquirente do estabelecimento.
pode ser contratualmente elidida, isentando-o.

Com relação às sociedades cooperativas, é correto afirmar que elas se caracterizam
pela divisibilidade do fundo social entre os sócios.
pela distribuição dos seus resultados proporcionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a sociedade.
pelo fato de serem aptas a auferir lucro e, quando isso ocorre, distribuí-lo aos cooperados de acordo com sua participação 

no capital social da cooperativa.
pelo fato de cada cooperado ter direito de voto proporcional à sua participação no capital da cooperativa.

Qual das seguintes matérias confere ao acionista dissidente o direito de retirar-se de uma Sociedade Anônima?
O aumento do dividendo obrigatório.
A rejeição das contas dos administradores.
A criação de ações preferenciais ou o aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as 

demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstas ou autorizadas pelo estatuto.
O aumento do Capital Social mediante a emissão de novas ações pela companhia.

Assinale a alternativa correta sobre os títulos de crédito.
A omissão de qualquer requisito legal, no preenchimento do título, implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu 

origem.
Para validade do aval dado no anverso do título, não é suficiente a simples assinatura do avalista, devendo constar a 

expressão ‘por aval’.
Considera-se o lugar da emissão e do pagamento, quando não indicado no título, o do domicílio do emitente.
O aval posterior ao vencimento do título não produz efeitos.

Sobre a exploração da atividade econômica pelo Estado, por intermédio de pessoa jurídica do tipo “empresa pública” ou 
“sociedade de economia mista”, assinale a alternativa correta.

Para sua criação e instituição, não há necessidade de edição de Lei, bastando Decreto do Poder Executivo.
Eventuais contratações de obras, serviços, compras e alienações não necessitam ser feitas por meio de licitação.
As empresas públicas e as sociedades de economia mista poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 

privado.
Sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e às obrigações civis, tributárias, 

comerciais e trabalhistas.

Sobre a ação de responsabilidade dos administradores de instituição financeira sob regime de intervenção e/ou liquidação 
extrajudicial decretado pelo Banco Central, em razão de gestão temerária e fraudulenta, é correto afirmar que

a medida de indisponibilidade prevista na legislação específica para as instituições financeiras também pode atingir aqueles 
bens dos ex-administradores considerados impenhoráveis ou inalienáveis pelo Código de Processo Civil.

os administradores das instituições financeiras sob esse regime, os quais exerceram a gestão nos 12 (doze) meses anteriores 
ao ato, ficarão com todos os bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até 
apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

a medida de indisponibilidade dos bens não pode ser estendida aos gerentes e aos conselheiros fiscais das instituições 
financeiras, mas somente aos ex-administradores que exerceram a gestão nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de 
intervenção.

a medida de indisponibilidade dos bens dos referidos administradores não se aplica quando a instituição financeira estiver 
sob RAET (Regime de Administração Especial Temporária), previsto no Decreto-lei no 2321/87.
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Sobre a participação de menor incapaz na atividade empresarial, assinale a alternativa correta.
Não se admite a possibilidade de que adquira ações de companhia aberta, nem mesmo por intermédio de representante.
Admite-se sua participação em sociedade em nome coletivo, em comandita por ações, mesmo que o capital social não 

esteja totalmente integralizado.
Admite-se sua participação em sociedade limitada, inclusive como sócio-gerente, desde que representado pelo 

responsável.
Admite-se sua participação em comandita simples, desde que não seja responsável pela administração.

Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação apresentado pelo devedor, assinale a alternativa que 
corresponda ao procedimento a ser adotado pelo juiz, à luz da legislação de regência (Lei no 11.101/05).

Deve convocar assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.
Deve designar audiência, convocando o Comitê de Credores, se houver, ou, na falta dele, o administrador judicial, o devedor 

e os credores que impugnaram o plano de recuperação.
Deve intimar, somente, os maiores credores de cada classe para se manifestarem.
Deve imediatamente convolar a recuperação judicial em falência.

CONHECIMENTOS GERAIS
O que Fernando Henrique Cardoso, José Sarney e Gilberto Gil possuem em comum?
Os três são baianos.
Os três são bacharéis em Direito.
Os três estudaram juntos no mesmo internato na Suíça.
Os três são membros da Academia Brasileira de Letras.

Versão 4 (GABARITO)

1  -  A 2  -  A 3  -  B 4  -  B 5  -  C 6  -  D 7  -  A 8  -  C 9  -  B 10  -  C
11  -  A 12  -  D 13  -  B 14  -  B 15  -  B 16  -  C 17  -  A 18  -  C 19  -  B 20  -  D
21  -  A 22  -  C 23  -  D 24  -  B 25  -  D 26  -  A 27  -  C 28  -  B 29  -  B 30  -  D
31  -  A 32  -  A 33  -  D 34  -  B 35  -  C 36  -  B 37  -  D 38  -  C 39  -  A 40  -  D
41  -  B 42  -  D 43  -  D 44  -  B 45  -  C 46  -  A 47  -  C 48  -  D 49  -  B 50  -  A
51  -  A 52  -  C 53  -  B 54  -  D 55  -  C 56  -  C 57  -  D 58  -  B 59  -  A 60  -  B
61  -  C 62  -  C 63  -  D 64  -  A 65  -  B 66  -  D 67  -  C 68  -  A 69  -  B 70  -  D
71  -  B 72  -  B 73  -  D 74  -  C 75  -  A 76  -  B 77  -  D 78  -  B 79  -  A 80  -  C
81  -  C 82  -  A 83  -  D 84  -  B 85  -  C 86  -  D 87  -  B 88  -  A 89  -  A 90  -  C
91  -  D 92  -  A 93  -  B 94  -  C 95  -  C 96  -  D 97  -  B 98  -  D 99  -  A 100  -  D

Os recursos ou impugnações contra o gabarito da Prova de Seleção, bem como contra o conteúdo das questões deverão ser 
apresentados à Comissão de Concurso no prazo de 02 (dois) dias a partir desta publicação, exclusivamente através do site 
da Fundação Vunesp, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, sob pena de não serem conhecidos. É imprescindível que no 
recurso o candidato faça constar: seu nome completo, RG e CPF; de qual prova está recorrendo (provimento ou remoção); de 
qual versão está recorrendo (versão 1, 2, 3 ou 4); e qual o número da questão impugnada (para cada questão impugnada deve 
fazer um recurso distinto), conforme disposto nos subitens 10.2, 10.7 e 10.7.1 do Edital nº 01/2021.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente edital.
São Paulo, 21 de março de 2022.
(a) WALTER ROCHA BARONE - DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 12º CONCURSO (Assinatura 

Eletrônica)

DICOGE-3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000043-39.2022.2.00.0826 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) dispenso 
o Sr. Eli Francisco Borelli do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao 1º Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, a partir de 10.12.2021; b) designo para responder pelo referido expediente, 
a partir de igual data, o Sr. Luis Henrique Montemor Fortes, preposto substituto da unidade em questão. Baixe-se Portaria. 
Publique-se. São Paulo, 18 de março de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 07/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o pedido de dispensa formulado pelo Sr. ELI FRANCISCO BORELLI, Interino do 1º Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, a partir de 10 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que o Sr. ELI FRANCISCO BORELLI foi designado pela Portaria nº 74, de 03 de dezembro de 2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 10 de dezembro de 2021, para responder pelo expediente da Unidade vaga 


